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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ulianópoüs/PA, 18 de Fevereiro deOFÍCIO N"-013/2Ü22 - CPL

A EMPRESA

CLARO S/A

CNPJ 40.432.544/0001-47

Assunto: Solicitação de Documentos.

A Prefeitura Municipal de Ulianópolis, por meio do Presidente da Comissão Permanente de
CLARO S/A CNPJ/MF: 40.432.544/0001-47, que

presa dos serviços referente ao
Licitação - CPL, vem informar que a empresa
:.v. conformidade com a proposta de preços oíerlada por vossa
Processo Administrativo n“-048/2022 - SEMAF/PMU. que tem como Objeto CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
COM LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL E SERVIÇOS DE CONEXÃO DE
INTERNET 3G/4G DE ACESSO MÓVEL PÒS-PAGO, COM O FORNECIMENTO DE APARELHOS

NOVOS, POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS - PA. Caso haja interesse em formalizar a contrataçao a

Pretendente deverá encaminhar os documentos relacionados a seguir a esta Prefeitura, no endereço
endereço eletrônico

emem

Ulianópoiis/PA ou no651. Caminho das Arvores.

Iicitacào.ulianooolis@hotmail.com

Av. Pará.

●  Relacâo de Documentos necessários;

* Ato Constitutivo da Pessoa .lurídica / Contrato Social.

- Se houver alteração contratual encaminhar a Consolidação Contratual; ou

havendo Consolidação, encaminhar todas as alterações contratuais.

* Documentos pessoais dos sócios da empresa;

* Declaração de Idoneidade para contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas;

* Declaração de inexistência de trabalho menor; ^  d -i.
* Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto a Receita Federal do Brasil, ̂
* Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniao;

* Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
* Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

* Certidão Negativa Municipal;

* Certidão Negativa Estadual;
* Certidão de Falência e Concordata;

* Alvará de Funcionamento;

* Contrato de Concessão ou Termo

outorgado pela ANATEL. ou cópia do extrato de sua publicação no
* Atestado de Capacitação Técnica.

Certo do cumprimento do solicitado, desde já licamos no aguardo e nos colocamos a disposição

para eventuais dúvidas.

. nao

de Autorização para prestação de Serviço Móvel Pessoal,
Diário Oficial da União.

Atenciosamente.

Assinado de formaSOLIMAR

SOUSA

SILVA;5727S88 SILVA:572yS88227
%usa Silva

digital por
SOLIMAR SOUSA

Presidente da CPL

Av. Pará, 651, Caminho das Árvores, Ulianópolis - PA, Fone: (91} 98883-1009
E-mail: licitacao.ulianopolis@hotmaii.com



Prefeitura da Cidade de São Paulo
SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS Contn’buT>ite

tí 08554102851
üocume

017-0-01

nto

'^vj:o:õp.3oS-^
Número ■

2018/05515-00
rauto de licenca de funcionamento

. y-y
Notne do

‘^laro s/a
Ende

Codl

0^339-3

Cofnpl

E3LOCO

■■ 2ona dç

Pr

d

omeni

A E

Uso

oprietário ^ Data Publicação

1  05/04/2018
1

 yy k
o Imóvel

Endereço

R  HENRIDUNANT
Número

780

o 'Bairro Sub.Pref. CEP

Q/SANTO AMARO SA 04709-110
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Descri

O Supervisor de uso do solo e licenciamentos - pr-sa expede o presente
auto de licenca de FUNCIONAMENTO,

çao

COM USO: CONFORME.

USO DO IMÓVEL;

- USOS NAO RESIDENCIAIS COMPATÍVEIS. - SERVIÇOS PROFISSIONAIS..

ESTABELECIMENTO; CU^RO SA, C.C.M.:

40.432.544/0001-47,, ATIVIDADECS): ESCRITÓRIOS E CONSULTORIOS

geral, AREA OCUPADA: 58771,24 M2, LARGURA DA VIA: 16,00 M.

24986160, C.N.P.J.:

EM

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CRUZ CREA 5061908827

ZONEAMENTO ; ZM; QA/004; MA/012

-f AMPARO LEGAL:

;) LEI 10.205/86, LEI 13.885/04 E DECRETO 49.969/08
2) LEI :b.ü50/20l4

3) LEI iu.402/16

NOTAS;

1) CONSTATADA A QUALQUER MOMENTO DIVERSIDADE ENTRE OS ELEMENTOS

CLAR/\DOS E A SITUACAO FATICA DA ATIVIDADE E DA EDIFICACAO, A PMSP

INVALIDARA OU CASSARA ESTE AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO, SEM
qualquer ONUS PARA O PODER PUBLICO, 6 APLICARA AO INFRATOR AS PE
NALIDADES PREVISTA EM LEI.

2) O RESPONSÁVEL TÉCNICO ACIMA QUALIFICADO ATESTA,PARA A EDIFICACAO,
O ATENDIMENTO AS REGRAS ESTABELECIDAS NO CODIGO DE OBRAS E EDIFI

DE

CACOES E LEGISLACAO COMPLEMENTAR, INCLUSIVE QUANTO AOS REQUISITOS
de segurança E SUA MANUTENCAO,

3) O presente AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO FOI EXPEDIDO MEDIANTE

.- Requerimento
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A APRESENTACAO DE DECLARACOES E/OU ATESTADOS INTEGRANTES DO PRO
CESSO DE LICENCIAMENTO DA ATIVIDADE, OS QUAIS DEMONSTRAM O ATENDÍ
MENTO A LEGISLACAO MUNICIPAL VIGENTE.

4) NOVO AUTO DE LICENCA DE FUNCIONAMENTO DEVERA SER SOLICITADO QUAN
DO OCORREREM ALTERAÇÕES REFERENTES; AO TIPO OU CARACTERÍSTICAS DA
ATIVIDADE, MODiFICACOES NA EDlFICACAO UTILIZADA, AO CADASTRO DE
CONTRIBUINTE MOBILIÁRIOS - CCM OU A RAZAO SOCIAL.

5) COPIA DAS ARTS/RRTS E RESPECTIVOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DOS
PROFISSIONAIS HABILITADOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO DE LICENCIAMENTO
deverão estar disponíveis NO IMÓVEL PARA APRESENTACAO A FISCALIZA
CAO, A QUALQUER TEMPO, JUNTAMENTE COM ESTE AUTO DE LICENCA DE FUN
CIONAMENTO.

0B5. :
1) LICENÇA DE BAIXO RISCO PARA O CNAE 8011-1/01 NOS TERMOS DO

decreto 57.298/2017.
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prefeitura municipal de pinhais
estado do PARANÁ

SJíiiií

atestado de capacidade TFrMir/\

Atestamos para os devidos fins
que a CLARO S/A, sociedade anônima

constituída e existente de acordo com as leis do Brasil com sede na cidade de São

e B, Bairro Santo Amaro. CEP

-47. presta ao Município de Pinhais

Paulo/SP, à Rua Henri Dunant,
04.709-110, inscrita

n° 780. Torres A

no CNPJ sob n.° 40.432.544/0001

serviço de Telefonia Móvel

com vigência de 10/12/2020

com as seguintes características:

- Modalid

a 09/0

CNPJ; 95.423.000/0001-00
ade Ilimitada, por meio

do contrato N° 387-2020

Pregão Presenciai N° 101/2020
4/2023, decorrente do

1. Objeto
1.1. Serviço de telefonia móvel

de aparelhos para atender ,

e Pinhais Previdência.

, modalidade ilimitada, incluindo fornecimento

as unidades da Prefeitura Municipal de Pinhais

2. Características do Serviço:

O serviço prestado pela CLARO fornece

smartphones para as unidades da Prefeitura
Pinhais Previdência.

2.1.
355 linhas, com aparelhos

Municipal de Pinhais e

2.2.
A CLARO garante a melhor qualidade do serviço, atendendo as

especificações e normas técnicas.
A CLARO

sempre que necess
2.3.

ário, presta esclarecimentos
serviços/produtos, fornecendo toda

sobre os

e qualquer orientação para perfeita
utilização dos mesmos.

2.4. A CLARO mantém um Centro de Atendimento
todos os dias da semana, inclusive

em tempo integral, em

em feriados, acessado gratuitamente
por telefone através de

número 0800, 7(sete) dias na semana, durante

todo o período de vigência do contrato. Prestando suporte técnico
período integral.

O serviço é prestado de forma

um

em

ininterrupta
2.5.

. Na hipótese de ocorrência de
interrupção da prestação do serviço, as falhas são corrigidas
restabelecido em, no máximo, 4(quatro) horas corridas.

e 0 serviço



3 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

rJÍHÍn

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

2.6.
As informações obtidas durante os serviços prestados pela CLARO,

incluindo os recursos, procedimentos e sistemas, são informações

privilegiadas e são tratadas como confidenciais pela CLARO.

Atestamos ainda que os serviços acima discriminados estão sendo executados

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem a conduta da empresa, bem como sua responsabilidade com as obrigações

contratuais assumidas.

Pinhais, 13 de julho de 2021.

/
●/ A-

SIDNEY bXr-VICK DE FARIA FIW
Fiscal do Contrato n° 387/2020'^

^lULIANO ROBERTO DA-^SILVA
Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação

Departamento de Tecnologia da informação e Comunicações
Rua 01° de Maio n 372 - Centro - CEP 83.323-020 - Pinhais-PR

Telefone; (41)3912-5106
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gr MINISTÉRIO DA FAZENDA
» Secretaria da Receita Federal do Brasil
ff Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; CLARO S.A.
CNPJ; 40.432.544/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicia! que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos aris. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:02:12 do dia 16/12/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/06/2022.

Código de controle da certidão: 9B61.9410.939E.F036
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO N“
98357/2022

FL. 1/1

J SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CERTIDÃO DE ROL NOMINALPREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA o.

í>;
●F>n

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:
40.432.544/ O

CLARO S.A.

Consta imóvel cadastrado em nome de: CLARO S.A. - CPF/CNPJ Raiz: 40.432.544/

Lista de imóveis (SQL)
065.050.0024-0 081.333.0102-5 302.046.0020-8120.402.0001-1

061.038.0159-1 087.111.0071-0

083.049.0064-5 VJ.1

097.102.0053-4 ~

090.031.0075-6019.054.0070-5

085.545.0019-9 006.0,07^1,004-1
073.050.0023-1

006.007.1005-1

112.639.0034-7 107.189.0004-8

054.071ÍÓÒ10-1
.  j t081.068.0166-7 054.071.0011-8

142.053.0084-1 066.604.0001-1090.392.0019-1 140.305.0017-9

089.227.0143-9 082.231.0013-4042.200.0005-4 123.129.0i

006.054.0024-5 055.169.0028-1 003.032.0039-1115.104.0017-5

.009.023.0096-2S-^
102.096.0026-7

t
036.078.0006-5 039r037:0025-8

197^059.0007-7"

17Í.Í53.0010-2

11Ò.33Í0008-1

140.305.0027-6

067.120.0096-3

148.225.0006-2142.062.0049-0

089.122.0087-9148.225.0007-0 159.179.0046-8

188.118.ÒÍ86-8

151.154,0039-0 ■

130.131.0005-1

163.180.0021-5154.185.0009-1

169.081.0035-8114.372.0053-1

184.259.0017-3170.043.0007-1 147.159.0018-0

168.193.0003-3 185.038.0022-4
/'

Certidão emitida via internet com base na Portaria SF n° 04 de 05 de janeiro de 2012.
Prazo de validade de 06(seis) meses a partir da data de sua liberação com base na Portaria SF n** 04 de 05 de janeiro de 2012.
Certidão emitida às 10:25:56 horas do dia 02/02/2022 (hora e data de Brasília).

Código de autenticidade: A3D6C24D

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/sccretarias/fazenda.

Qualquer rasura invalidará este documento.
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PREFEITURA DE
SÃO PAUIO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000978173-2021

065.050.0024-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
AV ALBERTO BYINGTON
02127-001

.1361 .

Certidão Número:

Número do Contribuinte:
Nome do Contribuinte:
Local do Imóvel:

-CEP:

02127-001Cep:

14/09/2021
13/03/2022

Liberaçao:
Validade:

_ dívidas de responsabilidade do sujeito
Me'mpo, inclusive em relação ao período _

pelaWecretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
...^icípio é certificado que a Situação Fiscal do

orirjp irhann, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Sgf^ate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
ão inscritos na Dívida Ativa até a presente data e:

uerRessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquern a qu
contido neste documento, relativas a tributos adrhihis^

Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Ger^
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize T^
Conservação de Vias e Logradouros Públicosfjj^
incidentes sobre o imóvel acima identificado ins
REGULAR. .

ioem

^S^^ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
f^Pfazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioí
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad^ei
Qualquer rasura invalidará este docUr^ îtol

certidão expedida coro base na Porraria Conjunta SF/PGM „● 4, de 12 de abnl d°a
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF 4 . de 05 de janeiro de 2012 e Portana SF n« 268, de 11 de outuoro oe i».

Certidão emitida às 15:35:40 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 67501A66

A au,.n,i=idad= deaia certidão deverá ser confirmada na página da Seor.faria Munioipal da Faaenda hnp:l/www.prefeitnra.,p.gov.br/.f
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO Rubrica P

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0001059047-2021

061.038.0159-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV AMADOR BUENO DA VEIGA
CEP: 03636-000

922

Certidão Número:

Número do Contribuinte;

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

03636-000Cep:

04/10/2021

02/04/2022
Liberaçao:

^S/alidade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

passivo que vierem a ser apuradas ou que Municipal da Fazenda e a inscrições
rnntido neste documento, re at vas a tributos administ^i§fi^peia  i j c;»i ■or^õn Picrai Hn

::i^°d:"vaMunioipa,,i.ntoàProcura^^J^^-c^,o^.uea*
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize T«on^rbano, i^a_ ^ rontribuicão de Melhoria

REGULAR. .
.y

de sua autenticidade na Internet, no endereço
lfe9’fazenda/.A aceitação desta certidão está condicio^pll

http://wwv/.prefeitura.sp.gov.br/cidad^eo^
Qualquer rasura invalidará este docLlii|K^Xj

5l1\“dfaro^oT2Slo"ePctriafF"nM"!^ro5Sllanti™df2SrP
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:22:06 horas do dia 04/10/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; '19296T92

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.90v.br/sf



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977877-2021

085.545.0019-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R STO ARCADIO ,483 ,

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel: -CEP: 04707-110

04707-110Cep:

14/09/2021

13/03/2022

Liberação:

^Validade:

r
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^feüffl®a©quer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu^q^r tempo, inclusive em relação ao período ̂
contido neste documento, relativas a tributos administr^dft^ pela secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

iricípio é certificado que a Situação Fiscal do

jÜrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
^ate e Sinistros e Contribuição de Melhoria

è'^o inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gen

Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize Ti
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^
incidentes sobre o imóvel acima identificado insi

Io
dtori,

d

REGULAR. .

^^SficBção de sua autenticidade na Internet, no endereço
^^fazenda/.

A aceitação desta certidão está condicio^
http://ww/w.prefeitura.sp.gov.br/cidad^eí
Qualquer rasura invalidará este doci itol

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:05:05 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: B749DD13

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO Rubríca

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

0000978129-2021

073.050.0023-1

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DARZAN 366 - CEP; 02034-030

Cep: 02034-030

Liberação:

^l^alidade:

14/09/2021

13/03/2022

^quer dívidas de responsabilidade do sujeito
r tempo, inclusive em relação ao período

pela decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
kiicípio é certificado que a Situação Fiscal do

Jürbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
^^OTbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
&^o inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inseres^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu^
contido neste documento, relativas a tributos administrada
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-GeralraoT

Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize T^itori
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^^
incidentes sobre o imóvel acima identificado ins
REGULAR..

d

^^rfir^ão de sua autenticidade na Internet, no endereço
rasffazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioí

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade^ei
Qualquer rasura invalidará este doci/^gito.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:31:16 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; D385C2B5

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http;//www.prefeitura.sp.gov.br/sf



●y.rN- «
o

JAPREFEITURA DE
SÃO PAULO

Rubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000034914-2022

054.071.0011-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
1620 .R EMÍLIO MALLET

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:
-CEP:

03320-001

03320-001Cep:

13/01/2022

12/07/2022
Liberação:

^Waiidade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^^^quer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu^rtempo inclusive em relaçao ao P^nodo
contido neste documento, relativas a tributos administra^pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-GerapoM^icípio é cepificado que a ^
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize Tâltori^rbano, Taxp de L[nipeza
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^faj^ dl^Mbate e Sini^rOs e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado ins^^Çé^ão inscritos na Dívida Ativa ate a presente data .
REGULAR. .

em

l<r
/● ●

^gnfi^ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
p^fazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioí
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade^ei
Qualquer rasura invalidará este docü^^ito'

Certidão expedida com base na Portaria Conjunla SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017. Decreto 50 691 de 29 de junho de 2009, Decretó
51,714. de 13de agosto de 2010 e Portaria SF nM.de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n» 268. de 11 de oulubro de 2019 e Portaria SF n
182. de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:14:19 horas do dia 13/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; lESAEFià

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO Rubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977611-2021

140.305.0017-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

ES DO IMPERADOR
CEP; 08051-000

,S/N .ALT1

Certidão Número;

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte;

Local do Imóvel;
RUTH7QD

08051-000Cep;

14/09/2021

13/03/2022
Liberação:

^^Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrã^«5quer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quüfcr tempo, inclusive em relaçao ao
contido neste documento, relativas a tributos administ^^peia Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Ger^oi^icípio e certificado que a

Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize Té^ria^rbano, Taxa de -

Conservação de Vias e Logradouros Públicos^^^W^bate e Sinistros e Contribuição de Metaia
incidentes sobre o imóvel acima identificado ins^fenão inscritos na Divida Ativa ate a presente data e.
REGULAR. .

má

^SnfiSçâo de sua autenticidade na Internet, no endereço
R^fazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioffi
http;//www.prefeilura.sp.gov.br/cidad^ec
Qualquer rasura invalidará este doc to’

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGW n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 de 29 de j^jnho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n"  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portana SF n 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14;43;52 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; EC^i 319EE

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fa2enda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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MJQrisu D

r—M.
RPREFEITURA DE

SÃO PAULO
ubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

0000059839-2022

123.129.0028-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AVJULES RIMET
CEP: 05653-050

, S/N . LT 25 QDLocal do Imóvel:  73 J

Cep; 05653-050

Liberação:

^^alidade:

21/01/2022

20/07/2022

Itequer dívidas de responsabilidade do sujeito
r terripo, inclusive em relação ao período

pela decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

Jnicípio é certificado que a Situação Fiscal do
fürbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

d^ècimbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
ão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu

contido neste documento, relativas a tributos administi^dog
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradofia-Ger^polw
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaJie T^itoria
Conservação de Vias e Logradouros Públicos#^
incidentes sobre o imóvel acima identificado insí
REGULAR. . vO

f ●

àiíenfiOTção de sua autenticidade na Internet, no endereçoA aceitação desta certidão está condicio

http://wwvi/.prefeitura.sp.gov.br/cidade^ec
Qualquer rasura invalidará este docü^àü

Tazenda/.
tOJ

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n“ 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n®
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 17:45:21 horas do dia 21/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: :5A4?F9C

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



><
O'cs.

Rubrica
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel;

0000059846-2022

115.104.0017-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL ^
,417 .LT17QDAV NSRA DE GUADALUPE JD HELENA

-CEP: 08420-130

Cep: 08420-130

Líberaçao:

^(alidade:

21/01/2022

20/07/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^tei^Sl^quer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu^q^r terripo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administr^^^pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Ger^o M^icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize T^itorimJrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^f^^d'e%ombate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado ins
REGULAR. .

ão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é;

■■f

ção de sua autenticidade na Internet, no endereçoA aceitação desta certidão está condicioi
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/sei
Qualquer rasura invalidará este docün| î

rifii
'fazenda/.

tds

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n“
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 17:46:26 horas do dia 21/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 640A9ir>C

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



i

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Locai do Imóvel:

0000978140-2021

067.120.0096-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CAMPO BELO DO SUL - CEP: 02269
-010

Cep: 02269-010

Liberação:

^^alidade:

14/09/2021

13/03/2022

Ugquer dívidas de responsabilidade do sujeito
r tempo, inclusive em relação ao período

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e insere^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu
contido neste documento, reiativas a tributos administrados peia decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geraido^M^icípio  é certificado que a Situação Fiscal do

Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize TeÇUpria^rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros PúblicosJT^i^dífecimbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado insèátsÇl^o inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR.. ■ - V y

r’

&^rifiCTção de sua autenticidade na Internet, no endereço
ifãsfazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioi^
http://www.prefeiiura.sp.gov.br/cidade/set
Qualquer rasura invalidará este doci |to\'

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:32:47 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: FiOOOBF

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://v/vvw.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAUIO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0001015595-2021

148.225.0007-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ADONIRO AUGUSTO DE PAULA
- CEP; 03909-110

Certidão Número:

Número do Contribuinte;

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel: ,CHADO

03909-110Cep:

23/09/2021

22/03/2022
Liberação:

^^/alidade:

Sttgquer dívidas de responsabilidade do sujeito
r tempo, inclusive em relação ao período _

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e insere^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qua o ̂  incrrimpc;
contido neste documento, relativas a tributos administradm pela decretaria Municipal da Fazenda e a mscriçoe

em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geraldol^icípio é certificado que a &tuaçao Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaLe TeiTjtoriaSjrbano, Taxa de Limpeza Publica. l axa e
Conservação de Vias e Logradouros Públicos#fma de^^S^bate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado insSJW>gpo inscritos na Dívida Ativa ate a presente data e.
REGULAR. .

^SmOTçãode sua autenticidade na Internet, no endereço
râ fazenda/.

A aceitação desta certidão está condiciof!

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade^ei
Qualquer rasura invalidará este docifl^^

itol

Certidão expedida com base na Poriaria Conjunta SF/PGM n° 4. de 12 de abril de 2017. Decrelo 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nM  . de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:07:42 horas do dia 23/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 59E66E76

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Awww.prefeitura.sp.gov.br/sf
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Rubrica >'PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:
Número do Contribuinte:
Nome do Contribuinte:
Local do Imóvel:

0000034857-2022
089.122.0087-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
R NAZARÉ REZEK FARAH
CEP: 04367-050

rauARA

Cep: 04367-050

Liberação;
^^alidade;

13/01/2022
12/07/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inseri^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu^^er tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrad^^pela secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Ger^do*^&icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize Te^tori^Urbano,  Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^^^^^^Golmbaíe e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscMfôs^lnão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

Ifequer dívidas de responsabilidade do sujeito

4.

REGULAR. .
■St

A aceitação desta certidão está condiciofflM^^^rificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp,gov.br/cidad§j/sec^!|^^^fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doci itd®

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012; Porlaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n®
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:05:40 horas do dia 13/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: E5FE21E5

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Avww.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000097775-2022

163.180.0021-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RUBENS MONTANARO DE BORBA
SOCORRO

,70
-CEP; 04811-120

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel: CAPELA DO2 .

04811-120Cep:

02/02/2022

01/08/2022

Liberação;

^^/alidade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrête^Ql3?quer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quHter tempo, inclusive em relação ao período _
contido neste documento, relativas a tributos administras pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradona-GeraJ.do M^icípio é certificado que a Situaçao Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaLe TémtoriaJUrbano, Taxa de Limpeza Publica, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicosf^^&^edrfibate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes
sobre o imóvel acima identificado inscritos e naõ*0^ ● na Dívida Ativa até a presente data e. REGULAK..

em

i
●nfíCTção de sua autenticidade na Internet, no endereço
^fazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioç
http://wvw.prefeitura.sp.gov.br/cidad^e(
Qualquer rasura invalidará este docim^itol

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n«4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria bi- n
182. de 04 de agosto de 2021,

Certidão emitida às 09:14:13 horas do dia 02/02/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; da37 9^ 9A

A auleriticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf



ZL
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Rubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977482-2021

169.081.0035-8

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

, S/N . QD L LT 24 V N PR CLARAIBA tjSSARA

CEP; 05756-320

05756-320Cep:

14/09/2021

13/03/2022
Liberação:

/alidade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^üHB^quer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qul%r tempo,;inclusive em ao Período
contido neste documento, relativas a tributos administfato pela Secretaria Municipal da Faze_nda e a inscrições

Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do M^bicípio é certificado que a ̂ tuaçao Fiscal ao
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaLe Tén;itpr*rbano. Taxa de Limpeza PuPlija. I axa ae
Consen/ação de Vias e Logradouros Públicos^í^‘‘Gómbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado ins%^:aão inscritos na Divida Ativa ate a presente data e.

em

REGULAR. .

É^SmOTção de sua autenticidade na Internet, no endereço
^^fazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioÈ

http;//www.prefeitura.sp.gov.br/cidad|^e(
Qualquer rasura invalidará este docUr^Mitol

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decrelo 50.691 de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:31:46 horas do dia 14/09/2021 {hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 925C5SyB

Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sfA autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da



V  Rubrica
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do imóvel:

0000977449-2021

184.259.0017-3

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL á

S/N , LT 17 QDR VITORIANO DE OLIVEIRA
- CEP: 05791-280

'JD MITSUTANl

Cep: 05791-280

Liberação:

«al idade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qua
contido neste documento, relativas a tributos administrados peia decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-GeraLSo^^Mmicípio é certificado que a Situação Fiscal do

Contribuinte supra, referente ao imposto Predize TerfitoriajlÍJrbano, Taxa de Limpeza Púbiica, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^
incidentes sobre o imóvel acima identificado ins^
REGULAR. .

I^quer dívidas de responsabilidade do sujeito
r tempo, inclusive em relação ao período

de-G.dmbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria

^^;^o inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

A aceitação desta certidão está condicio^^
http;//www.prefeitura.sp.gov.br/cidadq/sec^
Qualquer rasura invalidará este doc

i
itol

rificBçâo de sua autenticidade na Internet, no endereço
'i fazenda/.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n®4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SFn°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:28:24 horas do dia 14/09/2021 {hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: ElOFCOC

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO Rubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977916-2021

081.333.0102-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ALDO DE AZEVEDO
- CEP: 05453-030

,200 , R BO

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel: VILA MADALENAQUIM

05453-030Cep:

14/09/2021Liberação;

1^^'alidade: 13/03/2022

i^quer dívidas de responsabilidade do sujeito
ler tempo, inclusive em relação ao período

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e insere^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qua
contido neste documento, relativas a tributos administradp,s pela decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral|do M^icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize TérfitorialuJrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^^xa^e^Corhbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria

**'é^gpo inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:incidentes sobre o imóvel acima identificado insò
REGULAR. .

/

ição de sua autenticidade na Internet, no endereçoTlfiiA aceitação desta certidão está condicioí

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad^ei
Qualquer rasura invalidará este doctff^

'fazenda/.
it05

Cetiidáo expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:08:21 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: A36F73D0

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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M.PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Rubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977855-2021

087.111.0071-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:
- CEP; 04702-6456 ,AV STO AMARO

002

04702-002Cep:

14/09/2021

13/03/2022
Liberação:

I

Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscréMWí^quer dívidas de

passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qual&rtempo, inclusive em ^ inscrições
contido neste documento relativas a tributos administrados.pelaSecretaria Municipal ^
“m S ida ÀLa Zfc^ai, junto à Procuradoria-Gera. do-Müdidpio é certffioado je a S,,uaç^^^^

REGULAR. .

r

f /●:
.-T

.y

^^m^ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
^^fazenda/.A aceitação desta certidão está condicio®R

http;//www.prefeitura.sp.gov.br/cidad^ec^
Qualquer rasura invalidará este docLliS||^-..^toxí

cenidâo expedida com Pase na Poriaria Conjunta SFtPGM n- 4, de 12 de abril ^OIT Decrete 50.691 d“e51.714, de 13 de agoslo de 2010 e Potiaria SF n“4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portara SF n 268, de 11 de ou

Certidão emitida às 15:03:25 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 414B4E28

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitu ra.5p.gov.br/sf
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M.
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Rubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977892-2021

083.049.0064-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CARD ARCOVERDE
CEP; 05408-003

.2922 .

Certidão Número;

Número do Contribuinte;

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

05408-003Cep:

14/09/2021

13/03/2022
Liberação;

Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Mun.cipal cobrar e inscrè^f^quer ̂l^^das de responsabi,,dade ̂ o su,^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quil&r p™nda e aTnscricões

contido neste documento, reiativas a tributos administrados pela fecretana do
Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do ® f ^ T

Contribuinte supra, referente ao imposto PrediaLeJeft|toriafjrbano, Taxa de Dmpeza

Sns^ação de vias e Logradouros Públioos||^d»eS«ate e Sinistr.^ e Contnbu.çao de
incidentes sobre o imóvel acima identificado insci^^QT^ao inscritos na Divida Ativa ate a presente ciata

*1 ● ●

em

REGULAR. .
/f

.^^^iCTçào de sua autenticidade na Internet, no endereço
^fazenda/.

A aceitação desta certidão está condicio|j|

http://www.prefeitura.sp.gov-br/cidade^ei"^
Qualquer rasura invalidará este docüra^

lt03

Certidão expedida cora base na Portaria Conjun.a SF/PGM n“ 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691,
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2Uiy.

Certidão emitida às 15:06:22 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; A':2‘54A.vn

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:Wwww.prefeitura.sp.gov.br/sf
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\PREFEITURA DE
SAO PAULO

/n\

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977748-2021

107.189.0004-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DR DIOGO CANTERAS GARCIA
02836-080

135

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte;

Local do Imóvel; -CEP:

02836-080Cep:

14/09/2021

13/03/2022

Liberação:

^^/alidade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscré^Bf^j^Sãlgquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quai^r tempo, inclusive em relação ao período _
contido neste documento, relativas a tributos administrat^s pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral.do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaLe TerTÍtoriaÍ|Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

Conservação de Vias e Logradouros Públicos#Tma^è'CO'n^bate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscrifó^é;;^ão inscritos na Dívida Ativa até a presente data e.
REGULAR.. ''C'/ í.'

■i-

ím^ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
l^fazenda/.

A aceitação desta certidão está condiciolí
http;//wvw.prefeitura.sp.gov.br/cidad^ei
Qualquer rasura invalidará este docdí^íjito\]

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:53:54 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 2bD9«32E

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvei:

0001059101-2021

054.071.0010-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R EMÍLIO MALLET
03320-001

1652 , -CEP:

Cep: 03320-001

Liberação:

^^alidade:

04/10/2021

02/04/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Ger^í do ff^icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize TerritoriapJrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^&íq.dè%fínibate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscfeÇèrrtão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

REGULAR. . ^

üsquer dívidas de responsabiiidade do sujeito
r tempo, inclusive em relação ao período

. u-
> ■ir

|:^nfici'ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
feSfazenda/.

A aceitação desta certidão está condicio^
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/se<
Qualquer rasura invalidará este doci ito'

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®  4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n®
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:26:16 horas do dia 04/10/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 731 nc: r..

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel;

0000978152-2021

066.604.0001-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ITAMONTE
02220-001

688 . -CEP:

Cep: 02220-001

Liberação:

^^alidade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu

cobrar e inseri S^uer dívidas de responsabilidade do sujeito
r tempo, inclusive em relação ao período

contido neste documento, relativas a tributos administra^dos pela decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é cehífica.do que a Situação Fiscal do

Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial^e Temtoriaj^rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicosííf^ '
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscriíòTe
REGULAR. . -

j^p^é CdWbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
ão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

/
A'

A aceitação desta certidão está condicioí

http://www. prefeitura.sp.gov.br/cidad^sei
Qualquer rasura invalidará este docü^^

l^íerificaçào de sua autenticidade na Internet, no endereço
pàsffazenda/.

itd^

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51,714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:34:11 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 6B9BAF7D

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sfna
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO Rubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000097953-2022Certidão Número:
Número do Contribuinte:
Nome do Contribuinte:
Local do Imóvel:

082,231.0013-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
- CEP: 05347115 ,AVKENKITI SIMOMOTO

-010

05347-010Cep:

02/02/2022
01/08/2022

Liberação:
Validade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscre\^nptJã(gquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualfer tempo, inclusive em relação ao período _
contido neste documento, relativas a tributos administr,|dqs pela secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gerajdo Mmicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaLe Tefritori^Jrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^'^xa__dé'C.óiTibate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes
sobre o imóvel acima identificado inscritos e naod^^itgs na Dívida Ativa até a presente data é. REGULAR. .

^^rifi(»ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
^S^fazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioÉ
hltp://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad^ei
Qualquer rasura invalidará este docü^^itol

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n“ 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto ^
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:45:09 horas do dia 02/02/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: C81D37AF,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitu ra.sp.gov.br/sf
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OlPREFEITURA DE

SÃO PAULO Rubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000978344-2021
003.032.0039-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

Certidão Número:
Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:
Local do Imóvel: - CEP: 03044-11R VISC DE PARNAIBA

000

03044-000Cep:

14/09/2021Liberaçao:
^^/alidade; 13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^^r^ua^quer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período ^
contido neste documento, relativas a tributos administrado^, pela decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gera|cio M^icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predia^e TertitoriajpJrbano, taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^Tij^^è Cofnbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado insC^íl^éyião inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

em

REGULAR. .

f\
ção de sua autenticidade na Internet, no endereçoA aceitação desta certidão está condicioô ^

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidadç(sec^í^ã§?fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doc

rm

lto\

Cenidâo expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n“ 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:49:15 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 27EB6253

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitu ra.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977590-2021

142.062.0049-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
R TALES DE MILETO
CEP; 03693-020

343

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:
ARVALHO

03693-020Cep:

14/09/2021Liberação:

^validade: 13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscr^^^quer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quáí&r tempo, inclusive em relaçao ao período _
contido neste documento, relativas a tributos administradas pela Secretaria .Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-GeraKdo M^icípio é certificado que a Situaçao Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaLe TerritpriayJrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

,a dè'Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:Conservação de Vias e Logradouros Públicos|M^^^

incidentes sobre o imóvel acima identificado inscÉ^ e'r»ao
REGULAR. .

A /

à^^fiCTção de sua autenticidade na Internet, no endereço
^^fazenda/.

A aceitação desta certidão está condiciom
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad§^sec
Qualquer rasura invalidará este doc to

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida ás 14:41 ;42 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; 4D"/bEAFB

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977560-2021
148.225.0006-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
R ADONIRO AUGUSTO DE PAULA
03909-110

40

Certidão Número;

Número do Contribuinte;

Nome do Contribuinte:

Local do imóvel:
-CEP:,

03909-110Cep:

14/09/2021

13/03/2022
Liberação;
Validade:

sponsabilidade do sujeitodívidas de re
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e  em relação ao período
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qulq^r tempo, fj^lusive er^ reiaça p
comido neste documento, relativas a tributos administrados pelaTecretana Mun.cjpal da ^
em Divida At,va Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Mdjimpio e certitodo que a S,tu^
Contribuinte suora referente ao Imposto PrediaLe Territonamjrbano, Taxa de Limpeza ,
Cons^So d^vias e Logradouros PúblicosIfaWèíCQm^bate e Sinistros e Contnbuiçao de Melhor a
incidentes sobre o imóvel acima identificado iil^felão inscritos na Divida Ativa ate a presente dat .

r

REGULAR. .

Je?mOTção de sua autenticidade na Internet, no endereço
§?fazenda/.A aceitação desta certidão está condidos

http;//www. prefeitura.sp.gov.br/cidade^ei
Qualquer rasura invalidará este docü^^itol

certidão expedida coo. base „a Portaria Coniunta SF/PGM 4, de 12 de abnl de 2017,
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®  4 . de 05 de janeiro de 2012 e Portana SF 268. de 11 de outubro de zuna.

Certidão emitida ás 14:39:27 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; 3DD3y8AB

A autenlicidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda hnp;//www.prefeitura.sp.gov.br/sf



TnÜ í>t Ji.o
«. »

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número;

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte;

Local do Imóvel:

0000977513-2021

154.185.0009-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DOMENICO EGIDIO
- CEP: 03929-270

. S/N , ENTR JD SAPOPEMBAE NS

Cep: 03929-270

Liberação:

^^(alidade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscráa^
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qua^^r tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do M^icípio é certificado que a Situação Fiscai do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize Térritoriajfjrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos|^xa dè‘Cbmbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado insciffò^^rião inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR..

uerdívidas de responsabilidade do sujeito

K

A aceitação desta certidão esta condicioí

http;//www.prefeitura.sp.gov.br/cidad^sei
Qualquer rasura invalidará este docüW î

à[Venfica^o de sua autenticidade na Internet, no endereço
n^?fazenda/.

tol

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida ás 14:35:26 horas do dia 14/09/2021 {hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: ElDCy597

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



*

í

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977694-2021

114.372.0053-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel: - CEP: 08290-31 ,VLNOVELLIR JOVIANIA
680

08290-680Cep:

14/09/2021

13/03/2022

Liberaçao:

/^^alidade:

Bgquer dívidas de responsabilidade do sujeito
r tempo, inclusive em relação ao período

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscréro
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qua
contido neste documento, relativas a tributos administrados, pela'decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gerai do Mgnicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediai^e TerritoriaíTJrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

Conservação de Vias e Logradouros PúblicosgTaxa.de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado in^scqfoC®'43ão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR.. --

'  >

A aceitação desta certidão está condicioi^a'd^^»T^enfic0ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/seci^tg^slfazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doc

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:48:52 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: B586E32

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

V

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000978264-2021

170.043.0007-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R RAFAEL CARROZZO
- CEP: 05705-260

LT 7 Q

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel: AIZO DO MORUMBID F Jü

05705-260Cep:

14/09/2021

13/03/2022

Liberação:

^*'alidade:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrevePí^SlS^ciúer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qual^^r terripo, inclusive em relação ao período ̂
contido neste documento, relativas a tributos administrados, pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do M^icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize Térritoria^rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos|^x:a^é*Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado insõriló^e'Bão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. . “

em

\  V,

|„^ermCTçào de sua autenticidade na Internet, no endereço
n3S/fazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioq|i

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidadç^ei
Qualquer rasura invalidará este doci ito\'

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGW n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:43:08 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 81554.^18;

A aulenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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/

PREFEITURA DE

SÃO PAULO fiubfica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000059852-2022

168.193.0003-3

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel;

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL <

,69 ,LT34QIR JOSE SILVESTRE DA CRUZ
RARIBA

- CEP: 05778-220

05778-220Cep:

21/01/2022

20/07/2022

Liberação;

^S/alidade;

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e ,nscrfc|raLsquer djvtdas de
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualtiUer tempo, 'bclusive ern relaça° ao Pe™do
contido neste documento, relativas a tributos administrado?, pela íecretana

Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geraldo Município e cerfifirado que a Si uaçao Fisral do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediafie TerritorialJjrbano, Taxa de Limpeza Publica, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicosff^^e^GjDmbate e Sinistros e Contribuição de Me'hona
incidentes^sobre o imóvel acima identificado inscrípJ:|íâo inscritos na Divida Ativa ate a presente data e.

. _ ■«. jf'

REGULAR. .

em

'Èà
'A

autenticidade na Internet, no endereço
A aceitação desta certidão está condicioradst^^^y.erificBção de sua
http://www, prefeitura. sp.gov-br/cidad^secr^tarlãs7fazenda/-
Qualquer rasura invalidará este doai^^^'!m

Certidão expedida com base na Poriaria Conjunla SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017 Decreto 50 691 de 29 de junho de 2009 Deaetó
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de ianeiro de 2012; Portaria SF n“ 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria bl-
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 17:47:22 horas do dia 21/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; S.-.CBõ: r i

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.3p.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000034905-2022

120.402.0001-1

Certidão Número;

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL á

,825 ,811 E81?R FREI JOAO DO ROSÁRIO 1LA MARARI

- CEP: 04401-090

04401-090Cep:

13/01/2022

12/07/2022
Liberação:

^^alidade;

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscréy|r^qíTãÍ5quer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quaiCfiuer tempp, inclusive em relação ao peno  o ^
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria .Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Mmicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaLe TérritorialJUrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

Conservação de Vias e Logradouros Públicos^Ta^^dè^Cdmbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscrjl^^ji.ão inscritos na Dívida Ativa até a presente data e.
REGULAR. .

A aceitação desta certidão está condicionq^ã^^verifi
http://wuw.prefeitura.sp.gov.br/cidad^secf^rlas/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doc

ição

to;

de sua autenticidade na Internet, no endereço

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n" 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decretó
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®  4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n
182, de 04 de agosto de 2021

Certidão emitida ãs 12:13:09 horas do dia 13/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 25839928

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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id .PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Rubrits

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

0000977670-2021

120,402.0151-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL à

, 805 , 395 R FR-R FREI JOAO DO ROSÁRIO

Nome do Contribuinte:

Locai do Imóvel: .ALVARES 1618
- CEP; 04401-09015

Cep: 04401-090

Liberação:

^!Validade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrèyeP^Qalisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer terripp, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pelaWecretariá Municipal da Fazenda e a Inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do^Mwicípio é certificado que a Situação Fiscal do

Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize TárritoriaíJjrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos#&|^jé'Ê.orSbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado ins^Ó^eLl^ão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR.. --O iS.

Íí
■tr ●r/s

.ènfic^ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/seó^i^ífâ^fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doc

A aceitação desta certidão está condicioí

ito\,;i

j-rí

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:47:01 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 60CFE668

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000098155-2022

019.054.0070-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ANHAIA
01130-000

. 765 , E 767 -CEP:

Cep: 01130-000

Liberação:

^t|(alidade:

02/02/2022

01/08/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrèyBi;|:iCrâ|squer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quaíêjj^r tempoÇ^inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados, pela áecretarlã.Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto á Procuradoria-Geral do fÍ!^unicípio é certificado que a Situação Fiscal do

Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize Térritoria^rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicosj^nd.^adè Coínbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos éTtóo inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR..

► -f,

A;
A aceitação desta certidão está condicionada É''
http://www. prefeitura.sp.gov.br/cidade/s^^jK
Qualquer rasura invalidará este documen^^^

jp^âo de sua autenticidade na Internet, no endereçoazOTda/.

Certidão expedida com baser-7,- . Conjunta SF/PGM nM, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
182^ de 04 de ago^s^^de 202^^^ ^ Podaria SF n“ 4  , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n“ 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n“

Ced.dào emitida às 10:09:26 horas do dia 02/02/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade; 12214:'A^.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO ~JA

Rubrica

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000977708-2021

112.639.0034-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CAPAO ALTO
CEP: 08030-120

. 198 , LT4 QD 14 VL

Cep: 08030-120

Liberação:

^l^alidade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de
a Fazenda Municipal cobrar e inscr^BcpBBSQuer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quat^fôr tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administradqs,pela^cretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geraldo fi^^icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize Territoriaí^rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros PúbticosfTaxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e pão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é’
REGULAR.. ' “ ^

to

^enficâção de sua autenticidade na Internet, no endereço
RaMazenda/.

A aceitação desta certidão está condicioft^
hUp;//www.prefeilura.sp.gov.br/cidad^secEB^
Qualquer rasura invalidará este doc ̂ toVv

9

A

Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691.de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:50:18 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 6D3C-;’ :

A autenticidade desta certidão deverá
ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número;

Número do Contribuinte;

Nome do Contribuinte;

Local do Imóvel:

0000978119-2021

081.068.0166-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R DJALMA COELHO
05441-080

, 145 . FALENA -CEP:

Cep: 05441-080

Liberaçao:

^^alidade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrèÇei^^^i^fequer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualqj^r tempo, Inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrado^ pela secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Mofiicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediaj^e Territoriaiprbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^axa^é Cornbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado insdrífôS.è'não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR.. ..-í, \V;

f

A aceitação desta certidão está condicioí
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/se'

Qualquer rasura invalidará este docüf^

grificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
sTfazenda/.

itol

A

Cetiidao expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4, de 12 de abril de 2017. Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®  4 . de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:29:49 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: . f HZ ■

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada
página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf

na



PREFEITURA DE

SÃO PAULO Rubika

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número: 0000065455-2022

142.053.0084-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV ESPERANTINA
03692-000

. 699 , JD BRA

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

-CEP:SILLocal do imóvel:

Cep: 03692-000

Liberação:

^»alidade:

24/01/2022

23/07/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrèver^^pquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-GeraJ do Mupicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediaiie TeVritoriaÍ?Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

Conservação de Vias e Logradouros Públicos|1^x|i.,de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes

sobre o imóvel acima identificado inscritos e nâò1|rfeeritps na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR..

0^
'h

A aceitação desta certidão está condiciofiiafíãòf'^ê'''^^Ç30 de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad^secr^tíâl/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doCL/Wfento^

Certidão expedida com base iia Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n®
182, de 04 de agosio de 2021.

Certidão emitida às 17 56:08 horas do dia 24/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 31.528; ::

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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nPREFEITURA DE
SÃO PAULO Rübi'k3

N

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número; 0000059842-2022

089.227.0143-9

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R COSTA GOMES

04382-130

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel: -CEP:

Cep: 04382-130

Liberação:

^^alidade:

21/01/2022

20/07/2022

Ressalvado o direito de
a Fazenda Municipal cobrar e inscrèy|r:^üa!9quer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualq^r tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-GeraJ do Mi^icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial^e Terriloria^rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^p^xa^e-Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado insorifds-&'não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. .

V^'

A aceitação desta certidão está condicio^àS;;^,verificáção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidadeyseciü
Qualquer rasura invalidará este doc

as/fazenda/.
itol

:>

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n“
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 17:45:47 horas do dia 21/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: F.84E159S

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada la página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

RuDrica\

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

0000978326-2021

006.054.0024-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCALNome do Contribuinte:

-CEP; 01328-Local do Imóvel: R MANOEL DUTRA 108 ,
010

Cep: 01328-010

Liberaçao:

.^Validade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrevep^uaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quàlqyer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do M^icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predia^e TerritoriajJÜrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos|^ax||.de Corííbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado insdritO^s ènão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR..

t

.n
A aceitação desta certidão está condicioiiá^9^^^n?ÍOTção de sua autenticidade na Internet, no endereço
hltp://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade^ecffi^lrs/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docüm^t^^

A

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:47:40 horas do dia 14/09/2021 {hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 83F^""2 '

A auicnticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



r.ct:t,.

PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000978310-2021

036.078.0006-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PELOTAS . 777 -CEP: 04012-002

Cep: 04012-002

Liberação:

^^l^alidade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direilo de a Fazenda Municipal cobrar e inscrèverr1^'úatsquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quaÍQ(Uer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaLe TérritoriajpJrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

Conservação de Vias e Logradouros PúblicosJ^>ça^è Con^bate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscítíôs e nâo inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. .

■  ● V

.
^erificação de sua autenticidade na internet, no endereço
^/fazenda/.

A aceitação desta certidão está condicio^
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad'
Qualquer rasura invalidará este docU

'sei

Ceilidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:46:16 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: -

A autenticidade desta certidão deverá
ser coníírmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000098251-2022

197.059.0007-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
R DA VARZEA . 338 , -CEP: 01140-080

Cep: 01140-080

Liberação:

^^alidade:

02/02/2022

01/08/2022

r
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscreQe^^t^ggquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela áecretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geraj do Mupicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial:,e Térritoria^ljrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^Taxa dè-Com'bate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes
sobre o imóvel acima identificado inscritos e naó-irisâ-itos na Dívida Ativa até a presente data é; REGULAR. .

ir

A aceilaçao desta certidão está condiciorja?fagâ.j^eníí3i '
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad%/seírè.tSías7fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doc

ção

i to^

de sua autenticidade na Internet, no endereço

r

Poriaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
agosto de 2010 e Portaria SF nM , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°

182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:19:05 horas do dia 02/02/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: E29CK.M

A aulenticicJade dcsia certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda littp://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte;

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000977466-2021

171.253.0010-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV MAL JUAREZ TAVORA

CEP: 05750-000
, 110 .SP QDM

Cep: 05750-000

Liberação: 14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscréver^í^Wtsquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial.e TerritorialJjrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros PúblicoSi‘-Taxa de Cornbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado iiTscritos.e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. .

«5,

A aceitação desta certidão está condicio^atít
hltp:/7www. prefeitura.sp.gov.br/cidad^sei
Qualquer rasura invalidará este docui*' itOT

à^erificSçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
^^/fazenda/.

W-.' r

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:29:59 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: S''3211AB

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000977725-2021

110.338.0008-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ITAPIRUCU 20 - CEP: 03672-020

Cep: 03672-020

Liberaçao:

^^alidade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscreveríit^lsquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Múpicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaKe Terr(toria|ljrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos|^axa.dè Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e^o inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. .

K' \

1
A aceitação desta certidão está condicior^dffà^efific^Ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http;//www.prefeitura,sp.gov.br/cidad^secr^t^Hal/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doci iloii

Canidao exped^^da com base na Ponaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:51:46 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 36E380B5

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://vvww.prefeitura.sp.gov.br/sf
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oPREFEITURA DE
SÃO PAULO f.ubz-ita

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número;

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000059850-2022

140.305.0027-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
R GUARABU 8  .JDRUTH - CEP: 08040-
780

Cep: 08040-780

Liberação:

^^alidade:

21/01/2022

20/07/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrá P^uaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do M^icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predia[.e TerritoriaJ^rbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicosl^Tax^dè Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado insòrítòs e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. . ●

t-

A aceitação desta certidão está condiciohadè
http;//www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secr^
Qualquer rasura invalidará este doci itol

l^enficsçào de sua autenticidade na Internet, no endereçolasVfazenda/.

Portaria Conjunta SF/PGM n” 4, de 12 de abrii de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
Vao^' Portaria SF n° 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Porlaria SF n°182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emilida às 17:46:44 horas do dia 21/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: :■

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda hltp://www.prefeítura.sp.gov.br/$f



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000097876-2022

147.159.0018-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R LOUREIRO
CEP; 03576-040

, 162 , LT 18 QD 2 ARIA1 JD

Cep: 03576-040

Liberaçao;

.^Validade:

02/02/2022

01/08/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever^qüáisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do M&icípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediai^e TerritoriaíJjrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicosi'Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes
sobre o imóvel acima identificado inscritos e nâó-insòritos na Dívida Ativa até a presente data é; REGULAR..

/

A aceitação desta certidão está condicionaâài^\íerificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://wwvii.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secií|l^fl/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docuri^enl^

Certidão expedida com base na Portaria Conjunla SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  . de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n“
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:31:36 horas do dia 02/02/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 4FDF94.SF,

A aolenlicidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fa2enda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SAO PAULO fiuòrl(.a

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000977415-2021

185,038.0022-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ELVIRA CIRNES BROCHADO
05567-190

-CEP:

Cep; 05567-190

Liberação:

^J^alidade;

14/09/2021

13/03/2022

essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar  e ínscrèife^^Cfel^querdívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quáÍ%jer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados, pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-GeralidoMóriicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaFe TerriloriallJrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

Conservação de Vias e Logradouros Públicos|T^pjdê Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscríFòs e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. . , r

l  '

%

A aceitação desta certidão está condicioiÉIíé^^énficâção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http;//www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/sedèFaflas/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docúf* itol

Conjunta SF/PGM n° 4. de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
5 . 14, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n"268. de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:24:27 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: ■ ● ;

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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//IPREFEITURA DE
SÃO PAULO F. Júi'i«.3

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000977363-2021

302.046.0020-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R ALVARO FRAGOSO 515 , - CEP; 04223-
000

Cep: 04223-000

Liberação:

^ ̂alidade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrev^er/iqúáísquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Müçiicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial  e Térritoria|‘prbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^T^^ dé Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR.. ,

A aceitação desta certidão está condicio^^ff^à-SííÍ^,'
http;/;www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/sec^aí^fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doc

ção

to\(

de sua autenticidade na Internet, no endereço

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n® 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Podaria SF n®4  . de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Cedidáo emitida às 14,19:59 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: .

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Fvjbilca

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000977828-2021Certidão Número:

Número do Contribuinte: 090.031.0075-6

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

. 379 ,R ARATACA

Nome do Contribuinte:
-CEP:

04645-070
Local do Imóvel:

04645-070Cep:

14/09/2021Liberação:
-^kv/alidade: 13/03/2022

inscrèvepqLTaisquer dívidas de responsabilidade do sujeitoRessalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período ^
contido neste documento, relativas a tributos administrados, pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral-do Mupicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial  e TerritoriaÍ;|jrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos|Taxa^de^Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvei acima identificado insóritòs e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

4-

em

REGULAR . .

A aceitação desta certidão está condicio^adà;à^níicSção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade^ecE&laríásVfazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docufr^to?

Certidão expedida com base na Poriaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51-714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15:01:13 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: .rvECE.'-

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitu ra.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número;

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000059843-2022

097.102.0053-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
R CATADUPAS - CEP: 05307-050

Cep; 05307-050

Liberação:

^alidade;

21/01/2022

20/07/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao imposto Predial^e TérritoriayJrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos|Taxa_d'eColTibaíe e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos,emão inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. .

uer dívidas de responsabilidade do sujeitoe inscreverv

\

A aceitação desta certidão está condicionadà^^^verifí^ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http;//\vww.prefeitura.sp.gov.br/cidade(secrò^TÍas/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doci ^ itol

■ ;i

ff Poriaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
o! P aaosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 17:46:04 horas do dia 21/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: acrj- l ●; ●

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada página da Secretaria Municipal da Fazenda http;//www.prefeitura.sp.gov.br/sfna



ki
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000977809-2021

101.169.0057-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R EDSON BONA
05538-020

,206 ,LT7AQD7 -CEP:

Cep: 05538-020

Liberaçao:

^^/alidade;

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscreyer-fluaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições

em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geraj do Município é certificado que a Situação Fiscal do

Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize Terfllorial.lurbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^Taxa, dè-Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscfífòs e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. . “ ●

A aceitaçao desta certidão está condicio^^^à^érrfic^ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http;//www.prefeitura.sp.gov.br/cidad^se
Qualquer rasura invalidará este docüffer

■ri^/fazenda/.
ito:

Ceriidao expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n°268. de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14 59:04 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: F513d:::.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prereitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000097901-2022Certidão Número:

090.392.0019-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PROF GUILHERME 8ELFORT SABINO

- CEP: 04678-001

1

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

CAMPININNHA094Local do Imóvel:

04678-001Cep:

02/02/2022Liberação:

^I^Validade: 01/08/2022

Ressalvado o direilo de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever^tiãí^quer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualqyer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial.e Territoriaj jürbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

Conservação de Vias e Logradouros Públicos^iTaxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes
sobre o imóvel acima identificado inscritos e nàd'inscritos na Divida Ativa até a presente data é: REGULAR..

A aceitação desta certidão está condicionada

hltp;//vvww. prefeitura.sp.gov.br/cidade/sdÇ
Qualquer rasura invalidará este documeni

a
:âo de sua autenticidade na Internet, no endereço

z^da/.

Ceriidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n“
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:37:00 horas do dia 02/02/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: ●. i-. ..

A autenticidade desta cerliclão dever.-i ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitu ra.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE

SÃO PAULO
’'Vca

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000097999-2022

042.200.0005-4

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R JOSE DE MAGALHAES
04026-090

, 623 -CEP:

Cep: 04026-090

Liberação:

^^^^alidade:

02/02/2022

01/08/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrés/er.^íiuáisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer terripo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Müpicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaLe TerritoriaRUrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
onservaçao de Vias e Logmdouros Públicos^,.Taxajie-Combate e Sinistros e Contribuição de Meihoria incidentes

sobre o imovel acima identificado inscritos e naòlnsèritos na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR..

/:

A aceitação desta certidão está condicionada àiverificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
nttp://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/se^è%rias7fâzénda/.
Qualquer rasura invalidará este documen

SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto

182 de 04 de agos^^de 202^^^ ̂  Pohana SF n 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n'* 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°

Cenidão emitida às 09:51:15 horas do dia 02/02/2022 {hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: - ' ●

A outeiiticrdade desla certidão deverá
sei confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



4

.'-.'■‘is<
VJPREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel;

0000978240-2021

055.169.0028-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
R MARAGOJIPE 217 , -CEP; 03412-050

Cep: 03412-050

Liberação;

^^alidade;

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrèyer^âiSquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passeo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quâlcjuer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-GeraJ^do Myjiicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediai^e Territorial Urbano. Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos#T^^de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imovel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:KEGULAR. . -●

(í
«, N

A aceitaçao desta certidão esta condicionada.à.verificãção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http:/'www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretai^àWfazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docú itOJ

M7U Tf? de 29 de junho de 2009. Decreto● de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n 4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

I Cenidão emilida às 15.41:19 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)
Código de autenticidade: ■ ' .

A aulcnticidade desla certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://wfww.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO f>JOí-ji;ai

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

0000978293-2021

039.037.0025-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
R PERO CORREIA
04113-041

935

Certidão Número;

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel;
-CEP:lANA

04113-041Cep;

14/09/2021Liberação:

^*Svalidade: 13/03/2022

4,/

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrè^e^Sajsquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quàíquer tempo, inclusive em relação ao período _
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Gerai cío Mupicipio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial^e Territoriaj Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros PúblicoSí-Taxaj:ie Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria ^
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritbs è‘não inscritos na Dívida Ativa até a presente data e:
REGULAR. .

A aceitação desta certidão está condicioq|dà*à:vènficaçâo de sua autenticidade na Internet, no endereço
http:/.’WWW.prefeitura.sp.gov.br/cidad^secn^riâs/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docu to

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n" 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 . de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 15 44.48 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 4CBc: .

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitu ra.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

«..r

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000977784-2021

102.096.0026-7

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV VILA EMA .1239 , -CEP: 03156-001

Cep: 03156-001

Liberação:

Validade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever,qüâisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto a Procuradoria-Geral do Mgçiicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra referente ao Imposto Predial^e Territoriaj Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros PúblicosftTaxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria

REGULa1^^°^''^ ° "Tióvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:

A aceitação desta certidão está condiciorjàdscà verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretaHas/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docufü toV*

V

SF/PGM n“ 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
.714, de 13 de agosto de 2010 e ‘ orlaria SF n®4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14.56:55 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 3''5fe:'

A aiiienticidade desta certidão deverá ser confirmada
página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

na
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prefeitura de
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000977496-2021

159.179.0046-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R FRANCISCO LEITE ESQUERDO
IDEPENDENCIA - CEP: 05528

73 . LT 26
-040

Cep: 05528-040

Liberação:

Validade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscreve.Oíiuãígquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passiyo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quãicíper tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geraf do Mupicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predia^e TerritoriaLÜrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos/,Taxa clè-Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvei acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é‘
REGULAR. .

aceitaçao desta certidão esta condicioqqdã-à.verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
nttp;//www.prefeitura.sp.gov,br/cidade/secrétaFÍâs/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docuífeptom

IT
■

5r7?rdr?lrtP nM, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto.  1 , de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n 4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:33:19 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: ; -

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/Avww.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número: 0000977398-2021

188.118.0186-8

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BATISTA BUONAMENTE
05183-285

S/N

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel: -CEP:

Cep: 05183-285

Liberação:

«Validade;

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quãíquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Müpicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediale Territorial jJrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^faxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR..

A aceitaçao desta certidão está condicioQádáiá,-verÍfic&ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www,prefeitura.sp.gov.br/cidade/seciètarífs/fazenda/.

Qualquer rasura invalidará este docui^ntòHv.

Certidão expedida com base na Por:aria Conjunta SF/PGM n°4. de 12 oe abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:23:02 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade:

A nuletiiiciòade clesln certidão deverá set confirmada na página da Secrelana Mimicipoi da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000977530-2021

151.154.0039-0

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CÂNDIDO XAVIER
08340-250

431 -CEP:

Cep: 08340-250

Liberação:

^u^Validade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de
a Fazenda Municipal cobrar e inscréfer^Sãlgquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quaíq^r tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela decretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediale Térrilonal'’Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Coriservação de Vias e Logradouros Públicos,t Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR.. ^

'X.- ■ '
A aceitação desta certidão está condicionadaíà-vérTficâção de
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade^secretáfíàs/fazenda/.

Qualquer rasura invalidará este docuríj^nto .

sua autenticidade na Internet, no endereço

sfyu Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF

Certidão emitida as 14:36:58 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: ● -

n° 268, de 11 de outubro de 2019.

A autenticidade desta certidão deverá
confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

ser



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte;

Local do Imóvel:

0000977644-2021

130.131.0005-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R PASTORIL DE ITAPETINGA
03729-000

,83 ,VL SILVIA -CEP;

Cep; 03729-000

Liberação:

^alidade:

14/09/2021

13/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever-qüalsquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela 'Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Mupicípio é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrediaJ.e Te^itorialIUrbano, Taxa de Limpeza Pública
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^faxa de Corribate e Sinistros e Contribuição de Melhoria

° imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. .

Taxa de

A aceitação desta certidão está condicioriadatàverificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
nttp;//www.prefeitura,sp.gov.br/cidade/secr(^tarfal/fazenda/.

Qualquer rasura invalidará este docu^ijUÒ?-'
k

base na Porlaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
5 .714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°  4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:45:22 horas do dia 14/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: ■ ● ...!

A aiitemicidade desi.i certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

0000998129-2021

006.007.1004-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BASILIO DA GAMA

01046-020
, 177 . AN 5Local do Imóvel: -CEP:

Cep: 01046-020

Liberaçao:

^^alidade:

20/09/2021

19/03/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever-flúaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela ̂ Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial.e Terntorialljrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

Conservação de Vias e Logradouros Públicos|Taxa dé Com^bate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. .

A aceitação desta certidão está condicionadàiàjveriflcBção de sua autenticidade na Internet, no endereço
htlp;//www.prefeitura.sp.gov.br/cidad^secrg^âs/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docui itO*

■V

?  :

Cerlidõo expedida com base na Poriaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abrit de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10.58:37 horas do dia 20/09/2021 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: ●, '3F ‘

A aiiteniicidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda hUp://wrww.prefeitura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do imóvel:

0000075156-2022

009.023.0096-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R CONS RAMALHO
01325-000

768 . E 778 -CEP:

Cep: 01325-000

Liberaçao:

^^/alidade:

27/01/2022

26/07/2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever4:itJa}squer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do

Contribuinte supra, referente ao Imposto Predize TerritoriarLIrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é:
REGULAR. .

A aceitação desta certidão está condicionadajà verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad^ecrèlarfàs/íazenda/.
Qualquer rasura invalidará este doc tot

Cx, )

CerticlE^o expedida com base -a Poi !,uia Conjunia SF/PGM n® 4 de ^ 2 de abril de 2017, Decreto 50,691. de 29 de junho de 2009, Decreto
51./'.:, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF tV> 4 , de 05 de lanero do 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Porlaria SF n®
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:01:02 horas do dia 27/01/2022 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: i. 'i ● ●

A üutenlicidsde dcsui certidão deverá ser confirmada na página cia Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número;

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

0000998043-2021

006.007.1005-1

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R BASILIO DA GAMA

01046-020
.177 , AN 6 -CEP:

Cep: 01046-020

Liberação:

lidade:

20/09/2021

19/03/2022

'i.r
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrevjeç quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predialie TerritoriaíXírbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é‘
REGULAR. . ^

A aceitaçao desta certidão esta condicionada.à-Yerifica'ção de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secreiariaè/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este docufntento'!^.

)

Conjunta SF/PGM 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009. Decreto
ol. 14. de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4  . de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida ás 10:50:52 horas do dia 20/09/2021 (hora e dato de Brasília)

Código de autenticidade: A-y.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 40432544

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas da
pessoa jurídica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que;

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os

seguintes débitos tributários:

Relativos a:

Origem:

CNPJ:

Situação:

CDA

I 226.795.716,1.226.796.183,1.252.028.429,1.265.641.152,1.269.711.494,1.269711.494,1.269.723.680,1.271.990.178,1.273-913.806,1.273.918.212,

ICMS Autuação

SECRETARIA DA FAZENDA

40.432.544/0001-47

Inscnto

lE; 114814878119

Relativos a:

Origem:
CNPJ:

Situação:

CDA

I 006.523.062

(CMS Declarado

SECRETARIA DA FAZENDA

40.432.544/08434)8

Inscrito

lE:

Relativos a:

Origem:

CNPJ:

Situação:

Mülla Ipca

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR ● PROCON
lE: 11481487811940.432.544/0001-47

Inscnlo

CDA

1.225.097.219.1.226.600.099,1.226.707.905,1.228.958.620,1.239.131.702.1.275.103.746

Relativos a:

Origem:

CNPJ:

Situação;

ICMS Autuação

SECRETARIA DA FAZENDA

40.432.544/0001-47

Inscrilo/ Suspenso

lE: 114814878119

CDA

1.271.974.969

Relativos a:

Origem;

CNPJ:

Situação:

COA

1 139.431.887

ICMS Auluação

SECRETARIA DA FAZENDA

40.432.544/0542-39

Inscnlo/Suspenso

lE:

Relativos a:

Origem:
CNPJ;

ICMS Deúsrado

SECRETARIA DA FAZENDA

40.432 544/0643-08 lE:

<
Local de emissão; lOResponsável ; CD

CO
DRTC- I (D

CSJ
O

CRDAn“ 31413136 CMFolha 31 de Q.<
Data e hora da emissão 16/09/2021 15:37:29 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS )

(DOE de 02/04/1998),

mès(es) conforme portaria CAT NR.

O
CL

20 de 01/04/1998

Autenticado com senha por EDILMA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA - TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL TEFE /
1000056 -16/09/2021 às 15:48:41.
Documento N°: 24694679-6898 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov,br/sigaex/public/app/autenticar?n=24694679-6898 SIG^
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

4‘●w t
Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE; 40432544

SituacSo: Inscriio/Suspenso
COA
712 709.5e7

Relativos a:

Origem:
CNPJ:
SiluaçSo:
CDA
1.091.827.479.1.095.263.188.1.095.263.188,1.095.263.168,1.132.582.779,1.152.660.006.1.152.729.146,1.233.874.327,1.241.432.719,1 246-3S4.181,

1.252.025.132.1.265.618.207,1.269.727.920,1.269-750.898,1-269-751.309,1.271.973.402,1.271.991.366,1.287.391.300,1.308.421.774,1.308.421.785,
1 308.421.796,1.308 436.445

Uulia Ipca

FUNOAÇAO de PROTEÇAO E defesa do consumidor - PROCON
40 432.544/0001-47
Inscrito / Suspenso

lE:

Relativos a: Multa Ipca

FUNDAÇAO de PROTEÇAO E defesa do CONSUMIDOR - PROCON
40 432 544/0706-09
Inscnto / Suspenso

lE:
Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1.091.793.039.1.095.597.347,1.138.166.812,1.138.846.806,1.152.659.987

Relativos a:

Origem;
CNPJ:
SItuaçSo:

Mulla Ipca

FUNDAÇAO OE PROTEÇAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
40.432 544/0835-06
Inscnlo / Suspenso

lE:

COA
1 094 406.051,1.112.251.083

Relativos a:

Origem:
CNPJ:
Situação:
CDA
1 001.735.406

Multas

FUNDAÇAO DE PROTEÇAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
40.432.544/0001-47
Inscrito / Suspenso

lE:

Relativos a;

Origom:
CNPJ:
Sliuaçéo:

Mui Ias

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
40 432 544/0835-06
Inscrito / Suspenso

lE:

CDA
1 006.078 184

Anotação PGE:

Para os Oébitos na situação de suspenso, parcelado e/ou garantidos integralmenie por carta de fiança, seguro garantia ou depósito
judicial, esta certidão tem os mesmos efeitos que  a negativa nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional e da
autorização expressa da Procuradoria Geral do Estado exarada no PGE-EXP-2021/03372

<
Local de emissão : if)Responsável : (O

CM
CO

DRTC-1 <£>

<N
O

CRDAn® 31413136 CS|Folha 2 de 3 0.<
Data e hora da emissão 16/09/2021 15:37:29 (horário de Bras(lia)

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS )
(DOE de 02/04/1998).

mês(es) conforme portaria CAT NR.
O
Q.

20 de 01/04/1998 to

Autenticado com senha por EDILMA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA - TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL TEFEI
1000056- 16/09/2021 às 15:48:41.
Documento N“: 24694679-6898 - consulta à autenticidade em
hltps://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaexypublic/app/autenticar?n=24694679-6898



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Divida Ativa

40432544CNPJ BASE;

Anotação SEFAZ:

A CERTIDÃO POSITIVA TEM EFEITO DE NEGATIVA PARA OS DÉBITOS ACIMA CITADOS CO^ME MANFE^^ DA
D SUBPROCURADORIA FISCAL PF-5 EXARADA EM 16/09/2021 NO PGE-EXP-2021/32904. PARA ELABORAÇÃO DA

FORAM PESQUISADOS TODOS OS DÉBITOS INSCRITOS NA DlVIDA ATIVA.CERTIDÃO

Final da Certidão.

<
in

Responsável; (OLocal de emissão;
CO
(O

DRTC - I
OJ
o
CM33 deFolha 0.CRDAn° 31413136 <
ÜData e hora da emissão 16/09/2021 15:37:29 (horário de Brasília)

mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

Q.
U.

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS )

(DOE de 02/04/1998).

CO

L

EDILMA CRlSTiNA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA - TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL TEFE /Autenticado com senha por
*  1000056 - 16/09/2021 às 15:48:41.
S Documento N®; 24694679-6898 - consulta à autenticidade em

^  https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar7n-24694679-6898



Consulta Regularidade do Empregador31/01/2022 17:20

Voltar imprimir

CJkÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociahCLARO s a

Endereço:

40.432.544

R HENRI D

/0001-47

UNANT 780 TORRE A E TORRE B / SANTO AMARO / SAO PAULO
/ SP / 04709-110

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:31/01/2022 a 01/03/2022

Certificação Número: 2022013111160388324600

Informação obtida em 31/01/2022 17:20:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
w\A/w.caixa.gov.br

https://consulla-crf,caixa,gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 1/1



005511478416/02/2022

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

FOLHA: 1/1CERTIDÃO W®: 5224989

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
15/02/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

****************

CLARO S.A, CNPJ: 40.432.544/0001-47, conforme indicação constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a .todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n« 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dadps de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão {EIRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

I
Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2022.

0055114784
PEDIDO N®:



Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento
DRTC lll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA

Despacho

Assunto: CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA

DRTC 111 - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTÂ
SFP-EXP-2021/228566

CNPJ/CPF: 40.432.544/0001-47

- Certifico que NÃO EXISTEM débitos exigíveis nào inscritos na dívida ativa de ICMS, IPVA
e ITCMD.

AVISOS:

1- Tributos pesquisados: ICMS, IPVA e ITCMD.

2- A presente certidão só é valida em relação ao interessado. Tratando-se de pessoa fisica, nào é

pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual possa ser sócio.
3- Fica ressalvado o direito á Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários
que venham a ser apurados.

4- Prazo de validade: 6 (seis) meses, conforme Portaria CAT 20/1998 (DOE de 02/04/98).

São Paulo, 13 de outubro de 2021.

ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES

ASSISTENTE FISCAL I

DRTC lll/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL - BUTANTA

<

tf
«o
<SI

CVJ
o
CM
W

Q
O.
U.
W

Classif. documental 018.02.02-071

Assinado com senha por ALEXANDRE LUIS SCHREURS PIRES - 13/10/2021 âs 12:54:54.
Documento N°: 26343806-4422 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26343806-4422 SIGA^



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

■ SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

SPl 3 - DIRETORIA DE APOIO TÉCNICO

A Diretoria de Apoio Técnico da Secretaria

da Primeira Instância do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo - SPl 3, atendendo a

solicitação de

CLARO S.A.

CNPJ 40.432.544/0001-47

CM
O
CO
CM
O
O
CO
CO

o

CERTIFICA, para fins de Concorrência Pública, Licitação Pública, Cadastro, Financiamento, que

certidões de distribuição cível expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comarcas do interior,

abrangem todos os feitos de instância cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as

do Estado de São Paulo, de acordo com o período indicado na certidão.

CERTIFICA que as certidões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas

pela internet. Caso o pesquisado tenha completado  a maioridade penal antes da data de informatização do

Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a certidão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na

capital, pois a certidão abrange os feitos nao cadastrados no sistema informatizado. A data de

informatização consta do Comunicado SPl n^ 22/2019.

CERTIFICA ainda que as certidões de execuções criminais possuem abrangência estadual, mas são

necessárias duas certidões: Execuções Criminais - SAJ PG5 e Execuções Criminais SIVEC, ambas expedidas

pela internet. A certidão de Execuções Criminais-SIVEC positiva será expedida somente pelo ofício/Vara de

Execução Criminal no qual tramita a execução criminal.

CERTIFICA, fínalmente, que as certidões solicitadas pela internet ou presencialmente, possuem

assinatura digital, nos termos do Comunicado SP! n^ 23/2016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é

válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidores estarem

integradas para fins de certidão.

Esta certidão é expedida gratuitamente e é válida para todas as comarcas do Estado, em face da base

de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão.

as

comarcas
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Prazo de validade desta certidão: 90 dias. ■c

a>u

São Paulo, 19 de Janeiro de 2022 U)
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r /  ●Claro-
Â CLARO S.A

END: RUA HENRl DUNANT,780 - SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP
CNPJ; 40.432.544/0001-47

j.--

T

A Prefeitura Municipal de Ulianópolis.

OFICIO N° 013/2022
Processo Administrativo n° 048/2022

DECLARAÇÃO

A Claro S/A, CNPJ 40.432.544-0001-47, sediada na Rua Henri Dunant, n° 780. Santo
Amaro, São Paulo/SP, Cep 04709-110, declara sob as penas da Lei que não possui em seu
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854,
de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Ulianópolis, 22 de fevereiro de 2022

Amanda Sá Barreto de Souza
Gerente Exec./de Contas Sertior

CPF: B^.929.294-53
(RG: 3^3.250 SSP/PE

Esci itüi iü Recife; Av. Governador Agamenon Magalhães, 1 114 -Parque Amorim - Recife - PE - CEP 52020-032
Tel: 81 99123.2768

Página 1 (Ic 1



r
Claro-
l  i CLARüS.A

END: RUA HENRI DUNANT,780 - SANTO AMARO - SAO PAULO/SP
CNPJ: 40.432.544/0001-47

A Prefeitura Municipal de Ulianópolis.

OFÍCIO N° 013/2022
Processo Administrativo n° 048/2022

DECLARAÇÃO

A Claro S/A, CNPJ 40.432.544-0001-47, sediada na Rua Henri Dunant, n° 780, Santo Amaro, São
Paulo/SP. Cep 04709-110, declara sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade do Processo Administrativo n° 048/2022,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Ibiporã, que não fomos declarados inidoneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Ulianópolis, 22 de fevereiro de 2022

/I

Amanda Sá Barreto de Souza
Gerente Exec./de Contas Sênior

CPF: 569.929.294-53

.'RG: ̂ 3.250 SSP/PE

Escritório Recife: Av. Governador Aaamenon Magalhães. 1 114 -Parque Amorim - Recife - PE ● CEP 52020-032
Tel: 81 99123.2768

Página I dc I



06/01/2022 10:04

1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
f'JbrÍLa

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

23/04/1992COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

40.432.544/0001-47
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

CLARO S.A.

PORTE

DEMAIS
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CLARO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

61.20-5-01 - Telefonia móvel celular

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
58.13-1-00 ● Edição de revistas
60.22-5-02 - Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada  - STFC
61.10-8*03 -Serviços de comunicação multimídia -SCM
61.10-8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente
61.30-2-00 ● Telecomunicações por satélite
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOlP
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.02-3-00 ● Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizavais
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada

COMPLEMENTO

TORRE A E TORRE B
NÚMEROLOGRADOURO

RHENRI DUNANT 780

UFMUNICÍPIO

SAO PAULO
BAIRRO/DISTRITO

SANTO AMARO
CEP

SP04.709-110

TELEFONE

(11)4313-4620
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO.FlSCALIZACOES@CLARO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/07/2020
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2022 às 10:04:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Rjorica

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.432.544/0001-47
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
23/04/1992COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CLARO S.A.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e Informações cadastrais
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CODIGO E descrição da NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO
RHENRI DUNANT

NÚMERO COMPLEMENTO
TORRE A E TORRE B780

MUNICÍPIO
SAO PAULO

CEP UFBAIRRO/DISTRITO
SANTO AMARO04.709-110 SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATEND1MENTO.FISCAÜZACOES@CLARO.COM.BR

TELEFONE

(11)43134620

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2022 às 10:04:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: CLARO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 40.432.544/0001-47

Certidão n°: 5180902/2022

Expedição:

Validade:

de sua expedição.

11/02/2022, às 14:59:40

10/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

40.432.544/0001-47, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
estabelecidas

exigibilidade

Certifica-se que CLARO S.A.

sob o n°

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou

suspensa:

0100032-90.2016.5.01.0004 (4“ VARA DO TRABALHO DO RIOTRT 01* Região *

DE JANEIRO)

0060600-15.2003.5.01.0006 - TRT 01* Região *

DE JANEIRO)

0000598-43.2012.5.01.0013 TRT 01* Região *

(6* VARA DO TRABALHO DO RIO

(13* VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0100707-83.2017.5.01.0015 - TRT 01* Região * (15* VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0100807-63.2016.5.01.0018 - TRT 01* Região * (18* VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0010267-76.2015.5.01.0026 - TRT 01* Região * (26* VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0100626-04.2017.5.01.0026 - TRT 01* Região * (26* VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0100888-80.2019.5.01.0026 - TRT 01* Região

DE JANEIRO)

0001351-07.2012.5.01.0043

DE JANEIRO)

0010739-26.2015.5.01.0043

(26* VARA DO TRABALHO DO RIO

(43* VARA DO TRABALHO DO RIOTRT 01* Região *

(43* VARA DO TRABALHO DO RIOTRT 01* Região *

DE JANEIRO)

0001321-39.2012.5.01.0053 - TRT 01* Região * (53* VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0000071-25.2013.5.01.0056 - TRT 01* Região * (56* VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0000101-82.2012.5.01.0060

DE JANEIRO)

0010742-92.2013.5.01.0061

(60* VARA DO TRABALHO DO RIOTRT 01* Região *

TRT 01* Região * (61* VARA DO TRABALHO DO RIO

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br



P á g i n
s

Certidão n° 5180902/2022.

u mi-u

Mc
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JUSTIÇA DO TRABALHO
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DE JANEIRO)

0010972-13.2013.5.01.0069 - TRT 01“ Região * (69“ VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO)

0011481-50.2015.5.01.0302

PETRÓPOLIS)

1000645-07.2019.5.02.0084 -

PAULO)

0001271-07.2011.5.04.0007

PORTO ALEGRE)

0000802-60.2013.5.04.0016

PORTO ALEGRE)

0000797-60.2012.5.04.0020

PORTO ALEGRE)

0198500-7 6.2006.5.04.0030

PORTO ALEGRE)

0000165-45.2013.5.04.0102

PELOTAS)

0001221-16.2013.5.04.0102

PELOTAS)

0020823-74.2019.5.04.0104

PELOTAS)

0020209-74.2016.5.04.0201

CANOAS)

0020035-72.2015.5.04.0404

CAXIAS DO SUL)

0020102-03.2016.5.04.0404

CAXIAS DO SUL)

0000774-36.2011.5.05.0016

SALVADOR)

0000207-79.2014.5.05.0022

SALVADOR)

0001158-48.2011.5.05.0032

SALVADOR)

0001522-15.2014.5.08.0005

BELÉM)

0000429-08.2020.5.09.0513

LONDRINA)

0065200-51.2014.5.13.0009

CAMPINA GRANDE)

0000901-60.2018.5.13.0030

JOÃO PESSOA)

0081000-05.2009.5.15.0021

(2“ VARA DO TRABALHO DETRT 01“ Região *

TRT 02“ Região * (84“ VARA DO TRABALHO DE SAO

TRT 04“ Região * (7“ VARA DO TRABALHO DE

(16“ VARA DO TRABALHO DETRT 04* Região *

TRT 04® Região * (20“ VARA DO TRABALHO DE

TRT 04“ Região * (30* VARA DO TRABALHO DE

(2“ VARA DO TRABALHO DETRT 04* Região *

(2* VARA DO TRABALHO DETRT 04“ Região *

TRT 04“ Região * (4* VARA DO TRABALHO DE

TRT 04“ Região * (1“ VARA DO TRABALHO DE

(4“ VARA DO TRABALHO DETRT 04® Região *

TRT 04“ Região * (4* VARA DO TRABALHO DE

TRT 05“ Região * (16“ VARA DO TRABALHO DE

TRT 05“ Região * (22“ VARA DO TRABALHO DE

TRT 05“ Região * (32® VARA DO TRABALHO DE

TRT 08“ Região * (5* VARA DO TRABALHO DE

(3“ VARA DO TRABALHO DETRT 09“ Região

TRT 13“ Região * (3“ VARA DO TRABALHO DE

* *
(11* VARA DO TRABALHO DETRT 13“ Região

TRT 15“ Região * (2“ VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNDIAI)

0000556-89.2013.5.15.0038

BRAGANÇA PAULISTA)

0000556-29.2014.5.15.0079

ARARAQUARA)

0012073-26.2017.5.15.0079

ARARAQUARA)

0081600-89.2009.5.15.0097

JUNDIAÍ)

0011196-10.2014.5.15.0106 - TRT 15“ Região

CARLOS)

0011905-11.2015.5.15.0106 - TRT 15“ Região *

CARLOS)

0001830-74.2010.5.15.0109

SOROCABA)

0068100-55.2009.5.22.0001

RegiTRT 15*

TRT 15* Região

TRT 15* Região

TRT 15* Região

*

TRT 15“ Região

TRT 22* Região

ão * (VARA DO TRABALHO DE

(2* VARA DO TRABALHO DE *

(2* VARA DO TRABALHO DE *

(4“ VARA DO TRABALHO DE *

 (2* VARA DO TRABALHO DE SÃO

(2* VARA DO TRABALHO DE SAO

(3“ VARA DO TRABALHO DE *

(1® VARA DO TRABALHO DE *

TERESINA)

0001881-26.2010.5.22.0001

TERESINA)

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Débito com exigibilidade suspensa.

(1“ VARA DO TRABALHO DETRT 22* Região *

* *

Total de processos: 44.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

°  12.440/2011 e
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dos

ns .

13.467/2017,

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos,

A aoeitação desta certidão

autenticidade no portal do

(http://www.tst.jus.br) .

desta Certidão são

ou filiais,

à verificação de sua

do Trabalho na

agencias

condiciona-se

Tribunal Superior

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas,

da negativa (art. 642-A, § 2“, da Conso

com os mesmos efeitos

das Leis do

do CNPJ da

Nacional de Devedores

lidação

ouTrabalho), atesta a existência

pessoa sobre quem versa a

Trabalhistas, cujos

garantidos por depósito,

de registro do CPF

certidão no Banco

débitos estejam com exigibilidade suspensa

bloqueio de numerário, penhora de bens

ou

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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suficientes ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

ou,

recuperaçãosua

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.“ 007/2010/PVCP/SPV-ANATEL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO

SERVIÇO MÓVEL PESSOAL QUE
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
)- ANATEL E A CLARO S.A

AGÊNCIA NACIONAL DEPelo presente instrumento, de um lado

TELECOMUNICAÇÕES, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da

UNIÃO, no exercício da competência atribuída pelo art. 19, IX da Lei Federal n° 9.472, de

16 de julho de 1997 - LGT, combinado com o art. 175, VIII do Regimento Interno da

Anatel, aprovado pela Resolução n.° 270,1 de 19 de julho de 2001, com CGC/MF n.°

02.030.715/001-12, ora representada peloj Presidente do Conselho Diretor da Anatel
RONALDO MOTA SARDENBERG, b^ileiro, casado, cartão de Identidade do

Ministério das Relações Exteriores n° 5601-ImRE e CPF/MF 075.074.884-20, em conjunto
com o Conselheiro JOÃO BATISTA DE REZENDE, brasileiro, divorciado, Carteira de

Identidade n° 3.412.238-5 - SSP/PR, CPF 4b2 648 709-44, conforme Ato n° 7.539, de 22

de dezembro de 2009, publicado no D.O.U. ̂de 13 de janeiro de 2010, e de outro a CLARO

S.A, CNPJ n.° 40.432.544/0001-47, ora representada(s) por seu(s) Diretor(es) JOÃO

ALBERTO SANTOS, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade n°
012.359.416-2 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n“ 062.033.455-04 e BERNARDO

K.OS WINIK, brasileiro, casado, adminis^ador de empresas, portador da carteira de

carteira de identidade n“ 15.931.845-2 SSP/l^P e inscrito no CPF/MF sob o n° 105.112.858-
76, doravante denominada AUTORIZADA, celebram o presente TERMO DE

AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL, doravante denominado Termo,

conforme o disposto no item 1.6 e seus subjtens do Edital de Licitação n.° 002/2007/SPV-

ANATEL, que será regido pelas normas adijante referidas e pelas seguintes cláusulas:

Capítulo I

Do Objeto, Área de Prêstação e Prazo de Vigência

Cláusula 1.1 - O objeto deste Termo é a Unificação das Autorizações para exploração do

Serviço Móvel Pessoal - SMP, prestado em regime privado, na(s) Área(s) de Prestação

correspondente à Região I do Plano Ger4 de Autorização do Serviço Móvel Pessoal -

SMP, por meio da consolidação dos Tenríos de Autorização para exploração do Serviço
Móvel Pessoal ~ SMP n.“ 022/2002/PVCP/SPV-ANATEL, datado de 12 de dezembro de

2002 e publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2002, n.°
002/2003/PVCP/SPV-ANATEL, datado dq 03 de fevereiro de 2003 e publicado no Diário
Oficial da União de 05 de fevereiro de 20p3, n.® 013/2003/PVCP/SPV-ANATEL, datado

de 05 de maio de 2003 e publicado no Diário Oficial da União de 06 de maio de 2003, n.°
001/2005/PVCP/SPV-ANATEL, datado dle 19 de abril de 2005 e publicado no Diário
Oficial da União de 20 de abril de 2005, n.^ 032/2007/PVCP/SPV-ANATEL, datado de 14

de dezembro de 2005 e publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2005 e
n.® 063/2008/PVCP/SPV-ANATEL, datado de 29 de abril de 2008 e publicado no Diário
Oficial da União de 30 de abril de 2008, doravante denominados INSTRUMENTOS
CONSOLIDADOS .

Parágrafo Primeiro - A unificação das Autorizações para exploração do SMP, objeto

deste Termo, não importa na criação, modificação ou extinção dos direitos e obrigações

y
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previstos nos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS.

Parágrafo Segundo - Compreende-se no objeto desta Autorização o Serviço Móvel
Pessoal, prestado em regime privado, em conformidade com a regulamentação da
ANATEL, e, em especial, consoante disposições contidas no Regulamento do SMP e no
Plano Geral de Autorizações do SMP.

Cláusula 1.2 - Serviço Móvel Pessoal é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de
interesse coletivo que possibilita a comunicação entre estações móveis e de estações
móveis para outras estações, observadas as disposições constantes da regulamentação.

Cláusula 1.3 - A AUTORIZADA tem direito à exploração industrial dos meios afetos à
prestação dos serviços, observadas as disposições constantes da regulamentação, bem
como o disposto nos artigos 154 e 155 da LGT.

Cláusula 1.4-0 prazo desta autorização para exploração do SMP é indeterminado.

Cláusula 1.5 - O serviço deve ser explorado com a utilização, pela AUTORIZADA, das
subfaixas de radiofrequências previstas nos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS e nos
Termos de Autorização de Uso de Radiofrequência a ela vinculados, bem como daqueles
Termos de Autorização de Uso de Radiofrequências que venham a ser firmados em
decorrência de processos licitatórios a serem realizados pela Anatel.

Cláusula 1.6 - Os Termos de Autorização para Uso das Radiofrequências anteriormente
associados aos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS, objeto desta unificação, passam a
associar-se ao presente Termo, dele sendo parte essencial e indissociável, passando a viger

conjunto e unificadamente, contudo se preservando direitos e obrigações de cada
Termo de Autorização para Uso das Radiofrequências e deste Termo.

em

Capítulo II

Do Valor da Autorização para Exploração do SMP

Cláusula 2.1 - 0 valor da Consolidação dos Termos de Autorização para exploração do
SMP na respectiva Área de Prestação é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a ser pago na data
da sua assinatura.

§ 1° - O atraso no pagamento do ônus previsto nesta Cláusula implicará cobrança de multa
moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez
por cento), acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subseqüente ao
do vencimento do prazo e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

§ 2® - O não pagamento do valor estipulado nesta cláusula implicará a caducidade da
Autorização, independente da aplicação de outras penalidades previstas.

§ 3® - Em quaisquer das situações que levem à extinção da Autorização, o valor pago do
preço público pela Autorização, até o momento da referida extinção, não será restítuído.

●  ■n
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Capít[ulo III

Do Modo, Forma e Condições da Prestação do Serviço

Cláusula 3.1 - A AUTORIZADA se obíiga a prestar o SMP de forma a cumprir
píenamente as obrigações inerentes ao serviço prestado em regime privado, observados os
critérios, fórmulas e parâmetros definidos neke Termo de Autorização.

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações relacionadas ao objeto deste Termo
de Autorização ensejará a aplicação das sanções nele previstas, permitirá a suspensão
temporária pela Anatel e, conforme o caso, será decretada a caducidade desta Autorização,
na forma disposta no Art. 137 da LGT.

Cláusula 3.2 - A AUTORIZADA deve prestar o serviço objeto desta Autorização por sua
conta e risco, dentro do regime de ampla e justa competição estabelecido na LGT, sendo
remunerada pelos preços cobrados, conformq disposto neste Termo de Autorização.

§1° A AUTORIZADA não terá direito a gixalquer espécie de exclusividade, qualquer
hipótese de garantia de equilíbrio econômico-financeiro, nem poderá reclamar direito
quanto à admissão de novas prestadoras do n^esmo serviço.

§2° A AUTORIZADA não terá direito adquirido à permanência das condições vigentes
com a expedição desta Autorização ou do infcio das atividades, devendo observar os novos
condicionamentos impostos por lei e pela re^amentação.

§3® As normas concederão prazos suficientes! para adaptação aos novos condicionamentos.

Cláusula 3.3 - A AUTORIZADA se obriga a iniciar a exploração comercial do serviço,
nas localidades ainda não atendidas nas condições estabelecidas nos documentos
editalícios, nos prazos e condições fixadas !no(s) Termo(s) de Autorização para Uso de
Radiofrequências associados ao presente Termo.

Cláusula 3.4 - A AUTORIZADA deverá mànter acesso gratuito para serviços públicos de

emergência conforme estabelecido na regulamentação.

Cláusula 3.5 - A AUTORIZADA deverá assegurar ao seu usuário o livre exercício de seu
direito de escolha de prestadora de STFC para encaminhamento de chamadas de Longa
Distância a cada chamada por ele originada, observado o disposto na regulamentação do
SMP. i

Cláusula 3.6 - As alterações no controle societário das AUTORIZADAS, na forma da Lei
e da regulamentação em vigor, estarão sujçitas a controle prévio pela Anatel, visando a
manutenção das condições indispensáveis para a autorização ou de outras condições da
regulamentação.

§1® - São condições indispensáveis à expedição e  à manutenção da autorização aquelas
previstas na regulamentação aplicável e no Art. 133 da LGT.

§2®: A transferência da Autorização estará sujeita à aprovação da ANATEL, observadas as
exigências do §2° do Art 136 da LGT.

§3® - Em todos os casos de alteração conèatual, a AUTORIZADA deverá apresentar à —

Anatel cópias autenticadas das respectiv^ alterações, arquivadas ou registradas na v

repartição competente, no prazo de sessenta |dias contados de sua efetivação.
Cláusula 3.7 - A AUTORIZADA estabelecerá, livremente, os preços a serem praticados
na exploração do SMP, podendo variar em função de características técnicas, de custos
específicos e de utilidades ofertadas aos usuários, conforme definido na regulamentação do
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SMP, observado o exposto, quando aplicável, no item 1.3 do anexo à Resolução Anatel n®

318, de 27 de setembro de 2002, durante toda a vigência da autorização, sendo reprimida

toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico nos termos
da legislação própria.

Parágrafo primeiro. A AUTORIZADA deverá dar ampla publicidade de sua tabela de

preços de forma a assegurar seu conhecimento pelos usuários e interessados na forma da
regulamentação aplicável.

Parágrafo segundo. Os valores remuneratórios máximos a serem cobrados dos usuários

considerados no seu conjunto, bem como os respectivos critérios de reajuste, serão aqueles

constantes dos Planos de Serviço homologados pela Anatel.

Capítulo IV

Dos Compromissos de Abrangência

A AUTORIZADA se compromete a cumprir os Compromissos deCláusula 4.1

Abrangência constantes do(s) Termo(s) de Autorização de Uso de Blocos de

Radiofrequências associado(s) ao presente Termo.

Capítulo V

Da Qualidade do Serviço

Cláusula 5.1 - Constitui pressuposto da Autorização a adequada qualidade do serviço

prestado pela AUTORIZADA, considerando-se como tal o serviço que satisfizer às

condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia.

§1° - A regularidade será caracterizada pela exploração continuada do serviço com estrita

observância do disposto nas normas baixadas pela ANATEL.

§2® - A eficiência será caracterizada pela consecução e preservação dos parâmetros

constantes deste Termo de Autorização e pelo atendimento ao usuiírio do serviço nos

prazos previstos na regulamentação.

§3° - A segurança na exploração do serviço será caracterizada pela confidencialidade dos

dados referentes à utilização do serviço pelos usuários, bem como pela plena preservação

do sigilo das informações transmitidas no âmbito de sua exploração.

§4® - A atualidade será caracterizada pela modernidade dos equipamentos, das instalações

e das técnicas de exploração do serviço, com a absorção dos avanços tecnológicos que,

defmitivamente, tragam benefícios para os usuários, respeitadas as disposições deste
Termo de Autorização.

§5“ - A generalidade será caracterizada com a prestação não discriminatória do serviço a

todo e qualquer usuário, obrigando-se a AUTORIZADA a prestar o serviço a quem o
solicite, de acordo com a regulamentação.

§6® - A cortesia será caracterizada pelo atendimento respeitoso e imediato de todos os

usuários do serviço autorizado, bem como pela observância das obrigações de informar e

atender pronta e polidamente todos que, usuários ou não, solicitem da AUTORIZADA

informações, providências ou qualquer tipo de postulação conforme o disposto no presente

Termo de Autorização.

4
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Cláusula 5.2 - A AUTOmZADA não pocierâ, na hipótese de interrupção da exploração do
serviço, alegar o não adimplemento de qualquer obrigação por parte da ANATEL ou daUnião.

Cláusula 5.3 - A exploração do serviço àutorhado somente poderá
conformidade com o Regulamento do SMP. ,

ser suspensa em

Cláusula 5.4 - A AUTORIZADA deverá cumprir as metas de qualidade fixadas em
regulamentação específica.

Capítulo VI
í

Do Plano de Numeração

Cláusula 6.1 - Observada a regulamentação, a AUTORIZADA se obriga a obedecer aos
Regulamentos de Numeração editados pelã Anatel, devendo assegurar ao assinante do
serviço a portabilidade de códigos de acesso no prazo definido na regulamentação.

Capítulo VII

Da Cobrança dos Usuários

Cláusula 7.1 - O valor, a forma de medição e os critérios de cobrança dos serviços
prestados devem ser estabelecidos pela AUTORIZADA com base no que determina o
Regulamento do SMP.

Capítulo Vm
Dos Direitos e Ddveres dos Usuários

Cláusula 8.1 - Constitui direitos e deveres dos usuários aqueles estabelecidos na LGT e na
regulamentação aplicável, sem prejuízo dos direitos previstos na Lei n.° 8.078, de 11 de
setembro de 1990, nos casos por ela regulados, nem daqueles constantes dos contratos de
prestação do SMP. :

Capítulo IX
Dos Direitos e Deveres da AUTORIZADA

Cláusula 9.1 - Constituem obrigações da AjUTORIZADA, aqueles estabelecidos na Lei n°
9.472, de 16 de julho de 1997, na regulamentação aplicável e no presente Termo de
Autorização. ^
Cláusula 9.2 - Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais
vinculados ao SMP, a AUTORIZADA se obriga a considerar oferta de fornecedores
independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas
ofertas apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega
e especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente.

5
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Cláusula 9.2,1 - Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento
sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou
Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução
155, de 5 de agosto de 1999, alterada pela Resolução n® 421, de 2 de dezembro de 2005.

Cláusula 9.2,2 - Compreendem-se como serviços aqueles relacionados com a pesquisa e
desenvolvimento, planejamento, projeto, implantação e  instalação física, operação,
manutenção, bem como a aquisição de programas de computador (sofíware), supervisão e
testes de avaliação de sistemas de telecomunicações.

n®

Capítulo X

Das Obrigações e Prerrogativas da ANATEL

Cláusula 10.1 - Além das outras prerrogativas inerentes à sua função de órgão regulador e
das demais obrigações decorrentes deste Termo de Autorização, incumbirá à ANATEL:

I  - acompanhar e fiscalizar a exploração do serviço visando ao atendimento da
regulamentação;

II - regulamentar a exploração do serviço autorizado;

III - aplicar as penalidades previstas na regulamentação do serviço e, especificamente,
neste Termo de Autorização;

IV - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações dos usuários, cientificando-os, em até 90 (noventa) dias, das providências
tomadas com vista à repressão de infírações a seus direitos;

V - declarar extinta a Autorização nos casos previstos na LGT;

VI - zelar pela garantia de interconexão, dirimindo eventuais pendências surgidas entre a
AUTORIZADA e demais prestadoras;

VII - acompanhar permanentemente o relacionamento entre
prestadoras, dirimindo os conflitos surgidos;

VIII - coibir condutas da AUTORIZADA, contrárias ao regime de competição, observadas

as competências do CADE e o descrito na regulamentação; e

IX - exercer a atividade fiscalizatória do serviço conforme o disposto neste Termo de

Autorização; e

X - arrecadar as taxas relativas ao FISTEL e as contribuições relativas ao FUST, adotando

as providências previstas na legislação.

Cláusula 10.2 - A ANATEL poderá instaurar Procedimento Administrativo de
Descumprimento de Obrigação (PADO) destinado a apurar inverdade ou insubsistência das
condições declaradas pela AUTORIZADA, relativas à não participação no controle de
outras empresas ou a outras vedações impeditivas de concentração econômica, sempre que
houver indícios de influência relevante desta, de suas coligadas, controladas ou
controladoras sobre pessoa jurídica prestadora de SMP, nos termos do Regulamento para
Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n® 101 da Anatel, de 4 de

AUTORIZADA e demais

n
fevereiro de 1999.

f
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Parágrafo único. A comprovação, após p procedimento previsto nesta Cláusula, de
existência de qualquer situação que caracterize inverdade ou insubsistência das condições
declaradas pela AUTORIZADA importará a extinção, por cassação, da Autorização, nos
termos do Art. 139, da LGT. i

Cláusula 10.3 - A ANATEL poderá ainda ir staurar procedimento administrativo destinado
a apurar infração contra a ordem econômica prevista na Lei n“ 8.884/94.

Capítulo XI

Do Regime de Fiscalização

Cláusula 11.1 - A ANATEL exercerá a fiscalização do serviço a fim de assegurar o

cumprimento dos compromissos constantes 4este Termo de Autorização.

§U - A fiscalização a ser exercida pela ANATEL compreenderá a inspeção e o
acompanhamento das atividades, equipamentos e instalações da AUTORIZADA,
implicando amplo acesso a todos os dados e informações da AUTORIZADA ou de
terceiros.

§2® - As informações colhidas no exercício jda atividade fiscalizatória serão publicadas na
Biblioteca, à exceção daquelas que, por solicitação da AUTORIZADA, sejam consideradas
pela ANATEL como de caráter confidencial.

§3® - As informações que venham a ser consideradas de caráter confidencial nos termos do
parágrafo anterior, somente serão utilizadas nos procedimentos correlacionados ao presente
Termo de Autorização, respondendo a ANATEL e aqueles por ela indicados por qualquer
divulgação, ampla ou restrita, de tais informações fora deste âmbito de utilização.

Cláusula 11.2 - A AUTORIZADA, por intermédio de representante indicado, poderá

acompanhar toda e qualquer atividade da fisçalizaçâo da ANATEL, não podendo obstar ou
impedir a atuação da fiscalização, sob pepa de incorrer nas penalidades previstas na
regulamentação.

Capitulo Xn

Das Redes de telecomunicações

Cláusula 12.1 - A AUTORIZADA no que respeita à implantação e funcionamento de
Redes de Telecomunicações destinadas a dar suporte à exploração do SMP deve observar o

disposto na regulamentação, em especial, no Regulamento dos Serviços de
Telecomunicações, editado pela Resolução h® 73, de 25 de novembro de 1998; e alterado
pela Resolução n® 343, de 17 de julho de 2003, no Regulamento Geral de Interconexão,
aprovado pela Resolução n® 410, de 11 de jujho de 2005, e no Regulamento do SMP.

Parágrafo Único - A mudança de padrões <Je tecnologia, promovida pela Autorizada, não
pode onerar de forma unilateral e arbitrária o usuário, inclusive no que diz respeito as

condições existentes de atendimento aos usu^os existentes.

Cláusula 12.2 - A remuneração pelo uso de redes será pactuada entre a AUTORIZADA e
demais prestadoras de serviços de telecomunicações, observado o disposto no Art. 152,

da LGT e na regulamentação.

as
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Capítulo XIU

Das Sanções

Cláusula 13.1 - A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as

disposições legais e regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar
conforme regulamentação, permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e

registros contábeis.

Cláusula 13.2 - O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos

associados à autorização sujeitará a AUTORIZADA às sanções de advertência, mu ta,

suspensão temporária ou caducidade, conforme disposto na regulamentação.

contas

Capítulo XIV

Da Extinção da Autorização

Cláusula 14.1 - Considerar-se-á extinta a Autorização por cassação, caducidade,

decaimento, renúncia ou anulação, conforme os Arts. 138 a 144, da LGT, e consoante os

procedimentos constantes da regulamentação.

Parágrafo único. A declaração de extinção não elidirá a aplicação das penahdades
cabíveis de conformidade com o disposto neste Termo de Autorização pelas míraçoes

praticadas pela AUTORIZADA.

Capítulo XV

Do Regime Legal e dos Documentos Aplicáveis

Cláusula 15.1 - Regem a Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do

ordenamento jurídico brasileiro, a LGT, e a regulamentação dela decon ente.

observada a regulamentação editadaCláusula 15.2 - Na exploração do SMP deverá

pela ANATEL, como parte integrante deste Termo de Autorização.

Cláusula 15.3 - Na interpretação das normas e disposições constantós deste Termo de

Autorização deverão ser levadas em conta, além dos documentos referidos neste Capitulo,

as regras gerais de hermenêutica e as normas e princípios contidos na LGT.

ser

Capítulo XVI

Do Foro

Cláusula 16.1 - Para solução de questões decorrentes deste Termo de Autori^ção será

competente o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Brasília, Distrito Federal.

Capítulo XVII

Das Disposições Finais

Cláusula 17.1 - Este Termo de Autorização e seus efeitos são ^ f
rrovembro de 2009, rros termos do item 1.6.1. do Edital de Lrcrtaçao n. 002/2007/SPV. de

23 de outubro de 2007.

Cláusula 17.2 - A AUTORIZADA compromete-se a

regulamentação, sujeitando-se inclusive às novas regulamentações
venham a ser editadas, nos termos da Lei.

observar estritamente toda a
e às alterações que

8
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Cláusula 17.3 - Observado o disposto no artigo 130 da LGT e nos editais de licitação, a
AUTORIZADA não terá direito adquirido :à manutenção das condições existentes na data
de assinatura deste Termo, devendo observar os novos condicionamentos que venham a ser

impostos por lei ou pela regulamentação a ser editada pela ANATEL.

E por assim estarem cientes das disposições e condições deste Termo de Autorização, as
partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor  e forma, na presença das testemunhas, que
também o assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos efeitos.

Brasília, de de 2010.

Pela ANATEL:

RDEh BERGRONALDO M'

Pre^dente do Conselho Oiretcjr
C J

II
íd:o BATISTA REZ

Conselheiro

Pela AUTORIZADA:

JOÃS^BERTO S.
Diretor Financeiro da Claro S.A,

os

BERNARDO KOS WINT
Diretor Nacional de V endi !sumo da Claro S.A.

TESTEMUNHAS;

i,

-c:

NELSON MITSUO TAKAYANAGI
C.I.n.° 435.023 SSP/DF

DIRCEU BARAVEIRA
C.I. n.° 538.0723 SSP/SP

.  9
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.” 009 /2010/PVCP/SPV-ANATEL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO

SERVIÇO MÓVEL PESSOAL QUE
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA

NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

- anatel e a claro s.a

Pelo presente instrumento, de um lado a AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, doravante denominada ANATEL, entidade intepante da
UNIÃO, no exercício da competência atribuída pelo art. 19, IX da Lei Federal n.° 9.472, de

16 de julho de 1997 - LGT, combinado com o art. 175, VIII do

Anatel, aprovado pela Resolução n° 270, de 19 de julho de 2001, com
02.030.715/001-12, ora representada pelo Presidente do Conselho Diretor da

RONALDO MOTA SARDENBERG, brasileiro, casado, cartão de Identidade do

Ministério das Relações Exteriores n° 5601-MRE e CPF/MF 075.074.884-20, em conjunto
com 0 Conselheiro JOÃO BATISTA DE REZENDE, brasileiro, divorciado. Cheira de
Identidade n« 3.412.238-5 - SSP/PR. CPF 472 648 709-44, conforme Ato n. 7-538, de_Z2

de dezembro de 2009, publicado no D.O.U. de 13 de janeiro de 2010, e f

S.A, CNPJ n.'

c zoo?, puuuuauu —j  ■ rr^Xn

orv 40.432.544/0001-47, ora representada(s) por seu(s) Diretor(es) JOAU

ALBERTO SANTOS, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de ̂ dentidade n
012 359 416-2 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n“ 062.033.455-04 e BERNARD

KOS WINIK, brasileiro, casado, administrador de f

carteira de identidade n“ 15.931.845-2 SSP/SP e ° ̂
76, doravante AUTORIZADA, celebram o presente TERMO DE
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL, doravante denominado Termo, conforme o disposto no

item 1.6 e seus subitens do Edital de Licitação n.'> 002/2007/SPV-ANATEL, que sera

regido pelas normas adiante referidas e pelas seguintes cláusulas:

Capítulo I

Do Objeto, Área de Prestação e Prazo de Vigência

Cláusula 1.1 - O objeto deste Termo é a unificação das Autorizações para exploração do

Serviço Móvel Pessoal - SMP, prestado em regime privado, na(s) Area(s) de Prestação

correspondente à Região III do Plano Geral de Autorização do Serviço Mcivel PessM

SMP por meio da consolidação dos Termos de Autonzação para exploração do Serviço
Móv;i Pessoal - SMP n « 004/2003/PVCP/SPV-ANATEL, datado de 03 de fevereiro de

2003 e publicado no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2003 e n
039/2003ri>VCP/SPV-ANATEL, datado de 29 de setembro de 2003 e
Oficial da União de 30 de setembro de 2005, doravante denominados INSTRUMEN lUS

CONSOLIDADOS.

Parágrafo Primeiro - A unificação das Autorizações para exploração do SMP, objeto

deste Termo, não importa na criação, modificação ou extinção dos direitos e obrigaçoes |

previstos nos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS.

- Compreende-se no objeto desta Autorização o Serviço Móvel
conformidade com a regulamentação da

e no

Parágrafo Segundo
Pessoal, prestado em regime privado, em

especial, consoante disposições contidas no Regulamento do SMrANATEL, e, em
Plano Geral de Autorizações do SMP.

f
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Cláusula 1.2 - Serviço Móvel Pessoal é o serviço de telecomunicações movei terrestre de

interesse coletivo que possibilita a comunicação entre estações moveis e de estações

móveis para outras estações, observadas as disposições constantes da regulamentação.

Cláusula 1 3 - A AUTORIZADA tem direito à exploração industrial dos meios afetos a

prestação dos serviços, observadas as disposições constantes da regulamentação, bem
como 0 disposto nos artigos 154 e 155 da LGT.

Cláusula 1.4 - O prazo desta autorização para exploração do SMP é indeterminado.

Cláusula 1.5-0 serviço deve ser explorado com a utilização, pela

subfaixas de radiofrequências previstas nos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS e rios
ela vinculados, bem como daqueles

ser firmados em
Termos de Autorização de Uso de Radiofrequência a
Termos de Autorização de Uso de Radiofrequências que venham a

decorrência de processos Ucitatórios a serem realizados pela Anatel.

Cláusula 1.6 - Os Termos de Autorização para Uso das Radiofrequências anteriormente
associados aos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS, objeto desta umficaçao, passam a

associar-se ao presente Termo, dele sendo parte essencial e indissociável, passmdo a viger
unificadamente, contudo se preservando direitos e obngaçoes de cadaem conjunto e

Termo de Autorização para Uso das Radioffeqüências e deste Termo.

Capítulo II

Do Valor da Autorização para Exploração do SMP

dos Termos de Autorização para exploração doCláusula 2.1 - O valor da Consolidação

SMP na respectiva Área de Prestação é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a ser pago na data
da sua assinatura.

U" - o atraso no pagamento do ônus previsto nesta Cláusula implicará cobrariça de multa
moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de lO/o ( ez

por cento), acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mes subsequente ao
do vencimento do prazo e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

cláusula implicará a caducidade da
§ 2” - O não pagamento do valor estipulado nesta
Autorização, independente da aplicação de outras penalidades previstas,

levem à extinção da Autorização, o valor pago do
, não será restituído.

§ 3® - Em quaisquer das situações que

preço público pela Autorização, até o momento da referida extinção

Capítulo XII

Do Modo, Forma e Condições da Prestação do Serviço

Cláusula 3.1 - A AUTORIZADA se obriga a prestar o SMP de forma a

plenamente as obrigações inerentes ao serviço prestado em regime pnvado, observado
critérios, fórmulas e parâmetros definidos neste Termo de Autonzaçao.

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações relacionadas ao objeto deste

de Autorização ensejará a aplicação das sanções nele Autorização
temporária pela Anatel e, conforme o caso, será decretada a caducidade desta Autonzaçao,

forma disposta no Art. 137 da LGT.

os
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Cláusula 3,2 - A AUTORIZADA deve prestar o serviço objeto desta Autorização por sua

conta e risco, dentro do regime de ampla e justa competição estabelecido na LGT, sendo

remunerada pelos preços cobrados, conforme disposto neste Termo de Autorização.

§1° A AUTORIZADA não terá direito a qualquer espécie de exclusividade, qualquer

hipótese de garantia de equilíbrio econômico-financeiro, nem poderá reclamar direito

quanto à admissão de novas prestadoras do mesmo serviço.

§2° A AUTORIZADA não terá direito adquirido à permanência das condições vigentes

expedição desta Autorização ou do início das atividades, devendo observar os novos

condicionamentos impostos por lei e pela regulamentação.

§3" As normas concederão prazos suficientes para adaptação aos novos condicionamentos.

Cláusula 3.3 - A AUTORIZADA se obriga a iniciar a exploração comercial do serviço,
nas localidades ainda não atendidas nas condições estabelecidas nos documentos

editalícios, nos prazos e condições fixadas no(s) Termo(s) de Autorização para Uso de

Radiofrequências associados ao presente Termo.

Cláusula 3.4 - A AUTORIZADA deverá manter acesso gratuito para serviços públicos de

emergência conforme estabelecido na regulamentação.

Cláusula 3.5 - A AUTORIZADA deverá assegurar ao seu usuário o livre exercício de seu

direito de escolha de prestadora de STFC para encaminhamento de chamadas de Longa

Distância a cada chamada por ele originada, observado o disposto na regulamentação do
SMP.

Cláusula 3.6 - As alterações no controle societário das AUTORIZADAS, na forma da Lei

e da regulamentação em vigor, estarão sujeitas a controle prévio pela Anatei, vismdo a
manutenção das condições inispensáveis para a autorização ou de outras condições da

regulamentação.

§1" - São condições indispensáveis à expedição e  à manutenção da autorização aquelas

previstas na regulamentação aplicável e no Art. 133 da LGT.

§2”: A transferência da Autorização estará sujeita à aprovação da ANATEL, observadas as

exigências do §2® do Art 136 da LGT.

§3® - Em todos os casos de alteração contratual,  a AUTORIZADA deverá apresentar à
Anatei cópias autenticadas das respectivas alterações, arquivadas ou registradas na

repartição competente, no prazo de sessenta dias contados de sua efetivação.

Cláusula 3.7 - A AUTORIZADA estabelecerá, livremente, os preços a serem praticados

na exploração do SMP, podendo variar em função de características técnicas, de custos

específicos e de utilidades ofertadas aos usuários, conforme definido na regulamentação do
SMP, observado o exposto, quando aplicável, no item 1.3 do anexo à Resolução Anatei n®
318, de 27 de setembro de 2002, durante toda a vigência da autorização, sendo reprimida

toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do poder economico nos termos
da legislação própria.

Parágrafo primeiro. A AUTORIZADA deverá dar ampla publicidade de sua tabela de

preços de forma a assegurar seu conhecimento pelos usuários e interessados na forma da

regulamentação aplicável.

com a
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Parágrafo segundo. Os valores remuneratórios máximos a serem cobrados dos usuários
considerados no seu conjunto, bem como os respectivos critérios de reajuste, serão aqueles
constantes dos Planos de Serviço homologados pela Anatel.

Capítulo IV

Dos Compromissos de Abrangência

Cláusula 4.1 - A AUTORIZADA se compromete a cumprir os Compromissos de

Abrangência constantes do(s) Termo(s) de Autorização de Uso de Blocos de

Radiofreqüências associado(s) ao presente Termo.

Capítulo V

Da Qualidade do Serviço

Cláusula 5.1 - Constitui pressuposto da Autorização a adequada qualidade do serviço

prestado pela AUTORIZADA, considerando-se como tal o serviço que satisfizer às

condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia.

§1° - A regularidade será caracterizada pela exploração continuada do serviço com estrita

observância do disposto nas normas baixadas pela ANATEL.

§2® - A eficiência será caracterizada pela consecução e preservação dos parâmetros

constantes deste Termo de Autorização e pelo atendimento ao usuíirio do serviço nos

prazos previstos na regulamentação.

§3® - A segurança na exploração do serviço será caracterizada pela confidencialidade dos

dados referentes à utilização do serviço pelos usuários, bem como pela plena preservação

do sigilo das informações transmitidas no âmbito de sua exploração.

§4® - A atualidade será caracterizada pela modernidade dos equipamentos, das instalações

e das técnicas de exploração do serviço, com a absorção dos avanços tecnológicos que,

definitivamente, tragam benefícios para os usuários, respeitadas as disposições deste

Termo de Autorização.

§5° - A generalidade será caracterizada com a prestação não discriminatória do serviço a

todo e qualquer usuário, obrigando-se a AUTORIZADA a prestar o serviço a quem o

solicite, de acordo com a regulamentação.

§6® - A cortesia será caracterizada pelo atendimento respeitoso e imediato de todos os

usuários do serviço autorizado, bem como pela observância das obrigações de informar e

atender pronta e polidamente todos que, usuários ou não, solicitem da AUTORIZADA

informações, providências ou qualquer tipo de postulação conforme o disposto no presente
Termo de Autorização.

Cláusula 5.2 - A AUTORIZADA não poderá, na hipótese de interrupção da exploração do

serviço, alegar o não adimplemento de qualquer obrigação por parte da ANATEL ou da
União.

Cláusula 5.3 - A exploração do serviço autorizado somente poderá ser suspensa era
conformidade cora o Regulamento do SMP.

Cláusula 5.4 - A AUTORIZADA deverá cumprir as metas de qualidade fixadas em

regulamentação específica.

13^
4



^Manatel
Affnriê Nacionuldc fcfcctWHiffteapJi»

Capítulo VI

Do Plano de Numeração

Cláusula 6.1 - Observada a regulamentação, a AUTORIZADA se obriga a obedecer aos

Regulamentos de Numeração editados pela Anatel, devendo assegurar ao assinante do

serviço a portabilidade de códigos de acesso no prazo definido na regulamentação.

Capitulo VII

Da Cobrança dos Usuários

Cláusula 7.1 - O valor, a forma de medição e os critérios de cobrança dos serviços

prestados devem ser estabelecidos pela AUTORIZADA com base no que determina o
Regulamento do SMP.

Capítulo VIII

Dos Direitos e Deveres dos Usuários

Cláusula 8.1 - Constitui direitos e deveres dos usuários aqueles estabelecidos na LGT e na

regulamentação aplicável, sem prejuízo dos direitos previstos na Lei n.° 8.078, de 11 de

setembro de 1990, nos casos por ela regulados, nem daqueles constantes dos contratos de

prestação do SMP.

Capítulo IX

Dos Direitos e Deveres da AUTORIZADA

Constituem obrigações da AUTORIZADA, aqueles estabelecidos na Lei n®Cláusula 9.1

9.472, de 16 de julho de 1997, na regulamentação aplicável e no presente Termo de

Autorização.

Cláusula 9.2 - Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais

vinculados ao SMP, a AUTORIZADA se obriga a considerar oferta de fornecedores

independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas
ofertas apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega

e especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente.

Cláusula 9.2.1 - Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento
sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou

Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n°
155, de 5 de agosto de 1999, alterada pela Resolução n°421, de 2 de dezembro de 2005.

Cláusula 9.2.2 - Compreendem-se como serviços aqueles relacionados com a pesquisa e

desenvolvimento, planejamento, projeto, implantação e  instalação física, operação,

manutenção, bem como a aquisição de programas de computador (software), supervisão e

testes de avaliação de sistemas de telecomunicações.

5
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Capítulo X

Das Obrigações e Prerrogativas da ANATEL

Cláusula 10.1 - Além das outras prerrogativas inerentes à sua função de órgão regulador e

das demais obrigações decorrentes deste Termo de Autorização, incumbirá à ANATEL:

1  - acompanhar e fiscalizar a exploração do serviço visando ao atendimento da

regulamentação;

II > regulamentar a exploração do serviço autorizado;

III - aplicar as penalidades previstas na regulamentação do serviço e, especificamente,

neste Termo de Autorização;

IV - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos usuários, cientificando-os, em até 90 (noventa) dias, das providências

tomadas com vista à repressão de infrações a seus direitos;

V - declarar extinta a Autorização nos casos previstos na LGT;

VI - zelar pela garantia de interconexão, dirimindo eventuais pendências surgidas entre a

AUTORIZADA e demais prestadoras;

VII - acompanhar permanentemente o relacionamento entre a AUTORIZADA e demais

prestadoras, dirimindo os conflitos surgidos;

VIII - coibir condutas da AUTORIZADA, contrárias ao regime de competição, observadas

as competências do CADE e o descrito na regulamentação; e

IX - exercer a atividade fiscalizatória do serviço conforme o disposto neste Termo de

Autorização; e

X - arrecadar as taxas relativas ao FISTEL e as contribuições relativas ao FUST, adotando

as providências previstas na legislação.

Cláusula 10.2 - A ANATEL poderá instaurar Procedimento Administrativo de

Descumprimento de Obrigação (PADO) destinado a apurar inverdade ou insubsistência das

condições declaradas pela AUTORIZADA, relativas à não participação no controle de

outras empresas ou a outras vedações impeditivas de concentração econômica, sempre que
houver indícios de influência relevante desta, de suas coligadíis, controladas ou

controladoras sobre pessoa jurídica prestadora de SMP, nos termos do Regulamento para

Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de

Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n® 101 da Anatel, de 4 de
fevereiro de 1999.

Parágrafo único. A comprovação, após o procedimento previsto nesta Cláusula, de

existência de qualquer situação que caracterize inverdade ou insubsistência das condições
declaradas pela AUTORIZADA importará a extinção, por cassação, da Autorização, nos
termos do Art. 139, da LGT.

Cláusula 10.3 - A ANATEL poderá ainda instaurar procedimento administrativo destinado

a apurar infração contra a ordem econômica prevista na Lei n° 8.884/94.

6
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Capítulo XI

Do Regime de Fiscalização

Cláusula 11.1 - A ANATEL exercerá a fiscalização do serviço a fim de assegurar o

cumprimento dos compromissos constantes deste Termo de Autorização.

§1® - A fiscalização a ser exercida pela ANATEL compreenderá a inspeção

acompanhamento das atividades, equipamentos e instalações da AUTORIZADA,

implicando amplo acesso a todos os dados e informações da AUTORIZADA ou de
terceiros.

§2® - As informações colhidas no exercício da atividade fiscalizatória serão publicadas na
Biblioteca, à exceção daquelas que, por solicitação da AUTORIZADA, sejam consideradas

pela ANATEL como de caráter confidencial.

§3® - As informações que venham a ser consideradas de caráter confidencial nos termos do

parágrafo anterior, somente serão utilizadas nos procedimentos correlacionados ao presente
Termo de Autorização, respondendo a ANATEL e aqueles por ela indicados por qualquer

divulgação, ampla ou restrita, de tais informações fora deste âmbito de utilização.

Cláusula 11.2 - A AUTORIZADA, por intermédio de representante indicado, poderá

acompanhar toda e qualquer atividade da fiscalização da ANATEL, não podendo obstar ou

impedir a atuação da fiscalização, sob pena de incorrer nas penalidades previstas na

regulamentação.

e 0

Capítulo XII

Das Redes de Telecomunicações

Cláusula 12.1 - A AUTORIZADA no que respeita à implantação e funcionamento de

Redes de Telecomunicações destinadas a dar suporte à exploração do SMP deve observar o

disposto na regulamentação, em
Telecomunicações, editado pela Resolução n° 73, de 25 de novembro de 1998; e alterado

pela Resolução n® 343, de 17 de julho de 2003, no Regulamento Geral de Interconexão,

aprovado pela Resolução n® 410, de 11 de julho de 2005, e no Regulamento do SMP.

Parágrafo Único - A mudança de padrões de tecnologia, promovida pela Autorizada

pode onerar de forma unilateral e arbitrária o usuário, inclusive no que diz respeito as

condições existentes de atendimento aos usuários existentes.

Cláusula 12.2 - A remuneração pelo uso de redes será pactuada entre a AUTORIZADA e

as demais prestadoras de serviços de telecomunicações, observado o disposto no Art. 152,

da LGT e na regulamentação.

especial, no Regulamento dos Serviços de

, não

Capítulo XIII

Das Sanções

Cláusula 13.1 - A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as

disposições legais e regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar

contas conforme regulamentação, permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e

registros contábeis.
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Cláusula 13.2 - 0 descumprimento de condições ou de compromissos assumidos

associados à autorização sujeitará a AUTORIZADA às sanções de advertência, multa,

suspensão temporária ou caducidade, conforme disposto na regulamentação.

Capítulo XIV

Da Extinção da Autorização

Cláusula 14.1 - Considerar-se-á extinta a Autorização por cassação, caducidade,

decaimento, renúncia ou anulação, conforme os Arts. 138 a 144, da LGT, e consoante os

procedimentos constantes da regulamentação.

Parágrafo único. A declaração de extinção não elidirá a aplicação das penalidades

cabíveis de conformidade com o disposto neste Termo de Autorização pelas infrações

praticadas pela AUTORIZADA.

Capítulo XV

Do Regime Legal e dos Documentos Aplicáveis

Cláusula 15.1 - Regem a Autorização, sem prejuízo das demais noimas integrantes do

ordenamento jurídico brasileiro, a LGT, e a regulamentação dela decorrente.

Cláusula 15.2 - Na exploração do SMP deverá ser observada a regulamentação editada

pela ANATEL, como parte integrante deste Termo de Autorização.

Cláusula 15.3 - Na interpretação das normas e disposições constantes deste Termo de

Autorização deverão ser levadas em conta, além dos documentos referidos neste Capítulo,

as regras gerais de hermenêutica e as normas e princípios contidos na LGT.

Capítulo XVI

Do Foro

Cláusula 16.1 - Para solução de questões decorrentes deste Termo de Autorização será

competente o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Brasília, Distrito Federal.

Capítulo XVII

Das Disposições Finais

Cláusula 17.1 - Este Termo de Autorização e seus efeitos são válidos a partir de de

novembro de 2009, nos termos do item 1.6.1. do Edital de Licitação n.° 002/2007/SPV, de
23 de outubro de 2007.

Cláusula 17.2 - A AUTORIZADA compromete-se a observar estritamente toda a

regulamentação, sujeitando-se inclusive às novas regulamentações  e às alterações que
venham a ser editadas, nos termos da Lei.

Cláusula 17.3 — Observado o disposto no artigo 130 da LGT e nos editais de licitação, a

AUTORIZADA não terá direito adquirido à manutenção das condições existentes na data
de assinatura deste Termo, devendo observar os novos condicionamentos que venham a ser

impostos por lei ou pela regulamentação a ser editada pela ANATEL.

V 8
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Cláusula 17.3 - Observado o disposto no artigo 130 da LGT e nos editais de licitação, a
AUTORIZADA não terá direito adquirido à manutenção das condições existentes na data
de assinatura deste Temo, devendo observar os novos condicionamentos que venham a ser

impostos por lei ou pela regulamentação a ser editada pela ANATEL.

E por assim estarem cientes das disposições e condições deste Temo de Autorização, as
partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor  e foma, na presença das testemunhas, que
também o assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos efeitos.

de 2010.Brasília, J5 de

Pela ANATEL:

RONALDO MOTv^^gATOE>|BERG
Presidente do Con^áíhoDiretc r

ATISTA REZEN
Conselheiro

Pela AUTORIZADA:

JOÃO ÁLBERTO SANTOS
Diretor Financeiro da ●0 S.A.

J
BERNARDO/KiOS WINIK
Diretor Nacional de Vendas o da Claro S.A.tns]

TESTEMUNHAS:

^ 'd.

NELSON MITSUO TAKAYANAGI
C.I. n.° 435.023 SSPDF

DIRCEU BARAVEIRA
C.I. n.° 538.0723 SSP/SP
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TERMO 0E AUTORIZAÇÃO N.® 550/2012/PVCPA/PVCP/SPV-ANATEL

DE AUTORIZAÇÃO PARATERMO

EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO MOVEL PESSOAL
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA

DE TELECOMUNICAÇÕES -NACIONAL

PUBLICADO NO D.O.U.
/iiDe

ANATEL E A CLARO S.A.Página

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,Pelo presente instrumento, de um lado a. _ . ● c  j i  o
doravante denominada Anatcl, entidade integrante da UNIAO, nos termos da Lei Federaln.

9.472, de 16 de julho de 1997, combinado com a Portaria n.“ L018, de 5 de outubro de 2(W7,
com CNPJ n“ 02.030.715/0001-12, ora representada pelo seu Superintendente

Privados Substituto, DIRCEU BARAVIERA, e de outro  a CLARO S.A, ins^a no CTPJ n_
40.432.544/0001-47, ora representada pelo seu Diretor de Marketing, ERIK CU^LIKU
CALDAS FERNANDES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n.
M-2.285.813 SSP/MG e CPF/MF n.“ 725.780.926-72, e pela sua Diretora de Serviços de Valor

Agregado, FIAMMA ORLANDO ZARIFE, brasileira, casada, publicitária, portadora da c^eua
de identidade n.° 08.598.605-7 IFP/RJ c CPF/MF n.° 018.508.457-51, doravante denominada

AUTORIZADA, considerando o Ato n.'’ 6.321, de 31 de outubro de 2012, edebram °
AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO MOVEL PESSOAL,

doravante denominado Termo, conforme o disposto no processo n." 53500.006410/2012, que

será regido pelas normas adiante referidas c pelas seguintes cláusulas:

Capítulo 1

Do Objeto, Área de Prestaçfto e Prazo de Vigência

TERMO DE

Cláusula 1.1 - O objeto deste Termo é a transferência para CLARO S.A. da autorização p^a
exploração do Serviço Móvel Pessoal - SMP, originalmente outorgada à A^MCEL S.A.,
CNPJ 01.685.903/0001-16, por meio do Ato n.® 33.295/2003, de 29 de janeiro de 2003,

publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 31 de janeiro de 2003 e do Tenno dc
Autorização de Serviço n^ 003/2003/PVCP/SPV-Anatel, de 3 de fevereiro de 2003, publicado no
D.O.U. de 5 de fevereiro de 2003, bem como as autorizações do direito de uso das

radiofrequências associadas ao serviço expedidas pelos Atos e Termos de Autorização citados na
Tabela 1.

Tabelai
Data D.O.U.

do Ato
Data doAto de

Autorização
Data D.O.U.
do Termo

Data do
Termo

Termo de Autorização de
Uso de Radiofrequência

Ato

28/03/200826/03/20081.69430/04/200829/04/200830/2008/SPV

27/05/201126/05/20113.53501/06/201130/05/201125/2011/PVCP/SPV

06/06/201101/06/20113.78103/07/201228/06/2012329/2012/PVCPA/PVCP/SPV

16/10/201211/10/20125.96218/10/201216/102012534/2012/SPV

16/10/201211/10/20125.96018/10/201216/102012535/2012/SPV
r
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Cláusula 1.2 “ Constitui objeto do presente Termo, também, a unificação das Autorizações para
exploração do SMP^ prestado no regime privado, nas Áreas de Prestação correspondente à
Região II do Plano Geral de Autorização do Serviço Móvel Pessoal - SMP, por meio da
consolidação dos Termos de Autorização de Serviço n.® 003/2003/PVCP/SPV''ANATEL e n.°
005/2003/PVCP/SPV-ANATEL. datados de 3 de fevereiro de 2003 e publicados no D.O.U. de 5
de fevereiro de 2003, n ° 048/2004/PVCP/SPV-ANATEL, datado de 30 de dezembro de 2004 e
publicado no D.O.U. de 14 de janeiro de 2005, e n.“ 033/2007/PVCP/SPV-ANATEL. datado de
14 de dezembro de 2007 e publicado no D.O.U. de 17 de dezembro de 2007, doravante
denominados INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS.

§ 1* - Á unificação das Autorizações para exploração do SMP, objeto deste Termo, não importa
na criação, modificação ou extinção dos direitos  c obrigações previstos nos INSTRUMENTOS
CONSOLIDADOS,

§ 2“ - Compreende-se no objeto desta Autorização  o Serviço Móvel Pessoal, prestado em regime
privado, era conformidade com a regulamentação da ANATEL, e, em especial, consoante
disposições contidas no Regulamento do SMP e no Plano Geral de Autorizações do SMP.

Cláusula 1.3 " Serviço Móvel Pessoal é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de
interesse coletivo que possibilita a comunicação entre estações móveis e de estações móveis para
outras estações, observadas as disposições constantes da regulamentação.

Cláusula 1.4 - A AUTORIZADA tem direito à exploração industrial dos meios afetos à
prestação dos serviços, observadas as disposições constantes da regulamentação, bem como o
disposto nos artigos 154 e 155 da LGT.

Cláusula 1.5 - O prazo desta autorização para exploração do SMP é indeterminado.

Cláusula 1.6 - O serviço deve ser explorado com a utilização, pela AUTORIZADA, das
subfaixas de radioôequências previstas nos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS e nos Termos
de Autorização de Uso de Radiofrequência a eia vinculados, bem como daqueles Termos dc

firmados em decorrência deAutorização de Uso de Radiofrequências que venham  a ser
processos licitatórios a serem realizados pela Anatel.

Cláusula 1.7 - Os Termos de Autorização para Uso das Radiofrequências anteriormente
associados aos INSTRUMENTOS CONSOLIDADOS, objeto desta unificação, passam a
associar-se ao presente Termo, dele sendo parte essencial e indissociável, passando a viger em
conjunto c unificadamente, contudo se preservando direitos e obrigações de cada Termo dc
Autorização para Uso das Radiofrequências e deste Termo.

Capitulo n
Do Valor da Autorização para Exploração do SMP

Cláusula 2.1 - O valor pela Transferência da Autorização é de R$ 9.000,00 (nove mil reais) e o
valor pela Consolidação dos Termos de Autorização para exploração do SMP na respectiva Area
dc Prestação é de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

UA*_2012JOAJíff OR««S.PARECEaTÉCN»CO_A,TOS_MC_OESPACHOS\TERMOa OE AUTORl2AÇtó«PV12_TA^_UNif lC_OARO_FUt.PGArSW_V1.DOC 2



Capitulo III

Do Modo, Forma e Condições da Prestação do Serviço

Cláusula 3.1 - A AUTORIZADA se obriga a prestar o SMP de forma a cumprir plenamcnte as

obrigações inerentes ao serviço prestado em regime privado, observados os cnténos, fórmulas e

parâmetros definidos neste Termo de Autorização.

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações relacionadas

Autorização ensejará a aplicação das sanções nele previstas, permitirá a suspensão temporana

pela Anatel e, conforme o caso, será decretada a caducidade desta Autorização, na forma
disposta no Art. 137 da LGT.

aáusula 3.2 - A AUTORIZADA deve prestar o serviço objeto desta Autorização por sua conta

e risco, dentro do regime de ampla e justa competição estabelecido na LGT, sendo remunerada

pelos preços cobrados, conforme disposto neste Termo de Autorização.

§r A AUTORIZADA não terá direito a qualquer espécie de exclusmdade, qualquer hipótese de

garantia de equilíbrio econômico-financeiro, nem poderá reclamar direito quanto à admissão de
novas prestadoras do mesmo serviço.

§2“ A AUTORIZADA não lerá direito adquirido à permanência das condições vigentes com a

expedição desta Autorização ou do início das atividades, devendo observar os novos
condicionamentos impostos por lei e pela regulamentação,

concederão prazos suficientes para adaptação aos novos condicionamentos.

objeto deste Termo deao

§3* As normas

Cláusula 3J - A AUTORIZADA se obriga a iniciar a exploração comercial do seiviço, nas
localidades ainda não atendidas nas condições estabelecidas nos documentos editalicios, nos

condições fixadas nos Termos dc Autorização para Uso de Radiofrequências associadosprazos e

ao presente Termo.

A AUTORIZADA deverá manter acesso gratuito para serviços públicos deCláusula 3.4

emergência conforme estabelecido na regulamentação.

Cláusula 3.5 - A AUTORI2^A deverá assegurar ao seu usuário o livre exercício de seu

direito de escolha de prestadora de STFC de sua preferência para encaminhamento de chamad^

de Longa Distância a cada chamada por ele originada, observado o disposto na regulamentação
do SMP.

Cláusula 3.6 - As alterações no controle societário das AUTORIZADAS, na forma da Lei c da

regulamentação em vigor, estarão sujeitas a controle prévio pela Anatel, visando a manutenção
das condições indispensáveis para a autorização ou de outras condições da regulamentação.

§1*’ - São condições indispensáveis à expedição e  à manutenção da autorização aquelas previstas
regulamentação aplicável e no Art. 133 da LGT.

§2® - A transferência da Autorização estará sujeita à aprovação da ANATEL, observadas as
exigências do §2® do Art. 136 da LGT.
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§3® - Em todos os casos de alteração contratual,  a AUTORIZADA deverá apresentar à Anatel
cópias autenticadas das respectivas alterações, arquivadas ou registradas na rqjartiçào
competente, no prazo de sessenta dias contados de sua efetivação.

Cláusula 3.7 - A AUTORIZADA estabelecerá, livremente, os preços a serem praticados na
exploração do SMP, podendo variar em função de características técnicas, de custos específicos
e dc utilidades ofertadas aos usuários, conforme definido na regulamentação do SMP, observado
0 exposto, quando aplicável, no item 1.3 do anexo  à Resolução Anatel n.® 318, de 27 de setembro
dc 2002, durante toda a vigência da autorização, sendo reprimida toda prática prejudicial à
competição, bem como o abuso do poder econômico nos termos da legislação própria.

§1* - A AUTORIZADA deverá dar ampla publicidade de sua tabela dc preços de forma a
assegurar seu conhecimento pelos usuários e interessados na forma da regulamentação ̂ licável.

§2® - Os valores remuneratórios máximos a serem cobrados dos usuários considerados no seu

conjunto, bem como os respectivos critérios de reajuste, seião aqueles constantes dos Planos de
Serviço homologados pela Anatel.

Capítulo IV

Dos Compromissos de Abrangência

Cláusula 4.1 - A AUTORIZADA se compromete a cumprir os Compromissos de Abrangência
constantes dos Tennos de Autorização de Uso de Blocos de Radiofrequências associados.

Capítulo V
Da Qualidade do Serviço

Cláusula 5.1 - Constitui pressuposto da Autorização a adeqiiada qualidade do serviço prestado
pela AUTORIZADA, considerando-se como tal o serviço que satisfizer às condições de
regularidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e cortesia,

§1® - A regularidade será caracterizada pela exploração continuada do serviço com estrita
observância do disposto nas normas baixadas pela ANATEL.

§2® - A eficiência será caracterizada pela consecução c preservação dos parâmetros constantes
deste Termo de Autorização e pelo atendimento ao usuário do serviço nos prazos previstos na
regulamentação.

§3® - A segurança na exploração do serviço será caracterizada pela confidencialidade dos dados
referentes à utilização do serviço pelos usuários, bem como pela plena preservação do sigilo das
informações transmitidas no âmbito de sua exploração.

§4* - A atualidade será caracterizada pela modernidade dos equipamentos, das instalações e das
técnicas de exploração do serviço, com a absorção dos avanços tecnológicos que,
defínitivamente, tragam benefícios para os usuários, respeitadas as disposições deste Termo de
Autorização.
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§5® - A generalidade será caracterizada cora a prestação não discriminatória do serviço a ®

qualquer usuário, obrigando-sc a AUTORIZADA a prestar o serviço a quem o solicite, de acordo
com a regulamentação.

imediato de todos os usuários
§6® - A cortesia será caracterizada pelo atendimento respeitoso e
do serviço autorizado, bem como pela observância das obrigações de informar e atender Pjonta e

polidamente todos que, usuários ou não, solicitem da AUTORIZADA informações, providencias
qualquer tipo de postulação conforme o disposto no presente Termo de Autonzação.ou

Cláusula 5.2 - A AUTORIZADA não poderá, na hipótese de interrupção da explor^ão do
serviço, alegar o não adimplemento de qualquer obrigação por parte da ANATEL ou da Umâo.

Cláusula 53 - A exploração do serviço autorizado somente poderá ser suspensa
conformidade com o Regulamento do SMP.

em

- A AUTORIZADA deverá cumprir as metas de qualidade fixadas
em

Cláusula 5.4

regulamentação específica.

Capitulo VI
Do Plano de Numeração

Cláusula 6.1 - Observada a regulamentação, a AUTORIZADA se obriga a o^decer aos
Regulamentos de Numeração editados pela Anatel, devendo assegurar ao assinante do serviço a
portabilidade de códigos de acesso no prazo definido na regulamentação.

Capitulo VII
Da Cobrança dos Usuários

Cláusula 7.1 - O valor, a forma de medição e os critérios de cobrança dos serviços prestados

estabelecidos pela AUTORIZADA com base no que determina o Regulamento dodevem ser

SMP.

Capitulo VIII
Dos Direitos e Deveres dos Usuários

Cláusula 8.1 - Constitui direitos e deveres dos usuários aqueles estabelecidos na LGT e na

regulamentação aplicável, sem prejuízo dos direitos previstos na Lei n.“ 8.078, de 11 de setembro
de 1990, nos casos por ela regulados, nem daqueles constantes dos contratos de prestação do
SMP,

Capitulo IX
Dos Direitos e Deveres da AUTORIZADA

Cláusula 9.1 “ Constituem obrigações da AUTORIZADA, aqueles estabelecidos na Lei n.

9.472, de 16 de julho de 1997, na regulamentação aplicável e no presente Termo de Autonzação.

Cláusula 9.2 - Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados

ao SMP, a AUTORIZADA se obriga a considerar oferta de fornecedores independentes,
inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas apresentadas, no
U\A 2012 10A INFORMES PARECER TÉCNICO ATOS MC DESPACHOSHTERMOS OE AUTORIZAÇAOWPV12_TA-S_ÜN«‘IC_CI«ÍOJÍIW>OA.SW^W30C 5-  - - - -
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cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e especificações técnicas
estabelecidas na regulamentação pertinente.

Cláusula 9.2.1 - Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento
sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais
pelas Prestadoras de Serviços de Telecomxmicações, aprovado pela Resolução n.® 155, de 5 de
agosto de 1999, alterada pela Resolução n.“ 421, de 2 de dezembro de 2005.

Cláusula 9.2.2 - Compreendem-se como serviços aqueles relacionados com a pesquisa e
desenvolvimento, planejamento, projeto, implantação e instalação física, operação, manutenção,
bem como a aquisição dc programas de computador (software), supervisão e testes de avali^âo
de sistemas dc telecomunicações.

^  Capítulo X
Das Obrigações e Prerrogativas da ANATEL

Cláusula 10.1 - Além das outras prerrogativas inerentes à sua função de órgão regulador e das
demais obrigações decoircntes deste Termo de Autorização, incumbirá à ANATEL:

I - acompanhar e fiscalizar a exploração do serviço visando ao atendimento da regulamentação;
II - regulamentar a exploração do serviço autorizado;
III - aplicar as penalidades previstas na regulamentação do serviço c, especificamente, neste
Termo de Autorização;
rV - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos
usuános, cientifícando-os, em até 90 (noventa) dias, das providências tomadas com vista à
repressão de infrações a seus direitos;
V - declarar extinta a Autorização nos casos previstos na LGT;
VI - zelar pela garantia de interconexão, dirimindo eventuais pendências surgidas entre a
AUTORIZADA e demais prestadoras;
VII - acompanhar permanentemente o relacionamento entre a AUTORIZADA c demais
prestadoras, dirimindo os conflitos surgidos;

_  Vin - coibir condutas da AUTORIZADA, contrárias ao regime de competição, observadas as
competências do CADE e o descrito na regulamentação; e
DC - exercer a atividade físcalizatória do serviço conforme o disposto neste Termo de
Autorização; e
X - arrecadar as taxas relativas ao FISTEL e as contribuições relativas ao FUST, adotando as
providências previstas na legislação.

Cláusula 10.2 - A ANATEL poderá instaurar Procedimento Administrativo de Descumprimento
de Obrigação (PADO) destinado a apurar inverdade ou insubsistência das condições declaradas
pela AUTORIZADA, relativas à não participação no controle de outras emprcsas ou a outras
vedações impeditivas dc concentração econômica, sempre que houver indícios de influência
relevante desta, de suas coligadas, controladas ou controladoras sobre pessoa jurídica prestadora
de SMP, nos termos do Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle

Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.® 101 da
Anatcl, de 4 dc fevereiro de 1999.
em

Parágrafo único. A comprovação, após o procedimento previsto nesta Cláusula, de existência
de qualquer situação que caracterize inverdade ou insubsistência  das condições declaradas pela
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AUTORIZADA importará a extinção, por cassação, da Autorização, nos termos do Arí. 139, da
LGT.

Cláusula 103 - A ANATEL poderá ainda instaurar procedimento administrativo destinado
apurar infração contra a ordem econômica prevista na Lei n.'^ 8.884/94.

Capítulo XI
Do Regime de Fiscalização

Cláusula 11.1 - A ANATEL exercerá a fiscalização do serviço a fim de assegurar
cumprimento dos compromissos constantes deste Termo de Autorização.

§1® - A fiscalização a ser exercida pela ANATEL compreenderá a inspeção e o acompanhamento
das atividades, equipamentos e instalações da AUTORIZADA, implicando amplo acesso a todos
os dados e informações da AUTORIZADA ou de terceiros.

§2® - As informações colhidas no exercício da atividade físcalizatória serão publicadas na
Biblioteca, à exceção daquelas que, por solicitação da AUTORIZADA, sejam consideradas pela
ANATEL como de caráter confidencial.

§3® - As informações que venham a ser consideradas de caráter confidencial nos termos do
parágrafo anterior, somente serão utilizadas nos procedimentos correlacionados ao presente
Termo de Autorização, respondendo a ANATEL e aqueles por ela indicados por qualquer
divulgação, ampla ou restrita, de tais informações fora deste âmbito de utilização.

Cláusula 11.2 - A AUTORIZADA, por intermédio de representante indicado, poderá
acompanhar toda e qualquer atividade da fiscalização da ANATEL, não podendo obstar ou
impedir a atuação da fiscalização, sob pena de incorrer nas penalidades previstas
regulamentação.

ã

0

na

Capítulo XII
Das Redes de Telecomunicações

Cláusula 12.1 - A AUTORIZADA no que respeita à implantação e funcionamento dc Redes de
Telecomunicações destinadas a dar suporte à exploração do SMP deve observar o disposto na
regulamentação, em especial, no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, editado pela
Resolução n.° 73, de 25 de novembro de 1998; e alterado pela Resolução n.® 343, de 17 de julho
dc 2003, no Regulamento Geral dc Interconexão, aprovado pela Resolução n.® 410, de 11 de
julho de 2005, e no Regulamento do SMP.

Parágrafo Único - A mudança dc padrões de tecnologia, promovida pela Autorizada, não pode
onerar de forma unilateral e arbitrária o usuário, inclusive no que diz respeito as condições
existentes de atendimento aos usuários existentes.

Cláusula 12.2 — A remuneração pelo uso de redes sciã pactuada entre a AUTORIZADA e as
demais prestadoras de serviços de telecomunicações, observado o disposto no Art, 152, da LGT
e na regulamentação.
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Capítulo XIII
Das Sanções

Cláusula 13.1 - A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as
disposições legais e regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas
conforme regulamentação, permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros
contábeis.

Cláusula 13.2 - O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos associados à
autorização sujeitará a AUTORIZADA às sanções de advertência, multa, suspensão temporária
ou caducidade, conforme disposto na regulamentação.

Capítulo XIV
Da Extinção da Autorização

Cláusula 14.1 - Considerar-se-á extinta a Autorização por cassação, caducidade, decaimento,
renúncia ou anulação, conforme os Arts. 138 a 144, da LGT, e consoante os procedimentos
constantes da regulamentação.

Parágrafo único. A declaração de extinção não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis de
conformidade com o disposto neste Termo de Autorização pelas infrações praticadas pela
AUTORIZADA.

Capítulo XV
Do Regime Legal e dos Documentos Aplicáveis

Cláusula 15.1 - Regem a Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do
ordenamento jurídico brasileiro, a LGT, e a regulamentação dela decorrente.

Cláusula 15.2 - Na exploração do SMP deverá ser observada a regulamentação editada pela
ANATEL, como parte integrante deste Termo de Autorização.

Cláusula 15.3 - Na interpretação das normas e disposições constantes deste Termo de
Autorização deverão ser levadas em conta, além dos documentos referidos neste Capítulo, as
regras gerais de hermenêutica c as normas c princípios contidos na LGT.

Capitulo XVI
Do Foro

Cláusula 16.1 - Para solução de questões decorrentes deste Termo de Autorização será
competente o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federai de Brasília, Distrito Federal.

Capítulo XVII
Das Disposições Finais

Cláusula 17.1 - Este Termo de Autorização entrará em vigência a partir da publicação do seu
extrato no Diário Oficial da União - D.O.U.
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A AUTORIZADA compromete-se a observar estiitamente toda a
regulamentações e às alterações que venham a

novos

Cláusula 17.2

regulamentação, sujeitando-se inclusive às novas
editadas, concedendo-sc, sempre, prazos suficientes para a adaptação aos

condicionamentos, nos termos da Lei e regulamentação.
ser

nos editais de licitação, aCláusula 17.3 - Observado o disposto no artigo 130 da LGT e
AUTORIZADA não terá direito adquirido à manutenção das condições existentes na data de
assinatura deste Termo, devendo observar os novos condicionamentos que venham a ser

impostos por lei ou pela regulamentação a ser editada pela AHATEL.

E por assim estarem cientes das disposições e condições deste Termo de Autorização, as p^es o
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também oassmam em

assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos efeitos.
A.

Brasília, 31 de outubro de 2012.

PeiaANATEL:
t:

DIRCEU BARAVIERA

Superintendente de Serviços Privados Substituto

Pela AUTORIZADA:

ERRCCÒRD^O CALDAS FERNANDES

Diretor de^arketing

FIAMMA ORL.^^ ZARIFÊ
Diretora de Serviços de Valor Agregado

Testemunhas:

FILIPS SIMAS de ANDRADE
RG: 320.821 SSP/DF

GUEIRA
:757.l31-20CPFT
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protocoloJUCESP

CLArtOS.A.

MRE 35.3Q0.Í45.801

CNPJ/ME ns. 40.432.544/0ÜÜ1 '

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2021

1. Data, Hora e Local: Realizada em 05 de fevereiro de 2021, às 10:00 horas, na sede da y
(“Companhia"), situada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n^ 780, Torres\^,^'ís"''^^p/
Santo Amaro, CEP 04709-110.

2. Convocação: Nos termos do artigo 124 da Lei n.s 6.404/76, o Edital de Convocação foi

pubiicado no Jornal Valor Econômico e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas edições dos

dias 28, 29 e 30 de janeiro de 2021. Os referidos anúncios encontram-se sobre a mesa à disposição

dos interessados, tendo sido dispensada a leitura  e a transcrição dos mesmos.

3. Presenças: Presentes os acionistas da Companhia, representando mais de 99% (noventa e nova

por cento) do capitai com direito a voto, conforme registros e assinaturas constantes do Livro de

Presença de Acionistas da Companhia. Presente, ainda, Marina Ragucci Da Silva Freire,

representante da empresa de avaliação APSiS Consultoria e Avaliações Ltda., para prestar

esclarecimentos sobre questões que possam ser suscitadas pelos acionistas.

4. Mesa: Nos termos do artigo 7S, parágrafo 12 do Estatuto Social, presidiu os trabalhos o Diretor

da Companhia, Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. André Santos Correia para
secretariar os trabalhos.

5. Ordem do Dia e Deliberações: Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a

serem deliberadas nesta Assembléia, uma vez que são de Inteiro conhecimento dos presentes. Em

seguida, após a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, foram aprovadas as

seguintes deliberações por unanimidade pelos acionistas da Companhia presentes:

5.1. AUTORIZAR que a lavratura da ata que se refere à Assembléia Geral Extraordinária seja feita

sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos

Acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§ is e 22 do artigo 130, da Lei n.2

6.404/76.

5.2. APROVAR o Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Claro NXT Telecomunicações Ltda.

com Versão do Acervo Cindido para Claro S.A." ("Protocolo e Justificação"), celebrado em 27

de janeiro de 2021 pelas administrações da Companhia e da Claro NXT Telecomunicações

Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua

Henri Dunant, ns 780, Torre B, andar 3, Santo Amaro, CEP 04709-110, inscrita no CNPJ/ME

sob 0 n2 66.970.229/0001-67, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo

("jUÇESP") sob 0 NIRE 35.210.477.503, ("NXT Telco"). que estabelece os termos e condições

da proposta de cisão parcial do patrimônio líquido da NXT Telco com versão da parcela

cindida a valor contábil ("Acervo Cindido") para  a Companhia ("Operação"), que passa a

fazer parte Integrante da presente ata na forma de seu Anexo I.

1



CLARQi.A.
NIRE 3S.300.145.801

CNPJ/ME ns. 40.432.544/OÜU1-47

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 REALIZADA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2021

RATIFICAR a nomeação e contratação da empresa especializada APSIS Consultoria e

Avaliações Ltda., sociedade com sede na Rua do Passeio, n® 62, 69 andar, Centro, na Cidade e

Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/ME sob  o n2 08.681.365/0001-30 e registrada no

Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o ne CRC/RJ-005112/0-

9, que elaborou o laudo de avaliação do patrimônio líquido e do Acervo Cindido da NXTTelco

a valor contábil na data-base de 28 de janeiro de 2021 ("Laudo de Avaliação do Acervo
Cindido"!.

5.3.

5.4. APROVAR 0 Laudo de Avaliação do Acervo Cindido, que passa a fazer parte integrante da
presente ata na forma de seu Anexo II.

5.5. APROVAR a Operaçao, com versão à Companhia do Acervo Cindido, nos exatos termos e

condições previstos no Protocolo e Justificação, consignando aue:

(i) A versão do Acervo Cindido para a Companhia implicará no aumento do capital

social da Companhia em um montante de R$ 1.385.235,28, com a emissão de 6.227 novas

ações ordinárias a serem subscritas pela sócia da NXT Telco, MCCAW International (Brazil),
LLC. (CNPJ/ME n9 05.683.680/0001-09) e realizadas mediante versão do patrimônio líquido
da NXT Telco por esta detida;

(ii) A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, conforme Acórdão n9 511, de

01 de outubro de 2020, aprovou a transferência e consolidação das outorgas para explorar o

Serviços Móvel Pessoal (SMP), incluindo as autorizações de direito de uso das

radiofrequências associadas, da NXTTelco para a Companhia;

(iii) A Companhia sucederá a NXT Telco apenas nos direitos e obrigações relacionados

ao Acervo Cindido, nos termos do Protocolo e Justificação, do §19 do Artigo 229 e do

parágrafo único do Artigo 233 da Lei n® 6.404/76, sem solidariedade com a NXT Telco em

relação ao patrimônio remanescente da Companhia; e

(iv) As eventuais variações patrimoniais do Acervo Cindido da NXT Telco ocorridas entre

28 de janeiro de 20218 e a data da eficácia da Operação, serão absorvidas pela Companhia.

5.6. APROVAR, em decorrência do aumento de capital ora aprovado com a Operação conforme

consignado no item 5.5 (i) acima e da homologação do aumento de capital realizada na Assembléia

Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta mesma data às 09:00, a nova redação do caput

do Artigo 5® do Estatuto Social da Companhia, que passará a contar com a seguinte redação:

"Art. 5". O capital social da Companhia é de R$ 18.745.800.178,26 (dezoito bilhões,

setecentos e quarenta e cinco milhões, oitocentos mit, cento e setenta e oito reais, vinte e seis

centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 88.640.280 (oitenta e oito

milhões, seiscentos e quarenta mil, duzentos e oitenta) ações, sendo 48.455.587 (quarenta e
4
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oito milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete) ações

ordinárias e 40.184.693 (quarenta milhões, cento  e oitenta e quatro mil, seiscentos e noventa

e três) ações preferenciais."

APROVAR, em decorrência das deliberações aprovadas acima, a alteração e consolidação do

Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma do Anexo III à presente ata.

5.7.

AUTORIZAR os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à

implementação e formalização das deliberações acima tomadas.

5.8.

6. Encerramento: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo

necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, achada conforme, aprovada e

assinada por todos os presentes. São Paulo, 05 de fevereiro de 2021. Assinaturas: (a) Mesa;

Roberto Catalão Cardoso, Presidente da Mesa; André Santos Correia, Secretário, (b) Marina Ragucci

Da Silva Freire, representante da empresa de avaliação APSIS Consultoria e Avaliações Ltda. (c)

Acionistas: Claro Telecom Participações S.A., representada por seu procurador José Carlos

Capdevillé Whitaker Carneiro, EG Participações S.A., representada por seu procurador José Carlos

Capdeville Whitaker Carneiro, Telmex Solutions Telecomunicações S.A., representada por seu

procurador José Carlos Capdeville Whitaker Caneíro e  Controladora De Servidos E

Telecomunicadones S.A. de C.V. representada por Vitor Rozenthal.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio

'■-WaaA.
Secretário

André Santos Correia
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protocolo E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA NXTTELCO S.A.
COM VERSÃO DO ACERVO CINDIDO PARA CLARO S.A.
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL OA CLARO NXTTELECOMUNICAÇÕES LTDA. COM
VERSÃO DO ACERVO CINDIDO PARA A CLARO S.A

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os órgãos de administração das

partes abaixo indicadas, de acordo com as disposições legais aplicáveis e especialmente a Lei n.s 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("LSA"):

CLARO S.A., sociedade anônima com sede na cidade  e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant,

n® 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110, inscrita no CNPJ/ME sob o n.^ 40.432.544/0001-47,

neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social ("Claro"!: e

I.

CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Cidade e

Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, 780, Torre B, andar 3, Santo Amaro, CEP 04709-110,

inscrita no CNPJ/ME sob o ns 66.970.229/0001-67, neste ato representada nos termos de seu Contrato
Social ("NXT Telco"!.

II.

Claro e NXT Telco doravante também denominadas, em conjunto, como "Partes" ou "Sociedades" e,
individualmente, como "Parte" ou "Sociedade".

CONSIDERANDO QUE:

(A) A Claro em conjunto com a McCaw International (Brazil), LLC., sociedade constituída sob as leis do

Estado da Virgínia, Estados Unidos da América, com sede em 11 South 12th Street, Richmond, Virgínia, inscrita
no CNPJ/ME sob 0 ns 05.683.680/0001-09 ("McCaw"). detêm a totalidade das quotas representativas do

capitai social da NXT Telco;

(B) Em atenção à legislação em vigor, especialmente a Lei Ns 9.472/97, as administrações das Partes

vêm realizando estudos para proceder a concentração das outorgas para explorar os Serviços Móvel

Pessoal (SMP), incluindo as autorizações de direito de uso das radiofrequências associadas, em uma das
Sociedades;

No âmbito dos estudos realizados, ficou evidenciado que a unificação dos ativos, autorizações e

das estruturas administrativas de Serviços Móvel Pessoal (SMP) da NXT Telco na Claro seria a medida

adequada pra o cumprimento das obrigações regulatórias impostas pela Agência Nacional de

Telecomunicações-ANATEL com fulcro na lei supramencionada

(C)

(D) Além disso essa unificação levaria, ainda, a uma melhor condução das atividades e políticas

gerenciais das Partes, racionalizando custos, despesas e simplificando procedimentos administrativos e
contábeis; e

(E) As administrações das Partesdecidiram implementar as referidas medidas por meio de cisão parcial

da NXT Telco com a versão para a Claro da parcela de seu patrimônio resultante da cisão, constituído

pelos bens, direitos e obrigações relacionados e descritos no Laudo de Avaliação Contábil (conforme

definido abaixo) ("Acervo Cindido"). Além de atingir os objetivos acima mencionados, a cisão pretendida
teria a vantagem de manter na NXT Telco suas demais operações de telecomunicação não relacionadas a

SMP. Com a consumação da Operação (conforme definido abaixo), os respectivos patrimônios e

1



administrações relacionados ao Serx^iço Ivióvel PêssOnl (SMP) serão unificados na Claro, além de outros

ativos e passivos para melhor adequação da estrutura em conexão com tal unificação, mantendo-se na

NXT Teico a outorga do Serviço de Comunicação Multimidia e outros serviços, tais como os Serviços de

Valor Adicionado.

RESOLVEM as administrações das Partes celebrar o presente "Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da

Claro NXT Telecomunicações Ltda. com Versão do Acervo Cindido para Claro S.A.

Justificação"), em conformidade com os artigos 224 e 225 da LSA, com a finalidade de descrever a

justificativa e estabelecer as condições propostas para a cisão parcial da NXT Teico com a versão do

Acervo Cindido para a Claro ("Operação"), que será submetida à deliberação dos competentes órgãos de

cada Parte, na forma da LSA, da Lei ns 10.406/02, do Estatuto Social da Claro e do Contrato Social da NXT

Teico, conforme aplicável a cada Parte.

("Protocolo e

1. JUSTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO

A Operação Justifica-se pelos motivos expostos no preâmbulo do presente Protocolo e Justificação,

sobretudo pelo fato de que a sua permitirá o atendimento da obrigação legal e regulatória em vigor de

concentração das outorgas para explorar o Serviços Móvel Pessoal (SMP), incluindo as autorizações de

direito de uso das radiofrequências associadas.Complementarmente, a Operação vem amparada pela

premissa que, na forma e estrutura definida entre as Partes, também permitirá (a) a racionalização de

custos e simplificação dos procedimentos administrativos e contábeis; (b) um melhor aproveitamento

dos recursos das Partes pela união de seus esforços e patrimônios nas administrações e atividades

correlatas daquela objeto da Operação; e (c) a consistente continuidade dos negócios da NXT Teico nas

atividades não objeto da Operação, trazendo consideráveis benefícios de ordem administrativa e

permitindo o incremento de sua eficiência.

1.1.

2. CONDIÇÕES DA OPERAÇÃO

Cisão parcial da NXT Telco e Incorporação do Acervo Cindido na Claro.2.1.

2.1.1. Cisão Parcial. O presente instrumento tem por objetivo estabelecer e fixar, na forma dos artigo 224

e 225 da Lei n9 6.404/76, as condições pelas quais se dará a Operação, cujo resultado será a versão do

Acervo Cindido para a Claro. Como decorrência da Operação; (a) a NXT Teico deixará de atuar no

segmento de Serviços Móvel Pessoal (SMP), atividade a qual passará a ser conduzida pela exclusivamente

Claro; e (b) a NXT Teico permanecerá operando nas atividades não especificamente objeto da Operação

em questão.

2.1.2. Sucessão em Direitos e Obrigações da NXT Telco. A partir da implementação da Operação, a Claro

sucederá a NXT Telco em todos seus direitos e obrigações relacionados exclusivamente ao Acervo

Cindido. Em relação a contingências já materializadas/distribuídas até a data da Operação-ou iniciadas

após a data da Operação, mas relacionadas a fatos geradores anteriores a esta data -, a NXT Telco

permanecerá como responsável, sem que haja solidariedade entre as Partes, nos termos do §is do

Artigo 229 e do parágrafo único do Artigo 233 da Lei ns 6.404/76, cabendo regresso a Claro na hipótese

de perdas daí decorrentes. Estritamente quanto ao relacionado ao Serviço Móvel Pessoal, no caso de

obrigações "de fazer" decorrentes de contingências materializadas ou relacionadas a fatos geradores

anteriores à Operação (tais como obrigações "de fazer" para cumprimento de decisões judiciais de cunho
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ambiental, por exemplo), a Claro deyerá cumpri-bs na modida eni quo a NXT Telco não poderá mais fazê-

lo, cabendo regresso contra a NXT Telco por perdas daí decorrentes.

Da Avaliação do Acervo Cindido, Data-base, Empresa Avaliadora, Aumento de Capital Social e

Redução de Capital Social.

2.2.

2.2.1. Avauacão Contábil do acervo Cindido da NXT Telco. O Acervo Cindido da NXT Telco foi avaliado

segundo seu valor líquido contábil na data-base 28 de janeiro de 2021 ("Data-Base"), no montante de

R$ 14.995.203,10 (quatorze milhões, novecentos e noventa e cinco mil, duzentos e três reais e dez

centavos). A avaliação a que se refere esta Cláusula foi realizada pela APSIS Consultoria Empresarial

Ltda., sociedade com sede na Rua da Assembléia, n2 35,122 andar. Centro, na Cidade e Estado do Rio de

Janeiro, inscrita no CNPJ/ME sob o n2 27.281.922/0001-70 e registrada no Conselho Regional de

Contabilidade do Estado São Paulo sob o ns 031997/04-F ("ApsÍs"). contratada, oc/ referendum da

Assembléia Geral Extraordinária da Claro e da Reunião de Sócios da NXT Telco. A minuta de laudo de

avaliação do Acervo Cindido por seu valor contábil ("Laudo de Avaliação Contábil") integra o presente
instrumento na forma de seu Anexo I.

2.2.2. Do Aumento pe Capital Social e Alteração do número de ações da Claro. Tendo em vista que o

capital social da NXT Telco é detido pela Claro e McCaw, a Operação implicará:

(a) em relação à parcela do Acervo Cindido indiretamente detida pela McCaw, em aumento do capital

social da Claro em um montante de R$ 1.385.235,28, com a emissão de 6.227 novas ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal da Claro, a serem subscritas pela McCaw e integrallzadas mediante a

versão da parcela do Acervo Cindido por esta indiretamente detida; e

(b) em relação à parcela do Acervo Cindido indiretamente detida pela Claro, no cancelamento das

quotas da NXT Telco detidas pela Claro, as quais serão substituídas pelos ativos e passivos

correspondentes a parcela do Acervo Cindido por esta indiretamente detida, não implicando em

aumento do capital social nem alteração do número de ações de emissão da Claro.

2,2.3. Reucão de Troca. A relação de substituição das quotas da NXT Telco por ações ordinárias da Claro,

consoante os critérios adotados pelas respectivas administrações  de ambas as Companhias, será de

222,456284 quotas de emissão da NXT Telco para cada 1 (uma) ação ordinária de emissão da Claro.

2.2.4. Da Redução oo Capital Social e Alteração dq número de Quotas da NXT Telco. Tendo em vista que a

Operação ocasionará a redução do patrimônio social da NXT Telco, o capital social da NXT Telco será

reduzido em R$ 14.995.203,00 passando de R$ 16.616.518.478,00 para R$ 16.601.523.275;00, mediante

o cancelamento de 14.995.203 quotas de emissão da NXT Telco, com valor nominal de R$1,00 (um real)

cada uma, sendo 13.609.968 quotas de titularidade da Claro e 1.385.235 quotas de titularidade da

McCaw. As quotas da Nextel Telco serão canceladas de acordo com a participação societária de cada

sócio da NXT Telco em seu capital social, de modo que, ao final, o percentual de participação societária

detido por cada sócio da NXTTelco atualmente não seja alterada.
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2.2.6. Variações Patrimoniais. As receitas^ desp'?sas e variações patrimoniais relacionadas ao Acervo

Cindido e ocorridas na NXTTelco a partir da Data-Base, sejam ativas ou passivas, serão contabilizadas na

NXT Telco até a Data de Eficácia do Evento, e absorvidas pela Claro, sem que haja modificação nos

valores adotados para a realização da Operação.

2.3. Eficácia DA Operação

2.3.1. A Operação se tornará eficaz a partir de 05 de fevereiro de 2021, para todos os fins e efeitos legais,

inclusive societários, fiscais e contábeis ("Data de Eficácia do Evento").

2.4. Condições Gerais.

2.4.1. Inexistência de Direito de Recesso. A Operação conferirá aos acionistas da NXT Telco direito de

recesso com base na legislação aplicável, A Operação não conferirá aos acionistas da Claro direito de

recesso com base no Art. 137 da Lei das Sociedades por Ações.

2.4.2. Alteração do Estatuto Social da Claro. A Operação implicará na alteração do Caput do Artigo 59 do

Estatuto Social da Claro que trata do Capital Social e do número de ações de emissão da Claro, conforme

disposto na Cláusula 2.2.2. acima, mas não ocasionara qualquer alteração nos direitos das ações.

2.4.3. Alteração dq Contrato Social da NXT Telco.  a Operação implicará na alteração do Artigo S® do

Contrato Social da NXT Telco que trata do Capital Social e das quotas desta conforme disposto na Cláusula

2.2.4. acima, mas não ocasionará qualquer alteração nos direitos das quotas.

2.4.4. Autoridades de Defesa da Cgncorrênoa. A Operação não está sujeita a aprovação de autoridades

brasileiras ou estrangeiras de defesa da concorrência.

2.4.5. Aprovação da Agência Nacional De Telecomunicações - ANATEL. A Operação foi aprovada pela

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, conforme Acórdão n.s 511 de 01 de outubro de 2020.

2.4.6. Sobrevivência de ClAusulas Válidas. Caso alguma cláusula, disposição, termo ou condição deste

Protocolo e Justificação venha ser considerada inválida, as demais cláusulas, disposições, termos e

condições não serão afetados por essa invalidação.

3. IMPLEMENTAÇÃO DA OPERAÇÃO

A condição para a efetivação da Operação é a sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária
da Claro e Reunião de Sócios da NXTTelco.

3.1.

3.2. Aprovada a Operação, competirá às administrações das Partes promover o arquivamento e
publicação de todos os atos societários inerentes  à Operação, e praticar todos os demais atos necessários

à sua implementação.

4. CONCLUSÕES
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4.1. Em face dos elementos acima expoftos, as administrações da NXTTelco e da Claro entendem que

a Operação atende aos interesses das Partes e de seus respectivos acionistas, pelo que recomendam a

sua implementação.

O presente Protocolo e Justificação e os demais documentos relacionados a esta Operação serão

submetidos à apreciação dos acionistas da Claro e sócios da NXT Telco, em Assembléia Geral

Extraordinária e Reunião de Sócios respectivamente convocadas para tal fim (conforme necessário) e,

sendo este Protocolo e Justificação aprovado, será formalizada a Operação.

4.2.

E, por^starem assim justas e contratadas, as Partes assinam \presente instrumento em 4 (quatro) vias
de igua(\t« só efeito, juntamente com 2 (dt^s) testear>ui

São Paulo, 27 de janeiro

\ÍICAÇÕS (JDACLARO NXTTELEC CURO S.A.
? 'I

V'C ■1-
i-v-

Testemunhas;

Nome: 5«JÍô 'ftixfíjULufe

2.

RG:1S,T2>>^ SGP>^^

L88-03

1.
Nome: GnxQrTtk
RG:
CPF:
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28 de janeiro de 2021LAUDO DE AVALIAÇÃO: DATA-BASE:AP-01214/20-07

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO DA CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS

Â APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, n° 62, 6° Andar,

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério

da Economia sob o n" 08.681.365/0001*30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de

Janeiro sob o 005112/0-9, representada por seu Sócio infra-assinado, LUIZ PAULO CE5AR SILVEIRA,

contador, portador do documento de identidade n'’ 89100165-5/D, expedido pelo CREA/RJ, inscrito no

CPF sob 0 n® 886.681.937-91 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro

sob 0 n” 118.263/P-O, residente e domiciliado na Cidade e no Estado do Rio de Janeiro, com escritório na

Rua do Passeio, n® 62, 6® andar. Centro, foi nomeada pela administração de CLARO S.A., doravante

denominada CLARO, com sede à Rua Henri Dunant, n® 780, Torres A e B, Santo Amaro, Cidade e Estado de

São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o

n® 40.432.544/0001-47, para proceder à avaliação do acervo líquido contábil da CLARO NXT

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., doravante denominada NXT TELCO, com sede na Rua Henri Dunant, n® 780,

Torre B, 3® Andar, Santo Amaro, Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do Ministério da Economia sob o n® 66.970.229/0001 -67, em 28 de janeiro de 2021, de acordo com

as práticas contábeis brasileiras, e apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos.

Laudo de Avaliação AP-01214/20-07 1



BPSIS

1. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO

A avaliação do acervo Líquido contábil da NXT TELCO, em 28 de janeiro de 2021, tem em vista a cisão parcial,

nos termos dos Artigos 226 e 229 da Lei n° 6.404/76, e o acervo cindido será vertido a CLARO. O acervo

líquido contábil a ser cindido é composto por ativos e passivos, conforme detalhado no Anexo 2 deste Laudo

de Avaliação.

2. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS

A administração da NXT TELCO é responsável pela escrituração dos Livros e pela elaboração de informações

contábeis de acordo com as práticas contábeis brasileiras, assim como pelos controles internos relevantes

definidos como necessários para permitir que tal processo seja livre de distorção significativa,

independentemente se causada por fraude ou erro.  O resumo das principais práticas contábeis adotadas por

NXT TELCO está descrito no Anexo 3 deste Laudo de Avaliação.

3. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil do acervo líquido da NXT TELCO

em 28 de janeiro de 2021, com base nos trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTG

2002, aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), o qual prevê o exame do balanço patrimonial

para emissão deste Laudo de Avaliação. Assim, examinamos o balancete da NXT TELCO conforme as normas

contábeis aplicáveis, que requerem o cumprimento de exigências éticas pelo contador, bem como

planejamento e uma execução com o objetivo de obter segurança razoável de que o objeto esteja livre de

distorção relevante.

A emissão deste Laudo de Avaliação envolve a execução de procedimentos selecionados para a obtenção de

evidência a respeito dos valores contabilizados. Essa ação depende do julgamento do contador, incluindo a

avaliação dos riscos de distorção significativa no patrimônio líquido, independentemente se causada por

fraude ou erro. Em tal análise, o contador considera os controles internos pertinentes à elaboração do

balanço patrimonial da empresa para planejar os processos apropriados às circunstâncias, mas não com

vistas a expressar uma opinião sobre a efetividade de tais documentos.

O trabalho abarca, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade

das estimativas contábeis feitas pela administração da NXT TELCO. Acreditamos que a evidência obtida é

suficiente e adequada para fundamentar nossa conclusão.

um
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4. CONCLUSÃO

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que  o valor do acervo líquido contábil resumido no Anexo 2,

no valor de R$ 14.995.203,10 (quatorze milhões, novecentos e noventa e cinco mil, duzentos e três reais

28 de janeiro de 2021, registrado nos livros contábeis.e dez centavos), conforme balanço patrimonial

representa, em todos os aspectos relevantes, o acervo líquido formado por determinados ativos da NXT

em

TELCO, avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras.

5. ÊNFASE

Chamamos a atenção para a nota apresentada no Anexo 3 deste Laudo de Avaliação, que descreve a

incerteza relativa aos impactos quantitativos e qualitativos oriundos da recente pandemia da Covid-19.

Nossa conclusão sobre o acervo líquido contábil da NXT TELCO não está ressalvada em função desse assunto.

São Paulo, 28 de janeiro de 2021.

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA.

CRC/RJ 005112/0-9

^e^residente (CREA/RJ 1989100165 e CRC/RJ-118.263/P-0)
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SÃO PAULO - SP
Av. Angélica, n” 2.503, Conj. 101
Consolação, CEP 01227-200
Tel.:+55 (11) 4550-2701

RIO DE JANEIRO - RJ
Rua do Passeio, n" 62, 6" Andar
Centro. CEP 20021-280
Tel.: 55 (21) 2212-6850 Fax: + 55 (21) 2212-6851
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DocuSion Envelope ID: F0D4A29C-864C-4EFD-9F12-O5D98C591228

Balanço Patrimonial em 28/01/2021
Claro NXTTelcomunIcações Ltda.

CNPJ: 66.970.229/0001-67
Em Reais

ControladoraBalanços Patrimoniais

9,016,096,848.48Ativo

969,541,125.39

126,290,993.86

364,726,945.20

344,341,622.39

57,036,930.73

77,056,167.50

1,440.84

87,024.87 ;

Circulantei

Caixa e equivalentes de caixa

Contas a receber

Tributos a recuperar, líquidos

Despesas antecipadas
Partes relacionadas

Outros ativos contratuais

Outros ativos

i
1i I

8,046,555,723.09 iNâo circulante

677,961,039.29

348,291,000.46

1,016,477,778.98

92,941,932.20

3,338,099,918.62

499,428,657.87

1,182,018,290.91

831,337,104.76

Depósitos judiciais

Tributos a recuperar

Tributos diferidos

Despesas antecipadas
Investimentos

Imobilizado

Intangível
Direito de uso e arrendamento

I

9,016,096,848.48Passivo

4,195,179,544.26Circulante

314,120,838.79Fornecedores

Partes relacionadas

Obrigações fiscais, líquidas
Receitas diferidas

Provisões

Pessoal, encargos e benefícios

Outras obrigações
Passivos de Arrendamento

3,117,968,514.23

401,748,506.43

8,165,038.27

34,094,049.36

29,996,007.32

3,849,632.16

285,236,957.70

3,769,963,642.61Não circulante

Fornecedores

Obrigações fiscais, líquidas
Partes relacionadas

Provisões

Passivo atuarial

Receitas diferidas

Outras obrigações
Passivos de Arrendamento

259,493,138.67

4,402,910.86

1,248,802,994.40

435,069,221.69

767,000.00

90,161,250,75

71,375.77

1,731,195,750.47

Total Patrimônio Líquido 1,050,953,661.61

I

'OoeuaigtMt) biR

f imiKíL
fclisarngeia Ferreira Bordon

CRC 1SP259853
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ANEXO 2A - ACERVO A SER CINDIDOLAUDO DE AVALIAÇÃO AP-01214/20-07

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEISN)CTTELCO

ACERVO A SER

CINDIDO

SALDOS EM

2B/01/2021BAUNÇO PATRIMONIAL (R$)

211.132.646,82969.541.125,39ATIVO CIRCUUNTE

113.568.032,29

42.043.630,38

3.144.186,44

52.289.772,84

126.290.993,86

364.726.945,20

344.341.622,39

57.036.930,73

77.056.167,50

1.440,84

87.024,87

Caixa e equivalentes de caixa

Contas a receber

Tributos a recuperar, líquidos

Despesas antecipadas

Partes relacionadas

Outros ativos contratuais

Outros ativos 87.024,87

2.814.534.098,608.046.555.723,09ATIVO NÃO CIRCULANTE

332.429.255,962.135.671.750,93REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

677.961.039,29

1.016.477.778,98

348.291.000,46

92.941.932,20

Depósitos judiciais

Tributos diferidos

Tributos a recuperar

Despesas antecipadas

233.978.000,73

5.509.323,03

92.941.932,20

3.338.099.918,62INVESTIMENTOS

459.690,751,15499.428.657,87IMOBILIZADO

891.337.104,76891.337.104,76DIREITO DE USO E ARRENDAMENTO

1.131,076.986,731.182.018.290,91INTANGÍVEL

3.025.666.745,429.016.096.848,48TOTAL DO ATIVO

766.519.539,534.195.179.544,26PASSIVO CIRCULANTE

249.960.556,55

125.079.781,84

35.980.780,43

2.321.774.17

34.094.049,36

29.996.007,32

3.849.632,16

285.236.957,70

314.120.838,79

3.117.968.514,23

401.748.506,43

8.165.038,27

34.094.049,36

29.996.007,32

3.849.632,16

285.236.957,70

Fornecedores

Partes relacionadas

Obrigações fiscais, liquidas

Receitas diferidas

Provisões

Pessoal, encargos e benefícios

Outras obrigações

Passivos de arrendamento

2.244.152.002,793.769.963.642,61PASSIVO NÃO CIRCUUNTE

2.244.152.002,793.769.963.642,61EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

149.876.171,55259.493.138.67

4.402.910,86

1.248.802.994,40

435.069.221,69

767.000,00

90.161,250,75

71.375,77

1.731.195.750,47

Fornecedores

Obrigações fiscais, líquidas

Partes relacionadas

Provisões

Passivo atuarial

Receitas diferidas

Outras obrigações

Passivos de arrendamento

141.872.769,10

130.285.901,08

767.000,00

90.154.410,59

1.731.195.750,47

14.995.203,10PATRIMÔNIO. LÍQUIDO 1.050.953.661,61

3.025.666.745,429.016.096.848,48TOTAL DO PASSIVO

1/1
APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA.



Rubrics

ACERVO A SER CINDIDO - Pas8i,v0 nâo circulanto/ExI^lyòl a Lonaç Pra?lo ● Paftea Rglaciongdas

Data : 28 de Janeiro de 2021

Sticto dl
SgIdO dt

Principal

2B/01/2021

JUROS BRUTOS am

2S/01/20I1

Um USD)

VencimentoData Inicial
MoadaCredorDevedorRor

si-Dec-:!IB-Dec-lS331.732.677.000.000,00USONIIJMERNA7I0NA1. MOBILE SABUNC-U5AClaro N)g TtlECOMUNICACOES LTPA

Oaro NXrmECOMUNICACOES LTOA

Claro NXTTEtiCOMUNICACOES LTDA

31.0ee-21TAUS034 IS-Dec-lB710,856.1715X100.000,00USDNII INTBRNAT10MAL MOBILE SARLIHC ■ USA

NII INTERNATIONAL MOBILE SARL INC-USA
TA64S039 ll-Jun-23S9-0ec-191,136.245.7425.000.000.QCUSD
TA6S3997

US02.17a,U4,7lUSD 47.000.000.00

US04S.17».a34.7atotal ■»

RSS4i«~^ 266.9S2.5S0,94PTAX de 26 da Janeiro de 2021

totolJurotPrinelpel
R$ 125.079.7B1.B4

RS 141.872.769.10
R$ 5.659.3B1.84

R$ 6.167.769.10
R$119.420.400,00

RS 135,705.000,00

Curto Praio

longo Pruo
RS n.627.150.941 RS 266.95MS0.94

total RS 266.952,550,94
RS 255,125-400,00
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apsis
RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR NXT TELCO

»  Contas a receber de clientes

São apresentadas pelo valor dos serviços prestados de acordo com as condições contratadas, líquido das

provisões estimadas para crédito de liquidação duvidosa. Incluem os serviços prestados que ainda não

foram faturados até a data do balanço, bem como as contas a receber de clientes pela venda de

mercadorias (equipamentos) e prestação de serviços de telecomunicação no curso normal das atividades

da companhia. As perdas estimadas para a redução ao valor recuperável são constituídas em montante

suficiente para cobrir eventuais perdas esperadas de acordo com a CPC 48.

"  Imobilizado

O ativo imobilizado é registrado por seu custo de aquisição ou construção, adicionado aos juros e aos

demais encargos financeiros incorridos até o término da construção das instalações ou entrada em

operação no caso dos equipamentos. A depreciação dos itens do imobilizado está sendo calculada pelo

método linear, com base na vida útil estimada dos bens revisada ao final de cada exercício. Os gastos

incorridos com manutenção são debitados ao resultado, respeitando-se o regime de competência. Como

parte das políticas da empresa, a NXT TELCO também capitaliza determinadas despesas relacionadas à

mão de obra em conexão com determinados ativos construídos internamente.

Ativos imobilizados são apresentados ao custo, líquido de depreciação acumulada e/ou perdas acumuladas

por redução ao valor recuperável, se for o caso.  O referido custo inclui o custo de reposição de parte do

imobilizado e custos de empréstimo de projetos de construção de longo prazo, quando os critérios de

reconhecimento forem satisfeitos. Quando partes significativas do ativo imobilizado são substituídas, a

NXT TELCO reconhece essas partes como ativo individual com vida útil e depreciação específica.

Da mesma forma, quando uma reforma relevante for feita, o seu custo é reconhecido no valor contábil do

imobilizado se os critérios de reconhecimento forem satisfeitos. Todos os demais custos de reparos e

manutenção são reconhecidos na demonstração do resultado, quando Incorridos.

O valor presente dos custos estimados a incorrer na desmontagem de ativo imobilizado (torres e

equipamentos em imóveis alugados) é capitalizado no custo do correspondente ativo em contrapartida à

provisão para desmantelamento de ativos e depreciados ao longo da vida útil dos equipamentos, que não é

superior ao prazo de locação.

A depreciação é calculada de forma linear ao longo da vida útil do ativo, baseada em taxas que levam em

consideração a vida útil estimada dos bens, fundamentada em estudos técnicos. O valor residual, a vida

útil dos ativos e os métodos de depreciação são revisados anualmente; e ajustados de forma prospectiva,

quando for o caso.

Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for

esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante de baixa do ativo (calculado como

sendo a diferença entre o valor líquido da venda  e o valor residual do ativo) é reconhecido no resultado do

exercício em que o ativo for baixado.

Laudo de Avaliação AP-01214/20-07 - Anexo 3 1
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■  Arrendamento mercantil

A NXT TELCO aplica o CPC 06 (R2), utilizando a abordagem retrospectiva modificada e adotando os

seguintes critérios de reconhecimento e mensuração inicial dos ativos e passivos:

o  Reconhecimento de passivo de arrendamento mercantil na data da aplicação inicial para

arrendamentos anteriormente classificados como arrendamento operacional. A mensuração do

passivo de arrendamento mercantil foi realizada ao valor presente dos pagamentos de

arrendamento remanescentes, descontado a partir das taxas de juros incrementais de

empréstimo, pue se agrupam de acordo com a natureza do ativo, região e prazo contratual; e

o  Reconhecimento de ativo de direito de uso na data da aplicação inicial para arrendamentos

anteriormente classificados como arrendamento operacional. A mensuração do ativo de direito de

uso ao valor equivalente ao passivo de arrendamento mercantil, ajustado pelo valor de quaisquer

pagamentos de arrendamento antecipados ou acumulados referentes a esse arrendamento que

tiver sido reconhecido no balanço patrimonial imediatamente antes da data da aplicação inicial.

Os principais contratos de arrendamento operacional impactados por essa nova norma incluem: aluguel de

lojas, aluguel de terrenos, aluguel de espaço em torres de terceiros, aluguel de determinadas

infraestruturas, entre outros. De acordo com essa norma, na data de início de um contrato de

arrendamento, a NXT TELCO reconhece um passivo relativo aos pagamentos futuros de arrendamento {isto

é, um passivo de arrendamento) e um ativo que representa o direito de utilizar o ativo subjacente durante

0 prazo de arrendamento (ou seja, o ativo de direito de uso).

A NXT TELCO mensura o passivo de arrendamento dos referidos contratos ao valor presente dos

pagamentos de arrendamento remanescente, utilizando a taxa incrementai de seus empréstimos, na data

da aplicação inicial.

■  intangível

Os ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados por quanto custará após seu

reconhecimento inicial, sendo deduzidos pela amortização e pelas eventuais perdas por não recuperação.

Os ativos intangíveis gerados internamente — excluindo-se os custos capitalizados de desenvolvimento de

software — são refletidos no resultado do exercício em que foram incorridos. As licenças (direitos de

exploração) começaram a ser amortizadas no início de cada operação, pelo período remanescente aos

30 anos a que se refere, pelo método linear.

Os ativos intangíveis incluem ainda os direitos de uso de software adquiridos de terceiros e valores de

fundo de comércio referentes a lojas próprias, que estão sendo amortizados pelo prazo de vigência dos

contratos).

Os ativos intangíveis de vida útil definida são amortizados pelo método linear. O período e o método de

amortização são revistos, no mínimo, no encerramento de cada exercício. As alterações da vida útil

prevista ou do padrão previsto de consumo dos benefícios econômicos futuros incorporados no ativo são

contabilizadas alterando-se o período ou o método de amortização, conforme o caso, e tratadas como

mudanças das premissas contábeis. A amortização de ativos intangíveis com vida definida é reconhecida

na demonstração do resultado na categoria de despesa consistente com a utilização do ativo intangível.

Laudo de Avaliação AP-01214/20-07 - Anexo 3 2
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■  Redução ao valor recuperável de etivoi não finatíCefros

A companhia revisa anualmente os valores contábeis líquidos dos ativos com o objetivo de avaliar eventos

ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar

deterioração ou perda de seu valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, o valor recuperável do ativo é

estimado. Para testes de redução no valor recuperável, os ativos são agrupados no menor grupo possível

de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, majoritariamente independente das entradas

de caixa de outros ativos, ou UGCs {unidades geradoras de caixa).

0 valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre seus valores em uso ou seu valor justo menos
custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados antes do imposto de

renda e da contribuição social, descontados a valor presente, usando uma taxa de desconto antes dos

impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos específicos
do ativo ou da UGC.

Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o

seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas

reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas para redução do valor contábil dos ativos da

UGC (ou grupo de UGCs) considerando a melhor expectativa da administração quanto ao seu valor justo.

As perdas por redução ao valor recuperável são revertidas somente na extensão em que o novo valor

contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação

amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.

ou

EFEITOS DA COVID-19 NAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS

Na data de emissão deste Laudo, a NXT TELCO não vislumbra riscos à continuidade de suas operações,

tampouco aos principais julgamentos e às estimativas contábeis. Todavia, a companhia já refletiu as

implicações econômico-financeiras decorrentes da pandemia da Covid-19 nas rubricas contábeis de 28 de

janeiro de 2021.

Laudo de Avaliação AP-01214/20-07 - Anexo 3 3
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verldido, trafisfeiido, licenciado, alugado ou trocado,
tanto individualmente quanto junto com contrato,
ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos
contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos
sejam transferíveis quer sejam separáveis da entidade
ou de outros direitos e obrigações.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de
operação da empresa (podem ou não gerar receitas)
e que podem ser alienados sem prejuízo do seu
funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção,
máquina, equipamento, móvel e utensílio.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente
de benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas onde todos os
ativos e passivos (incluindo os não contabilizados)
têm seus valores ajustados aos de mercado. Também
conhecido como patrimônio líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos
comparativos derivados de preço de vendas de
ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura

(fundo de comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos

não passíveis de serem individualmente identificados
nem separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao
longo de sua vida útil.

Arrendamento mercantil financeiro

0 que transfere substancialmente todos os riscos e
benefícios vinculados à posse do ativo, o qual pode ou
não ser futuramente transferido. O arrendamento que
.não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
0 que não transfere substancialmente todos os riscos
e benefícios Inerentes à posse do ativo. O arrendamento
que não for operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de
eventos passados dos quais se esperam benefícios
econômicos futuros para a entidade.

Ativo imobilizado

Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros,
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que
sejam usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física.

Tal ativo é Identificável quando: a) for separável, isto
é, capaz de ser separado ou dividido da entidade e

O

Bem

Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que
pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos

Benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de
caixa líquido etc.

CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo
demonstrações contábeis de uma única entidade que
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um
adquirente obtém o controle de um ou mais negócios,
independente da forma jurídica da operação.

Controlada

Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica,
tal como uma associação, controlada por outra entidade
(conhecida como controladora).

apsis



Controladora

Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle

Poder de direcionar a gestão estratégica pclitica e
administrativa de uma empresa.

CPC

Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

CFC

Conselho Federal de Contabilidade

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à
produção, manutenção ou aquisição de um bem
determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado
atrativa de fundos para determinado investimento.

Custo de reedição

Custo de reprodução, descontada a depreciação do
bem, tendo em vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem,
considerar eventual depreciação.

Custo de substituição

Custo de reedição de um bem, com a mesma função e
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra
produção de um bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e

demais ônus e encargos necessários à produção de
um bem.

em um

com

sem

, na

D&.A

Depredação o Amortização.

* Depreciação

Alocação sistemática do valor depreciável de ativo
durante a sua vicia útil

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na
qual estão baseadas as premissas do laudo.

Rubrica

a

EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes,
Depreciation and Amortization)
Lucros antes de juros, impostos, depreciação e
amortização.

Empreendimento

Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio
de comercialização ou exploração econômica. Pode
ser: imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/

residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping
center, parques temáticos), industrial ou rural.

Empresa

Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços
ou de investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value

Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de
sua manutenção.

Estrutura de capital

Composição do capital investido de uma empresa
entre capital próprio (patrimônio) e capital de
terceiros (endividamento).

o

— CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

Data-base

Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor
da avaliação.

Data de emissão

Data de encerramento do laudo de avaliação, quando
conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente.

DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

Fluxo de caixa

Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa
durante determinado período de tempo. Geralmente o
termo é complementado por uma qualificação referente
ao contexto (operacional, não operacional etc.).

as
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Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido

financiadores (juros e amortizações) e acionistas

(dividendos) depois de considerados custo e despesas
operacionais e investimentos de capital.

aos

Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo
em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida.

Goodwitl
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura

Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração
de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de
um ativo.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital
investido, dividido por uma medida da empresa
(EBITDA, receita, volume de clientes etc.).

^ IAS (International Aceounting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

lASB (International Aceounting
Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de

características e estado de conservação no momento
da vistoria.

IFRS (International Financial

Reporting Standard)

Normas Internacionais de Relatórios Financeiros,
conjunto de pronunciamentos de contabilidade

internacionais publicados e revisados pelo lASB.

Imóvel

Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a
ele incorporadas. Pode ser classificado como urbano

rural, em função da sua localização, uso ou vocação.

Impairment

Ver Perdas por desvalorização

Infraestrutura básica

Equipamentos urbanos de escoamento das águas
pluviais. Iluminação pública, redes de esgoto sanitário,

abastecimento de água potável, energia elétrica pública
e domiciliar e vias de acesso.

Instalações

Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e

serviços para apoio operacional a uma máquina isolada,

;  linha de produção ou unidade industrial, conforme grau
: de agregação.

suas

ou

Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela lASB. Elas
englobam: Normas internacionais de Relatórios
Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de

Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo
Comitê de Interpretações das Normas Internacionais
de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê
Permanente de Interpretações (SIC).

Parecer técnico

Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico,
emitido por um profissional capacitado e legalmente
habilitado, sobre assunto de sua especificidade.

Passivo

Obrigação presente que resulta de acontecimentos

passados, em que se espera que a liquidação desta
resulte em afluxo de recursos da entidade que
incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Ver Abordagem de ativos.

apsis



Perdas por desvalorização (Impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de

estoques, seu preço de venda menos o custo para
completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso Je

outros ativos, seu valor justo menos a despesa pira
a venda.

Perícia

Atividade técnica realizada por profissional
qualificação especifica para averiguar e esclarecer
fatos, verificar o estado de um bem, apurar as causas
que motivaram determinado evento, avaliar bens
custos, frutos ou direitos.

Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo
um bem, um fruto ou um direito sobre ele.

Propriedade para investimento

Imóvel (terreno, construção ou parte de construção,
^ ou ambos) mantido pelo proprietário ou arrendatário

sob arrendamento, tanto para receber pagamento de
aluguel quanto para valorização de capital, ou ambos,
que não seja para: uso na produção ou fornecimento
de bens ou serviços, como também para fins
administrativos.

com

, seus

Valor de reposição por novo
Valoi ba:.eado no que o bem custaria (geralmehte^m _

relação a preços correntes de mercado) para ser reposto
ou substituído pur outro novo, igual ou similar.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo
(nas demonstrações contábeis), menos o seu valor
residual.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de
propriedade entre um potencial vendedor e um

potencial comprador, quando ambas as partes têm
conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma
está sob pressão de fazê-lo.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de

caixa líquidos no curso normal dos negócios.

Valor recuperável

Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de
caixa) menos as despesas de venda comparado com
valor em uso.

Valor residual

Valor do bem novo ou usado projetado para uma data,
limitada àquela em que o mesmo se torna sucata,
considerando estar em operação durante o período.

Valor residual de ativo

Valor estimado que a entidade obteria no presente
com a alienação do ativo, após deduzir as despesas
estimadas desta, se o ativo já estivesse com a idade e
condição esperadas no fim de sua vida útil.

Vida remanescente

Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica

Período no qual se espera que um ativo esteja
disponível para uso, ou o número de unidades de

produção ou similares que se espera obter do ativo
pela entidade.

seu

Taxa de desconto

Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de
benefícios econômicos futuros em valor presente.

Unidade geradora de caixa

Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas
de caixa que são, em grande parte, independentes de
entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos.

Valor contábil

Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido
balanço patrimonial.

Valor de investimento

Valor para um investidor em particular, baseado
interesses particulares no bem em análise. No caso de
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado
por diferentes situações, tais como sinergia com demais
empresas de um investidor, percepções de risco,
desempenhos futuros e planejamentos tributários.

no

em
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ANEXO III

ESTATUTO SOCIAL DA CLARO S.A.

CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração.

Art 1'. A Sociedade, organizada sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, tem a
nominaçao de CLARO S.A., e será regida pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto

qual sera designada simplesmente Sociedade.

Art. 2\ A Sociedade tem sede e foro na Cidade

Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110.

Paragrafo Único. A Sociedade poderá abrir ou fechar filiais, escritórios,
no Brasil e no exterior, mediante deliberação conforme artigo 14.

Art.3 . A Sociedade tem por objeto social:

I - Implantar, operar e prestar o Serviço Móvel Pessoal,

autorização expedidos pela Agência Nacional de Telecomunicações,

, no

e Estado de São Paulo, Rua Henri Dunant, n.2 780,

agências e representações.

com observância dos termos de

no Brasil e no Exterior;

e cessão de uso de meios e equipamentos a qualquer

e a exportação de equipamentos, aparelhos e acessórios, e a

: ou úteis às atividades compreendidas no objeto social, bem
como 3 exploração de serviços de valor adicionado, preparatórios, correlatos, suplementares
Serviço Móvel Pessoal;

II - Explorar a compra, venda, locação

título, bem como a Importação >

prestação de serviços necessários

ao

O
Ml ^Explorar os negócios de licenciamento e cessão de direito de uso de softwares e outros
nteudos venda e locaçao on line, por download e/ou outros meios, de filmes, músicas e

outros conteúdos e obras intelectuais;

IV
Atuar como representante comercial e/ou intermediador de negócios relacionados às

atividades compreendidas

correspondente bancário;
no objeto social. bem como desempenhar atividade de

V - Participar no capital de outras sociedades,
ou no Exterior e/ou exercer

Serviço Móvel Celular

entidades, associações e/ou consórcios, no Brasil

0 controle de sociedades exploradoras do Serviço Móvel Pessoal,

.. . . ® modalidades de serviços de telecomunicações em geral, na
conformidade das concessões, autorizações e permissões que lhes forem outorgadas;

VI - Prestar os serviços de engenharia de telecomunicações;

6
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yil - Prestar outros serviços de telecomunicaçBes, além do disposto acima, tais como Serviço de
,e efonia Fixa Comutada, Serviço de Comunicação Multimídia, Prestação de Serviço de TV por
assinatura, bem como a exploração de serviços de valor adicionado, preparatórios, correlatos,
suplementares a esses serviços;

VUl - Cessão de capacidade satelital.

Art. 4“. A duração da Sociedade será por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II - Do Capital Social e das Ações.

Art. 5 . O capital social da Companhia é de R$

quarenta e cinco milhões, oitocentos mil,
totalmente subscrito

18.745.800.178,26 (dezoito bilhões, setecentos e

cento e setenta e oito reais, vinte e seis centavos)

nM.r.nt ●, ^ ^ ‘^tegralizado, dividido em 88.640.280 (oitenta e oito milhões, seiscentos é
quarenta mil, duzentos e oitenta) ações, sendo 48.455.587 (quarenta
e cinquenta e cinco mil, quinhentos e
milhões, cento e oitenta

e oito milhões, quatrocentos
oitenta e sete) ações ordinárias e 40.184.693 (quarenta

e quatro mil, seiscentos e noventa e três) ações preferenciais

§ 1". Cada ação ordinária
^  ̂ terá direito a um voto nas deliberações das Assembléias

Geraiy As açoes preferenciais não terão direito a voto, mas terão assegurado: (a) a prioridade
reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação da Sociedade; e (b) o recebimento de
dividendos 10% (dez por cento) maior do que o atribuído a cada

no

ação ordinária.

§ r. 0 capital social da Sociedade poderá ser aumentado até R$ 30,000,000,000,00 (trinta
bilhões de reais), por decisão do Conselho de Administração, independentemente de reforma
estatutaria e sem observância da proporção entre as diferentes espécies de ações, limitado,
porem aos limites estabelecidos na legislação em vigor, O Conselho de Administração
estabelecera as condiçoes para emissão, incluindo preço de subscrição e prazo de integralização.

§ 3y, Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão direito de
preferencia para a subscrição de aumento do capital, observadas as disposições do artigo 171 da
Lei nS 6.404/76.

§ 49. Sem prejuízo do disposto no §19. deste artigo,. .. . . as açoes preferenciais terão direito a voto
restrito exclusivamente na hipótese do inciso XXVII do parágrafo 1-- do artigo 10 deste Estatuto,

§ 5“. As ações de emissão da Sociedade poderão
de seus titulares.

ser mantidas em contas de depósito, em nome
em instituições credenciadas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, sob

a forma de ações escriturais, sem a emissão de certificados.

CAPÍTULO III - Da Assembleía Geral.

1^
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Art. 6“. As Assembléias Geral
f  - ● . " convocadas pelo Conselho de Administração ou na forma no

Lsemb eia Gera??abfrà ''V' 'h ' ® ° convocar asemb e,a Geral, cabera ao Presidente do Conselho de Administraça'o consubstanciar o ato e
sua ausenca ou impedimento, o Vice-Presidente do Conselho de Administração

, na

Art. T. As Assembléias Gerais realizar
Dentro dos quatro
geral ordinária

houver necessidade, para tratar de todos os demais
dos acionistas, será convocada

para tratar dos assuntos

Sociedade, salvo motivo de força maior
meses seguintes ao término do exercício social, será realizada uma assembléia

previstos no artigo 132 da Lei

-se-ao

n- 6.404/76. Sempre que

que sejam submetidos à deliberação
uma assembleia geral extraordinária para estas deliberações.

firrrrrr:r;r r r.r"" ^
escrit

por outro acio
o por um dos diretores da Sociedade. ■,

Sociedade presidirá a Assembleia, escolhendo
todos os diretores da Sociedade,
dos diretores da Sociedade.

presidirá a Assemb

ou, na
nista que seja Indicado í:_

Quando presente, qualquer um dos diretores da
' 0 secretário entre os presentes. Na

por

ausência de
um acionista indicado por qualquer umleia

que sao titulares, na forma do artigo 127 da Lei ns 6.404/76.

§ 3“. As atas serão lavradas em livro próprio
acionistas presentes. As atas poderão também
ocorridos, observada

o disposto no artigo 130

e assinadas pelos membros da
ser lavradas

mesa e pelos
na forma de sumário dos fatos

da Lei ns 6.404/76, salvo decisão em, §19^
contrário do presidente da Assembleia
dos acionistas. Geral, e serão publicadas com omissão das assinaturas

CAPÍTULO IV.-SEÇÃO I - Da Administração,

será administrada por um Conselho de Administração
Alt. 8®. A Sociedade

e uma Diretoria.

SEÇÃO II - Do Conselho de Administração.

Art. 9». O Conselho de Administração será composto por
maximo, 10 (dez) membros efetivos,
Geral, sendo
específica.

,  no mínimo, 03 (três) membros e, no
e Igual número de suplentes, todos eleitos

necessariamente 01 (um) Presidente
pela Assembleia

e até 9 (nove) conselheiros sem designação

Lnlhfn^^r de Administração a
Conselho de Administração e de Assembleia Geral, além do

convocação das reuniões do
exercício do voto de qualidade no

8
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caso de empate nas deliberações do órgão. O Presidente do Conselho indicará,
Secretario do Conselho de Administração, conforme0 caso.

ainda, o

§ 2°. Caberá a qualquer membro do

Conselho de Administração
Conselho de Administração substituir 0 Presidente do

na sua ausência ou impedimento, conforme a indicação deste.

§ 3 . Caberá ao Secretárl
no do Conselho de Administração lavrar

aprovadas pelo Conselho de Administração
Assembléia Geral,

9 matériB aprovada d

em ata as deliberações

^  providências necessárias para convocar a
emandar

acionistas, respeitada a forma de
estatuto social.

a aprovação posterior dos

em vigor e por esteconvocação estabelecida na legislação

§ 4*. Os conselheiros

reeleitos, e serão P°dendo ser
e serão investidos como conselheiros efetivos ou supientes conforme

mediante assinatura do termo de posse no iivro de atas 
do Conseiho de Administração.

0 caso,

§ 5 . Os conselheiros não reeleitos permanecerão
de seus substitutos. no exercício de seus cargos até a investidura

§ 6\ Em suas ausências e i

respectivo suplente.
e impedimentos temporários, o conselheiro efetivo será substituído pelo

§ 7^ Em caso de
vacância ou impedimento permanente

pelo respectivo suplente até
0 conselheiro efetivo será substituído

auernf.nl ^ Assembléia Geral, a qual procederá à eleição do
que completara o mandato do conselheiro substituído.

substituto,

§ 8S. 0 Presidente do Conselho de Administraçãi

membros. A substituição do Presidente do

critério estabelecido para sua eleição.

será eleito pela maioria dos votos de

Conselho de Administração obedecerá ao me

seus

smo

Art. 10. As reuniões do Conselho de

de Administração, mediante avi

dias, indicando

Administração serão convocadas pelo Presidente

aviso por escrito aos outros, com antecedência de pelo menos 10 (dez)

qualquer outra orafH h' ° T ou

do Conselho

em

ncís ve por meio r 1 -alizar
clusive, por meio de qualquer sistema de vídeo ou audioconferêrcia.

§ 1“. A convocação prevista

e-mail, ficando dispensada ,

do Conselho de Administração.

§ 2'. O quorum de instalação de reunião do Conselho de Administração

mimo 1/2 (metade) dos membros integrantes do colegiado.

coput deste artigo poderá ser realizada
no

ou

m

 por carta, telegrama, fax

sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos membros

requer a presença de no

9
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Administração será presidida preferencialmente
Presidente em exercício, que designará um dos membros
de ausência ou Impedimento do Secretário.

por seu

para secretariar os trabalhos, em caso

§ 4“. As deliberações do Conselho de
favorável da Administração exigirão,

maioria dos membros integrantes do colegiado
exclusivamente do Presidente
deliberações.

do Conselho de Administraç

para serem aprovadas, o voto

observado o voto de qualidade

caso de empate nasão em

§ 5^ Não sendo alcançado, após duas convocações sucessivas

sera submetida à decisão da Assembléia Geral,

Presidente do Conselho de Administração

§ 6". As deliberações do Conselho de Administração serão registradas

propno e assinada por todos os conselheiros que participaram das deliberações.

§ V. Compete ao Conselho de Administração,
neste estatuto social, decidir sobre:

0 quorum de inst

em ata,

além de outras matérias a ele atr

alação, a matéria

para tanto imediatamente convocada pelo
e nos casos previstos em lel.

lavrada em ílvro

ibuídas por lei e

I - eíeiçã^o.e destituição dos membros da Diretoria e fixação de sua
observado o limite global fixado pela Assembleia Geral;

IM - aprovação da política geral de
cargos e salários

remuneração individual.

, nao

, benefícios e remuneração variável;

IV
- participação em licitações ou outros procedimentos

permissão, ou autorização, dispensada a

prestação de serviços de telecomunicações
municipais, cuja competência de

para obtenção de concessão,

autorização para participar de licitações

para órgãos públicos federais, estaduais e

aprovação fica atribuída na forma do artigo 14;

para

V
- quaisquer alterações

autorizações outorgadas;
modificações nos termos deou

concessões, permissões ou

VI - escolha e_destituição de auditores independentes da Sociedade,
sua contratação pela Sociedade;

VII - estabelecimento das políticas da Sociedade
referentes aos contro

se julgar conveniente a

íes financeiros;

10
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VIII

inclusivp^rip negócios, planos quinquenais estratégicos
nclus,ve de capital, bem como 0 plano de negócios da Sociedade,

orçamentos,

e suas alterações;

IX-
aprovaçao das demonstrações financei

proposta para a distribuição de dividendos

observadas as disposições legais;

X-definição dos ní

ras

níveis máximos de endividam

para fins de submissão à Assembieia Geral

relativos a períodos menores

e de

que 0 anual,

ento da Sociedade;

XI

Sociedade, respeitados os limites estabelecidos

XIII -
aquisição de participaçã

juros sobre capital próprio da
na legislação em vigor;

o societária

indireta, pela Sociedade; em outras pessoas jurídicas, de forma direta ou

XIV-
constituição, pela Sociedade, de outras

XV - participação da Sociedade
em consórcio

pessoas jurídicas;

s e associações;

XVI
- operações de crédito, empréstimo ou financiamento

RS 50.000.000,00 (cinquenta ^nciamento
milhões de reais) por operação

por evento, exceto quando
3s mesmas forem realizad

o
em valor igual ou superior a

série de operações correlatas

entre a Sociedade

u

e seus
as

controladores diretos ou indiretos ou outras
Sociedade, companhias s

Operações em relação às quais
ujeitas ao controle comum da

não será necessária aprovação prévia do Conselhode Administração;

XVII
quisiçao de bens, móveis ou imóveis, e direitos

RS 50.000.000,00 (cinquenta milhões
por evento;

em valor igual ou superior a

de reais) por operação ou série de operações correlatas

XVIII
alienação, disposição

transferência ou oneraçao, a qualquer título
cia ou constituição de qualquer ô

objeto bens do ativo

cessão, arrendamento,

onus real, gravame ou preferência, tendo ,

permanente e/ou direitos em valor igual ou superior a R$ 50.000 000 00

por operação ou série de operações correlatas por evento;

por

(cinquenta milhões de reais)

XIX - a assinatura por membros da Diretoria e/o

contrato, ou série de contratos correlatos ,

RS 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), sendo

u por procuradores autorizados, de qualquer

por evento, em valor igual ou superior a

certo que a aprovação pelo Conselho

11



aAR0 3.A.
NIRE 3á.3ÜÚ.l45.80a

CNPJ/ME n9. 40,432.544/0001-47

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2021

de Administração não será
e eauinam,,nfnc h , ̂  "acessaria nas operações envolvendo a aquisição de bens móveis
equipamentos dentro dos limites do orçamento anual já aprovado por este órgão;

XX -
a celebração de qualqi

Companhia e seus administrado
uer contrato, independentemente do valor envolvido,

res ou empresas controladas por tais administradores;

entre a

XXI -

terceiror"efetivaca-o'dfd°'

rr ̂ S': íeSrp^atsr
de fiLçrem'°co'l'a°L''driocIçâo'r-d' P°^ motivo de trabalho,
liberaça-o de bagagem desacompanhada"'! '" " relacionados à

representada na

XXII
- mediante delegação da Assembléia

condições de emissão de debêntures de
n9 6.404/76;

Geral, deliberar sobre

que tratam os incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei

a oportunidade e as

XXIII tomar as medidas necessárias para assegurar
implementação de decisões estratégicas.

que os centros de deliberação e

gerências e técnicas relacionadas à execução das

obrigações previstas

Nacional de Telecom^icSir-aÍa^"
observância do disposto na Cláusula 18.3 do cita^oContrÍo ""

XXIV - indicar os membros dos ó
TELOS r  ̂ ~ orgaos responsáveis pela administração e fiscalização (i) da

critérios apropriados de inspeção e controle para os mesmos;

ao

os

XXV-
aprovar a celebração, pela Sociedade, de

internacional, bem como contratos de aquisição de conteúdo de vídeo

a manutenção ou renovação desses contratos;

XXVI
aprovar a alteração de qualquer termo

renovação de qualquer contrato i

relacionada do Globo Comunicação
ou relação co

ou condição, término, cancelamento

a Sociedade e qualquer parte
e Participações S.A., celebrados até 15 de junho de 2012;

ou não
mercial entre

/
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!sL^rbaTx?r ^ ™ PPiP valor
Cnn ,h J ' respectivos itetis, será dispensada
Conselho de Administração, devendo ser formalizados
presente estatuto.

por operação
a aprovação do

em conformidade com o art. 14 do

SEÇÃO III — Dos Comitês.

Art. 11. O Conselho de Administraç
ou consultivos,
Sociedade.

ao, para seu assessoramento, poderá
para realizar tarefas específicas ou para atividades

constituir comitês técnicos
genéricas de interesse da

SEÇÃO IV - Da Diretoria.

Art. 12. A Diretoria da Sociedade
Diretores, acionistas

será composta por,
não, todos residentes no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 8 (oito)

sendo 01 (um) Diretor Presidpnto w Conselho de Administração,

M.™, -cío ,.r.“ TO «:„‘i L"™“

ou

Diretor Executivo
'Diretor Executivo

§ 12. Os Diretores
serão eleitos para mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.

§ 22. Os membros da Diretoria
até a posse dos novos Diretores.

não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos

§ 39. Ocorrendo vacância, por qualquer motivo, de qualque
substituto será escolhido pelo Conselho
restante do mandato do diretor substituído.

§ 42. Na hipótese da vacância descrita
poderá ser representada ,
Conselho de Administração.

no parágrafo anterio

r cargo na Diretoria, o respectivo
de Administração e exercerá suas funções pelo prazo

r do presente artigo, a Diretoria
por somente 01 (um) Diretor, desde que haja aprovação prévia do

suas atividades e das áre ! sTsl de
atribuições: " -spcnsab,l,dade, sendo responsável cada um pelas seguintes

13
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I  - cumprir e fazer cumprir a política e a orierrtação geral dos negócios da Sociedade
estabelecidos pelo Conselho de Administração, sendo cada Diretor responsável pela área de
atuaçao e pela unidade de negócio que lhe for atribuída pelo Conselho de Administração;

II - anualmente, traçar o plano de atividades da
negócios; Sociedade para implementação do plano de

Paragrafo Unico. Compete especificamente ao Diretor de Mercado de Atacado dirigir todos
tocessos de atendimento, comercialização e entrega dos produtos referente O ta de

n» eocZ "r ^ ° °^çí600 de 08 de novembro de 2012 da Agência Naci

os

onal de Telecomunicações-Anatel,

Art. 14. Exceto pelos poderes e representação isolada especificamente previstos no artigo 13 acima
em todos e quaisquer atos ou documentos que importem
Sociedade, ou que de outra forma em responsabilidade patrimonial para a

a obriguem, deverá(ão) constar, obrigatoriamente
representação social, assinatura(s), da seguinte forma;

para fins de

I - a assinatura de pelo menos 02 (dois) Diretores;

II - a assinatura de 01 (um) Diretor atuando
conforme o § 19 deste artigo;

em conjunto com 01 (um) procurador, nomeado

III - a assinatura de 02 (dois) procuradores
por dois Diretores da Sociedade; e

com poderes específicos, nomeados necessariamente

rrim'eirrdr,r' procurador nomeado conforme o parágrafo
primeiro deste artigo, atuando isoladamente, com poderes específicos para representar a5;::: ^ -
Lministarãn ü expressamente indicados pelo Conselho de
Administração, sem prejuizo das outras formas de representação previstas neste estatuto.

§ 19. A Sociedade representada de
poderá constituir procuradores,
outorgados e o prazo de duração,

acordo com o previsto no inciso I do caput deste artigo
especificando no instrumento de mandato os poderes

ou oara renresent^.- P"'"" fihs judiciais
OU para representação em processos administrativos de
representar a Sociedade no caso previsto

natureza tributária ou ainda. para
inciso IV deste artigono .

Líallnl^f r' um Diretor ou um procurador, agindo

acion sta (b) no endosso de cheques ou documentos para depósito ou cobrança e (c) perante
epartiçoes públicas federais, estaduais, e municipais, sociedades de

rinanceiras e concessionárias de serviço público.
economia mista não

/I
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SEÇÃO V— Do Conselho Físcal.

eger Conselho Fiscal, caberá fixar a respectiva remuneração, observado o mínimo legal,

Balanços, Lucros e Dividendos.CAPÍTULO V - Do Exercício Social,

ttitdZcadt? ^ ‘-P cadaMo rim de cada exercício social,

exigidas por lel.

ano.

proceder-se-á ao levantamento das demonstrações financeiras

Art. 17. Os acionistas farão jus a receber anualmente

equivalente a 0,1% (zero ponto

artigo 202 da Lei n^ 6.404/76.

Art.-is. O Conselho de Administração poderá determinar

respeitados os preceitos legais, em períodos menores,

intercalares com base nos lucros apurados.

Parágrafo Único. A qualquer tempo,
distribuição de dividendos i

lucros.

um

0

0 Conselho

0 dividendo obrigatório em montante

por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do

 levantamento de balanço semestral

e aprovar a distribuição de dividendos

ou.

de Administração poderá deliberar a

intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de

CAPÍTULO VI - Da Liquidação da Sociedade.

Art. 19. A Sociedade entrará em liquidação nos casos

Assembíeía Gerai eleger o liquidante,

obedecidas as formalidades legais.

CAPÍTULO VII - Disposições Transitórias.

eZsTo da CorrnZ'' ^ preferenciais de

i e neste Estatuto, cabendo à

e 0 Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período,

ComTal "P' P^dinárias, bem como de ações ordinárias de
Companhia em açoes preferenciais, observado o disposto neste artigo.

previstos em le

emissão da

§ 12. A conversão a

dirieida à arimin' , f P°r meio de comunicação

e ta d t ° impreterivelmente até o dia 16 de março de 2015. A ós
esta data, os acionistas nao terão mais o direito de solicitar a conversão de suas ações de umaespécie para outra.

15



CLARC S.A.
NIRE 35 íUÜ 145.80.1.

C.NP;/ME n2. 40.432.544/DOO.I 07

ASSEMBLEÍA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2021

§ 22. A conversão

preferencial será realizada na proporção de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) ação
e v,ce-versa, cabendo à Sociedade e seus acionistas controladores toma

para que não haja violação à proporção legal de
r as

ações ordinárias e
providências necessárias
ações preferenciais.

*♦♦♦***
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^0 ̂ 5^
12-Sâo Paulo, 131 (149)

Diárío Oficial Empresarial

agjfo^*se»ta-teira. 6 de 2021

CLARO S.A.
CNPJAÍE n- «0 C32.S<4«00l-47 - NRE 15.300.145 801

OS M rewéiro d, 2021 « »S <«« Fevereiro de 2021
( CômMahül-). Muaaa rw Ckbde e Eelado O# Sáo Paulo na rJ Henn a«i!^?5' ^ “«*el» <*-O* eooKdhelio. o
Amaro, CEP 04709-110.2. Convocacâo-Nn.i,.mus.^.^.,V? o 780. Torras A a B. Sank) raaUan. ..e-sr.'

puNieaOo noJornal Valor Eeonômieo a nó DUrto r>lini.i 6.404/76, o Ecf tal de Convocação U

dispensada a Mura a a Iranscriçk, dos meamos 3. Pre^as-^^STÍ^ ,  ««»
sentando rrsais de 99<ü (

no eMrcKuo de seus rarBos ate a nvss

noveniaTnove p«7^) dó “ Companha, repre-
constantes do Livro de Presencrr de ActenLus ai '«flislros e assinaturas era â

represenlante da empresa de avaSaçáo APSIS CorwSí^^vaMíkis Udó^r» n Ragucol Da Silva Friire,
quasiJes que possam ser suscitadas pelos acionistas 4 Uasa^w^ eaclarecimenios toOre

Sr««l, presidiu os trabahos o Di.elcv « iS^ S * sXóe^Jf í Esialulo
Santo. Correia para secretariar o. trabalho.. 5. Ord.ró do Dia e Wit«r«õ.r^n“.^^ °Í1
menlos relacionados às E£”sSmalirias a saram dalbaran.. n.... i... Chspensada a leitura doe docu- s““

?ÍH— 3FS~«

le da presanle ata rta lorma da *n..^ e n iSfiíasJin. que passa a lazer oerla ineoran-

na Rua Henn OunanI, n* 780, Torre

sv^E-.S'srSs'=:SS;Sfr^
de Conlabildade do Estado do Rio de Janeiro sob o n* CHC*i.r,«wfi^^ '«BSt^ no Conselho Reiponel

●  fliâdle da pre«Z óu M fc-ma deS^AÍin.^r^S 3“®. ®n *“
Wf>hla do Acervo Ci

nl ●

ndida naR Avaraa tanmr.. . i fi£a3^« 9.b. AP^eç a Opereçâo» com veie^o à Com*

NXTTalco, UCCAW Inl.maüonal (Br.sTli “c subscriia. pela «icla da

UIT>

ssssisüss
odanial eoôea, 8^^^ * p« mSnóes, sa«entos e quarsnla ml, duzentos .

● Apiovaçâ

íl^i^ “V*"®' dropno

dfcie )<IV^^.5L'‘*™1^;!?“

50.000.000,00 (dnguenia mitrões de
quando nsih^d.... 4« ̂  ^

OSnhias
h«dn^íí^^

íiSÍÍ
oilonlâesele)açõesordináilase 4ai046M (guaienlamllhiíí°i^"lí^* &"qjenta e oam mS, tjuinhenloe e

SSsSS^mpil;
bali», pelo tempo r.«assiilo à lavralura d«« atT"«óTltâ , s«io W l?n

mmrnsÊmm

duzenk» e odenTa^ afA^s^s-víTíd ííre2? / « w.?w (odenía e orto m*oe«, eeiecenios e Qverenie mi.

XVId*ak^J^;f (ob^rrla

M^uíto rS' ,’!

mír^s'd^.^tó ̂ Xf 1®* '®''*^'®’

d^ ii Obriga
nii Naelon^ de Tebcona

cra para conltalar

, xxv - sprovai a celebração, pele

Eviahof;

     . .

çançeiamento ou nào ro

s “

, 02 (ddá) a, no mésímo. 8 (oito) Dmo

comoa

S=5~S£BS:^==5=

ta*flR*tl
^e de seus tnularas, em nslitinçôes credenciadas pela Comlssio de Valores Mobihá^ - CVwILbÍ^Ó da

rn̂ smmm

- Cb nwmbnos da DireSona

. Compete a car

. Psiagralo Unieo

as

ar*

Iam

O
--●*«*●'"“ “'A® Milos pâra mandato de 03 firés) ar«4 poderrdo lar

Odura de seus suUUiuios » 6* Em suas
t*"*®® *“■* P^lP 'espocirvD su(Wme. S r. Em caso de vacância ou imi

S^í^

ausências e írnpadli\n

»vM'«J'ao peb respecirvo suplente até a pnm^ra Assemble] „

tos is
ifTtf

—
p" a« quAbwrr slslema de video ou audroconlerimS.  s 1*

**' '●*''7â«â PO> cerla. telegrama. Ias ou e-nMhcando'

S^itrTeWS^l^'W s S ó PresMnte do Consatro de Adm«s|,a.
era ler. 5 6 . As detboreções do Conse*>o de Adminlslraçio seráo registradas am ata

ada em Svro próprio e assrnada por todos os consatrolfos que pa/tHVaram tias deRieracâas â 7* CnnvMta
*.<AA'«» ^lérlaâ a eis atnbuldas por lei e nesle «^SSlotoiM^lSS

»ftvt« *● A'®''*'®» <1* Ditelorla e Inaçlode sua remuneração sMndual observado o
«. lunções, alribuiSreZJrielSSrSóí

r?,ó í, "®“* "' ● «P-ovaçA® poiwca geral de cargos e^rlos
 P"“'‘P<'ÇÍ» ®™ '«“<;4®« ®® out'®4 Procedénentoe parfobtenção

W'« P*nicioa' de hiptaçóes para prasió^o
? «Tlâos pubíco. bderars, estaduais e municipais, cuja competência de aprova

Srrataí/^^.í.tóí^ ™ do artigo 14: V - quaisquer alterações ou modKlcações nos termo, do coneeseôos
ÍjT VI ● escolba e dssiltuiçâo da audKoie. dependentes da SoOedaA^
)Ulgar corwienle a sua conitalaçéo pela Sociedade

de
de

 , VII - estabelecimenio das políti^ ds
o deçfano. d. negbdoe, pl«». quinq«r^s,tS^^«

f™ « p^ M "®Btoo» dâ Socredâde, a suas abe.açóes: IX -ap-^I^ *5dímp?í;
«5^ ^ «obmltsào á Ats»7<blela Geral e de proposla^ a dMbuIçâa dedM«SÍÓ

° “^'vedatudápoiilçõea legab;X-delinição itSslracií^
nbSC?tr!IÓ^Íl,?^®“^' de investimenios e despesas de capiial, rasiahrados os lá^rts^

da Sociedade, rasrrellados os imiles n«rah.u.,úvrt na i—t.i^sr. „

'‘^

ao M0amenlo e

outras pessoas iuritiias, de brma déeta ou SocM

oe

N^ncierne^Mo.  vaJor igual ou su
“) operaçio ou eáne de operaçte correlaiae pot «v

“*«'*d®res d

ubríca

perior 6 RS
ento, cvcelo

relos ou Indâali ou ouns com-
^í ®P*r*í4“ ar® reUçJoâS quais náo sari necsssirla aprovdçio

"" ● ®d AhOvais, e direqos, era vaMb^

 rnrlhõM de reaH) por operação ou série de operações correlatas por
disposição ou oneraçêo, a quabuer Iftuto, ceisêo. arrendamentp Iran.terêncla ou cori

d“'qu®' dnus rsal, gravame ou preferência, tendo por obielo bens do aOvo pemtanenle e/ou draHos
^rób?astS^^n?nT2' “ ^ **'*’ "''dOss do roais) por operaçá^ série de ope^s

“’'®’ ^ procuradores autorizados, d^uaMoi
 P“' v*'»' '8USI ou superior a fi$ 50.000,000,00 (cirKiuónta

du® « aprovação pelo Conselho de Adminlslraçio nio sara necasséri. nes opera
^ IslÓ^Ô ?X ® T*" * 0®®lr® d®* ‘■«»a d® ®rçamenlo ruvual ,é ep^

“® quatauer coniraio, indopendenlemenle do valor envolvido, enlre a Con^nhs
â  “"roladas por tais adminisiradores; XXI - a crítcess^de avais ou nanças

‘’™v»«o «scluiVo de lercsiroa, a «leOveçáo Oe doações e a príUca de quaisquer
SM graelosos, era vabres que encadeiem a R* 500.000,00, eiceçâo leila ê prestação, pela Snrinflade raor»^

dTTx^l '.!fiXíí í ’T ®*"*V** relacionado, â Kberaçio de bagagem desaconvSnha-
J, e >«ll ● medanle delegação da AssembleU Oeril , debberar sobre i opomrnidade e as condções de errassão
do*béniurBSdequetrslsmosme«osVlaVllldoaft.00S8daLorn* 6.404/76; XXIII - torTMr«^ifcU,ría^

^ “● * implemenlsçio de decisões esbslégicss. gerênciss e léc-
ções prevrsiai noe Contraio, de Concessão celebradosónOe s Soeie-

ííí ncações ● ANATEL eslr^ bcalrzados em lerffiórb nacional sm
oyrvãnetado draposlo n. Cteusuta 18 J do ciado Corwelo. XXIV - mdrcar os rrtambros dos órgãos rasponsév«<s

^*^f®dã® fi) ds TELOS ● Fimdsção Embralal da Segundada Soeal. excaW noquaSnM
® '●'«‘■d®"'® “'A pela Ctaro, cabendo ao (í«ide^

8^ ̂ 10 a ^pelên  os demais dliebres a (tl dos órgãos correspondentes em outras enS-
mníJlí de Sociadsde, esiabebcendo os cnértos apropriados de bspeçáo a conirole para os
mesmos  Soosdaoe , oe coniratos de aouisição da conteúdo de vídeo biemacio.
nai, o«m cofno a rnanutonçao

ou

-aprovar a alioraçáode quaíqusrlarmo
nczuaçêo do qunlquet contrato ou relação comercial entre a Sociedade

XXvS^ÓÍXi»V/ó®‘Í'SÓ“‘“s'*Ó°í’'~ Comunicação e Participações S.A., celebrados alé tS de junho de 2012:
»nX.^ ,í d®''^!®?*® da Assemdeia Geral oe conlratos de preslação de senõços de geréncra. Incluindo

vt.mf'* ““«L® celebrados com o acionisl. controlador ou com lerc^%s a ial acbnisla
Companhia, do rolas promissórias comerciais fCommercra/Rapeis) para

víiiS! distribuição, indepandentsmenle do vetor.  { a*, Nes matérias Istedas nos bcisos XVI^IX Tno
rÓ^^ '*●* ““"'d d*oueles bdleados nos raspecbws itens, sarã dspensada

d*wido ser brrael.z«»os em eonbrmidade com o ariigo 14« p,e-
sew estatuto. Seção 18 - Dos Comitee. Artigo 11.  O Conse»» de AdralobVaçâo, para seu assMoremenb.
^rã “«“a;;®®^ técrqcos ou consubvas, pata reaãzar larslas espeeiTrcaaralp^ atividades genéricas *
mlareseedaSociedade.SeçiolV.DaDirelorU, Artigo 12.A DeetonsdaSoeredade genencas
ramo

sara cornposia por. no mí®
ras, aeionslas ou não, lodoe rasrdentas no
Presbente e os demara OVeiores com as segumtes desoraçées:

FM2ÍAÍ?‘?ifr^?*'^’ ‘^‘“d® “CíO Wdieado Residencier: -OiiiS^Bcutw^SS^
^  Erracutzvo da Estrelé^s e Gestão OpeuMboneT

Pais. Moa p«lo Conaalho

, THrelor Errseulivo Admmisirallvo e Fbiincel-
. ■ *“ A"»®»®®’- 4 ’●■ Oe Cwaloree serão eMoe psra mandato da 03 (três) anos, podarbo
ser roelaiM I *●  não reebrtoe permanecerão no eseicicb doe respectivos câiDoe eté
raíSIÓÍftXMÍI 1 0®°*^®~“ vneãncia. por «isiqusr motho, de quabuer cargo na Direta, o

®s®odddo Pe^> Conseir.0 d. AdmInUiraçêo e «vurcsrã suas funções pM prazo rsslinla
4 *'■ Ivpqtese da vacância deserta no parégrab antóiM do prosenlo artgo,

Sn^ió,..^ .**.í ^ s»™"d 0' (um) Oirelor, dosde que ha)a aprrzveçáo prévia do ConsX
* ̂ írust a^ Artigo 13 ia Direlor, além das altibuiçôes evenlualmeMB aprovadas peb Conse
●TóiSta. ® ‘"●d*®*’ d'“94no®. dUca. lealdade e probidade na condução de tuas
a Mdades e das êisas sob sua responsabiWade , sendo reeponsãvel cada um pelas seguintes atribuições:  I ● cum-
sirru í®' P^"‘d® ® ® Oris^ieção gorei doe negócios ds Sociedade estabelecidas peta Conselho dc
AdmlnWraçãa «reto cada Diretor responsável pela éroa do atuação e pela unidade de negócto que lhe for atnbu-
A? d® Adminitlraçâo: II - anualmenle, tiaçer o plano de atividadei da Sociedade pata implemerta-
ÇM do plano de negócios , Compele especiircamsnie eo Diretor de Uercedo de Alioadodirióii
aTo ̂ '1'®'*“.'? «leiMnenio. comercialização e entraga doa produlos reterenlas â Oferla de Referência

. "fí. * ''v* “ ™'d'd d d® "'‘0® “ d® Resotação n- 600 de 08 da novem-
J  Agência Nacional OeTefecomunlcraçõe. - ANATEL. Anigo 14. Exceto petas poderes e representa

ção Isolaoa espwéMmenle prFvralos no srbgo 13 acima, era todos e quaisquer atoe ou docunranios que taipor-
reeponsabãKJsde patnmonlal pare a Sociedsde. ou que ds outra lorma a obnguera, deverélêo) constar

»»sin.lur.(.), da eeguinle tarma: I - a assératura da peta
menM02(^)0.,etwes;ll-aassmalurad«0l (um)Oliolor aluando era eonjunto r»m01 (um) piocuradoi.no-
r^do contorme o $ 1 dssia artigo: III - a easinalura de 02 (diaa) piocuiadoiet cora poderes aspeertess norae-

d® Socrad.de; e IV - a asemalura da 01 (um) Direlor ou de Ól (ora)
procurador nomearta eontormo o paragreta pnmelro detie arligo. amando isoladsmente. com poderes eapecITcot

*'“* * d®®u'~"o» |»I*IIVD4 e processas de tcilações pijbicat, bem como em
2ÓÍX ^ - ““ documenios expreesemente Irvâcedoe peta Conselho de Admtaislraçãc. sem pre)utzo
da^ss fermas út representação previsus nesle esteluto. i 1-. A Socedade representada de acordo com o

a  * ®'"®d “d®®* eonsBulr procuradoroe. especificando no insirumenlo de manda-
lo oe poderes outorgados e o prazo de Ortação, que não poderá exceder a 01 (um) ano, salvo para Ims judidait

para lepresertaçâo em processos admlnltlraliwos de nahjreza Iribulãria ou ainda, para lepresartar a Soclsde-
®'"0O-5 A Sociedade poderá ser repieiertada por um Direlor

.V® ' .‘“‘IS'’ í®> iu'70 ou em assemUeias gerais de companhias das quais a Sociedade
dddosso de cheq

da
um

ues ou documenios pora depôsiio ou cobrança, e (c) peranie ropaniçóes
púbilees (Meials esladuals. e murteipals, sociedades Od economia mista nâo tlnaneeiras e eoncdsstorarlaè de
servbo publico. Seção V - Do Conselho FIscsI. Arligo IS, O Conselho Fiscal,

*®®^"*® ®®’á mslaledo s pedido de eciomstes, na forme que lacu8a o artigo 161 da LaI n*
??' “ ® “ f®""®®’ ®'®'|«» «igual número ds suptenies. À Assambbia

as atnUiíçòes a podaraa

n!I,n.3y u n a eioao; ® Conselho Fiscal, caberá fhiai a lespecove remuneração, observado o mirtmo fegal.
Capitulo V - Do Exeroíelo Social, Balanços, Lucros e DMdendoe. Artigo 16.0 exeicWo social lerá Inleloom
I oejan^oelérrtwioem 31 de dezembro de cada ano Ao íim de cada exareicto social, proceder-se-á ao feven-
n'!i;!^XÜir®rF!'*^ «^«iras exigidas poria.. Artigo 17,(3. acionistas feráO|ue a roeebor anualnranie

"O"^"'® eqi»v»lento a 0,1*â |zero ponto um por certo) do lucro Kqubo do exorclcta.
apralad^tar™ do artigo 202 da Lru n* 6.404/76. Arligo 160 ConeetK. de Admmisiração poderá delermmar o
wraniamento de balanço semestral ou, respeiiadoe os preceitos leoas.
buíçAo d« dfv«òv>doft Wercalvds períodos menora&. e «pros«r a dair»*

,  , , . tacrosapurados.ParágraloUnfco.Aqoâlquerlenpo.oCorfeetio
*Adn^raçãop^rt *^r adaJrtiáção dedrvtdendos inlerirradiáríosâcoritedelucrcisaeumiaitoeoudB
reservas de lueios. Caprtuto VI - Oa Uquiésçio da Soeledade. Artigo 16 A Sociedacle entrará em Cqucleção noa
casos pievtslos em lei a ivesla Estatuía cabendo  ó Assemoiera Gerai efeqei o inutoârte, e o rA»rtin.,.-xV

baso

iaçào apofesta
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Cep.1uloVl|/Dtaoo.lçi.'Tr^,!ííl^.Í;;rBoM'S"a^^r^^  “ -«maWwle» ií^íir
açáos P,rte.enc« <Je en^ Os OynpW. “

aacompsnh* o™ sçies p-Biew«iais, oUsíviao rTAt,íííí!sr*^"“ “*
al-90 powrâ ser soterted» por meio de comu-vcaçâo 9no<ta à adm.tSí.l] ' í

a.é0d,eiader,.,eod^5.Ap0.esUdslp.o.se.r^. ;"-°~n,e

r^e;‘rtr.e^r',*viil:srr^ (um.,a/d^

^.1* ^ ® P™™ “ 30 0'“^») a^S P..S «rSnIer a
deâçdw
or«f«n0« O

Marwari Empreendimentos e Participações S A   —>■<—i.
, _ . (»'" lâse da organização)
I . Data, Hora e Lor^al; I0/I2/ÍO20. ás 16:00 horna, emSâo Paulo-SP na R„= b,- , Geraldo Conatituiçéo  \ '*«IinCa

“0 a <tonc«^^?Sa*a“ Èr^dirí^"" ‘ÍL®'<'> ® d» -eekzaçào de * P'^«“ ^e lod«l ato. .

rem valor rwmmal. ao preço de «mi«ào d. ftí ’:» ^31

jrenie eonsliluida a M.rwart Ernpr.endlr^r. . ílrlkS. s * “*"’'“' «« * no^lZ> * *●- * ●®^'« «

r^tor:=“ra:?r^r:=e'r^“™f“—
Edson Vtoen» d. S4va ««»,erpua P«^^ con«ü^S!t2Sl^to SmSToZ^íla^ 1 ^ V P-»- 2 mandatártos,

da

=rs^í£“S5SSr r lí

SÍr^S=~H===S
d^a 0.1 P ~re«^ avlometÇamenle. aU . eTelçáo e posa, do. respec^ *" l"™ o capaal seeial. 13', Oóndertoo* imo.moráano. devaráo sen^ «r

Sjtosto ESISMO. ^ .♦■ Em sua, ausánolas ^ Impeamentos evan,,;:^. L Dáe.ores sorr^bsthuldos ^ g[,'!g^ I *''°"I»>"= Ssbrieía AHarquerpuo

N.L.P.S.P.E. Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ n‘ 33.679.74lá5001-(M- NIRE 35,300536.410 ^

I.Pala. Hn.a.Ln,.i Bn, 15104/2021, às IlhOO na tode social da N I PePP P *'*'’* Extraordinária em IS«4;2021
P'»'»-'>■30, 4* anctar lí^™*fcEP04Í52,âo* ’3^“«l24.o,3000%.&m. Slm;S5-IS®4/2024-0,3000%-Slm

1  * Prmna:Oispen«.d., no. lermos do «ligo6. §S' ^ Fr-hK-i'-=hrhl̂ ”lXn 1«36i2024.0X000%.Náo-Sim;58-IM7/2024-0,00001l-Nâo
*   2??^í-®?^-I^-f"i»-'3W2024.t.28»%-am.Sim;61 ●15'HW024-0.0000%- Hâo

ito.loiak»,^doc^soetola.Companhia,conlorrn.as5Ínalur..eor«tan^do Uw<£^í^^^2^ |«.«- «ll«M4-ttC^.Nâo-Smiea-iaH2«024-0,000(rts-Nâo-Slm;64● 15*1/2025-0,0000%-Máo
®'-‘^"“**“'“'^'*“^'“:Secr.lário:Sr.U4re.lCí«dÍr4 'wm' ÍJf^‘n ’*^'2025-0,OOOOM. p

"~^2PÇâoprogramada(tald^S^s^íí Im'^' tS^?'n ''^^“●°'°®®®'‘-^“-S*"-™-'3«2/2C2S.O,0000%-Nao
*®?**’®“**'^‘*“'"®®™"'‘®™*''®'"®^'^®™“'P«''^'ssânf1ar*r«^ar!ü.,-Pn,is^- e;_:7 15/09/2025● 1,5962S-Sim-Sim;73-15/I0«02S-0.0000<ü- Nàoe CiSfiaiirM,re.pecllvamenle),nosiermo5aorovMospelosWuafesdâsD..nAnt.ir..r-níII^K.-,J.???r ?™:!í'l"l!‘?9?!'°®“”^''^3o-Srm;75-15/12/2025-O.OOOCrtS-Nlo-SimiTe-1501/2026-0.0000%.N*n

realzada na prewnte dsia. e (b) a autorização à diretoria da Companhia rw a«^« WKi/md^at
-®compeleme Inslrumentode 1-adiiamentoao-|ru.nm.n.n FrcfilLr^S^-nS^i f"-“ 9í^22Ü'®'?9$?9‘-^-S«>ia'●'M»»26.0,000(«S.Nâo-Sán;a2-1S«7/2026-0,000Cn4-Mâo

deO^(urMS»r)oles,AaoConM>rsAwemAç.3Md»£apdctocomGara«MflS^ef*rií!^a^™^^^^ ‘f"'??''^®®2926-00000%-N4o-Srm;64● 1S«09«026-1,939S%.- &m-S*n;85-15/105026.00000%-Nâo
fio Pnvada, dà N.LP.SP.E. gmproenr»mentos e RsrPdoaeõas ,g 4« n- sda.~„... . -r..^.- ■?*"'“■ f''^®S'®'““'-^-S«V07-1S/12«O26-O,OOOO%-Nio-S»n.M-IM31/2027-o!oOOO%-l^
respedrçamenle), de oxiOo a refleliras ncw conOiçOeTdHr^.zeçáo pro?!íS^das !??5^'®'®9??’‘'^*®-®^;90-'3«a«J27.2,O23O%.Sim-Slm:91 -1Srt)4/2027.0,MOoí.Nâo

no.übitern(a)anlertor.S.BslllaticSM:Ap.Ssaanáll.eaasmaránascor..tanta40rord.mdo^ ’,=Í®^3V0,0000%.Nâo-S.m;96.15d»9«)27.2,3293%.S.m-Sm;87.15H0«)27.0,0000%.Nâo
aa^n^maiMas, porrmanimidadede»lo.esomressah«s:(.)APfiwÃR.Wtoríáo dsscooX^Í^ 7n ''®''*^^'®'®®®®’‘‘ "»●'■^'««a^oSoí}?^
4T4K1izaçáoBro9,.-n«toflas0.bénPK.«,rv«tormo4apro«Oosp,l,»b.be.i.r«as^.2.í.^^í^^ í‘!í,;^'i®'-'^“®-®’«<»‘*-Nie-Sim;102.1S«3«O28- 2,4221%.S«i.Sim;1O3.13W«ae-
S^rí^^níT*. 'í PMàarTasiamatoW res«dvB0^ htoòutíl  ' 0’«S9? ● «o - Sm; tOS ● I4A»2028 - 0,0000» .Nio-Slm;10S-

0'msMnaEsa«ura0eEm,$sâo,contormaadrt»dip»kil-AdMmento,apârtirao32-mé8^^^ dfr^Jr^ '®°°®'■'^*®' ®'"'”®' ^J^-am; 111  ● 15/12«)28.0 0000%. Mào
E^ssâo, sendo oprlmelroBagnrT.enloOovidoam13A)52U22e o últlmonaO^de* Emento ríonlomídautM '’,*Í '^9^'®’®®®®’‘''^®®'®'F’'"3''*'®2/2029-0,0000%-Nâo. Sim; 114.15453/2028.2,8675»
M?w]^niS‘”'‘^®"^®'®“"®‘®""**’®'®"®®'®”*”*’'«®P'«“'’‘«ata;íb)APROVARaaÍíw.zaçâoâdaeloria ● 0,0000%-NSo ● Sim; 116  ● 1SAJ5«)29 ● 0,0000% - Nâo - Sm; 117 ● 15»6«029 -
aaCompanhraouaosseuspro(Mtf8dores,paraceleeraremo1‘Ad.lameneo demodoarafeh^^^» ?'ÍS2^ ' ' S*"i "8- 13/07/2029 ● 0.0000% - Nâo . Sán; 119 . ia08«029 ● 00000% - Náo . Sim- 120-
d«m«1« êfl^d.sEtoMr4ure^bem«moperap.^^^^^ ,2,.,5,,^.0.„000%-l4áo .S.rp!^ W
eorrmnienlesrmplememaçjodaalleraçk)aptrpcadanosubdem|alanierior. 6.Ene«rt.,n»n.n..J ^’,^^^,'^®9‘‘®'’'“®'S'TO'2*-tS«1/20M-0,0000%.Náo-Sim;12S-1S«2«330 - 0.0000%.f4âo

e «Mo lavrar a preSm. luí .' sL '®®*®*®°'®'®®®®'-^“-®®":'»»■’®*S«°30 - 0,0000%
S^íp^rí^ i P" '“*« «“/nada. Aswaiurat Certos Aberto Pereira Mar^irT- píl^d^me 0^^ wlf ' S'"’: '3®' lS«7/2030.0,0000% ● NAo - Sim; 131 ● 15/08/2030 -Uarcel Cha1em-SeryeIánaAcion.slnPr6senla;Kmoe Renda ImobiSárlaFMndn da lnu«.(,m,ai-r_/..aV ^.?. “●J***’* ' NÍO ● SIm, 132 - 13AJ9/2030 ● 37388% - Sim - Sim; 133 - 15/I0«)30 ● 00000% ● Nâo ● SIm-134 .
ÍSSr^fu^ ~ ^,''^;?rS^®-?f’^'3S-'^’2/2030-O.DOOO%-mo.Slm;136!^l3 ,̂0<;2^.®H2i-.’|ín^
wnd» ImobUiati* Fundo de Investimento Imoblli ér|o ● Ft Cartoe Aborta FWo«> !!●»«.%. or^^af'**à7 ríf*' ^ ‘ ’ 5A)&2aat ● 0.0000% ■ Nio ● Seiv 141 ● I SAJÔ^ZOS 1 ● 0,0000% - fláp ● &m* 142*1 S«7/3a31 ● 0 ooomí

Cescnín-SecíilirlaGofal.NovoCf(>nosramadeAmr>rtliaeáodasD.l)áíHn r..;N*d.-.a-1Írri 0 (M00% ● Mio - Srm, 146 ● 14/11/2031 - 0,0000% ● Mio - Sim; 147 - 1S/12WB1 - 04)000% ● Mio ● Sim' 14a-
doy,lorNoimlnjlUnHirlo.Pegeinen1odeAmorllz.çi^Pa9.m«nIodeJ>rrosM ^S/To/20^9!aÔ^*"KJín ffí^.;9;‘í"?^*“'®''"''A®’'3®3'3®32.0,0000%- Mio.Slm;lS0-15®3/2O^,S008%-Sm-^m-
Sm s iIÍÍj^Ò n“,ÍSÍL’‘l''*®'®™'®’'®''*'’®'®'®'‘^’‘-'J»<'-SI'n;4- i5^W02Ò%0000%^N4Ó | ’®^ ●’"®S'2032.0.0000-* ● Nác Sim; 153-15A»2032-0,0000%.Nio

'3'“^P20 -0,0000%.Nio.Slm 7-1SA14/2020-o'Soa% wín H! .^"9^'i:®®®®^*' '**●'3«S«132-O.CWXTIS-Nâo-Sim; 156-15459/2032.4,9462%
t!’?;'?!^S?i'®'®®®®'‘-'^*'’-S‘":®-'SW2020.0,0000%-Mio.^10.|W^ mÍ^' ' ®'««>^ ●"»»-S«i;'S8 - 12/11/2032 - 0,0000%  - Mio - Sim; 159 ● 1V12^.

Sm.l4-13/ll/2020.0,0000%.Mio.S*n;1S-15/12«020-00000%-N*o.Slm;lS. lM»i/írJi nSSÍÍ 9?®'*®“,;®’'®®^'®‘"' '63-14A>4/2033-0.0000%-N4o-Sim; 164-t3AJ5«033-00000%.Nâo.Sim
ã^m’líS22S''®‘®®®®'''“®'®®^’®‘’3A»«121-0,0000%-Mlo-sIrrv 19-1504/2021 n'Qm^'wí'* I® ''^f^®'*®®®'®'®®®®'' 'P®‘'^2/2033-0,0000% ● Nio-Sim: 167-15«a«iM3-OOOC^-Wo

!!^S?^'°'°®99^'^®°-®*"'®°-'3W2022-0,0000%.Nio.Sim;31.i4AU/7n>LnS^.uf! '®'*^“*’®-®®®®^-^“ ●®‘";’^8' Sim;
ã^^ 'S'^25?'®"'®“’®®‘'®'®8«®2-0'3“««-S-i.SirÍ34.1507^».0 3S2l ^ 2L|. ’®®‘ -6,4125%-Sim-Srm; 181 - 13/10WÍ34  - 0,0000%-^

sÍÍ'm' 2??S^rn?SSÍI?'®*"’®™-®®’'®®®*“'®'®®<»'-E"-am^-14RoI^.o’3000% sí^ *83-15/12/2034-0,0000%-Mio-Sm; 184 ● I50l/203S-O,000w
W4?' tíÍ^'n?ÍSÍ'®"‘®"'®®'’®''®'®®“'®’®®®®^-S*"-^«-'Mll50M-0»00% Sta n^'^i;,l .i?f’t^:®’®®®®''“«-®":'“-’®*3«>35.6,6818%-Sim-Srm;lg7.1504«03S-
wí]']f2Í^'2'®í?''®'"’’®'™'A2-’3«3«)23.05000%-Sim-Sirtv43.l^Í^3.o'?SS2$ f," ?í???,™'^®®,;^’'8f-’8*S«13S-0,0000%-NSo-5in;189-1SW203S-0,0000%-Nio-Slm;190-
^'j7'lfí^ÍS®®'°'®®®®’‘‘®*^'®‘"’'‘'®''3'®«823-0,3000%-Slm-Sim 46-14®7/2a2.3.o'3nrYf4. «Um '®''''®A’8«035-0,0000'4-Nâo-Sim; 192-14AJ9«035 - 7,2570%-Sim-Sim
dm«' S?'®'®®®®'‘-^'"-®"'''*®-’®^33-0.3«><«‘-S»"-ã^'4l tl^] 0^ Sm '^■'^®^-^®®®®’‘-^P-®^;’®‘-l«'”'®835.0.000O%.MÍB-Slm;19S-14/12/2O3S-0,00M^.wÍSm;yi-l4/11/20?.',.0,3000%.S.m.Srm51.l51?/,OM.03OOn.s.d.m.g:::'» :;gi;?g^®:g'^:f:; ●f"-V”-'®^’^-0.»00‘^-Nio-Sim;l97-15P2/2036-0.0000%.Màe.Sim;19a-l4A13/2C;^725%

Má

A CotTipanhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente
portal www,imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 6 de agosto de 2021 às 05:05:46

noê^Prodesp docom»mo
assinado

dígiuimontodovilrw DO IRMO
DSSiOHWlS



Serta-ffira, 6 de agosto de 2021

CLARO S.A.

^ M. H9f« « Uc«

ruesÊOa\

SmoAm#o.CEP»4ra»-n
6a««eaçAD«ã BuUcMo

■●m

i»r>w)a<.
C4M» ● EtIMe « ftfe

^  *
JoratdV^y €4fl«6mtf6 ● rw

tüMS
Uà»§

.y^oêoot^^
M

CLARO S.A.
C^JtCí^40 4«,ia«0M?. M^Msoo i*s

«n U .   _ »,," ',r^*6®»»< ErHM*<riMirU Awind* d» F««

—qii^«nw»M^<,AOga^Miagge^i,l^igg jf ●fmn-rfc-i«»^Éi
f^?**y* »**>g»^ SM ojtmtà. icMa t^ifwim
● riMM

«rairo

aM t»Wr«()«0B O» 1 »● ô
CoUÉ^O 4* A«rM|tr«(4o r«4iw ● prM»««
«mgidfl I r. A tM4o * CMtftt
....__ ^ ■it^iiÉ , I II li rm iMtmw ,-■ ■Jii

V

traRMO |.'2{>naCadi|
AMraMâ«Ai9 aar« praMaFraMaraa

ÍS7Í5 íS2iT?£??ss:s?^sr:s●mWi*r!S22JlSrí^^
ti;sS5í££ffiS?irSír'‘SiS5r‘'!u^
■ - MMM.U. to«U>. «IM>a«M

iss:;
pA®raÉ«»M

P«l»"iM
' II I

riB

OM
Clara

Hm
●●9® ● 2® 6

OWtf «s Caí«la ÍÍStU!
«a Hnaao M Ml 0« wúxjca a maa
»-^aiaB^fHPi—a»uraa<TwMrai*fl*>â

a«<i»e»^raaragwaA«
Ç2»g^ ®ra*»*a. 1^»

F^airara»»  . F»ev«aBcaacri
rriili I  ^

«
a l«

SSHÍSS^SpiSH-^
● «Mra fiaif>M RM riM. iri .ijil!
(●* MM. «M ● MÉM ● a^aute OM XlüÉeiJZ

 IAM

L raii,raiit.parí»raD
«dawaara^aMdara
a^naraalrau^«CM oataa a«rtK«. *, *ÉM« ra» ir-ra.*

MraBMtoaoORftoMCaraMAfHa. $^ ^^oanoCvScMMD *
ç»'~^ »eWÉ.e. It*,r« 1 o«vm,M«. iMn
^4 Ott «Mvraraaa raladarMci M "wm a mw -■- mm,

-S55S=;£™~r-”
,j^07.»,..0,-^'ass:s:^,íssí;“ír:s^

Kaamiateew.MM
CfiMlKIoSr iMS«K«

l>U ● MBVK<M teumia ●

(«WMrae

pva
'«MOV . _

?JÍ^^ *L^^.<>^****^ &MMM a lmd9 fli *Máa M

‘●●'■rara «a

^ iMafraa M>a «»■● ● ftaMt MM rUn.
'●'● ●“—■aawaÉ^MirtTM

  f-T-idtlraVi

aCarapMra

t»BMà«âmtf>m iraMdda 490 dl Co*oa>**ra ●
TMca^i

WlWto-MlaMn.M »<■●●«, A no LiííEBT. 4 idfexia, Mn9oB» a ran\M(««M»«MraÉ.

5»tíSrSb.~ "íír--t*»y SSÊtíoJííSlifc
toM.aaMM»ara»rawaiaiA.afi«a.ea>-^w-ZZs, (II ■ , ,; .~:í^t:^,Z

MmHMi caeu

fd.
'ffM MnvaM cana ● BMii a« SraWM a

MitdM Oradaa«eMa<M* ●“*«Mí-Mm*
mOm .  —

i» p«. ewo n
--&K2aa*>aeeateajLMÉa

i -raBMxAtiiMwlil

** ***^ *“'“*^ *● d'®*** *● ■Xrapraaeia oa WT Fw aM
Ma a —M-.«M ara Cw«a M-mWEÜ???

CdiMiia

. MaaAFMCra«teaa

j^^.íJ5.*SJÍL’2'J2í!SíáííCS^íL^

„J5Í^.'●2SÍ'
praparaa m« a diiaitiii,>j da éiraaaora MMm ●

lad»», V ●
●«●●«lanM 4 dHEMM 04 <«M
CraoaFio da AtfrMMM^
Mpda *

(nra>»ai m ●

ojr« ae paera*MD ac« MraMai

i ra«*ra. mma^m
AA«* riuwn&a daanoMsranaraada BMradéda. ● raMaacáa da

M|aera4HriMoaR4raca(*iaraa»MM*«dapato
● M*Mra«l0  M MMM e«M

— “ ****”''*"'* '● ^aMMe«ra^g^.a^wçM*M«aaa 4UBr«M«
.

SíísrTiSíinis üíís.* ■*E*'“*
sstsrt: "lí?^ ● ’«'«● ● rú^as^sr^-TTyjsrs

üs;:^ii2"jí *^ *■ *»^ * i~~ -1»~ “

ICaoa ttO.OQ traiararaa aM^ m ^*t«*«v>r
araras QuraraeaaraaaraMigaamrMÉMiaa srdaaSecraúMaa

MfaW ou ra*M craiMra* H«*M M crarada WMn «secMa. »raa«sa

aa^Uaaa *» araraft, IMI ● dMoai& MDiM^k m rawaein  4 ara^w
eoMratiira^raiuMraraM   ● ● « «jaraaraM

arara «a aorajM «raraWM
njsdraiiiaiMiaa

raáactoiaoiara

a»ra«a

srsr.'í:ssí^ttr tísS-:ís:sl“.íssssí^^

■«advai

a a earas«iira«a ravoa
*^4<fcAearragraftMaM HAMpeaM

c-.j=rí,“.:riursísr^^

t^.íS£‘.2íE;s:‘Ss^'rr:ri:r‘e''s^
MMraM*«0MrawBra»iraf»íraeiaaára»i*-»aa * *■*●
M

ftanarati i mo»M
a.acAMaeraMraa, «^dradiasamadi

4an«aa.4 aisra<«*a M 4W«radM
raraaaaa.

raiM<u ● a MM da

  ‘r f i-i»ii¥iraira<raiiiaua>sa»^Ujiijj.iiMLu
oa MM.*Aança emeaMMadabeacAc raMara«a i~»> m >iT^^7-itrn«^SLw>^

iXií:2risrjiírissi[r£srx^
fMAMi r«o Crararara «a CaraZto oraraM airaa # SMMraia a Trarara^u^raT

SS?SSí;ííSiS!R^íS?2S5Sr!^.r.^^ “
——r-^    i^iii II

daoaerafeMvida.a

asa")
●** * “TSS1£" 5^".“ “™* “i*^ ● i" ** «M"pw«Mu ucU « teiuad. hUMkm»raddadot

raAaoot «rara

euttrtê.MMI.
t.w.im.Ua.fcla os.  ' *<*●'.^.1. U) iíim: P^Cn. CattB

eSSSSStTíSíílíS^'”®'"^^^**^'^S^s^^;zr£:.írJrpSsr'^cí!:r^.^^
AK(«dn*Maa9?l4

f iRiaaa. Mãraraw

°»t*«~^C«i>--to!»«M«G»« à

>

MM uu. W isiaraaias: CM Mi» amSSr^ ̂  ●
*4'*^W Fraa<*33&A, mÍ

«CMMiairaaraiM04n^iMT9Mds"aWWW4B44A&A
rav JBM Crara* CiMoA «M*ra Craraas a CraradiMa da ftrairaD4 4 SMrwnnr^Mu.

ci*»^s;SEro2r ■ »" «<«021. oi»u

«aai M wu MOradar JdM

Era

í~».

'2='^£ltr*"*~^*Sí5?:5!5^’Si^

● MMM rara ora Mw aaora I ● Oraloraw. crarara a ararav aSravrasiiMM Num'^
»ab^aada<MeiraatMi ■iiMiii | iiM a^Mü HttMdaldn* mmm.
!'í2í2;í“''‘'í:;?‘í**‘ b.~ ■»»

M. pw «ÉMMaa«, aM «Ma, M Maa» rM«ao a 6McMraiM a iSSràiSSIiríWar

«~a-«-s:siss;ras.ri5as?;gs
“"■*' * MalouraC

Ara^sF*.

araCwra,

aa Mirai

«o>raela
araraúoediMiA

Udoa ■Wtea
● arasra a rdiias,ln, Ma a**»<«pr-

raora>d.brai>wraiffarijraraiaMraAra^Entoiaa araMa>;XXV<.irara«ra
Iftlararisiot n da OdiaraosrairaMMfira

&A.Mraaarara .  . MnaraMcMMMCfecraCraMraraiaaAratoaBias
<lda»rra»da»>^>Oftra.tvMiiraèfii«ra'itluM*ra«sSraQraai|«^TSg>ii

? *??L**^— ^ ^AfcradaapMoM da MatraSTitora». a ararao eataCoM^ ã
  “-—rriMn-fraUfiiraiiMU ilTr*^ ipimEi fMfminiii iii

nmprararaiMcrararaUírCoraranMAiMa^araa rr^irnffirlmTtrt nurraiEiramaiM
da««ra irNaitraiirUralcUdMnMKim  «ra-*aaplACIM H0â vatra pw «eraatio

PREFEITURA OA ESTANCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE

. cMo
Cra«sF«daaaiata awio «M<ara« Meada* raapaOMra Mra. aar« dsMiaada a

AraimdacM MMfc
● BCSPW BEíO'T*t-^''‘P»WOÍ1-*«i.^O.MMc««r.M*p».o

Oo.nl. «jnepjl . Ene»tM«piti to 1 «00 hoTM I» PM íM»jce P.

O Mttl M»r*.-M . Mrapçio . PMP a> M OMnoiBI.
●MMLidfiiAakâ «ovAí

tarailfEi

oa. praa radora raraa* a«M*ao oipoM idMdadM araWvM «a
 ●_  p^àMM-.. .^.4   iiirt-lDMMr

^raMfO,U Mn)«, no intraa» ||e«M OtsiraM aoMaaag rMMtraoMMra aMM
MaCraMfto«yraftMatdo,>radoOiftMiOra<raFiOiiaaiM*MM^»<MWttpraMo*guraÉa
daraonoM Mnsadjeararaaaraf.-CEOUrMdo FMaoar.*C€0 «anudo RMòraeraríralra
&racMQ Aaíde»! 4aouam*.*0mra í raarara aa (cviMgn  a Gmm CBraaewir, IteKv EraevM
MswraoaM a rAaneoso*, a ^satra da Um^h m AaraMo’ 11* âa »i-. ....
raafdMadoMWa)i»rafc pedaaM arandiiau r.Oo i<raa«w0*tedM r ipararaMeral»

oM radarw.« « srav» Nw*d firaiMD lpMra£MÍ«7.J^^Z^M:4i!^rZ

s^pSssstts: ssr..*siíii?í^Sss: íssi
aarAM

M(6FCnUKA UUNiCdAL I ESTAhcp. TUMSTKi» OE MESPCCNrE CPItAcio
,,    —|●'●«oio.trm4~peop»■»7n.I1.»«ocl«lKn.(lc

Mí» ● n..» ●.»:« n-M7«PJ1. t.» «M» ● . PlwUiS Pf.(0* „. ̂ , .

^s^sstsjvSHriHSSSsjP^?4:s:s:2Sí3isss‘í‘,rsír;£Xí^^

*idra araM**.OMoaalaoddMC»M^^^^liSírSSSí sMra da »iMp racraBQ
●rara^MaA/M»*cfamMraaaa>«Mdaa»**awi niwiijutr.UâRMwadaMM

*■ M4(r**Mf d» maaraa npo. A CWMraia MOrai ara tranaraao» M araiM os AM
CM.doMM^aMMM ra*M 00 Ceiraatrada AdsvraOMira Ana«a ti Cra(*raa«««l«6raraf,
4MA ua M««*a «praniudirana i«PoradK Mo Craa«Ée da Aranarairrate «W i**«aa com o
eaidado. oídMda. Mcl MÜda a praradada na crarauatedoraM y-~|^|, « aGBa«a
raraEpnMeiaaaa, araras i«acnnaM< Md* ura psi*i asoiMoa MAMl ● orv« a M Msra a
MWtf a aerraniaçte flrad Bco irapdpúada tiraaM
MM* traia M Ma da «*MJ« ● psta 1#^^*

i0«af4 íE7*ijearnj<

SíIlpI.ISSir' ***y «‘n^r^ij ! £ ̂ SiZ
P»*P.P»PVni.n.pP71l>iM.,lipi..«107PMPP.It)».M.MASpSSl‘Íwir^^..l?Í?t.?iS
'<‘°wk»M»p<pBPMi7'.7MtM»o i>p.M^wMPMTpuu!«r^?si£!r)r^
ÍÍÍÍÍSÍM^ÍTn “ P» PM (1. MW ~OPP.‘ürrM>MD

**—«—). K7 MM. « C<nM k M-MKM M.MP.
WMAina a iran ootra.Vra* áa ra«»»te
fy

Cm^ M Mararas«M. I
d»CMrado"^i)cM.
*

Uwa.6ra»dsio*to
Mraaa ceraartUUitA» ● *ra«ea M tndidBS raMMas A0^ «■

daMaraaáidB *ra*«ds
Vr tedas os MoraiM 0* «I

ss!ss:;ssíss£?.issi’i:^^
Kdaraa « MMaMtés Udlad* **psA*«*f*a caraMea no ra*da 13 aram, ra* UdM a suMAiraM
M*ra*nraM^aa»ralamranMMraMfcM!9p»MrasilMi**rfii1ii1i.ra*raraao^cSr£ra4 4
M9ia«n. iPisFiràoa saratra, im-Qiiiraniwa rafrasraiMÉo osisiMnrak.

MOC 1ltM}l^»EdAo"ail*Mran2I.AV«dOElJCnAÇio
tne^a a< *raio 0 ararai 40 F*Bo*Q MnMKi a« oara»: 1. w» sorara ♦ 0 íMhire d* dtssra*
NM >tf«raa * FrMAasoda Mjialtda da era^M MnaM FCK â^oaandar
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JUCESP PROTOCOLO

0.065.442^21-0m
CURO S.A.

CNPJ/ME n.2 40.432.544/0001-4
NIRE 35.300.145.801 rvcVO-

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DEadministração
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O

na cidade e Estado de^^

Dunant n- 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110, às 10:00hs.

da

MESA: Presidente: José Antonio Guaraldi Fé
Felix e Secretário: Alberto de Orleans e Bragança,

acerca da reeleição dos membros da Diretoria da Companhia.
ORDEM DO DIA: Deliberar

DELIBERAÇÃO: Após examinada

artigo 10, §75,
e discutida a matéria constante da ordem do dia, nos termos do

resd ^ SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n^ 140 448 620-87

(blJOsTpORMOSn Mr ™ d® Presidente-

rPF/MP J . Civil do Rio de Janeiro e inscrito no

posição Te d-r"'t residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo

TEIXFIRA h ' ! eslgnaçao CEO Mercado Empresarial; (c) PAULO CESAR
iclXEIRA

en
, brasileiro, casado,

SSP/DI - RS e inscrito
genheiro, portador da cédula de identidade,

, na

PEREIRA

 n.s  3015401759

São Paulo na „n.- - "n a '«"●«^5.750-72, residente e domiciliado na cidade de

CARDOSO brasileiírca^ 'retor com designação CEO Mercado Pessoal; (d) ROBERTO CATALÃO
'  “'^*^dor, portador da cédula de identidade ns 083325/0-0 CRC/RJ

inscrito no CPF/ME sob o n= 952.915.807-63, residente e domiciliado ^
Paulo, na posição de Diretor Executivo

CARVALHO PETERSEN FILHO, brasileiro,
155.156 OAB/SP e inscrito

na cidade e Estado de São
Administrativo e Financeiro; (e) ANTONIO OSCAR DE

casado, advogado, portador da cédula de identidade n“

e Estado de São Pa, I ° "" 276.546.358-18, residente e domiciliado na cidade

mIrques DE ouVEmA^b 'T'" '' (f)
08979365 7 IFP Ri ■ ' solteiro, engenheiro, portador da cédula de Identidade n?

Cidade f j -o /e 's~"“p“ "i“ ° 033.663.777-20, residente e domiciliado na
stado de Sao Paulo , na posição de Diretor Executivo de Estratégia e Gestão

oo?tT°"d ' fELDMANN BARROS, brasileiro, casado, engenheiro eletricista
portador da cédula de identidade nS 56.514.647-6 SSP-SP e i eletricista,
711.745.839-91, residente -- e inscrito no CPF/ME sob o nS

na posição de diretor
todos com endereço comercial na cidade e Estado de

n9 780, Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110.

,  . . ® domiciliado na cidade e Estado de São Paulo
com designação CEO Mercado Residencial,
São Paulo, na Rua Henri Dunant,

Ata oa Reunião ooConselho oe Administração da CURO S.a" REAUZAOA EM 29 DE DEZEMBRO OE 2020
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RubricaCURO S.A.
CNPJ/ME n.s 40.432.544/0001-47

NIRE 35.300.145.801

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
 realizada em 29 DE DEZEMBRO DE 2020

Os Diretores ora reeleitos ,
Declaração de Desimpedimento
Ações.

apresentaram à Companhia seus termos de posse contendo a
para os fins do artigo 147, §§ 1? e 2‘- da Lei das Sociedades por

ENCERRAMENTO: Nada
at ' . havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente

que, apos lida, foi aprovada e assinada por todos os Conselheiros presentes, assim como pelo

Féllx Pr™ideme da m'' '‘if «^INATURAS: (a) Mesa: José Antônio Guaraldi
Felix Presidente da Mesa; Alberto de Orleans e Bragança, Secretário, (b) Membros do Conselho

JimeneT"o "'tr '''^i^"dro Cantú
Antôni c ^”|H-c"r ® Bragança, José Formoso Martinez e JoséAntonio Guaraldi Féllx.

A presente é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio.

th fSecretário

Alberto de Orleans e Bragança

0 4 FEV 2DZ1
a.itP;

(O
lil

laiexaMCM O
68.387/21-0 D

Ata da ReuniAo do Conseujo ot AoministraçAo oa CURO S.A.. reauzaoa im 29 de dezcmíao de 2020
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CNPJ/fi/lE n.S 40.432.5,44/0901-47

NI;IE35 300.145.801

\
Rubrica

TERMO DE POSSF

to 2â;d|as do dezembro de 2020, comparezeu na sedeaodal da Paro SA. (''Companhia”)
f  H Krrè A e B, Santo ^m^iLe
e s ado de Sao Paulo. CEP 04709-110, para tomar posse e^sbr investido na posição de Diretor

A^nst de
I X^ab' ” 7 '' ''
portado; da d rT a' FÉLIX, brasileiro, casado, engenheiro,
L  4«62L7 'h ' na 56.586.459-2 SSP/SP e inscrito no CPP/ME sob o n^
ienn Dulnt ;r'f comercial na Rua

,  A, 16-andar. Santo Amaro, São Paulo/SP; CEP 04709-110, e declara
acenar sua eleição e assumir o compromisso de cumprir fleimente todos òs deveres inerentes ao

e o Estatuto Soeíal, pelo que firma este Termq de Posse.

, na

cargo, de,acordo com a lei

Em observância ao disposto

Rua Henri Dunant, 780, Torre A,
receberá as citações e intimações
sua gestão.

no artigo 149 da Lei n.s 6.404, de 15.12.1976, indica 0 endereço da
162 andar. Santo Amaro, Slo Paulo/SP, CEP 04709-110, ng quai

processos administrativos e judiciais relativos aos atos de
em

IviroTeri™'""''” fins não estar incurso em quaisquer crimes
L7i to de r ‘''7 mercantil, bem como declara atender ao
requisito.de ter reputaçao,,libada, não ocupando carp em,sociedáde

coZ^r ' í 9uSquer:i,,eresse que possa ser considerado
conflitante com a Companhia

er cprisíderâda

, em obseniânda ao dispôsto-nos artigos 147
paragrafos da Lei n.s 6,404, de 15.12.76, necessários à ocupação do referido cargo '

qUè possa s

e respectivos

ô, 29 de dezembro de 20

LDI

DIRETOR IDENTE

7í£EL!ÂO DE L40TAS - SR«
u'/j Roberto Fernan<2esj\Tab©ilao21-1919 liduircoril, 124 - Fona:
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Ralasi Ker.K Prufleme - RafriDH Mar<;iies 3a Silva
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CURO S.A.

CNPJ/ME n.9 40.432.544/CG01-47
NIRE 35 300.145.801

TERMO DE PQSSF

Aos 29 dias do dezembro de 2020, compareceu na sede social da Claro S.A. ("Companhia"!

Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n.5 780, Torres A e B, Santo Amaro, na Cidade

e Estado de São Paulo, CEP 04709-110, para tomar posse e ser investido na posição de Diretor,

para o qual foi eleito conforme consta na Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada

em 29 de dezembro de 2020, com prazo de gestão até 31 de dezembro de 2023, o abaixo

assinado, Sr. DANIEL FELDMANN BARROS, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da

cédula de identidade 56.514.647-6 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o n^ 711.745.839-91,

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, com endereço comercial na Rua Henri Dunant, 780,

Torre A, 16- andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, e declara aceitar sua eleição e

assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com

a lei e o Estatuto Social, pelo que firma este Termo de Posse.

, na

Em observância ao disposto no artigo 149 da Lei n.^ 6.404, de 15.12.1976, indica o endereço da

Rua Henri Dunant, 780, Torre A, 162 andar. Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, no qual

receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de

sua gestão.

O Diretor ora empossado declara, para os devidos fins não estar incurso em quaisquer crimes

previstos em lei que o impeçam de exercer atividade mercantil, bem como declara atender ao

requisito de ter reputação ilibada, não ocupando cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente à Companhia e, ainda, não tendo qualquer interesse que possa ser considerado

conflitante com a Companhia, em observância ao disposto nos artigos 147, e respectivos

parágrafos da Lei n.s 6.404, de 15.12.76, necessários à ocupação do referido cargo.

São Paulo, 29 de dezembro de 2020.

DANIEL FELDMANN BARROS
DIRETOR
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CLARO S.A.

CNPJ/ME n.2 AU./1Í2.544/CC-05-47
NIRE35 300.145.801

TERMO DE POSSE

Aos 29 dias do dezembro de 2020, compareceu na sede social da Claro S.A. ("Companhia"), na

Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n.® 780, Torres A e B, Santo Amaro, na Cidade

e Estado de São Paulo, CEP 04709-110, para tomar posse e ser investido na posição de Diretor com

designação CEO Mercado Empresarial, para o qual foi eleito conforme consta na Ata de Reunião

de Conselho de Administração realizada em 29 de dezembro de 2020, com prazo de gestão até 31

de dezembro de 2023, o abaixo assinado, Sr. JOSÉ FORMOSO MARTÍNEZ, brasileiro, casado,

engenheiro, portador da cédula de identidade n® 30.159.273-9 expedida pela Secretaria de Estado

da Casa Civil do Rio de Janeiro e inscrito no CPF/ME sob o ns 059.557.727-07, residente e

domiciliado na Cidade de São Paulo, com endereço comercial na Rua Henri Dunant, 780, Torre A, 16®

andar. Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110,  e declara aceitar sua eleição e assumir o

compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o

Estatuto Social, pelo que firma este Termo de Posse.

Em observância ao disposto no artigo 149 da Lei n.® 6.404, de 15.12.1976, indica o endereço da

Rua Henri Dunant, 780, Torre A, 16® andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, no qual

receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de

sua gestão.

O Diretor ora empossado declara, para os devidos fins não estar incurso em quaisquer crimes

previstos em lei que o impeçam de exercer atividade mercantil, bem como declara atender ao

requisito de ter reputação ilibada, não ocupando cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente à Companhia e, ainda, não tendo qualquer interesse que possa ser considerado

conflitante com a Companhia, em observância ao disposto nos artigos 147, e respectivos

parágrafos da Lei n.® 6.404, de 15.12.76, necessários à ocupação do referido cargo.

São Paulo, 29, lezembro de 2020.

iO MARTÍNEZ

CEO MERCADO EMPRESARIAL

JOSE
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CIAHO S.A.

CNPJ/ME n.â dü.4,-í2,544/0001-47
NIRE 35 300.145.801

TERMO DE PQS5F

Aos 29 dias do dezembro de 2020,compareceu na sede social da Claro S.A. ("Companhia").

Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n.^ 780, Torres A e B, Santo Amaro, na Cidade

e Estado de Sao Paulo, CEP 04709-110, para tomar posse e ser investido na posição de Diretor

Executivo Jurídico e Regulatório, para o qual foi eleito conforme consta

Conselho de Administração realizada em 29 de dezembro de 2020, com prazo de gestão até 31 de

dezembro de 2023, o abaixo assinado, Sr. ANTONIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN

na

na Ata de Reunião de

FILHO,
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade n” 155.156 OAB/SP e inscrito no

CPF/ME sob 0 n' 276.546.358-18, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo,

comercial na Rua Henri Dunant, 780, Torre A, 16S andar. Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-

110, e declara aceitar sua eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres

inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social, pelo que firma este Termo de Posse.

com endereço

Em observância ao disposto no artigo 149 da Lei n.e 6.404, de 15.12.1976, indica o endereço da

Rua Henri Dunant, 780, Torre A, 169 andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, no qual

receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de
sua gestão.

O Diretor ora empossado declara, para os devidos fins não estar incurso em quaisquer crimes

previstos em lei que o impeçam de exercer atividade mercantil, bem como declara atender ao

requisito de ter reputação ilibada, não ocupando cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente à Companhia e, ainda, não tendo qualquer interesse que possa ser considerado

conflitante com a Companhia, em observância ao disposto nos artigos 147, e respectivos

parágrafos da Lei n.9 6.404, de 15.12.76, necessários à ocupação do referido cargo.

São Paulo, 29 de dezembro de 2020.

ANTONIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN FILHO

DIRETOR EXECUTIVO JURÍDICO E REGULATÓRIO
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Cl^RO s.a.
CNPJ/ME n.s 40.432.544/0001-47

NIRE 35 300.145.801

TERMO DE POSSE

Aos 29 dias do dezembro de 2020, compareceu na sede social da Claro S.A. ("Companhia"!

Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n.e 780, Torres A e B, Santo Amaro, na Cidade

e Estado de Sao Paulo, CEP 04709-110, para tomar posse e ser investido na posição de Diretor com

designação CEO Mercado Pessoal, para o qual foi eleito conforme consta

Conselho de Administração realizada em 29 de dezembro de 2020, com prazo de gestão até 31 de
dezembro de 2023, o abaixo assinado, Sr. PAULO CESAR PEREIRA TEIXEIRA, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da carteira de identidade n.e 3015401759 SSP/Dl - RS, inscrito no CPF/ME sob o
n.9 284.875.750-72, residente e domiciliado

Henn Dunant, 780, Torre A, 16s andar. Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, e declara

aceitar sua eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social, pelo que firma este Termo de Posse.

Em observância ao disposto no artigo 149 da Lei n.a 6.404, de 15.12.1976, indica o endereço da

Rua Henn Dunant, 780, Torre A, 16s andar. Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, no qual
receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de
sua gestão.

, na

na Ata de Reunião de

na Cidade de São Paulo, com endereço comercial na Rua

O Diretor ora empossado declara, para os devidos fins não estar incurso

previstos em lei que o impeçam de exercer atividade mercantil, bem como declara atender ao

requisito de ter reputação ilibada, não ocupando cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente à Companhia e, ainda, não tendo qualquer interesse que possa ser considerado

conflitante com a Companhia, em observância ao disposto nos artigos 147,

parágrafos da Lei n.^ 6.404, de 15.12.76, necessários à ocupação do referido cargo.

em quaisquer crimes

e respectivos

ão Paulo, 29 de dezembro de 2020.

^ULO CESAR PEREIRA TEIXEIRA

CEO MERCADO PESSOAL

2037643 em 13/01/2031 10:05:26
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K yCLARO S.A.
CNPJ/ME n.s ÍO.432.544/0003-47

NIRE35 300.145.801

Rubrics

TERMO DE POSSE

Aos 29 dias do dezembro de 2020, compareceu na sede social da Claro S.A. ("Companhia")

Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n.^ 780, Torres A e B, Santo Amaro, na Cidade
e Estado de São Paulo, CEP 04709-110, para tomar posse e ser investido na posição de Diretor
Executivo Administrativo e Financeiro, para o qual foi eleito conforme consta na Ata de Reunião
de Conselho de Administração realizada em 29 de dezembro de 2020, com prazo de gestão até 31
de dezembro de 2023, o abaixo assinado, Sr. ROBERTO CATALÃO CARDOSO, brasileiro, casado,
contador, portador da cédula de identidade n^ 083325/0-0 CRC/RJ e inscrito no CPF/ME sob o ns
952.915.807-63, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, com endereço comercial na Rua
Henri Dunant, 780, Torre A, 169 andar. Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, e declara
aceitar sua eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social, pelo que firma este Termo de Posse.

, na

Em observância ao disposto no artigo 149 da Lei n.e 6.404, de 15.12.1976, indica o endereço da
Rua Henri Dunant, 780, Torre A, 169 andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, no qual
receberá as citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de
sua gestão.

O Diretor ora empossado declara, para os devidos fins não estar incurso em quaisquer crimes
previstos em lei que o impeçam de exercer atividade mercantil, bem como declara atender ao

requisito de ter reputação ilibada, não ocupando cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente à Companhia e, aínd^
conflitante com a Companma, em '

parágrafos da Lei n.s 6.404, de 15.12.7

não tendo qualquer interesse que possa ser considerado

observância ao disposto nos artigos 147, e respectivos

á^ecessàrips^ocupa^ do referido cargo.

São P; ul( , 29 d^dezernbro de 202 0.

ROBERTO CATALÃO CARDOSO

DIRETOR EXECUTIVO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
\
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CLARO S.A.

CNPJ/ME n.2 í!0.«2.544/Oí>Oí-47
NIRE 35 300.145.801

TERMO DE Pn<N<;r

Aos 29 dias do dezembro de 2020, compareceu na sede social da Claro S.A. ("Companhia”!, na

Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n? 780, Torres A e B, Santo Amaro, na Cidade
e Estado de São Paulo, CEP 04709*110, para tomar posse e ser investido na posição de Diretor

Executivo de Estratégia e Gestão Operacional, para o qual foi eleito conforme consta na Ata de

Reunião de Conselho de Administração realizada em 29 de dezembro de 2020, com prazo de

gestão ate 31 de dezembro de 2023, o abaixo assinado, Sr. RODRIGO MARQUES DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de Identidade ns 08979365-7 IFP-RJ e inscrito

no CPF/ME sob 0 ns 033.663.777-20, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, com endereço

comercial na Rua Henri Dunant, 780, Torre A, 16® andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-

110, e declara aceitar sua eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos

inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social, pelo que firma este Termo de Posse.

OS deveres

Em observância ao disposto no artigo 149 da Lei n.s 6.404, de 15.12.1976, indica o endereço da

Rua Henri Dunant, 780, Torre A, 16^ andar. Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04709-110, no qual
receberá as citações e intimações

sua gestão.
processos administrativos e judiciais relativos aos atos deem

O Diretor ora empossado declara, para os devidos fins não estar incurso

previstos em lei que o impeçam de exercer atividade mercantil, bem como declara atender

requisito de ter reputação ilibada, não ocupando cargo em sociedade que possa ser considerada

concorrente à Companhia e, ainda, não tendo qualquer interesse que possa ser considerado
conflitante com a Companhia, em observância ;

parágrafos da Lei n.^ 6.404, de 15.12.76, necessários à ocupação do referido cargo.

em quaisquer crimes

ao

ao disposto nos artigos 147, e respectivos

São Paulo, 29 de dezembro de 2020.

RODRIGO MARQUES DE OLIVEIRA

DIRETOR EXECUTIVO DE ESTRATÉGIA E GESTÃO OPERACIONAL
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28-Sáo Paulo, 131 (24)
Olârlo Ofld»l Empreiariai sjbado. 6 d« f{

CLARO S.A. LJN Participações S.A.
3.401. CNPJ/UÊn* 13.608.705«00|.38

OAS Soluções Ambientai
CNPJ n* 11 867.4Í2«101-a5 ● NIRE iT 053.1

Au dl Aiumblal* OmiI Ordlnárii Realíiadi «m 1

1. Oili Hor* 1 Locit: Em 1M1S/2070. h$ 14h00, na iM <M OAS Solu-
(611 Ambitniilt S>„ loeaJliaaa na Avenda Circuiai n’ 971, pirli 28.
bairfo Àgu* CMta, Guii\inos/SP. CEP 07251060 n
blieifdii: At con>U doi idmnisiraaores, o relaldno
pendwiMs, D balanço palrmonal e flamais demonstm

'am publicadas no CHirio Obcml do EslaOo da Sào Pauló,

dal, pdQinaa 10.20 a 21 B no Jornal Fdha Uelropolitana. pAgm
adiçSoda 1SiDS/2020.3.Convocaçaoa Prasança; Dispanaada a
çlo da aditais da convocação, na lorma do disposio no parágiaio 4* do ar
t>ga 124, da LaI n’$.404 da 15/12/1976 CLSA-) por asUr orasaniaáas
samUaía a adoníila dalantora da totalidade do capital social da Compa

nhia, conlorma assinatura constante no üvro de Presença da AcKmislas
4. Uaaa: Presidenta: Joeadir Barreto ddS Samos; Secratárlo: JoeA Manual

Boiinoaa Parada. 6. Ordem do DIa: Oab&arar sobre: (i) aa contas doa ad-

mimatradoras a aa Osmonslraçdas Imancairas da Cornpanhia raisrantas

ao orercicio encerrado am 31/12/2019; fs) a dastinaçáo do rascstadodo

tuarcicio sacmJ encerrado am 31/12/2019.8 OaUbaraçôta: A única aek>-
niia. dalaniora da tolatdida do captui socml da Cornpannia, daibarou,
aam Quataquar raatnçOaa, o quanto sagua: S-1. CMMitUnr —«ade a laUa

da piMcaçAo doa anuncioa a a inobsarvSncia doa pranie ralaridot
bQO 133 da LSA, noa larmoa da perrmsaáo conferida peSo parágralo 4* do
masmo arbgo 133 da LSA. 82. Aprovar as comas dos admnsoadores, o
balanço palrtmonial a demaia damonetraçfias bnancarras rafarames ao
ezarcldo encerrado am 31/12/2019, a respacbva relatOno dos auditoras In.

depandenias altborado pala BDO fiCS Audiioias Indepandantas SS. con
lorma publicaçdea no DUno OAcial do Estado da SSo PaiSo a no Jornal
Folha Matropdlrlâna, mencionada no «am 2 acima. 63. Tendo am viita qua
a Companhia nSo auferiu lucro llqmdo no asarcicio social encerrado am

31/12/2019, nâo haiferi distnbuiçáo da dividandQS minímos obrigalónds.
Sendo assim, aprova a dastinaçáo do preiulso do axercldo encerrado

31/12/2019, no montante lolal da RS 6.6744)62,01, para acoma da praiul-
70S acumulados da Companhia. 7. Encerramentot Nada

ser tratado, lol ancarrada a Assamblaia da qual sa lavrou a prasanta ala
qua. Kda e achada coniorma, foi assinada por iodos. Mesa; Josadlr Barreto
dos Santos -Prasidenla: José Manuel Boutiosa Parada ● Secraiáno Acio-

ntslá Pfetenta: OAS Invasilmanloa S.A.. em racuparacáo ludiclal fp Joaa-
dr Bamato doa Santos). A ptasania ala a radi^ na lorma cM aumário,
noa larmoa do anigo 130, parágraio pnmairo. da LSA, a *cd^ KaI da ori-

Irvro própna Sáo PavIo/SP, 1SAS/2020. Usig: Joaadir
Barralo doa Samoa - Prasidanw da Mesa: Joaá Uanual Baulheaa
Parada ● Sacralino. JUCE8P n* 278669/20-5
SánMma Caachin ● Sacratána Geral.

asai. 2. Pu-
ludádras mda-

ni/uiu; n-
Emor^

ar-

am

is havendo a

gnaJ tavrada

22437/2020. Orasla

CNPJAJE n- 40.432.544A1001-47 ● NIRE 36 300.14S.80I

Ata da Rauniio do Conaalhe de Admlnlatraeáo
Raallaada

' '^»:Sade social da Claro S A rCflmoiflhlii. locaksada . -
eiOaoaa EsladodeSão Paulo, na flua HonnDunanI. n* 780, Torras A e

B, Santo Amaro, CEP 04709-t 10. As lOtOOh.Convocaçáo e Presença;
Tendo compaieddo os membrot do Conaa»W Oa Adminituaçáo da
Companhia abano assinados, ficom disponsadsa aa lormahdadas de
convooaçio. Mesa; Prmsidenie:Josa Anlomo Guarak» Fain a Secretário-
Abanode Orleans e Bragança. Ordem do Diat Oalibarat acerca da re-

alalçáo dos membros da Oireloila da Companhia. Dallberaçáo: Após
examinada e discutida a malária canstanie da ordem do dia, noa latmos
do artigo 10, |7*. loo Esuiulo Social da Companhia, oe Sra. Conaelhei-

aprováram, por unanlmidâde c

29 de Daaambro da 2020

lessehras, am razáo do término

NIRe 35 J00.393

Au da Asiambltla Geral Enraodinária

1. PtH, hom f Irwit: No dia 22.12.2020, Ét lOhOOmm, na aaOa da Com
panhia. na Cidada da Sáo Paulo/SP, Avenida Pauisla, n.* 1294 8*
dar, sala A, Bela VIsU. CEP 01310-100.2. Convomnin-

lormalidaoes da convocação
l-LeidasS A-i

lannoadoailgo 124, §4»da LaI 6404/76
iiviudo da presença dos aconslas reprosemando a lo-

lalklaúa do capital scdal. 3. Praianca; Piasanies as adonisut
lando a totalidade do

represan-
pitai social, conforma assinatvras constantes do t>nca

*6.a7, naLivro de Presença da Aclonisiai. 4. Mesa: Presldante; Luiz Anlonlo Cera
Ometto; Saeielirio: Joáo Guilherme Sabina Ometio. S-Ord.m rinriln Oe-

hberar sobre: (i) a renúnda do atual Diretor asm deslgoaçâo eapaelBca da
CompBnha.Sr. Nelson Omato: e |ii) s oleiçlo do membro substituto, para
0 período restanle do mandato, noa termos do Estatuía Social da Com

panhia. 6. DalibgrgtBai; Dando inldo sos trabalhos, loi lida e discutida

a matéria conslania da Ordom do Dia, tondo sUo aprovada por unanimi
dade da voloa, sem ressalvas: (i) Tomar conhecimento da renúncia apre-
senlada pelo Diretor, Sr. Nelson Ometto, brasileiro, natural de Umeira/SP
casado. Industrial. RG n* 1.270.461 -SSPISP.CPF/ME n’015 795338-68’

«áfenle a domlalBdo na Usina Iracema, no Município Ce Iracamápolis/
CEP 13495-000, ao cargo da Diretor sem dasignaçáo aspaciTica da

Companhia. O Sr. Nslson Omallo. prasanta nesta Assembléia, aasina
nesta dala. o respoelivci Termo de Hanúncfe de Otfetor” no Urro da Alas

de Reunião de Diretoria da Companhia, f») Em subsOtulçáo ao Dirotor ora
renundanla. a eleiçáo do Sr. Nelson Marquaa Farriiri Ometto brasáei-
nj, aomnstradorde empresat, casado, RG n* 8.470.617-X SSP/5P CPF/
- n" 052.193.188-33, rasidante a domicáladoME

- Cidsde da Campétas/

do prazo do gastáo dos membros da Dlioloiia da Companhia, a rsalsl-
çáo doa mesmoa, para um prazo do gastío slé 31 da dezembro da 2023

conlorme segue: (a) José Anlònlo Guataldl Fállx, brasilairo. casado,
angenheiro, portador da cédula de idéntidada n* 56.566.459-2 SSP/SP a
miemo no CPFAJE sob o n- 14O.440.62O-B7, residanta a domoUdo na
cidaiM a Estado da Sáo Paula. poslçáo da Diralor Pratldanla;
|b) José Formoso Uart/naz, brasileiro, casada, engenhaIro, potlador da

kfanlldade n*30.159273-9, aipedidj pala Sacralaria da EsU-
do da Casa Chré do Rio de Janeiro a á»ento no CPFA4E sob o n*

^.567.727-07. tesidenia a domicliado na cidada e Estado da Sáo
Paiio, na posiçáo da diretor com designaçáo CEO Marcado Emprasa-
ilal; (e) Paulo Casar Pereira Teixeira, briaéairo. casado, anganheira,
portador da cécUa da idanhdade n* 3016401756 SSP/DI - flS e insento

no CPF8IE aob o n- 284.076.760-72, tatidania a domidkado na cidada
da Sáo Paulo, t>osiçâo da diralor com dasígnaçio CtO Mercado

SP, na Rua Protaasora Del da Canralho, n. 770, CEP 13054-964 para
ocupar o cargo de Oirelor sem dasIgnaçAo espaaTica da Companhia, paio
período raslanla do mandato, o qusl lerá duraçáo ali a Assambleia Ge
ral que deliberar sobra as contas do axordcio findo em 31/03/2022

larmos do artigo 10, f4* do Ealaluto Social da Companhia. O Diretor ora
eleilD, prasenia nesta Aaanmbleia, assina o raspeclivo Termo da Posse'
no Livro de Alas de Rauniio da Diretoria da Companhia e declara nâo

estar Impedido de eiareer a adminslroçao da Companhia por lei espadai.

^ am viriude da coníanaçío cnmlnal, ou por se enconirar sob os efailos
d«la, ou d€ qu« vâdoiTi, ainda qua lamporaríamania o acasso a
cargos públicos, úu I
no. concussão, paculato. ●

financairo nacionaf. contra

por crime falimaniar, de prevancaçlo, pana ou subot-
eonira a economia popular, coolra 0 sislema
nomias de defesa da concorrénda contra as

PeasMl; íd) ftobarto Catalio Cerdoso» brasilairo, casado, contador
portado» da cédula da idenbtíada n* oaawyW) CRC/BJ o Inscrtio no
CPFA4E sob 0 n* 952.915.807-63. residania a domidiadò na cJdaria e
Estado da Sáo Pado, na posiçáo de Dlrilqr Exacullvo Administrativo
a Financeiro; (a) Anlonlo Oscar de Carvelho Peterean Filho, braséei-
to. casado, advogado, portador da cédula da ktaniidada n* 155 IS6

OA^P e cnscnlono CPF/WE sob 0 n' 276.548.358-10, tesidenie a do-
mWllado na cidade a Eslado de Sio Paulo, na poelçáo da Olrator Exe
cutivo Jurlaieoe flagulatório; (0 Rodrigo Marquaa da Oliveira, biasl-
feiro, solteiro, engervielro, portador da céOule
08979365-7 IFP-flJ e Insetllo
dante a domidKedo

de Identidade n*

CPF/ME sob o n* 033.663.777-20. resl-

PFlai3e e Estado da Sáo Paiéo

relaçóes da consumo, a té pObUca ou a propriedade,
147 da L« das S.A. O Dvatw

termos do anigo
alqito renuncia exprassameréa ao rece-

, na poaiçáo da
UralDi Executivo da Eslnlégla a Gastio OpwactonaJ; a (g) Daniel
Faldmann Bairos, braséem, casado, engeniialfo sliincfelá, portador
os cétájia da Idenbdscla n- 56.5i4,647-6 SSP-SP a feacnto no CPF/ME
aob 0 n* 711.74S.S39-91, letidanis a domieérado na cidada a f.i..u, ̂a

Sáo Pauta, na posiçáo de diralor com daatgruçáo CEO Mercado RaaL
denclaL lodoa com endereço comercisl na cidada e Ectiur.'

Sáo Pauta na flua Henri Dunam, n* 780, Tonei A e 6. Sanlo Amaro,
CEP 04709-110. Os Direlores ora reeJeiloa aprasaniattm à Corr^janhlâ

seus termos da posse eonlendo a Declaração de Oesmxietfenento para
os Ixis do anigo 147. 5§ f a 2- da Lei das Sociodadet por Açfles.
Encerramanlo: Nada mais havendo a Iraiar, ks encerreda 1 reuruio,
levtand«e a presente ala que, apóa ida, loi aprovada a aumada por
Iodos oe Consa*>elroa presanies, assim como pelo Sécreiátio. Sáo Pau

lo. 29 de dezembro de 2020. Aielnalurat; (a) Mesa: Joaé Anióhlo Gua-
roldl Féllx, Presldenle da Mesa: Alberto de Orleans a Bragança, Secre-
látk), (b) Membros 00 Consefio de AdrrJnislraçáo: Oanial HaJ Abotimtad
Cartoi José Garcia Moreno Eiizoodo, Aloiandro Caniü Jimenez, Oscar

^n Hauaka SoEs, Alberto de Orfcans s Bragança, José Formoso Uarli-
a José Anlénio Guarakli Fékx. A preeanle é eé^ fiel da ala onginal

‘í.’!??* ●" Secrelárla Aberto Cé Orleans e Brioanca.
JUCESP n* 68.387/21-0 em 04iD2/202l. Qlsall Sxraama CascNn ●
Sacraiiha GatM.

bimenlo de qualquer remuneraçáo para o axardcio do rtargo para o qual
for afeito. Foi aprovada a lavreture da prasanta ata am texma de sumáno,
-- lermosdo51*.doartgo130diLaidaaSJL 7. Eneerram.nm- MX.

mais havendo, deu o Presiüonio por encerrada 8 Assemoleta, iawid««
sata, depofe da Udae aprovada am lodoa oaaauatarmco, sendo assinada
e oibriesda em todas as su» folhas petos mamixtB da mesa e presentes
8 AtálfUtunt: Mesa. Pretidenfe: Lwz Anienio Cera Ometio- Secretá
rio.- Joáo Guiberrae Sabina Omollo. Acionielas: Joáo Omatlo Paclkjps-
çies S/A (p. Joio GtJhemie Sabino OmaBo), Luiz Omatlo Panicipaçôes
&A (p. Luiz Anlonio Cera Omelto), a Nelson Ometio Psrticipsçóes Lida.
(p. Nelson Ometto). Confere com 0 originei lavrado
Peiéo. 22.12.2020. Jueasp n* 66.909/21-1
Gisela Simiama CescMn ● Secrslária GeiM.

tvro prdprio. Sáo
seseèo da 01*2/2021,

= OAS Engenharia e Construção S.A. =s
CNPJÓJF n* 18.738697*001-68 - NIRE 35.30045602-5

Ate da Aiaemblala Oarsl Ordinária Raafizeda em 07 da Uaio da 2020
1. Oila. Hora e Loeal: Raataada no dfe 07/05/2020, ás loh., na asda
ciai da Companhia, locelzada am Guartiboe/SP na Avenida Circular, n*
971, parte 5. bairro Agua Chala, rComoanhIal. 2. Publiciç6ea: Aa
laa doa ateninfelradotos, 0 rplaiório doa amáloras bdopandemas, o balan
ço patrimonial a demais dsmonalraçóee llnanceraa foram puUlcadas r>o
Diário OOcial do Eslododa Sáo Pauto, Seçáo Empiesarial, páginas 05,06,
07 a 08 e no Jornal Folha MelropoliiBra. páginas 04. OS e 06. Convocaçlo
a Pieaença; Dispensada a publicação da editais de convocação na forma
dodSpoilohO §4‘doarilgo 124, da Laln* 6.404 de IS/12/1976 (T-SA")
por estar prasanta b assamblaia, a acionisia datenlora da totalldadt do ca-
pilal social dá Companhia, conlorme assinatura consterna no Livro da Pra
sança da AcionIslas. 4. Mata: Prestoenle: Josadir Barre» doa Santos; Ss:
UsUOfl: -losé Manual Boubosa Parada. 8 Drdam do DIa; Daüoarar sobra;
0) aa contas doa adminfeiradoies e aa damoneiraçães nnancairas da Conv
panhia refatanlasaoaarcfciesodalencerradoem31/l2/2019;(b)adas-
bnaçáo do raauBado (to aierctotosodal encenado am 31/12/2018.8 Dell-
baraçáas; A únice aetonlela, datentota da lolalidada do czfellal «iwJ.! qa
Companhia, daibarou. sam quaisquai restrições, o quendo segtfe; 6.1.
Considatst senada a laBa de pubüeeçáo dos anúncios e a Inolfearváncla
doe prazos referidos no anigo 133 dá LSA. nos termos da permietáo con
ferida pelo S 4* do mesmo artigo 133 de LSA. 6,2. Aprovar as contas dos
edrrenatredoree, o balanço psbimorval e demais demcnsttaçóea fnsneei-
tee telarenles eo exercicjo encenaOo em 31/12/2019. e respeâNo retelório
doe eudriotee ky»psndenles aisboredo pele BDO flCS Audiorae Inde-
pendenies SS, conforma puOHcaçóes no Diário Oficial do Estado de Sáo
Paulo e Jornal FoBia Melropolilana, mencionados no Item 2 soma. 6.3.
Tendo am vtsla qua a Companhia náo auferiu lucro líquido
ciai encerrado em 31/12/2019, náo haverá dslnbuçáo da dividandos míni-

Obrlgalános. Sendo assim, aprova a absorçáo do prejuízo do exercido
encerrado em 31/12/2019, no monlante lotei de flS14690.610,74, para a
conta da preiuizoa acumulados da Companhia. 7, Encerramanlo: Nada
mais havendo a ser Iratado, bl ancarrada a assambleia. da qual sa lavrou
a prasanta ala que, lida e achada confoma, loi assinada por Iodos. Uááá:
Josadrt Bsrre» dos Santos ● Presidania: José Manud Bouboss Paradé ●
Secrelénp Acieniala Presanie: OAS SA. -
Ip Joaadk Barralo doa Santos). A praaenie ala é redigida na lorma da su
mário, nos lermos do ubgo 130. S 1*. da LSA. e é cópia fiel da origfeal la
vrada am Ima prdprio. Guarubos/SP, 07*5/2020 Mesa: Josadlr Barreto
doe SiRloB ● Presldenle da Mesa: José Manual Bovihosa Pirada -
Secretário- JUCESP n* 271.466*0-0 em 22*7/2028 Graela Sinéema
Cesehin ● Sacreláris Geral.

coo-

exercido eo-

lecupeiaçáo judicial

^ Ouratex Duratex S.A.
CNPJ 97.837.181/0001-47 - Companhia Aberta - NIRE 35300154410

ATA SUMArIA oa REUHIÀO 00 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO OE 2020

DATA, HORA E LOCAL; em 17 Oe dezembro de 2020, as I6h00
na Avenida Patfesta, 1938, piso larrsco. em Sáo Paiío (SP). MESA:
Alfredo Egyd» Selubil e Sato Deví SefeeI (CoprasUanlas) e Mima
Atslno Uazzal (Sacralária). OUORUM: a to-aldade dos nrembroa
afebvos, com manfesteçáo por e-maá DEUSERAÇÔES TOMADAS
POR UNANIMIDADE; oé Conselfeiroa dellbararam: a) aprovar 0
programa de recompra da içdet dt amfeaáo da Cornpanhia. mediante
o qual a Companhia poderá adquirir alé 5.008000 ações oídtoárlai
da sua emissão, consosnie 8S '* e 2* do arfigo 30 da Lei 6404*6 e
Instroçáo CVU 567/15 obearvfedos os leimos a condeõei detelhadee
no Anexo a este ata, para fins <fe dwilgaçáo das intormsções bdioadas
no Anexo 30-XXYVI da Insltuçáo CVM 46O«OO0 (-Progreme de
Recompts de Ações"); b) que essas aquisições sejem realizadas

bolsa na prazo de 12 mesas, ou ss)a. de 16 12.2020 a 18.122021
(incluindo es dalas do inicio e término), a valor de mercado,
ulilizando-se recursos dlsponfvsls da Reserva de Lucros CRasarve
para Retorço do CspilaI da GIrol e Inlarmediadas pela Iteü Corretora
deLfeloras S.A.; s e) aulorfjsr a Diretoria da Corr(>anhla a praticar lodoe
os alos nocesséroa á implamaniaçio dO Programa da Racompra
da Ações, podendo a Diretoria negociar as ações da arrtssâo da
Companhia nas ocasiões que asia julgar apropriado, observados

prazos e imites nela liiadoa a demaia kmilaçõas psevisas nas
normas aplicáveis A prosanio sutorizaçáo incU, sem imitaçáa (i) a
aquóiçáo da ações para (t) aWnder ai obrigações assumidas para oa
próiimoa 3 exerctotoa sociaii. dacorrenlas doa planos do opções de
sções e os planas da ramunaraçáo haeeidoi em ações concedidos
aos execuiívbs e cetaboradores; (b| msnuiançâo em lesowaria; atou
(c) poalenor cancaiamento ou aáenaçáo: é (s) a aáenaçáo da «ça..
evenlualmenla adquiridas no ámbAo dessa proyama. bem
fiaquelas manlidu em lesouraria remanescentes de

os

como
.. prooramas

Moneycred Securitizadora S/A
CNPJflJF 31256.220*001-70 - NIRE 35300520271
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÃRIA

REALIZADA EU 04/12/2020
1. DATA. HORA E LOCAL OA ASSEMBLÉIA: Reakzede áoe 04 (quelio)
diss do mèe da dezembro de 2020, ás 11 horas, ru Rua Dr. Luiz UioUano
n*1986-Conimto308-JatdimCebora-CEP05711*0l naCapUaldo
Eslsdo da Sáo Paulo. 2. CONVOCAÇÃO. DUpanseda nos lermos do

*'■ i*» '-«■ tl»» Sociodédos por Apões. 3.
PRESENÇA. Totalidade dos aclonistes, conforme assinaiuras eonslanlat
do üvro da presença de actonlsiaa. 4. MÊSA. Oe Irebalhos foram
presididos polo Sr. Rogério Quirino Ferreira Buano e socrowriado polo Sr
Rogar Gamo Cartoesí. 5. ORDEM DO DIA. Oolibarar sobre (1)aprovaç4o
da esentura da 1* emissáo de debeniuras simpfea, nõo convarsiveit da
sárta da espécie subonfinada, subdnádidas em 2aarlas, para ditldbutoáo
pnvadi da companhia, no valor lotei da R5 10.000.0ca,00 (dez mibões
da reaeL com prazo da vencimanto alé 30*8*025. 6. DELIBERAÇÕES
TOMADAS PELA UNANIMIDADE NOS PRESE.NTES. PreUmlnarmanla
ás défiberaçõasccnstanfes da Ordem do Ola. o Sr. Prastoenia asclarecau
qua a alj da assambéela seria fevnda am torma de sumáno dos essunUa
betedaa, contando, contorme facuiu 0 artigo 130, $1* da Lai das
Sociadadei Anônimas, a iranscriçáo apenas das defibanações tomadas
nos tenra» abahtoiAptevadaa l*EmlssâodeDabonluresdaC«mpBrtta.
per» dralnbuiçâo fxraade, não suferU. portanto, ao reg«lro perante a
Corresiáo de Vetores MobSérioe. com as eeguinus earacteristtoas:  (a)o
vetor lotei de amfeaáo terá de R6 10.000.000,00 (dez mfeiõei de rasfeV
(t>) » eiruesáo será realizada em 2 (duas) eánes; (c) o vator nominal
unrténc 04 cada OeOénture será de R$ 100,00 (cem reais) scresciSo da
remuneraçáo estipulada: (d) as Debéntures saráo nominefives, náo
convaralvelB em ações, de espécis subordinadas, portanto, eam a
prestação de garantias, (e) aa Debenturet leréo prazo de vencimanto ató
0 dia 30/09/2025, podendo ser protrogsdc: (0 sondo a Emasore
companhia da capitel fechado, as Deboniuies saráo subsemas am ca/âior
privado, mediante negociação direte havido anlra  a Emissora e o
dabanturlslâ; (g) sardo a emissáo privada, fica d spahsada a romeacáo
de Agente FWuelério, e; (h) havendo atraso no pagamento das
Debeniures, fiea esUpulada a mulia de 2X (dofe per cento) e juros da mora
deis (um por canto) ao môs. calculados prõ rau temporta sobra oe
vatorei em atraso desde a daa da Inadlmptemanio aiá a daia do afeilvo
pagamanio. 7. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo i Ser Iratado, (ol
encerrada a Rcumâo, da qual se lavrou a presente SIS qua lida e achada
conlorme, loi assinaaa por todos os presentea. Confere com o ortonM
lavrado am livro próprio- Rogério Outono Ferreira Buano - Prasidanie
Rogar Gamo Carfeed - Secretário; Dr. Mam» Robwto Ferreaa de
Souza - OAB nf 293.440; Rogario Quirino Ferreira Bueno -
Stfeecriuir; Rogar Garrlo Cariucd - Adonrate Subscritor

Acionfela

anteriores. ENCERRAMENTO; nada mafe havendo a Iratar, lavrou-se
esta ate qua, lida a aprovada, toi peioa Contdheiras com mamlesteçâo
^ B-mal. Sáo Paiáo (SP), 17 de dezembro da 2020. (aa) «Irado Egydto
Setibal e Sato Oavi Sebel - Copraaidantea; Alfredo Egydio Arruda Váela
FIbo - Vice-Prestoonle; Helo Seibal, Juliana Rozanbaum Munemori
Márcio Próes Torras. Raul Callat, Ricardo Egydto Salubal e Rodolto
Vilela Marino - Conselheiros: e Mtrna Justino Mazzal . Secretária
Carbilco ser a piesanis cõpia liai da original lavrada am l/vro prõpno.
Sio Pauto (SP), 17 do dezembro do 2020. (a) Mlina Justino Mazzall -
Secielána do Conselho da Administroçio. JUCESP eob n* 36.772/21-5,
em 21.01.2021. (a) Gisela Simioma Caschm - Secretária Geral.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta

CNPJAtEn*61.48e.6SO/0001-63-NIREn‘3S.300.172507
Edilai de Convociçáo- Assamblaia Geral Extraordinária

0 Consatoo de Admkiislraçáo ria Diagnósticos da América S.A.
riComoanhla* ou ■DiSi'). Por sua Co-PraslOanta, Sia. Dutoa Pugllasa
da Godoy Buano, Iam a honra da convidar
da Companhia para sa reunirem
('&&£"). e ser realizada no dia 23/02/2021 ás lOhOO, na sede social da
Companhia, snuada na Cidade da BaruerbSP, na Avenida Juruá, n' 434,
AIpnavfite, peii deltoera/tdbrea eegunte ordemdc tta: (I) a submlasáado
□adldd do migração da Companhia ao segmento especial da govarrunça
corporatIVB dd B3 S.A. - Brasil. Bctoa, BaJeáo denomtoado Novto
Meresdo CNovo Mercada'). 0 qual estará sujeito s resizaçáa e concKisád
de uma afane pübfice de emfesáo de ações da Confianhfe,
legMamertaçáo êplieável, que deverá permitir qua percentual mirumo tfe
ações am ciioáaçáo requerido pato Novo Ueicado s^ «11-snç.rtiv (||) a
ratoima Inlafpal a conscMação do Eslaario SoiriM de CompZfMa para.
entre outras alterações. edapUJo sos requfeik» do Novo Merceoe; (UI)
a eieiçáo do 8r, Romeu Cõrtes Oomingues como irwrvbro todepwdenfe
do Corveabo da Admlnfetiaçáo di Companhia e sua latifieaçáo como Co-
Presidanla do Conselho de Actoxrvfetraçáo; (fv) e autorização para qua
o Consabo da Adminfelraçáo e a Diretoria, conlorme o caso, piattquam

atoa nacaasários para a implaiTventeçáo das delibarações aciina.
Do Exercício do Oirallo da Voto: Paia participar da AGE, o aclonlsIa
davará dipoallai
de 46 horaa da date do raalzdçáo da AGE: (a) eomprovanie expadclo pela
inslitulçáo finoncalra daposllár Ia das açõaa escntuiels da sua lltularldada
ou em cusiõdla. na torma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações:
a (b) Instiumoiilo do mandai^ davldamenle regularizado
lei e do asiatulo social da Companhia, na hipóleae da repreeaniaçèo
do scionfete por procurador. O acionista ou Seu reprasentenio logol
dferará cemparoctor á AGE munida de documentos ejue corrterovem
identidade. Voto múltiplo: Oe Acaonisles inleraasados am

Senhoras Actonislas
Assambleia Geral Extraordinária

larmoa da

todos

seda aoclal da Companhia, com sniscedéncia mínima

torma da

requerer a

RancoDaycoval Banco Daycovai S/A
CNPJ n» 62.232.681-0001-90

NIRE 35300624110
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EU S8t2*d2Q
DATA; 30de dezembro de 2020. áa 16:30 hora» LOCAL: Seda social na
Avmnida Paifette. n* 1793 - Sáo Pauto - SP. PRESENÇA: Toulidada doa
membro» do ConseOu de Adminfeliaçáo MESA: Presidente- Sasson
Oayan. Secrsláno: Morris Oeyan. ORDEM 00 DIA: . Oef4Mrar sobre o
pegamenlo de jun» sobre 0 cep4el piOpifa OEUBERAÇÓES Apos os
debate», bi aprovada, por unanínvldada, a seguinte deliberação: Ao
ratarendufflda Assamblsfe Geral da ictonfelas. 0 pagamento complementei
de juroa a Ktuto da remuneraçáo eobre capilil próprio lararante ao ano da
2020, aos aclonistes da Companhia, no valor bruto lotel de R6
40.271.333,15 (quarenta mitoõds, duzonloa a solenu e hum mil, trezentos
a tilma e irâs reais e quinze centavo»), correspondentes a R$ 0,02t 30 por
açâo, suieKa a retenção do imposto Oe renda na Icnie á aiiquola Oa 15%
(quinze por canto). Os juros sobre 0 capital própna líquidos do Imposto de
lenda na tente, saráo ImpuUdoa sos dhridendoa obilgalótlos lelatlvto» eu
exercício da 2020 a asUráo disponfvait aos acionistas da Companhia a
partrda 15 de janeiro de 2021. ENCERRAMENTO; Nada mais havendoa
Irala/, o Sr. Prasidenia declarou suspensoa oe Iiababos pelo lampo
necessário â lavratura daste ate em livro prúprio, a qual togo após loi lida
awowda a por todos aitfeada. Sáo Pauta 30 de dezenfero de 202o!
ASSINATURAS: Preeidanie- Sesson Oaytn. Secretário: Uom» Oayan.
Uamon»; Sesson Oeyan, Uortfe Oayan. Selim Dayin, Hony Daven,
Gustavo Henrique de Banoso Franco. Sergia Afeiandre Figueiredo
Clemente. A pieseme é cõpte IfeI da ala lavrada am Ivro próprio. Sasson
Dayan - Presidente, Morris Dayan - SeaaUrio. JUCESP n* 27,208*1-7
em 15O1-2021.QiselaSiii»»maCa»ctvin-Seeretán» Geral

^=s Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJAJF n' 06.06a805«ffil-41 - NIRE 36.300346 866

Aisamblali Catai Extraordlnirla - Edital da Segunda ConvoesçJo
Flc^ convidados o» Sanhoree Actonislas Oa Mactara Enargla S.A. rCom-
panhia') a sa reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a sor roaliza-

hê,.'. IZJá-lfivtralfo 2021. á« ift:oo
naus

da.

. na sede socral da Companhia, localizada na Cidado 0 Eslsdo de
Mo ^uto, ne Avenida Ora. Ruih Cardoso, n» 4,777,6* andar, sala 2 Edl-
'f? vila Lobos, a fim de deíbeisi sobre a seguinia ordem do dia; (i)

eleiçáo da novo membro do Conselho de Adminfelraçáo da Companhia- e
(li) Insliu^ da volo da Companhia na condição de actonfeia da Sârilo
Aniónio Energia S.A. ^SAE^, ineerita no CNPJ/WF aob o n*
09.391.823*001-80. para tomar Iodas as provklíncia» cabNefe á eleiçáo
oe rvM) mam^ do Conselho da Adminfevaçio da SAE. Inilruçõaa Qa-

O» aclorxsUa qua desejaiem sai lepiesantados por procurador dav«-
rao daposHar os respectivos inalrumentoi da mandato, na seda «r-rixi oj
Ctompan^ no» te invos do arfigo 20, peiágrato Onfeo, do EslatuU Social,
ra a raferáncia 'Assemtfeia Geral ExlraorOmárla'. com até 72 (selante s
0u«) IwiM de antecedência da lealizaçáoda Aasambfela Geral. Sáo Pau-
ta 04 da tevferevode 2021. Uadalra Energia S.A. - MESA - Daniel Faria
Cosia ● Prestoame do Conselho da AhnwvjunvZn

adoçáodo pioecssode v«o múliipto na afeição dos membros do Consebo
de Adminfelraçáo davmráa representar, no minimo 5% do capitei voianie.
noa tenra» das Inauucõas CVM 165/91 e 262/98. Dos Documanios: Em
obaarvánda á Insbuçáo CVM 481*008, arvconlram-sa  à (ásposlçáo dos
Senhoras Aoonfeias na sede a no websiia da Contoanha (www.dasaS

●br), no wabaite da B3 S.A. - Brasil, Bofea, BMcáo
a  da Comfesáo da \feloras Mobfeários tMm>çvm.gov.br), oa documentas
rolactonadoe ás deltoaraçõss prevéstes neste ad«af. fedubdo a propoete
da atfevinfelraçáo. Benart, 05/02/2021. Dutoa PugCese da Godoy Buano
● Co-Presidenloao Consabo do AOmInfeirBçáo.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a aulenticidacie deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

sábado, 6 de fevereiro de 2021 às 00:24:04

eMenmiM«asv.

documenle
áásinade

diglulmqntt

IiBpafeitsMfklsl
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JUCESP PROTOCOLO

0.119.107/15-6^^M
OCjARO S:A 4
MRfiaiJOLKLSQt

CNPJ/HF (I*, «Í.«t»o/Q00i47 1

1.
rinm ^ Realizada

í gfirnpanhffl»y situada
Estado de Sôo Paulo.

em 18 d© dezembro de 2014. às 17 00
na Rua Flórida. 1970. CEP 04565-907. i

'. na sede da
na Cídodo e

§4', da Lei n» 6.4CmI76. Pm^,eã ato ''24,
da Companhia: <fa) o Sr. Vagner Alves Pif^anceiro
Grant Thornion Auditores IndependwlS ícr^sTSnwfn avaliação
da empresa de avaílaçao APSIS ConEuiinria cr*. Nicolau, representante
repreaemanta da EmS Vo^n AudSf ° 3'í-VA.

CAO«.u..eprea.„,.n,edo^B^:^rrreírSSl.^®e\B:a^

e secretariada pelo Sr. Alberto de Orieans

p;aS™eÕ,Ki^?; de conve^ãc de parte daa oçdea
ordinárias de emissão da Comoanhla^m e de parla das ações
do Estatuto Social da Comoa^nhla „ P^posla de alteração
relacionados á sua govemanS i aspectos
Conselho de AdminiBlracfio da rr.iíSí!S. M\ da eleição dos novos membros do
de Incorporação da NET Serviços de ComiínSiífl '^c 'Protocolo e Justificação
e Justificação de IncomorScTo da
EMBRATEL pela Claris A^ a Isn^do^-Pmtnrl?®^ ̂^ de Telacomunicaçfies SA -
Embratel Partidpaçõos SÀ pela cLo Incorporação da
Auditores Independentes DafrltaS^I^^*^ ' t «ilratação da: (i)Grant TTiomton
Embratel Parlidpaçfca Ia » doa patrimônios da ■
incorporados perc^r^nanhla- fih L p!Ir r'‘^°"^ Comunicação S.A. a serem ^
elaboração do laudo ̂  de JiLísr.^^ Vou^Audríoras Independentes S.S. para

acSa; ̂ )da proposta de mendonado no item 'a'
Comunicação S.A.. „

S.A. pela Comoanhla noe lAmiM h« EMBRATEL e da Embratel Participações
da

aumento de capital sodal da acima; <h) da proposta de
Serviços de CoCmS decorrência da incorporação da NET

embratel e da Embr^iParttcipatóes sTíll da aut^fli "
da Companhia oratlaue torioR «« f£l ii®® outonzação para que a admínlslraçâo
.=n.artas%a,rtíS,;%- das «.ba^^íes

Berensztain

acima

i

yp

,  , presentes que esta ala
como faculta o § 1" do arl. 130. do Lei n.« 6.404/76.I

1
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■OLARO S-.ÍM
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CNPJW ir. ‘40.43U44OI0 7

extraordinária
■    REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2014

constamea da Ortem deliberaram sobre os itens

Claro Tel^m *pSiidpaç^3 s!a anuôncia das acionistas
de C.V.: (i) a conS^Z TetecomunIcacionBa S.A.
preferenciais de emicíjn Ha r'o.rI ® noventa e uma mfl e vinte e sele) ações
ações ordinárias; e0í)1^ conversão Participaçfles SA em
ações ordinárias de emS hJ^ Í 291.027 (duzenlas e noventa e uma mil e vinte e sete)

Compaíhirpara"dente'"l'!!t^n° ^ «"«ração do Estaluto Sodal da
governança corDo'ra(iva^nh^™™rf' «"«raf.uraa série de aspectos relacionados i sua
dia oTsSKia ria H * «Pravaçao dos Itens (h) e ü) da ordam do
OB. tslatulo Social da Cptnpanhia passará a vigorar na forma do Anevol à prsaenle ala.

AdmlnlsS'dfco^X'f''® ® “ü? '““«'"««■ “«>0 membros do Conselho do
praTo da ● “"I "’«"?«‘° «tó 30 0« «Wl de 2017 (data de término do
L

(c)

 :V5oTÉ FOFSolS MASS%'':ír^ do Administração da Companhia), os
dô identidade 3015927^ casado, engenheiro, portador da carteira

Síscrifn n!fr^^ P®'® Secretaria de Estado da Casa Civil do Rio de
So'do Wo dn 1^™ ° í 059.557.727-07. residente e domiciJiado na CIdada e
^dar Cen^o Rtn^ na Av. Presidente Vargas. 1012. 15«
plni himí ● ^ <íe Janeiro/RJ, CEP 20071-910; (ii) JOSÉ ANTÔNIO GUARALDI
expedida P^írtador da carteira de identidade n® 3023331204

ĉSadJlS ds rSn" 0 1«-^B-620-87, residente e domloillad<;
1“ anda? endereço comercial na Rua Verbo Divino n.® 1.356
DE^/WV^hTpII^S^L FU 0^7ig.002; e (iiO ANTONIO OSCAR
identidSe n “ ISS '=«««‘*°< advogado, portador da cédula de
SdLdo na riri^ril^? . ° 276.546.358-18, raaldanlee

S",ndT
companhia o Sr. LOS~Ss%tSnr<^ada
in^fo no^Cf?F qíh^‘ Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) n® V7’o0956-A,
São Paulo com p^dJÍJ'' residente e domiciliado na Cidade e Estado de
PaSir/SP S- ^ Novo. São
resoecüvà auiníiTÍl^^ri^^’ eteiçâo e posse condicionada á obtenção da
eieíto o ora^o ris. nffS Por parts das autoridades compeiernes. Após

. 0 prazo de gestão de seu mandato será. ígualmente, até 30 de abnl de 2017.

(a}

íb)

SLfaS^de apresentaram à Companhia seus termos de posse contendo a
ueciaraçâo de Desimpadimanlo para es fins do art 147  . §§ 1» e 2*. da Lei das S.A.

ínLpoía^Iíâri NFT^Sp™!?‘‘^®?! n '^asalvas: (iJ o “Proíacolo e Justificação do
JiSS í í? í Comunicação SA pela Claro S.A."; (li)  o Trotocoio e
jusüticaçao de Incorporação da Empresa Brasilara de Telecomunicações SJ\.
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ot GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2014

S  ciara SA' ® Jualificaçâo de Incorporação da Embratei

í^omlon^/SiorM^SSmfK ® contratação da: (0 Grani

Resistro de Títulos e Docum^tn» » r? aH^Braçôes postenonss refilstradas no 1» Cartório da

PaXo4nra“^ira"S'
407 755 niiB Binhnrn.1 «« i * 41/Ü1/Z014. registrada em microfilme sob o n"

Pn NET Seroiços da

ambos por^tTeu valor conl^K! 30 ÍSm\?^da' 2m7DSS-K"a'?íf F “ST”'"'

na cIdSíífWde jSeiiS na S

Fazenda^b^J 0“ 61 3M Jurídica do Minisíàrio da

Eatado do Rto de Jan^^ o n“ CRC^âl^ois^íg^^ãvaRatíkn rín n^írir^A^i u15.199/0-6*F-RJ, quflelabofouOSIsLidosde

serinrawado Telecomunicaçeas SA - EMBRATEL a

08 -UuSSS^ Dala-Base (em conjunta.

m
Raüíirar. por unanimidade e sam resaalvaB. a nomoacâo e contralacSo da ap^iq

âdadt e"atdo d?Ri! “■"’ ■“ n" 35.12“ anSr. Centro
Satooo â ln,r?nt = V ™ “*= “ 27.281.922/0001-70, que
S A da av^laçâo dos paWmônIos líquidos da NET Serviços de Comunicatío
WdoacôlS^Tf S,A. - EMBRATEL, da Embr^el
ôvada^ffllie^dliS^f ™ CUydosJe

. na

(B)
AvalfacSn n ° ressalvas os Uudos de Avaliação e os Laudos de
Avaliação a Preço de Mercado, conforme anexos aos Protocolos

Servím^^ril^íí ^ unanimidade e sem ressalvas, a proposta de incorporação da NET
eStpI « o®-^* Brasileira de Telecomunicaí^e SA 1
Prora^wi I„cfufiT« nl S-A- P®ía Companhia, nos extamorSrmos dos
E?2tnto raonto^n H n respeito á disposição de que  a Data de Eficácia do

(h)

0)
^sum^adas as providências legais, e após a Data de Eficácia do Evenio
t5I Comunicação SA. a Empresa Brasileira de

decomunÍMçflas 3.A. - EMBRATEL o Embralel Partldpaçâes SA estarão
exímias de pleno direito, e a Companhia as sucederá em todos seus direitos e

. a

J
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obrigações p^ndo a ser sua sucessora legal, para Iodos os efalos
qualquer solução de continuidade, » o» «ie»ua,

Nos lermos dos Protocolos, uma ve2 que não há olanos oara nua n
S^rdp 19?^ companhia aberta ao fim da operação (ou apâs o
^0 de 12Q diaa contados da assambteia gera! qua aprov^ a oper^o]

ao3 adortstas da NET Setvipis de Comunicação SaTòÍ
§4"'^à Uid^B ° ^ 223.

sem

(B)

(íii)
Noa teimos das Cláusulas 2.7.2 e 2.7.3 dos Prolocoloa, as dali-beracôes

®  Comunicação SA, da
Telecomunlcaçfios SA - EMBRATEL a da Embralel

d^Sra d^e 20M * Companhia davetáo sa tomar eflcazes apenas em 31

que

(0 Em
de ComunííSSo mcorporaçâo da incorporação da NET Serviços

Taíecomunicações SA - EMBRATEL e da
C^mpaStia em social da

bilhões, duzaníoe e sessenta e um mllhfi&s,
SSo 134 «5 09?: ® àBzemvB reais e trinta e um centavos), mediante à
vinte e^duasl » vinte e duna mii. novecentas o

e  3.153.498 (trés milhões, cento
um Sfii üSnnL^ f f ® ® ordinárias e 31.359.424 (trinta o
preferenciata ^T raTfln ’ *í“^bocentas e vinte e quatro) ações
ComSnwroa«^.^^ ^ deliberação, a Cláusula quinia do Estatuto Soclal da
uompanhía passará a vigercom a seguinte redaçfio:

^ ^ tZ043.002029.59 (doze bilhões, quaienla e

suüMn/o B miegmlizado, representado por 50.251.347 (anquanta
* c/nquenta e uma mii, (nzenias o quamnta e sctc) dc

açoesnom/naí^as. sem valor nominal, sendo 16.750.449 (dezesseis milhões
f íl? dus/njcentas e quarenta e nave) ações ordinárias
e jj.d^.B98 (trinta e trôs milhões, quinhentas mif, oitocentas
alo) ações preferenciais."

B noventa e

ü)
etetlvatóo Companhia a praticar todos os atos necessários à
eteOvaçâo das deliberações acima tomadas, observado, ainda, o disposto nos Prolocoloa.
(k)

a consolidação do Estatuto Social da Companhia que devidamente
rubncado. passa a integrar a presente ata na forma do seu Anexo I devidamente

a totalidade da/ ir«i? cortou com o voto favorável da acionistas representando
Prc^renciaia de omlseflo da Companhia, nce dlíp^da

ssembtela especial a que se refero os itens 136.  § 1®. da Lei das SA ^
a

4
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8. Documentos Arquivados na Companhia: (a) Inetrumenlos de maridato ouiorgado;
(b) Termos de Posse e declarações da dasinipàiiiTienlo; (c) "Protocolo e Justificação ds
incorporação da NET Senriços de Comunicação SA pela Claro SA.“; (d) "Prolocoio e
Justificação de Incorporação da Emprasa Brasileira de TetecomurKcaçôea SA -
EMBRATEL pela Claro SA"; (e) 'Protocolo © Justificação de IrKorporaçào da Embratai
PartkrípaçôBâ SA, pela Claro SA."; e (f) Ealaluto Social da Companhia.

7. Encerramento: Lavrada a presente ata. lida e aprovada, foi assinada pelos
presentes. A) Mesa: Isaac Berenazlejn, Presidente; Alberto de Orleans e Bragança.
Secretário. B) Acionistas Presentes: Claro Telecom Participações S.A., Embratel
Participações S.A. - Embrapar, ambas representadas por seu Diretor, José Formoso
Marflnaz. e Controladora de Servicloa d© Telecomunícaaones, S.A. de C.V.. representada
por seu procurador, Sr. Alberto de Orleãns e Bragança.

São Paulo*SP, 18 de dezembro da 2014

Confie com a original, lavrada em livro próprío.

Alberto OE Orleans eBragAnça
Secretario
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so jBpEioipas BiBd sojqujauj sop ujn ajBuBisap anb 'oipiaioxa oia aiuapisoid nas jod aiuaujieibuajoieid epipisoid
BJ3S o^BJisiuiujpv 30 opiasuoo op oçiunaj y '.e S 'ope.Baioo op saiuejBaiu- sojquiam sop (apeiauj) 2/i oaxuiui
ou ap Biuesejd a janbai o?JajtS!U|Ujpy ap oqiasuoo op oçiunei ap obíbibisu; apu/nyonb 0 '^ § 'Of Jajisiuiuipy
ap oqiasuoo op scjqujauj sop epepuBioi s OBjunai  a aiuesejd janpsa enb aidujss epesuedsip opuBSi) 'iiaúj-e no
—● 'BujBjSaiarauBbiodBpeziicaj las eiepod o6.ua aisep pidR? ou eisineid ojíexiAuob y.i J-epuaiaiiioooipne
no oapiA ap euieisis janbianb ep oibuj joO 'aArsnpu. 'jBziieaj ss-opuapod 'sojqujeui snas lod opioré uimuoo bp
0pfq|O0s» apapiiasoí ejino janbienb uie no spepepos «P *P0* eu 'yjBíiiesj
a opuaoipu! 'sBip (íep) 01 souauj oted ap BpuepBoeiua

XB)'

ofjunaj e anb ujb opajoq 0 8 eined
'sojino SOB oiiibsa jod os;ae eiueipauj -oaiBJisiu

-iiupv ap oqiosuoo opaiuapisejd c^od sepeooAuob oçias OfbBJisiuiiupv ap oqiosuoo op soo|unaj sy-q i o6iuy
'OfJiaia ens Bjed opiaaieqBisa oupiua oujsauj oe pjepapaqo oçieiisiuiujpy ep oqiasuoo op êiuapjsajd op ogòini
●lisqns V 'sojqoJBuj snas ep so|oa sop buoibuj e|ad oiiaia ejas oaiBJisiuiujpv ap oqiasuoo op aiuapisBJd O' 8 §
'opimqsqns oiiaqiasuob op oiepuBuj o BJBia|dujoo anb 'oiniiisonsopofiieiea piapaoojd lenbe'|Bjsç)B|BiqujMev
Bjjauj|jd a aia aiuajdns oAjipadsaj oiad opjniiisqns bjos tvuiaja ojieqiasuos o 'aiuaueuijad oiuamipaduji no ao
-uBbBA ap osBO UJ3 'J f'aiuBidns OAiiPBdsei 0|sd opiniiisqns pjas oaiibib oj.aqiesuoo o 'soiiejodujai soiuau/iped
●UII a SBibuasna sans U13 -,9 S 'sojniqsqns snas ep ejnpHsaAuí e ais so6jaa snas ap oibjbjaxe ou oçjaoausujjad
soijeiddJ Oçu Sbjjeqiasuoq so *«S § '0ç5ej|S|u|Ujpv ap oqiasuoo 00 0010 00 0JAi|
eiuBipauj 'OSBO o oujjoiuoa 'saiuaidns assod ep oujiei cp einieu|SSB

soAiieo sojiauiosuoo oujo» sopussaui oajas a 'soiiaiaai jos opuapod
1S9J1) EO ep oiepuBui eiad soiiaia ojjas saiuaidns snas a sojiauiasuop so ',r f leisos oimaisa eisa jod a

061A uia o?iB!S!88| eu epiaaiaqeiss oçíbxiauoo ep bujjoi b epai.adsaj 'seisiucxoe sop jouaisod o?5eAoidB b lep
-ueujap BRBAojda Buaieui a onb aidujes 'lajao eraiqujassv a jBooAuob ejed SBijpssabsu SBiouapiAOjd se laiope
a oaSejisiujujpy op oqiasuoo oied sBpB/«jdB seoiBiaqijap se b|b ma ibjabi obÍbjisiuiuirv ap oqiasuoo op ouei
●ajqas ob BJaqao '.£ 5 'aisap OfSaqiou! a aqjjojuoq 'oiuaujipaduj! no eiPu?SfiB ens eu oebejisiuiuipy ap oqiasuob
opaiuapisajdo jiniiisqnsofiBJisiuiujpy ep oqiesuoo op oiouj9Ujjenb|enbB?iaqBO',i |'osBboaiujo|uoq 'o?6
●BJisiuiujpy ap oqiasuoo op ORBiajoas 0 'epuia 'ejeapui oqiasuoo op eiuspisajd 0'o|6j9 op seoJajeqiiap -
aieduja ep osbo ou opepiienb ep o|oa op oioiojaxe op uipia 'ibjbç) eiofiujossy ap a ofiBjisiutujpy ap oqiosuoo
op sagiunBj sap OfieqoAuoq b ofbajisiuiiupy ap oqiasuoo op ajuapisajd oa aiaqao '.i | ̂ iijbadsa ofSauBis
●ap uies sojiaqiesuob (ojjo) gp yia a aiuapisojd (ujn) to aiuauieuBSsebau apuas 'isjao eieiquiassy E|8d soiiaia
sopbi 'saiuaidns ap ojeuipu |Bn6| a 'soAiiaje sojqujauí (axou) 60 'ouj|xaui ou 'e sojquieuj (S9J1) EO PUJ|uiui
'jod oisofluiob Bjas 0|itJiSiuiujpv ep omosuoo 0 -.6 o6|ljy ●oeiBASiuiUJpy ap oqiasuoo OQ . n oeSas 'ibJ
●oiajiQ eujn a oçiejisiuiujpy ap oqiasuoo ujn jod Bpejisruiujpa çjas apapaoos y '.g o6|jjy 'oeJansiU|Ujpy an
-1 o?5bs ● Al oimidao 'SBisiuofbB sop sejoibuisse sep oassiujo ujoa sepsoiiqrd osíbs o leja'/) aieiquiessy ap
eiuapisajd op ouajiuoo uje oesicep oaibs 'oz/bos'9 .u iot ep '.t § 'CCI oSiUS ou oisodsip 0 opBAJSsqo 'sopiijooo
soiBj sop ouçujns ap eujjoi eu sbobiabi jas ui?qu/ai oçjapod seie sy 'saiuasajd soisiuoibe soiad a esauj ep sojq
●ujauj scqad swieuissa a 'o.jdqjd ojaji uja sbrejabi oajas seie sy -.z $ '9i/w» 9 „u laq ap 421 oôiue op eoucg eu
sejE|niq oçs anb ap saçbs ap asseia no ajbydsa a apBpituBnba oujoaujaq 'Biaugpisaj a apepi|Euo;aeu 'aujou nas

opuBbipui 'Bboasejd 0P oiAp 0 jeuissa oajenep seiuasejd SBisiuopa so 'ibjbç Bietqiuassy ep ofbBtBisui Bp saiuy
'●Z f 'opopaipos ep sajoiajip sop uin janb|BnO loo opeaipui Bia.uorac uin eiBiqujassv e ajipisoid 'apepersog ep
sajoiaj.p so sopoi ep eiauasne bn 'saiuasaid so aj|ua ouqiaiaas o opuaqiobsa 'Biatquiassy e Bjipisejd epepeiaos

jonbpnb 'eiusseid opuenç -epepaioos ep sajoiejip sop lun jod oiuase Jod opeoipui ajas enb
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r ♦ eorlJnua^ie _

relwra, dent-i os pe^ct^ p"®* '^●e"'l»os da Oi-
«mpetenoa oa-a contralar as de

ic

mais fl irelores e (II) aos òraàcl cí^^^^f^ ^ssim elsllo a
deacia soaai da Soosdade, estabelecendo os ®"’ «"“«=>« 4e preu,-
XXV -apfovaf a celabraçlo, pela Sociedade dscontrai/vci*'^^-^ ® ^ ® controle para os mesmos;
como a manutenção ou renovaçlo des^s cónuaios- xívi^ ««luislçao de conteiido de video Internacional, bem
lermino, cancelamento ou nâo '^ovoçáo oó^Lkiueí contrato «oalquer termo ou condição,
patle relacionada do Globo Comumoaçâo e PardOmcn^  I a  «nlrea SocieOado equalquor
mete. à deliberação «a Assembléia crml os e^‘Í;^'a^«^orastacll^’  ' »>''=-
de 3$4isténc<ã lécnicd, a serem celebrados
^' 5 8, Nas matcuas listadas nos incisos XVI a XIX e no in^ x^xl«?, '«'«''os a lal aciomsta controla-
daqueles indicados nos respecuvos iiens. será dispensada a aornjlnJi r“’“ ''T' «Sloja abaiio
ser formalizados em conlormidade com o artioo ís rtn nrot ** Conselho da Administração, dewndo
O Conseino do Administração, Parafeu as^^ràmema Artigo n.
tealizat larelaa espedlicas ou para ativldíWe?flanéiirJÍ constrtuir comiles técnicos ou consultivos,
ArllBO 12, A Diretoria da Sode5Ide“mJs« ̂  no '''  ' °"«'0^a.
aci^istas ou nà

pare

o, iodos residentes rvi Pais ^eH^^o ^  *' ® D''atores,
01 (um) Dirotor õe Marcado de Atacado, § 1* Oa OírGr^/.»ífr4^^ Administração, sendo necessariamente
do ser reelelios. § r. Os membros da ^ «-os. podan-

ate a posse dos novos Direlores, | a». Ocorrendo vacinda oSr m exercido dos respectivos cargos
o respectivo subsiituto se>á oseolbido pelo Co^selbo^ AdiSfmsimâo^é')? ' Oirelo.ia,
lama do mandato do diretor subsátufdo. § 4‘ Na nipólesa da vai-Jn,^a «««'Cera suas (unçoes pelo prazo ros-
ariigo, a Diretoria poderá ser representada por somente nr do presente
Conselho de Administração. Artigo 13 Compete a cada Direín^ la aptovaçáo prévia do
pelo Conselbo de Adminítraçáo, agí sempTe^om ?i' eventualmenie aprovadas
de s uas aiMdades e das íreVs si «'?● ® na condução
Çôes: I - cumprir e tpze. cumpri, a prtito ^o^n acáo
Conselho do Administração, sendo Mda^lret^ responsáte^Mta^ "eSOcios tó Sociedade eslabeiecidos pelo
lhe for alnbuida pelo Conselho de Adminislr^áo ll^^neim aluaçao e pela unidade do negócio que
implementação do plano de nesódoa. Pa^río Único Sociedade para
Alaoâdo dirigir Iodos os proceios de n^^„i. 5^?! ®. ®® D"®'or do Mercado do

Diário Of ial Empresarial
leiça-leira, 30

nomeados necessariamente por dois Oiratoresda Sociedado-
procurador nomeada conlorme o
para representar a Soolodade no

®l'/-aa5sinaturade01 (línUírélõf
patagrato pnmeiro desle artigo, aluando isoladamenle

IO os poderes outorgados e o prazo de duraçâo, que nâo pW^exceder?^ i^t ai X
OU pam representar a Sociedade r»o caso previsto r>o inciso (V deats artirtn & í a « ’

iii^sl;issp=ÉÉSL.

legais, capítulo VII - Disp^lôesTransKóhis Artirón “ formalidades

os
públicas, bem como
bistraçâo

represeXiaâa
sern prejuízo

de acordo ccm p

Dâra
fré

com

por

ação ordnária para cada 1 (uma) ^ “ef^ón^l e'jcT«rsT^^n°H„“ ** ’ '“™‘

açtrpSn^ofaíTÍ.^^ ^ p^^:|^otgarr/ç^Sre

poderes especitc

j

de Relerãncil diTmSX^o““«do ̂ aS r«rse1Í^o“
08 de novembro de 2012 0a Aqéncia Nacional n» TaW^ *®'* *'* ® *) artigo 5”da Resolução n° ■“
represenlaçáo isolada espocSrle prestos 14. Excein JL
quo importem omi

constar, obrigalonamenla. para lins de
pelo menos 02 (dois) Diretores; II -,
nomeado conlorme o § r desle arbgo; Im '

,  n°60Qd9
ari.nn 11 ..U . *'“8® ' ^*o«lo pelos poOefes e

roBoonsablIidade patrimonial para a^^de"!^ Õ«'rif  m f 7®'“’®®' ®'®« «foeumenloa

 a assinatura do 02 (dois) proeuiaOoras com podêrea n%entii5^;

ECOGEO S.A
A., ^ ‘^^P-"W^“-'67.994/OOOI-I I . NIRE ri» 35-300.314.028

CxtJ H„, ®.® °®'®‘ ^x''a°'<Jlnárl3 Realizada em 01/12(2014
Data , Hora e Local; Aos 01/12/2014, ès 10 horas, na sede socialda C-nm
panhia siluaOâ na Avonioa das Nações Unidas, n» 13 797 BlorílMs»
andar. Vila Gertrudes. Mun^lplo e Eslado dc São Paulo Ouóru!noLr!^
n^LN?i*írp^'“‘’ ®®"'0”^e assinaturas apostas
no Livro de Presença de Ac«inislas , licândo sanada a (alia de oublLir-ân
de anúncios nos termos do § 4*, Oo artigo 133 da Lei r" 6 4o5)7s^^n

Mmc™enlode tei^ osacumistas, nos termos do artigo 124, § 4» dTui

TmmA Juf ®®®'«'®''®“® O®' R“l>e'’s Jeremias. Ala: lavrada
orima de sur^no dos lalos oco

na
rridos, nos lermos do orligo 130 Sl' da

Ui de Sociedades por Ações, Ordem do Dia; (I) Deliberm snhm
ç& do Plano Operacional Anual de 2015; (ii) deliberar sobre a «Listerérv
cia. por venda, de 37.654 ações ordinária^ nominauvas er^ a
para a a^rvsta ERNST 8ASLEH * WRT7JER GLOBAL AG sXtele

"olTer^hlâ: ^ aa lois da Suiça, oide^er^^t^^r^
/^^erslrasso 65, 8702 ZcJlikon. Dando inicio aos trabalhos, dedarou-se
abena a Asssmbleia Geral. Foi lida e disculida a malária nnn=ia»i. a. m.
dem do Dia, e loram tomadas

. dí&culída é matéria constama da Ot-
X^MI 10ram tomacas as seguintes Oehbemçóes Oeliberac&

lecsís Tecnologia e Üistemas
Avançados S.A.

cai. lu r. ‘“●®®8-S5<W300'-W-NIRE35.300.394.020
pu.ai“ “ Convocação ● Assembléia Geral de Debenturistas
emsTáo r’ri‘?h‘^r“ '‘®‘*®"’®"®'®S rOebenlurislasT da 3* (lerceira)
emissão do debènluras conversíveis em açôos

CNPJ/MF

, da ospécio quir^ralária
cm duas sories, para cotocaçâo privada, da Teesis Teologia e a^stomS
Avançados S.A. ('Companhia') CDebénlures da Terceira Emissãol cara

nada r^a Avenida Jerome Case, n» 3.000, na Cidade de Sorocaba/SP

?o cefa Sà"'o^®'ír'’ Debéntures da
rü V Fm-T com alterações ao Instrumento Particular de Escritura

* »®'®-"®® Av®"-

CNPJÍWF ri i01.OO4.8Ó9A)O0Í.54 - RinEâS-3.00IS7^7
Ala de Reunião do Conselho de Administração

realizada 04/12/2014

. „ ®«®* 4e Vrcunha Parllelpações S.A. (a -CamBlnhla-l
â Rua Hemiqus Sehaumann n. 270,278. Sobreloja, &la Wcupar
Hauiô'SR às 1 lh (onze horas). Me«a: Sre. Clarice Sleinbruch, Presklente-
òra. Eiisabeih Síelnbruch Schwarz, Secretária,

totalidade dos momoros eleitos para 0 Conselho do Administração
convocaçeo: independente de aviso, diante da presença de todos os
membros do Conselho de Administração. Deliberação: por unanirriKJade,
Observadas as restrições legais ao exercrcio do direito de voto e

luer manilestaçáo, dissidência, lesorva, ressalva
presentes, loram aprovadas

Local a Hora:

Quorum: presente a

sem
qualq ou protesto dos

.  ̂ seguintes deliberações: 1. Aulotizar.
nos lermos do artigo 25, inciso VI, dos Estatutos Sociais, a Diraiona tia
Companhia a prestar as garantias s lirmar os instrumentos a seguir-
(I) Contraio do Emissão de Garantia em Moeda Estrangirira n, 35079/14
relativo (a) à emissão de SranOy Leilei ot Crsdl! pelo Banco ABC Brasil
S.A.-CaymanIslandsBranch, no valor deUSSS.850.234,01 (cirvtomilhões
oilocanios e cmquenla mif, duzentos e tf inta a quatro dólares americanos e

® **’* ®e Noia Promissória pela Vicunha Rayon Lida.
(CNPJ/MF n. 03.719.063/0001-90), no valor de USS 7.020,281,00 (sete
milhões, vrnie mil. duzentos a oitenta e um dólares americanos) com aval
da Companhia e (II) Contrato de SWAP de Fluxo de Caixa n. 3508114
no he RS 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), com vencimento
c  ®® novembro de 2016, e curva para atualização para 0 Banco de
5.30% ao ano mais variação cambial, e cuna para atualização para 0
ciienle de 132% do GDI ao ano, ambos com Banco ABC S.A com sede
na cidade e comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na AvennJa
Presidente JuscoHno Kubitsohok, 1400, 4' andar, inscrito no CNPJAãF

^ n. 26.195,667/0001-06. com a prestação de garanllâ da Companhia
lambem em lavor de Vtunha Rayon LI0a„ tudo em contoimldaOe cora
08 lermos e condições estabelecidos nos contratos decorrentes da
relentó operação, cujos lermos os presentes declaram conhecer e aceitar.
2. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências e
lirmar todos os documentos. Inclusive noias promissórias, necessárias ao
liei cumprimento da deliberação anterior. Encerramento e Assinaturas:
Nada mais havendo a iratar, loram encerrados os Irabalhos e lavrada esta
ala, na torma do sumário, sendo ela cópia tiol daquela lavrada no üvio
da Alas de Reuniões do Conselho de Administração, que, lida e achada
^torme, lol por Iodos assinada: Sra. Clarice Stslnbruch, Presitíenle.
Elisabelh Slembrueh Schwarz, Secretária. Membros do Conselho-
Bisateth Slembruch Schwarz, Clarice Sleinbruch, Bsnjamin Steinbruch,
Ricardo Steinbiuch, Léo Steinbruoh, Rubens dos Santos, Luiz Rodrigues
^tvo a José Eduardo de Lacerda Soaras. São Paulo, 04/12/2014, Clarica
Sleinbruch - Presidenle; Elisabelh Sleinbruch Schwarz ●
JUCESP n.508.794/14-S em 22/12/2014.

Secretárla.

ABu.A ~,i„ A em açoes, da espécie ouirogratária, em duas
^8s, para colocação privada, para (a) prorrogar 0 prazo de pagamenlo

r j fT®T®i!«®“' monetária e ralor coiia^wSente
«nao^3i/m/?n?f''"®®r?®'^®'®®"® Emissão, com 0 venuS^.

00 31/01/2015 para 24 a 30 masô$ contados tía 31/01/2015 (b\

^Ifcuai^T Oebèrilures dá Terceira Emis!
são, as quars deixarão de ser passíveis de conve rsão em ações de emia-
tóo da Companhia, e (c) modificar as condições de remS^r^LZ
(8% ®® f^'5® ® tender iu^“e
(8%. calculados com base em 252 dias úteis, a parlir de 31/01/20151 (iii
renuncia de recebimento(waiver) dos créditos dos titulares das DeMniuí
tes da Terceira Emissão (i.e, créditos oriundos dos juros temuneratórios
0 0 valor nominal alualizada das Dobàniu-es da Terceira Em^ào^ no
cri^irnT» 31/01/2015. para que os valores de tsis
credilos passem a ser davidos com vencimento em 4/03/2015- liiil inla-
S;alizaçâo, ptolos 0abentu„s1as. de debéntures, da espéUe cutf«âár^
rSewlm:':5;^4?F ‘'® ®"'®^® da C^^anNe

Emi«âo-) metíianle entrega das Debéntures da Ter-
®  '<® ** Ethissâo poderão ser simples ou

^rei«is em açoes ds Compsnhia e terão prazo de vencimento entre
44 a 30 meses, conloime aprovado pelos Debenlurisias; e (iv) allerna-

®.®®'®'®'’®’"’®P'«aoáotn'iir, a subscrição e a Intograllzaoâo. pelos
D^ntUhslas, com as Debéntures da Terceira Emlasâa de^“da
Companhia, a serem emiüdas por meio de AGE da Companhia^eciah
mente convocada para lal lim. A presenie convocação é leila para a ins-
co^r°»nJ*^P ®'^® Q»'®' ®e Debenlunslas em pnmeira

tiva

iic®’®.®®'”®'®®''’® *“®t"®>«ia Geral de Debenturistas ora
^A^i apresentar cõpia autenticada do último estatuto
w contrato soc/al consolidado e da dooumanlaçAo societária outorgando
^res de representação (ala de eleição dos diretores e/ou procuSçâo)

tíi?!;''"'®"’® * '««"'''‘“Çâ® eom loio òo(s) represanSo(s)
lagal(is). St^ita-se que os documentos indicados acima solam ©nviaí
^ alé 08A)I^014 ao Doparlamenlo Jurídico da Companhia localn
ínc n Avenda Jerome Case, n.» 3.000, na Cidade de Sorocab^p
a« cuidados de Eduardo Castro e para o seguinie endereço eletrõnto'
e^dcastro®tocsis.com.b/ c/c laüta.limaeieosis.com^r, Sorocaba
0a^(^ 4 Teosis Tecnologia e Sistemas Avançados S.A, -
Chiatinalll Barreira - Diretor Financeiro - Administrativa

Gustavo

>c-
íi^^ ''»®®.fa"5l®hi8s oa ordem do acon!ías'oeci-

M> aprovar a tiansterènca, por venda, de 37.654 ações ordinárias nomina-
IrvM. emTasourana, para a acionista ERNST SASLER  . RARTNER GLO-
6 4M/7B 30, parágralo primeiro, alínea -çr. da Lei n'
6^04/76. como ao aprovado na Reunião do Conselho de Admin^ ra-

ocoiTtda aos 28/11/2014. AS ações ordinárias nominativas S voh-
m-^ ̂ '®J'®'®' 4® Rí 7,90 cada e a aclonlsla ulilizaiá os valoras
dé^Qt a !^®'"8anhia, a llulo de dividendos relerenles ao exercicto

®  ® P®8«®'«®'® Oas ações adquiridas, respeilan» m
oono ções previsias no contraio lirmada A toiaMade dos a^slas re-
nuncia a eventual diroito de preleréncla pata a aquisição tes a^s^t
srve em atenção ao disposto no Eslaluto Socl^ e ^ido de^cicmlsia.
date nÃ nf* «elitwáçéos loram tomadas por unanir^
seifnnn rni^ Encerramento: Nada malshawndo a tratar e ninguém de-
vS eTe n, 1*®' i^®® Bor encerrada a Assembléia, la-

f ?'®*®"'® ®'® '~'0 Droprio , a qual, dcpois de lite a acnada
«te Lm Ite' ®®^“® ®,B’ ‘®*“ °» '«""OS. sendo «sinadaMO0 em looas as suas folhas pelo memb

rubri-
ro Ga

belhte. Acionistas Preeemes; Emsi Basfer ♦ Partner Global Aa feore-
!aâLf .®®s‘«': Margarete Seisuko Sugiura; Maria Crisrina Saí
ra. V °®L® P'®'»’'®"®- Jeremias Spina; Norbert Dio-

mesa que piesidiu os tra-

âL^MeL? *“* Marques dos Sanios; Uli^es Farias Mou-
lâo. Mariim Afonso de Souza; Vmicius Sanebes Ambrogi- Alrànio Pessoa
Ciwalcante Junior; Mano Cardoso Machado Junior; Ctotwoma Ag lep.e-
mlLdeín^Lne!! ti ®"'®"®®' *^®'^ ®®«®™® '>®®® Etíhy-
umltl, 1^ *^°®' ● * Bresenle ala é cópia liei lavrada emT
Vto prõprio. Sao Pauto, 01/12/2014, Bruno Heinrich Basler - Presidente-
0^14 n7"”1o® ‘ JUCESP n* S06-643/14lt
17.12

em
.14. Flávia Regina Bniio - Seorelaria Geral Eierclcia

AGV Logística S.A.
CNPJ/MF n» 02.905.424/0001-20 - NIRE 35.300.358.911

Ata de AGE de 12/12/2014
Data, Hora e Local: Ao 12/12/2014, ás 12 horas, na sede social da
ttomwnhia, na Estrada Vinhedo/Viracopos, Km 04, Portão 2, Rua Eocar
Marchion, n* 255, Distrito Industrial, Vinhedo-SP- Convocação e Pre
sença; Dispensada a conw^caçâo, nos lermos do artigo 124, 5 4» oa
Lal n' 6.404/70 (Lei tes Sociedades pot Açóas), em decorréncã da
P^resança da acionistas representando a loialiteoa do capilat social da
Cdmpanhia, conlorme abaixo indicados. Mesa: Presidente; Vasco Carva-
ino Oiivoira New; Secrelário: Fernando Cosar Calamiia, Ordem
(i) Aprovar a ccnlralaçâo da Cédula de Crédito Bancário junto ao Banco
Pine S.A. no valor de R$ 6.000.000,00, bem como a constituição das
seguintes garantias na releriOa operação: a) cessão liduciérã simples
de direitos credrtOrios e tilulos de créditos - recttolveis de Clianies com
temicilio bancatlo simples e b) Ativos de intormâtiea o equipamentos da
companhia; e (ii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar Iodos
os atos necessários á implementação a a formalização te operação
e das garantias a6ma mencionadas. Deliberações; Dando infoio aos
Irabalhos, os acionistas examinaram os «ens constantes te ordem do
dia e tomaram as seguinles delibotaçõcs: (D Em confermiteds com seu
Eslaluto Social, artigo 14 alíneas "xxvT e -xxviii', loi aprovada a contra-
laçáo te Cédula de Crédito Bancário junto ao Banco Pine S.A. no valor
de RS 6-OOO.OOO.M bem oomo a consbtuiçáo tes seguinles oaranlãs
na telonte operação: a) cessão liduciária simpios de direitos constilui-

■■■' fl arantia de direito creOitõrios e tilufos de créditos recebiveis
de clientes com domicílio bsneário simptes. b) Alivos de Inloimálica e
equipariranlos. por parte da Companhia, na seguinie operação: Insll-
Iuiçm: Banco Pme 5.A.; Instrumentos: Cédula de Crédito Bancario
- Mutuo combinado com Termo te Constituição de Garantia- Valor
R$e.CX)0.000,00: Modalidade: Operação de capital de giro com mianiia
de cessão IcOuciéria simples de direitos creOilõrros e títulos de crédilos
recebíveis de clientes com domieilto bancário simples; Condição de
pagamenlo; P/azo de OperaeSo: 6 meses, eom amortização mensal de
juros e principal; Parcelas; 6 parcelas mensais: Encargos Financeiros:
Taxa de 100% do CDI composto com a taxa de 8,5% ao ano- Garan
tia: a) GaranUa em tecebivais de clientes da Companhia, na forma tíe
domicilio bancário simples a razão de 125% do mornanle de amortiza
ção mensal; b) Ativos da informática e oquipamenlos da Companhia; (ii)
Autorizar à Diretoria Oa Companhia paia praticai todos os atos neceteá-
nos a implementação e á lormalizaçào te s operações acima deseiilas.
incluindo, mas nao se limitancto. a assmar Iodos os documentos que se
fizerem necessários. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
toi a presente ala lavrada, hoa, apnzvada e assmada pelos aeionislas
presentes. Vlnhedo/SP. 12/12/2014. Assinaturas: Mesa; Vasco Carva
lho Oliveira Neto - Presidente: Fernando Cesar Calamiia - Secretário
Acomslas: AGV Holding S.A. (por Jorge Luiz de Uma e'
Oliveira Neto) e Vasco Carvalho Oitueira Neio. JUCESP n>

Um 18/122014. Râvia Regina Bntlo - Secretária Geral

do Dfa:

çáo

Vasco Carvalho
507.509/14-6

(24.25 e30/12/2ni41

AGV Holding S.A.
● 09.594,796/0001-22 - NIRE 3S.300.363.22t

Ala de RCA de 08/12/2014

O^a, Hora a Local: Ao 08/12/2014, ás 10 horas, na sede social da

vK-SP cLtn!^‘1, '''"'í®®^''®®®®®®- Km 04. Distrito Indusirial.
rar^ '.í ^ G'Spensada a convocação nos

CNPJ/MF

LrL e?er^to^ M®"’ ‘’® ®a Companhia
em exercício. Mesa; Vasco Carvafho Oílveita N Peio  - "  ̂fes^danie:

Dl®: Deltoerar sobre a
Companhia na operação do Cédula de Crddrio

Banc^a a ser lir^aa pela AGV Logística S.^eom o Ban« Day3
Loflíslicâ^s A '*te? 3.00aw^; (II) Constiluiçào, por parle da AQV

Garante de D.re.10 Credilorio e Trtulos de Crôditós -
L n " ®"'® ■ Domicilio Bancário Simples; (íi) aulonzaçâo

Çhral^ia te Companhia e da AGV Loglsüca S/A a pràtioarem lotes oa
ate ® implementação e a lormalizaçào da operação, aval

Fef*

da

« dsSI te mencionadas Deliberações: Após leilura; análise
soí^^^Saf '‘®''D«'®'®m. por unanimidade de volos e

Ciro: Grn,rd,,^ersirrdeS^íL^^^^^
Cfie^-^mto.io Bancário Simptos; Condições de wgamtetor^z^
P^2^aa'f? te T®*' ®m®r>iteçào mensal de juros e pnncipal;
0^1^! ^. mensais; Encargos Financeiros; Taxa te 100%
00 CDI oornposlo com a taxa do 0,48% ao més; Garantia: a) Coobrite-

^ ea/anilí em recebíveis do cJlertIe te A^V

nos á implementação
a praticarem lotes os atos_. . . ● — nocessa*

® totmalizâçâo da obôraçáo

Confidence Empreendimentos S.A
.. ., DNPJN*06.290.4IO/0001-09.NIRE3S3003IS40S

n . D®'®' Extraordinária Reallzadaem 18/K7/2014
PrL^ite®?^'u ®“'®'- Pm*®nÇ»; Totalidade. Mesa-

® Sec/alBKo: Andrsas Michaat Wiemer.
tWihareções . 1. A dislnhuiçâo aniecpada de diwdendos

lucros te própno exercício, apiesenlate no Balanço levantado em
^_14, no monlanlo de R$3.138.17S,76 à base de RSO,344411438 por
^áo, aorelarendum a AGO cue aprovar as contas do exercício Oe20«
2.Aumenlar ocapilal socai de R$10.778.607,30, di^dido em 9.111 706

nommativas, para R$19.937,343,67, oividido em

4*®te nom,nativas, sem valor nominal, medianle
“® f’®®®'^ E

SOS acionistas

speciais dc Lucros-Outias
e te 31/12/13, no montante de R$3.348.200,30
te RM áín apresentado no balanço 30.06.2014, no monlanle
tes te; S '«Mi «$9-158.736,57, tepresenta-

f-3®'!-'33 ações ordmarias nominath/as, quo serão bonilicaOas
aos atuais acionsias. 2.1. Raleildas ações bonilicadâs, ao valor It^
dual de R$1,645037825, ssrâo disírbuidas aos acionislâS, observada a
pr^^o te 0^102641 ações bonrficadas para cada ação possuida
Í'LJL í ®3o oislnbuidas aos acionistas, na seguinie
^çStoL^dL B “ ra *'®s ■ n^®®* ■ AÇées ON Bonlhcadas
Valor da Bonificação R$: Tiavelex do Brasil Holding Lida - 4 464 736

0./B4.jja,i9, Ednei FematuJos Gomes -101.001 - 61,714 ● ioi S2I rr

Andreas Mi^e, Wiemer - 2t 1.306 - 129.113 - 212.ii,n; FaSI, AgosL-
o'fn teL®®“ ■ ‘ - '2S-M8.SS; Rosemarie SchaU-

●39 990^ M7tii’rÍ^FH°^teil-^'®!?'“' Schaiwash - 65.449
J9.9OT 65.785 ,06, Eduardo Kisahieilner - 23.766 -14.522 ● 23989 24

Artor Augusta Schütte - 23.429 ● 14J16 - 23,55036- Alexaterafen

MSÍI7^ s?^-t'BV“ ■ Total . 9.111.706 - 5,M7.49^ -
a  '’®'®'m®' O “pur do artigo S» do Estatuto Social, o qual

'®'*®^®- *'”9® 3- O ®®Pii»l aocial é te
®'" '●‘-6T9.199 ações ordinárias, nominativas,

te^ira va ' '°'®'"’®"'«®®'>scritas e integraiizadas.3.1. Para etoilo
te atqu vamento te J^sp, o Estatuto Sociel. dcvitemcnlo consolidate,
Paulo 1 fl rznx . presante ala. Encerramanto; Nada mais. Sào
Paulo 18/7/14 Assinaturas: Presidenle: Marcus Schalioach e Secretá-
S?raUte'nh® ®®' 'l^®'"®'- *®®"'®'«®: Marcus SchaUOacn: Rosemarie
ScraUdacn, Andreas Micnaei Wiomer; Fado Agostinho Cabral Fonseca

Augusio Sehutte. AlaxanOie Ferrari; e Tiavelex do Btasrl Holding Lite
teí '!‘’L®®®'"?Í® '*"®‘®' 3'- SlepKane Guillaume Nicolas

apensade

em f»n/lL‘^'®FH Jucesp n» 438,738/14.7
G(em 06/11/14. Flávia Regina Bntlo-Socrelária eral em Exercício

, aval $ Ga oarantta
S^ramei^cnmada, inciumdo, mas nâo se limitando, a assmar itios os

'''®'®’" "®®«®®®''os- Encerramento; Nadf^a.s

V-Ste|p ‘®’"®®® ® Pmsenie Ata,
Nmo PraL;tem ● *“;"®'®'®s- Mesa: Vasco Carvalho Olveira

ml Calamita - Secrela-io. Conselneiros-
rl"™? T®’®' Figueiredo Mala Luz, Fernando

3ov'inho; Cláudia Carvalho Cliveira; Daniela
Gakuco.e ElIamarSalvadon. JUCESP n'507.563/14-1 am 18/12^014
Flávia Regina Britto - Sacielária Geral »i4/2ui4.
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ívMPRESA drasiieira
OE TELECOMUNICAÇÕES SA.

cnpj/mf
33^30486/0001

-em»»atel

.29 '

NIRE 33300.003401

Ata SumAria da Assemdleia
I

Geral ExtraordinAaia

OE20M,As13;00 horas
realizada em 38 DE DezeMDRO

1. Data, local

Conipnnhb,

J

EHOtw.- I8dcd™„,ln„
ua Avenida Pfcsid

cnie Vorgas
2014, 13:00 hora,.

16* M scdc socinl da
>6 »"dur, Cm™, Gcl.dc c £,,„do dc lUo de

, 1.012.

c „ d,„,criçc= do,' ”

t

I
.  I

do Kjo <ÍL-

imcrcsjadoK, rendo

3. PI.ESENÇAS: Pcccncc „d
EMORATEL,

voto, conforme
ícpicMíiunndo ma

1

u dc 00% í*«ASILEíra de TelecmunicaçOes -

«CW pncí secreoifMf a, (rabalho,. Mcu Fíllm, <juc convidou o

5. OflDEM no DiA: f«> evam-

I="^™8cVÓT “ J-n,n„ccin.. dc P.opóci.o

dmjcmo oo nrogo 2íí4 da Lei Ú.404/7A- ad ^ mercado, pata Rns de
-onfocmc m

o c

rorcA

encionado, no «cm ‘c* .eZí t^ ̂ « ''«'nr o, budo,
P«c.ai da Compn„hi.a. no5 rcnno. dn
^elccornumcaçõca S.A. . FMDH;\TPT ^uâo Patcbl d.i í?

Ut.L com ve
r

nno do Accevo Cindido

'■>

ptepArado,
peoposw de cisão

inprcsa Urasileíra de
para uma Coiupanhin a

Junla CoKwnaai (k) EslHdü do Rin w= i.-. ●

NíIÍSSSo^ bRasilbra de teucgmumicacoes
. 18/12/2014

w.\ ●^-Z’ S/AEMBRATEL

Ha*tniaCan|
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● »lCundnu.çaa d» A« Ua Aj.embleÍB Geral ExtraanJinâtú
KMBRATEL realliada

l
OiMiJeiM dc XelecomtmfMçOci S.

«m 18.12.2014 ai l.l.-OO Itorai

pela CLAUO s!Í^ no5”tcniio?''dr"lV'°”'^ Propoim dc mcürpo«çn«j d« Cííinpnnliu
Bn,,üciin dc Tclccomuiiicnçõcfi S A
dcl.bcn.ç.io Oi. produzi^ eSo! d, inffi “ -
ÍSj examinai, dticuur s voWe jobni Q nisirt n ,J dczembio dc 2DH;

a

que esta

rec*m.nit.ção .ociernda ctutolwcndo n Con ~ ARATEL idadonadn ã

●mplcmcniaçào c fornializadíoda, ● prauque iodos os atos
om,«iiaç„Q da» opciaçocs acima, obscrx-ado o dàposio

seguintea dclibccaçõcí, peb unauúnid.-,dc dos acionista»

res

n propoiitn dc
necessários ã

no irem (í) acímn.

6. DeubkraçOcs: Hotam
peesemes à AsacmblcLi:

ndotndas a»

6.1
Auiotizar que .n lavtatiira dn
sob Q forma dc

m’’cI= ".cmbrd°"2mrrl2l;i;^™ * Comp.„l,ü. relativas n

“r°
("Muli£MáiukXisifl> c (b) o ■■]>" ° ‘-‘""P""'*" Comiiuiíd."

!ocicd«de«i,l,clTddIn' dd!X'drm'**d'"T'" '^°“"® '■'‘‘“P^-denra S.S.,

''tíl.3fiG.93e/OOa2-Ofi rcoiatmda n ™ Mmúterio da Taxenda sob o
'‘-o uc jnnebo, „b :●

^0) dd p..d„.d„„ d,
Comp„nh.. , ,„coq,o«do pd, CLARO SA., nmbo.

( Laudo» H..

ata

n

do Estada do
os jnudos de

e (u) do paifimônio dn
pof seu \-aloc contábil na Daia-●) ●

6.2.

6.3.

6.4.

6.5. Haufícnrn
nomeação c comiataçâo dn Al^lS Consultom

Hua da Assembléia, n» .35. 12" „ndar, Ccotm.

u»«i« no CNPJ/Mr sob o „● 27.2Ü,.922/0001.70

dos patrimônio, líquidos da Companhia
Oatn.Dasc fLaidojdiLíkaiiasãfl.

Empniaatial Lfda., çoin sede «a

c E,5(ado do ÍÜo dc Jancifw,

que cbbocou o laudo dc avalinçMo
e dn CLARO S.A., a preços dç merendo.

■a_Pfccn Ar.

na Cidade

na

2

S,AEMBRATEL

!sst,S~ssSSr““"”~
l»riMq)a t. i, tertrit|v

leolUlia Gtut

E03



● I

■J.-- y " ● /
a\ConUnuaçioda Aia

(calítada cm S.A. *

a.r». ●Hptxívar
us Uudoa dc y\vabaeno

»n«oiâJusüfi«çáodtC.W C Ü Uudo de Avnitaçào
c ao Pcocücolo »*reço dc Mcirado. conforme

cjujüfiaçâo. confotmcocaio.

noa «umoF lennoj da JunificnçÂo dc

6.7. .*\pK)4Me a

Citâo,
Pi^oposia dc emo

pa»cíal dn Companliii,

(i) ^ «ovB aociedade
relacionados

229. Çí»
solidariedade

n

sucedexn 0 Companliia cscliwV
ao ftccrvo cindido,

c do
rugo 2J3

ameme nos diieiioa c obrmaçôcs

P«»gnfc un«, «...bo. j, ^ ^
, ,

com a Compnnliifl:

(M)

.tbuL" r« “?
p- «0. d. ™ * "■>»

Cúí) Nos
rcfinos dn Jusdücaciln y' -

d» Co„.p„„|,„ di« “"cm * T*. P“S° -P."

●Ç-. coalgido pch do. cl^r'd P°'
30 de junho de 2014 (de„.b„c de, tÕli,' '''“"'""“rio (CDl)

● araliaçocs cconomicas) nic a peesente
dau;

{Iv)

Pcionieo., ep„,.i , ’.'“80 220. 52-, dn Ui dn. S.A..

conrenodo .0= P"" » Sc=,c.n-.io dn

OS

«^-c.n. ro.„ulndn. po, J„„,„ P"“
n case r

. I

cumprw com eueniuais
cspcíio; c

■■ “.IZt ”',T™ „
»dodni.ta,do,e, dn oovn nocicdÍdc. t, d
●dm,TO,„da,e, de Cmnpnnhin, Sr. (n) JosÉ "« etuei.

engenheuo, ponndor dn cnnclí Í -H ^ MaktInez, bmsilcin.,

Scere„d. de finudo rf. £.„« S„u doTuô dl P"'’
" ”5<..557.727.07, .enidenn: e doldL dl t c"2?' “
«>m endecce,, eumereinl Av P„,L„. “ ' *=..edo do llio dejnneúo,

«P J.neieo/RJ, CEP 20071-9,0 cZ) ZZIT‘' ““
PnEPnb eúo, ponndo, d, cnrleúl d^ d d n “‘"■'P.
™=riro„ocPP/MP,ohu„ eT34 ‘'“ “"'p* ppip imvaj.
e Esí

pndereço eomerci.l n» R„n Pldodn, 1,970. Cidnde

SC tefere

aUo dc Sào Paulo com

3

Proiocj^o: 0020144273233 . iB/f2/2014

sSSSSSSi^ia...
OETELECOMUNICACOES s/a bwbratel

S«M«Ur(oCw»l
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CoiiiinuaçAo da Ai*

EMORATEL «.lixada em IB

i

u“Srlt ■'' S.A, !

Monçócí, CCI>
ordiiiâda üa

04.565-907, com jTwndato até a
«ova aodedadc. a scr tcaUzada ptuucira 4Mc<«blcia /*cial

aic 30 dcabtiJ Jc 2015. * t
6.8. Aprovar,

005 CKnmos r

disposição dc

cjusdficaçüo)

fcrmoj do Promcolo c JusdQcaçáo
qu

pcia CL/\ílO S.A.,

inclusive tio que üíz respeito ã

>pc„. =n.3;rir:™ r^r; -?aoro de .2014 consipna.ufp

e n Data de Eficncí
ocorrerá

(0

●’ rdir^*os

<Ü) Conforme dcümdo
da CompanJún
a^uio s.A.
decctininodft

COi)

recobro'
PS «cioni„„ d, Componld» .jun.

jua a fcaçòcs de nçõe* da CL/MIO SJ,
no vntot de reembolso de suas ações que

o moiitaiuc
forem insuficientes
Q-/\JlO S.A.;

correspondente

pnra serem subidruídas
por üm número intam de .içúcs da

Civ) Nos
wi-mos do Protocolo c

naonisias da Companhia
CL/\RO s.y^

Jusoncçío, „ V,l„ dc .cc,„bol«. , p,„o

.«í dc «1 Cp-pp»»!..» pele

'“"cspondc CO iJj l .|««s

cpcrigido pcl„ ffj ' s««„o, centavo.) por aç5o,
30 dc jui.1,0 dc 201 rtd,o,-ba«, d r °'P“»''n Inretbnucirio (ODI) deade

fomiaUdadc., p,„ „ do^^rdTrc^r'
ncionísrai cm a serão i

' n «r publicado ames da Data dn Eficácia
v»o nforrmdafi

j do Evento; c
nos

No.s termos das Cláusulas

« npena, em 3l de deacmbro dc 2014 ' '‘™“

que aprovaram a i
«otnac cficaa

6.9,
.●Hprovnc n daclntncio de

●● qtie tmia « ainigo V do Ato de
onucncia previa da Agcocla

4

SIA «PAm!>V.V iv/

SMétSiloCwa)

i
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Coruinu«çJo Ua Ala da l

Aiiembleía G«íal ExiríordlDitia
EMORATEL rcnlhada à» Enipreta UtatlUira ri<. ●

-'"18.12.2014*, 0:00 hoL
-1

rticcomunicoçie» S.A. . ¥

^ncúrci^rreiiTf» ‘‘■■'f ?“<«:« .od»,
Proiocolo c Ju-dUcçá»™ ° di.>po..o

I.

rcbctOltAtia

7. ENCEIUIAMEntO; F n,d, ^ ●

neccsMrio á lai-ismia dcsn Ai, ° os to lmUloa o I

n

«●●'«««mar o referido documento.

«C5tniiuniçrtu

<í.l0.

o* BIOS neccajáriüiT á c

°°«r "»x

socicràm
comn .nifonzam

fcüvnçno
' »aJuíufiaç5o dc Cisão e

HMBKATE;. PART.cÍp%TErsT
f

CliRTJFJCO QUE
PKÓJWO. '' ’’«HSENTE â CÓLM P

1' ÍEL DA^ ATA I-A\TU\DA EM IIVUO f

.  4

ilL
ANDRÉ SA^s COW^

SECRETÂHIO da mesa
»

r

5

siSrr'"'DE
TEl

ro

ECOMUNtCACCJSS S/A EMBRATEL
t.i. I«W*I1IV

ED3 !



DLVRIOWOFICIALPUBLtCAÇÕES A PEDIDO ANOXL-N*238-PAftTE\rf
SEGUNDA-FEIRA - 22 DE OE2EMBRO DE 20U 'rx» cn^bn ixi ») DE JaNE(JIO

EMPRESA 8RASILEIHA DETELECOMUNICAÇÔES S A.- EUBRATFi —i-,

titss ¥Mm^^
ü#msf^ mMMMM iüSf
mwMmm
T»teeonxjn«»^S.A..EMeRAT£l!^4i*^^^ í?, ’’1'"=‘*‘- »* EMPRESA BMSi!2rAM (b)n. EQWR;,ft)naSTAH0«

J^^laosGo

EMBRAmpetaa.ToSA^(e)dS^.^?^SS^Jí-^- P«'*^ a n. mdho. fc™ ̂ iiií w^frya-tkM paM íyluçto da mhP da EM6BATO. » BarS n. conud.

!i'r,5?,?s^jsK'sss“^“s“ ‘^r“ ■s;‘”cS''S'3

S53HÍSrE=£é-= =^SSS!r'3i
Acatvo CMMs pau 2raCnT(SSri*aÍ r'cSJS3í^-TS^
EmpfBsa BfMlWrt aa Talecomurtcaeflea °****> CQBflcadgl. 2. ■hjtlHIoafio d. ^TTEMORAreLÂ *’í?“**'*' W raprajanie cortUlo

roladona<la « roaawuiuraçèo aatíetácla anvol^ ® «ualaauar aofvlçoa da lalacomunfcaçeaj dantro an par*™?^ **“^"*“ ~ ™l«Wooias da
eaamlr.ar, daeutlt e %olar a Dfoonai»^!rTí?H?.!^í!T._ 1 *. <'’* '?™®* ® «’''*?*»*«’’«'™* do Aulortiacío ou «m ^'í?_'?^."!?f P*™ ●«‘al'aadaaa$faspa«tvasconelu$6es. S,2.yalw
adffiintutaçk) da Conijanma prataua Ioam m .i ® íi[? " daqualaa Uuramenla luplanwnadot' ffli) InalaiiBr aioa^ a d? Ctlfllllll. De acorto com o Lauda da AiAliaçto do Aeorvo

Prope.110 Eapecinco da -?? “ ‘"P^MClOfuls doC^teSo TeW^ díÍS2^^ "°* »dM«»a M'» » raateaçáo da

Cindkto par. um. Compan^ «r òaJiSldí .●^, !í^®' <81 « ™to> qua co;4oiSra^SS^*& EMBRATEL, apd, eondulda

s:sss£#ís s>33s:~H sü
ss=~sa~ =H=EH*3k K SS~^P^H-S
^:Te^’^r^rS:SS3H^ FH»rr:s:.“^r££
A«BfVíaçSdd.(:wp,,oeMaroe,aen»oSí!Il^^ “3™9»*»deasupawndnto a!ir^ S^L'ÍÍS^'^a“^l,* -*íf * ®*'*í*« d*
Companhia qua M ^')° da kwxpo

âfiS

foçao, aeíam vdrtidoa ao wbí*I) « R^° ̂em SfaT. .^n f* Raeaaao. 8.L EHaflaiteunidenlavoa) , quaooiraaoooOa aonv«ii.M.oe/?í?, ● . "'*'l"”** ● '●EWCO. Oa atrasa am quaatào roaunam-ae i>o inJ^I^T?® ? nWB^y SaraaMoyiraoodreliooeraceMOaoaacienlaa»daEM8RATEL

müssüH
●-í=^"Ssí3“ssíssí,'iSH ”^™2a3C^

sr.-ss'ízsr.T,iHí^Ír“ S.S£~

~ ~ «T^-rsi-s^síSS «rs ÍSSS2 .“»vr,rísr ss^xS^- -  - ■*»
RIO da Janalm. oom endatoço oonvardal ra val^il? Ef í c':fíS.íi* do omlaalo da EGFAR ddídaj pela EMBRA^ «T7af ftí^£,^„*®'* ’ ■“ (um real a oflanta »nt»ass), doa
15« andar, Cwitro, Rio deJanelnVRj CEP SíS^íVÍS-  ■ °  ’ ?“ ^“8RARVH reauilaria am parUeteacio redpmcTanS^ EOfuTR . ? it i i ‘"d"'" ««laws) aarSo pagoa pola NEWCO como
Berm„n.|n, traaWro, caaaXemllhSi JS2Í!'2;* í’.'“i^ ^°: ● <»! ~ <=“« do iiw«ímoiS^ ÍiÍÍSrIS^ ÍCStT (W R*'.M(»a-0.1 o oa»«mla cantavo.)
^üdado 3)7.062, omilMa [ÍÃ ímAMlSiJÍ^i5í’^pãL^'!  ^ **'®^ da STAR ONE NEWO - pSS? ÊmBRATEL^wÍT^ í^'*® '*™ ‘‘««''♦nda da mcorporaçéo da
332J72,3e7-«e.roaídeniaadomic«a<lnr»r^^-rc.r..^-,r.„r,. ?■ “id absorvWa pola CLABOI n n FMRB.Tci   Paja C^RO, noa larmcs do Protocolo da AteSfcaçad da
^ «Xlaraço eornardal na flua n*M,, P™»'»"’<> «^ d» Sarviço di Aca«to Sondto^ EWrS^doÍcb^-r!SÍ^ Toloeomunid.çCo. 8A -
O4J65-907, com mandolo oia a primoiri aaaamhí?~.IÍI2í2uf^'^ ®^,P®"™*®dB taenolOB>ai tMwamaA a atortatrocSo^EMBRa^L 7,^ ● ‘"‘dt^ado, nesta dala, anire oa dmAoa na
n«a aoeiedaoa, a aar realizada aM SadaaOriria oni.??»®"*"*™ ●''●'●d* **' domefior imarsaaa da lodaa aa cooadàdtt arxmkAtea ».● a^lüMratdo da BMBRatel a<fcCLAflO.Sam prajulco, aará facuiado
'●íiAiwu. a propoou «aJnw^ora^ « cSnpanhUptíCLWsT ^ aooaoedaa a^^« aegreqaoaa,^ “ OparaçAo ou da
noa eotarnos lannoa do ProtoeoloT)uailfleKíoVl«l?Ih,. no'í;J:Í7' °'**“'“do Oa cada um doa sarvfcoa^^oue^ia í^?S^Í^JÍL^”*^'-‘*'d£LAno.ca8oemqua lafioiuaapenas
roapoKo a Olapoolçao de qua a Data da Efieáda a^cy* ,?r ® P^oldocla de um .««a o ouiro. 2.6. Na eequAncia dam^o S^u Ít-SÍL* "V* “ °* ^ona (a) ou (6) deola Cléusula,
denoHo no Proiocolo e Juelincaçte) \coriera .0^5^. i^T^sT!!* «'«Provada uma clsAo parcial vai^dó ?^l®^.'*'®'d*'®*'«>o‘«o ● <l“a aa loloio ao ClAuaulas
dezembro da 201. -, con»bnanrln“®^. (j) Conoum.dS??j oiííliaL S?Sí’n'"’'*' ' ®'*'^ ® inveotlmonlo da EMBRaStI S N^CO m D^tf Coilincaoos Oeleoas, apda a Daia >m Fm“ . *, c,-^-  **? Ofo^Ance* EGPAR-po„ uma nova oodortartar-NFwrr.-yn nv n—■   . *'d®'*>«"®drto (CDl) deade 30 do mo»» de 20U (das-hoM rtrn
piano dirello 0 a CUWO SA e ™'» *> P“P R«to««e dÍEWB^R * ‘^“ “« ««amblela que deltiarar «»re a
obrleeçOaA pa».nd» . .« «sa ●»“'* da 2014, prolande-a. roaUzar, como a^iS^iofcSr^o 22^™ ' ° ™*SÍ^ »«'»?»««« EMBRATEL â
iW)iMraoA,çaod.eonanu4),do^í^l^toS2rr^.!l^^ ;..**dW»çAo da NEWCO o da NewCoTSTTS^ sJSS 2^S.^,!!AE!.™ «aCI4u«AaB.2,1 aelm.:(a)ar>eonlra-..denlfo
ol*.todoacwvoeinOWft^orto^^íiííS^Í?^^?„'í''S?'*“ Tetecomunieeí««  SA. rTELMFx sreirnfíp,-, .●ÍTnnn?ííí^ ^“^d^J^^^daaavaluçOespiapaiedaapMoCredllSuSiinaooln
do6nidor»PreOee4o.Ju.aft»p4o,7123^7^1^*2.22^ t^daCkmpenhla.eQ.Í7Í3S«5S0*2^ J®i«<W ~ «k>r P«d'™n«l IK)^
Companhiapoíâçfigtda ClAROSA.»írt^O *"****"'*'*®“ AOp«f»cào bomí«nô^íííI»í2!kí ^ ^ Oata-aMôr oni P* R$ 0.M1»» por
OA90SJLparTcSa ^ 2 5«o coiTwndanted totaMadodopacrMnio Pa EUBRA^L
íert daiofmíAada noaiaonoa doProtocoto a JuSSdío*^ííIi^S^^ ^''^^●‘^®*®^®®^*™‘®*>P«*tArMncaMOv«s!r^eC.Vn^MÍ f^flSi?^^!^***”**** ●**'W'o<i**ito<ía
do Pníiocok J) o urtBcçêo, 0€ aci^SíS cÍ^Í3íí'i ^ Nôclonal^-Wacomuríc*^. to açdéa d# qua «fnproyadamente er«n iHulataa na data Oa
rctóçâo de aubemulçfci, «íerom fus a fraç62i2^cSe^'ÕL«O^Í* do A» 6.660, de 0. de agoeio de 201., 3. Aloe^2«iwí3^^L[^^I!?^ 1x2^3.^'“'*® *?* *”*',.'’® convoeaçta daa AoiamPMas <3eraS
™^raoo monunio eorresponSnie^valo? ' II deobrl«Jo20l3,aEMÜRApjR fnteííSi Âdlebte ®T* “o "‘9® '3?, §1», do Lei daa S.A. 8.

«"«:?Hrrrs£S^ a admlnletraçlo da
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6 ANO XL - N’ 23a . PARTE V

SEGUNDA-FEIRA - 22 DE DEZEMBRO DE 2014
*/DIÁRIO' 'OFICIAL

PUBUCAÇÕE!>110 FCTaIX) MJO r. jAMJItO» o
«-ÍS? a a^S«àa dcComl.4E.paei- lodap-^A

d* .aui nwmbratzTS*^
-*-IWa«pw0flei7aç4osdoomii^a.TEU^sS.UTO^a^ *““**“ '●‘«'Woe « e«»*o« B * nepociaf» reíaçêo d. kjC«B4i1ç*o d.
r-«wpo«çloaaNewC02poUTEWEXSOLu“cí&DmSI^^^ "Bd-Miaa. d. Mrdço. oe a. Park«, o ComM Eapacial Iddapcodanw da EMBRAPAft «íWS
ad« >01.0» 1.000 (mll MOwSwaitQ “CoBB^IWPBÃSwSfBÇiOd. EMBRAPARwrT
—.-,-™. ice«cAo«jjiiuHs o? A ny.«-»n*i -.^1 .1 ^ouKkçíiJm, (vfl piaH— u »n1ço* dc no»»n*iDde20l4.2.i.7. AC^mç*ofo<«ibii>Mldaao.,8«(UítOa
KfcWMçio dM açdo» da amiwio d» NEWCO pof aeôa» * amSio dl SaMÍÍrte.2LÍÍ2r*^SS2;, * ‘^«'●b*'®» ■*« *> 6M6nATEL o d» CLARO om m-
TELMEX SOLUTONS W datam*»d. am 17dan<«mbrod.20U.SAlncoTX«ç*odoAcirvod.

do,
toa anaKiai

nlB
63 da

compartia^ eon-d»*l. . mMaçt, pS^wTpSrSaS ^ EHBRATEU SuccmAo ● Prtvl. ClUo. 2.2.1. IftSo Pa.rtmonlAl c
(ecntomn CttusU» # J awilio). a apú. a* negedaçOa» raateadas anlf» 0 waoiraiiiriM cormtot!^ *** **"^ “* E«Iin5âaila£UaaíffiL-Por maio 0. Ineofj»raç*o M«é vartldo i CLARO
Co«* Ek«cW 1 qua w ratwe o Bom B.A-Wvo^^Sn^í^ *^**^'™ ■  *> palrimSnio da EUBRATEL, «reato paU oircalâ a mí
TELMEX SOLimONS. 0.3. Ainiac&o gconftmiea A "rS».-»-111 TOCTif W lem pot ClndWa da wg paB1m6f*i râfiaMiS8cCH»afiT noi larmoa dl ClíiaUa
EUBHATELonwoda,ü..,-^Sto^'^iS^cte^X^^ Wcteni. Pb.. Comutada, 2J.3 -«i.0. Como decorrtnei. d. Opan^to  . um. «i aWvod. «
poraççe* oa TELMEX SOLUTIONS da« em 5^ a avaBaçâo em ■*● '"®®^‘Ç*®:í*>aEMBRATELaeráaxtlnl.;att,)sui.«Mdada.p«.ttf4o
Boonò™» daiu. eompudiias, com b«M no mModo de flJo eè^ °P^^' a*«feonâuiklaspe.aCLAHO,àgualeaPofáaarwnBnuidaaaipre$tiç4o

f̂Wdo ^M«a M«kJo , pim dawmih., os v-ortTí^Sm^ SS^imS^ iSSS. d3Jr^ 4«»^eordui^ p-a EMBHATEL ipiCda daUdaalieM^NEWOO a da TELMEX SOLUTIONS U coMratado o haiwv,  « .  ? °>W.t08B dos T.fmo» da AulorüaçEo ora em Incorporiçôo, 2.2.2.
lnvastlmonioCr-li>5cli5«{Dmil)&A.,com.aa.nacSMee^^fc Aprovada a Operaçao, a «j(eW ao dupos» na Oiusula 2.7 aoalxo,
SaoP-Xo,r«Ru.L-wWoCoutod.Ma9ilh.«Juoio..^ * EMBRATEL em Bdos o. frs a ama draitos .
patie a 12 1 14 andares Ipartas), Iracn» no CNPJAíF sob o n* eqWpama^niLltlD2ni*eiai aa«imÍ£1-rtí í ?* '*'*»●?*●●● P****"^®»»«r«r»*«»»*or«legai, para Ujdoaoaatailoi, aam
33.967.7#aW»1-33 CCrorti SijI».a1 o qual apds orocedar a uma OualQuaf solução de conínuidada. 2.2.3. PnMs ebULi Pairiru d.
evillaçto dasua compannlas, apresaniou o seu laudo, IneScando os eomunlcscSoa via ia?dÍM»I^~ to ***^^**íuS"''™’i"*®“**^“*** EMBflfflEL. Cordoime 'ABbflcaçáa da CIsío Parcial da Envraaa
«Wras «jonarNcos da. mesm«, contorma o AnZ^iri BrasNelra do T-oeomualeaçSaa SA - EHBRATEU com «ralo do Servo
mslrumaiMo. 9.4. Comiia Ear^ci.i Inoenendenta. C^nü! ^  ClndkJopara uma Companhia a sorCooallajIda-. Ilrmada, neaadala, pelo.
Falo Raiavanta d. EMBRAf^ a d. NET de Ot da aooatt) tís^4 arS « T^t di^ »Cor|^oTaleldn«ia, drgèos de administraçSo da EMBRATEL, devarO ser deliberada, am
adiçâo A conirauçâo do Crodí Sulaso. a EMBRAPAHwn” i^ra da oua uuiúam i^irT lin^il mT^. °r ^ serviços momenio Irradatamenla anterior A CWraçAo. uma eHéo pardal do
EMBRATEL, buacando alandor sos miia abo.'í:SS, “ EMBRATEL„m«^dede.emi!na<X«a^pa.r.umanovB^.npa;h^
coqxiiaüviL e wodo em vieia a condiçAo de aSUíade conaSSS^ ^  ̂ consbtuam a Rede a ser consWulda niEOCCn- Ocnterme reterlda JusdflcaçAo, o a^ a

SOLUTIONS, oonsnuiu um espeoW M*t^n“Sa Ti^iJíwtó de Sd^s- M ● m *- WW"** <>● EMBRATEL coneapondarA!%,^n.. , Oc
negoder as eondIçOas da incorporaçlo da NEWCO Tecla TELMEX eiaooerart>.^ílSí^.!? *SSl*U aomanle, ace Investlmenioa da EMBRATEL (a) na EG PariBIpaçeei S.A.,
SOL^S, em obeervAndalorílSo, . eori^ esSl?S « Í JoT’ Cld«M . Ea»do do Rio díSSlí Si
PO 3S CCarilH e,tXWiAD. O ComilA Ewecial. no aietoicia da auaa 1ranimiisAoaaaiMta)LTvSíuí',Í^ÍIÍ!Í^í5^^^i®’ ●*'^'** P“* R*9»«e FWIO, n'ise, 16»andar (parte), CEP20CWW180, Inacritano
aW,u^,ttai.,»«yKto pato SerxoB^S^ sã 8.1:00^ ° “* ●> "* '5-637,676A»01-88: (b) n. Embratal TVSAT
Odadae Ealedo da Slo Pauto, ne Avenida PauHaU, l«SO-8«anto TaiacomunlcaçAes SA, soeladade tníama de C4«XiaHachado. eom sada
«acrllo no CNPJT4F eob 0 n.* 06^71 464/0073-93 CflmnA«v, BBi^ ? “e w«it. da anandimeMo da ckculloa lala^áftcoi, de m Cidade e Eatado do Rio da

inacrtta no CNP4MF SCO o
«pia negociar oa l-moa da inoorporaçàoM NEWCO 2 pato TEUAK Bsrvicoy^^^^Sc^.Tr*r^L. n. * «QtomçAo doa n.* 09,132.6S9,1X»1-76; a (e) na Star Ona Nmwo Paiticipaçías SA.
SOLUTIONS ca

Rua Enbaú, n.' 2207, Mõdutoa

m i idmMaVsçAo de TEU4EX SOlUnoNS apra^^ Pa^vfl «^amaetonale do aodadede anfinima da capital tochado. eom aada na OdaOa eBnedo do
manHoelaçkpeoConaottoiíeAdiiiMatraçêodaEMBRAPAR^^itol aa.v'J^ *’*'*'“*?***° * «lodo Janelro.naAvBiiCaPrasideni8Vargas.  1.012.16*an0ir,s«li4aS7.

o^M Eapoelal ee mer^toaiou aoW. .. da obSS ~ ^ °  ’ 2'-2» MT/W»l-50 TáfiatMAjei
f?S?í?.'ílJ®^*"”"‘^*'^®‘^2.iriiat8rnb4meomr^^ valor ^  ,? 2“*^' *>"»●'"» de eodeL Av-leç*o do Patrim6nio
ANEI^.AreleçAodetrocadeaçaesdaNEWCOporaçíesctoTELMS conyenhtoa. incorporedo, Data-Baae. Empresa AveAedore e direltoa dea açòea.
SOLUTIONS USUOU eomo parimoln, a mral«*> « Tí^,.?5ITÍ?^r~r ?,"? r"*?'' ‘9 * “●’● *«D«*m8 CaxlAl SoáaLflA-CLABO. Com . tocoreora^n
rBComendoçao 00 Comité EapadaL no »« aa refera A EMBRATFl - PBUBBioao-.® r.— . . vl Parldoaçôos SA partti&ilo da EMBRATEL atustede rtontormo o dbpaato naa Cléuaulaa
M«-deraritto<w:(a).NEWCO«»4l»medaaaSuMvamentocompar.tola I*. 2-2-3 b»™ «2.3.2 «raba saiíwatoienfe «orprwdo paia CLARO. Do
rfepaihmanto da EMBRATEL e(b) qua. apóe.Oparaçio.  a eomítt^ ° ”” ●“rvoaaarvorlUopaiaaCLARO: (a) BS t68a4d.1S6.91 (camo eolma
dacip^ldiNEWCO l«te«opor«mnlurtms,»^^op^íír^ ~ ● ei» mWaa, rtojamoa a qu-oot. c aei. ml, aoMo a oiiquana .
^itído Oe eau dhoHo da reeaaao) aerí Igu-a da EMBRATEL 8 6 (PI A AM.V lairtrAm ti T^iu*.!Í^l!^!"^' comercial; reaia a arnenla e um cantavcs) sarSo daabnsdot i conta da captw aociil
Eruanda a admhfetraçAo da EMBRATEU^porlada peiaa  * Cofmmtoaçid d. CLARO, (b) RS I59.19ia04.69 (canto  a c^iguanta e

*tona<w acena a paia ttodaraçAd do asaasaoi InentSm (eSto^ ™ *“"’'** ® « *«***’'“ * "««
nove iriMaa,

ClAusuto 10.4-j-,0). que a raiaçfcj de irocamtofeda A adequada 0 foi ratactolon«Srrti^^!5rí^: cífS.?=. “™ «*"»»») »erâo desünadoa 4 conta d# raeeiv» de t^Wal, a (c) RS
«mpofed. -1, »ntíç4„ edUtobvee, praaanmndo o. dS C^^^i^STS.rSUríí^^'' ● '»-'»’-2«.«9 (Oento ● dnqrtoriu . nove mlM,^ c«,^no«mi . um
●rioNaaamtootitArloeda EMBRATEL 10.0emaleCoodiç6aaA[Mtoli^ mire EMBRATEl!Tnbt m». *«ntoe e quatro reais e aeesama e rwe centavoe) aarSo daaünattoe
èOperaçAo. iai.fiusílOü4.Emeun>rhianloaodiapoalonoarMot^ WrjBstrulura (ama ouiroí- (6 1!^^^^®*»/?? *’ ""i®'b'*"®®*’™ <** patriminto liquido corteapondanla à ouiroa

31W99. as dsmonalroçOea UnanSiS que ser^m S ^mÍíÊl |ít^^uSd?oife OAM a. ;^dos abrangenlas. 2Ja. Avalacâo Conlâbll do PalrlmAnlo de
base A OperaçAo ferem audUadas pato Av««.oor. inp^rwwi.rtev ” leí^ríasÍllil.d^Hn'??Fr'f<2?J^j.^??^^7»í^^ ‘®"'“ 6UBflAIELOpauimôntodúEM8nATELirlaiu«attot»rtormaodÍ8poaio
PaaMAConCdfrttlM. A Op-açAo nAo está mr)oHa rienti^rS^*^!^ PsCMusufe22.3acirna.toiavalierto-v-xfcaauvetorIRxádoctonS^^
autorldadoa broaS-rBa ou oalrangoiraa do detosa do eooeor^S^O 3 FbrloTlSr^s^^ií^r^^ **●'‘J'*;®'»*»» daia-base 30 de setembro da 2014 rPala-Beaet. no morrtania Oe RStoararab dl AoAirJi Narinnal riT Trriacommtonr/U.. . aariTcr S^ra^r^MrSí^ ofeeT^”'^ “ <863.«9.747,21 (quatro blMcA oitorronioe 0 eoasonta 0 Wa rNMoa,
Ag^rda Naaonal de TWecomunicaçdea - ANATEL concedeu anuAncia capiuÍ7 sinais rei^^.^' mü. “'«centos a quatonia a eeta toeis a
pfevla para tealiiaçAo da OperaçAo, oontormo Ato 6.880, de 04 da agosto a*iWmra»v^a corMbai. ^."«.^^rlIí^rr^^^Ülíll? *“*“*“● '^®'B eumcanlavos), sendocertogua.para ílna OedeterminaçAorJoacervo
00 2014, 10.4.Tralamonin FmUr.rivn rt ,, ooeraean «im«n,.,~'r,^ aetonlatas-iR fto ^íírt!; '’^«''P®« «er^mtoos aos aaus llquiitoa sot etetívamonta vortkto para a CLARO, oontor™ relerldo na
ri^r^laçAo do ComilA Especial, ^SÍÍÍSXÍSTZi 9 s  ot «ln^r«1Srrint^,UTl^^^^^ *®' dearfen»ldor«» desNi montanie 0
AWIBeoçAo, 0 Crer# Suto manitosloo eau antendimenio no senMo de cíS^líTA* “!* S-'!®*' ® InvesUmanlo da EMBRATEL na NET, no moolanle correspcndenio a RS
Que, oomo a reiaçAo da troca adotada ae enquadra dentro to Uito de ® 4-«TS223.S90,3O (quatro binsas, aaiecanto. a aalontaVcítoO mllhías,
lOfeçAo da boca ontraltodo valer oconCimIco das coRipanhtas^i^ntodo a?o^S!ri[toÍ m »r«V^m /í^ ®'^’®’ o^acwnaa, ourenloa e vlnla 0 bAs iril, qulnhawos a rroventa reais a Irinla centavos),
r» lat^ do avaliação p9f eia preparado, (ai roloçio de troca A, <» ponto da ^^rtoterrtitlrio hSl^vS®* "® marcado em que uma vez que a NET também será Incorporada p«a CLARO no AmNto da
^la ftvanrtoiro. |uMa per. a. eomp«to. tot^aaato. 10 s  ̂ CoíJTiwfe '^'9“^'^»® Soctolérta. Aa ações que aarAolnSlldas pMa CLARO em
EMM»A_flu_Cooil[Manaaa nlio ConirihUraíBn Segundo  0 tiwlhor NEToeimrtiní fvan *®®rr*ncladalncorporaçéodaNET,e(iu«8ai1amaii1bulaaaAEMBRATEL
anisndtonio da admtoisbaçAo da EMBRAT^ i^rM^a^a w de “® *®'*® '*r*l>merla aoa actonislai da EMBRATEL da acordo
corlIngAnclai que nio lenhvn atoo dovUamenW conla^ato m  M-tbpTÍ^ ,1^^ «,^^'7®"?* <*""'F‘® ® com aua patKipaçAo na EMBRATEL e tá aa ettoontram devidamants
referidas nas notas 8a suas demontlracCea flnancsiras 10« ft  rn^esn «m .var.   iííí^ "? uSria^ to lacnotoçto computadas na rolaçAo do Iroci prevista nesta Protocolo t JusWkaeAo. A
Cittl!asjJ2ftdMBSM.ANEVVCOme«toro.EMBRATELeaN^Í;S^ “i unHIcaçAo SÃO avalaçAo a oua 8S refere esta Cléuaula tol rasMada pMs EmstXjng
to «r-los , obngaçíe. rM«tton«to. ●> Acmvo Clndi«to,\;S1^ní^ S^nSTaT ®“ ®^'®^’'Í! <^®~ I®®»®**®»"** S-6..->ri*ttod« e«titoal-to n. ctoad, 0» flto^
dostaJusancaçâo,deanlgo229,8i',edoanioo233,wSoíatoiWcó.da 2T ® ®® ■'●"●‘"-"●'^“''BBotateOo 370.8» andar. toscrU no Ctostre Nacional
LeltoSX.aem-iltoiriadBdecomaEMBRATELOesiatemiquaisouer 0^ r^BÍL^uírí^ nito^ííSt,®® de JurlUcedoMinislârtoda Fazendascc0n-61368.938.0002-06.
outros passivos. coniingAnciat e obrigações, de qualquer nAo çonwlldou suas alMdedee de registrsda no Conaelbo Regional de Cor»M>l.deOe de Eslado do Rto Oe
r»nU»MCfe..W»toue,atutop-.EMBRAreLquinAoi£mS>.«^  ^ **.***^"9®” «as J«i-ro, aob 0 n- CRC - 2SP 015.199KL8-F-RJ PEmtri 8 Ifeuno Rn
tranefenetos 4 NEWCO em deootrAncqr da OperaçAo, serio da iniegral e njuwr aHemattvTsn^ 1 íítoUvíLíSuu^*^"^ m-irSonictos. a contratada. «J referentoi das AssamUalas Garala Eilraordlnanas da
eiclusiva rasponiM>IMada da EMBRATELTrwreãldariatotoSm .  ®"^ A ÍSÍ*Tf EMBRATEL e da CULRO. O laudo de avaiaçio do patrimônio da
N^.10.r.A«lA£teEP«OJqA4(lí£«j6Emouop«^ cl^ da^™,íS[;!?^^ EMBRATEL por seu vetor conlibli (lAudO 4t Aí^iO CohMbT »l«gr.
OperaçAo suieru ao «aposlo no arbgo 284 da LMto aA%« “^®^ 0Presenlelnstrumen»nafoimâúè$euéBSSfiJ.2i3.AEmst4VbungHJ
admmrsbidoraa da EMBRATEL contnto«n, para «na rrmmen^ a-tnriH^le ■ seus rMpacirvw palnmõruos a decSatara qje: (a) nio tem eonheciman» de conS» Oa totaressa, direto ou
lntorrr«»vo4,aAPSISCoriau«todaEmoteiariaILMa!c«n«ortr.^ííI!H» '««PBelNfeB ■merosaas, bam como os toclt»», laritooueo da qu-CA»er outra creunstância que raprasania coniUto
A«2*4ala, n* 35, 12- andar, C-«ro, n. Cidade e Es^* to * toK. * “«●'«»«BRir8l.çâoacfesa.vl(toSp..sla0os;a(b)nAown,Xnftocár.*w
Janeiro, toacrita no CNPJWF sob 0 n> 27.ai.922fe001-70 fApSiS * terroa eor*mu e denenhürnaaçAotteconüDlBetoroottosadrnlnWradOfoatoPartesctomo
COBl^T para avtoro Acervo Cindi.» a preço da mercactori^ S^ST^pSiíTSS^i^ * *** *|f« ®» <*'B®*®®"- ««Br®»'®« Pr«»c*r quala«fer ato^Base, ttonterma iOBiajy. lO.B.SobrevtvAnan rMrj4„^to«mu.w n— deverio jv^ CLARO, as quais lannam ou possam lar compromebdo 0 acasso. a ulázaçAo ou 0
algumadAiisula. lAsposIçAd lamiorÃieõnaçAodesta^«ifiaKtoveiha EMBMTEL da^EMDRAfiW ^ *ni»27®!JS!? '** B"**®*^» ®® mtoímaçõea, bens, documenua ou maa>dclogies da
ser (tonstoerada InyMrda. as demala nM^t, dtoposietoVní^ daMo™!i «n refevanfes para a gualtoade to roapectrvaa condusto^.3.4.
MoAfõas nlo sfatadoa por easa invaAdaçAo nltoé^Tfetato 1 * RaoraarúacAo * atlacios Palfcacuaia. As raceiias. despesas e variações patitrrwnlala
Condições para a EficAda da OperaçAo. 11,1, A condcAo para a SoSfeítof^ *^^-í*® ..*'*** '**'● “ B®®"»" ®« EMBRATEL a partirda Oata-Baaa, sajam ativas ou paaalvaa,
«feUvaçAoOalneorporaçAo A a sua aprovação pela AsaamwS^Q^ da 1™ vo» -.®* '^‘r*®* ®» ««ra aerviçoa. aerAo eonlabiSaadai na EMBRATEL até a data deXída da Cfeerato, e.
^BRATEL n.2. Aprovada a Operr^Aocom^ àadSto^ da contorma^érada ®'*"®®®»»“*»'‘=“B-»‘«®'TidSâpelaCLAHO,samqueha(amoditoç4o
Companhia promover 0 arquN«nonto a pubtoçao da^Tís aS ®“ advintod^am^isaçAodacorrento nosvaloros adoladcsperaa realzaçâodaOpor,ç4o.2.35. -
aoctotAto inarmito, . OparaçAo. a ds^a a“ nf n*®/  » «rom gnWMis. O mroanto do SílM social da CLAflO-íirô
neeasaAnoi 4 aua toipferrwrtlaçAo. 12. CooeluaAo. 12.1. Em taee dc* Ffe^arúaeáo révlaAo lariiana; a (J) A reUríadomacunieaemrssAooa98.417(novanlaarineorol,quatrocanlaa
atomanloi acima ojpoatoa.aaOmlnliUaçAo da EMBRATEL 801600^11»^ S^^rSíatorofrtnSifíijííri leu? ^ B®*'*** ●®B“»»e'e) BÇ*ea ordnáriis, as quais sotAo atribuitoaoi odoniilaa da
OpM^Ao aiondo toa totorasaos dw^nes e oa w2rem^Mrort!lStotoSíi*n".?m.^? ÍBxeeW pala EMBRAFAH, conlorme dispoalo na Cfeusma
BCtoniitia, polo qua tecomendom a sua toipiementeçAo. Oa õrgâoe™ »^roon>c4o^lIS^^,?v^r££ e ? 2.6.2 abaixo), am subsUtuCAo das ações da embsio da EMBRATEL quo
admlnfetraçAo da EMBRATEL aaitoam 0 prsarmia Irruímenlo n!k?í«K!^ ®í: «lEmlSfiOlfl lorAo exumas O número Oe açÕes a seram emilldaa fcl floftnWo de acordo
to flaloualleoreparaumsOetoife,)unlamen)aeom2(ouas)leslemumS 5 A '■*' ‘*®° o®®"»'«‘«Çâo da trocapravisie na OAutula 2.4 abaixo.2.3.8.Oídiroitoa
5L®.£Í"®‘'°' ’^5® '«>«''*'0 ®0 2014, EMPRESA BRASILEIHAM Wfe T^rítorpo^^d^MBRATEL^. ni Ann"?v?f* ordinárias da CLARO a sarem emitto por ocaslAo da
TELECOMUNICAÇÕES S-A. - EMBRATEL PROTOCOLO E ^rT)nrarAn-^rf^.4l,^.«*I^vSf * (^EMCâO ou bKOrporaçAo, sorAo aqusfee alualmenla prevbtoa em seu Estatuto Sodal,
JUSTIFICAÇiO DE INCORPDRAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE to Pato®ra'fei^!f *“®''*'ol“ Gerais qu» aferam doa direitos conferidos As ações de emlasâo da EMBRATEL,
TELECOMUNICAÇÕE8 SJL. - EMBRATEL PELA CUIRO s a p»i« ^  1 '*®® ® *' “i* ’*“* iBspeclrvos Esfetulos nos lermos de labefe abaixo:

nÜSÍto^^.CLATOã^j; /direit^vmodflsjliberriçõasaad  , «ko d» detoraçõ..

Dlratlaa e Vantaoena 1^ AnA»« nrtenirtiia
CLAROEMBRATEl

regalrada na Junta Conw^ cto^Emtoo da Sátf^^^^à'taaK * P*'*"*"*®»' u®"»»;*® <fe auas admMitraçõas. a alinhamento ®,^ ̂ ,® mominla aquNafeme a 0,1%M^ (ia-ortoi ® *‘®*B'BS»o de seus aclontaws. iraiondo caniWatAvali barvoltom na esr*>)dotocroKqtsttottoaiarofcio (lero vlrouli um oor cemol
(XLAflQl; a í. EMPREsÃ^BRA^ira^ETElÊcomun^ACôes 2Sílnwí]í''“2? * ●®®"*"*®B ● Ifermi"®*' ® toeremento de sua Mtorm«*>«nigo202<fe  a> lucro llqiMto do eisroicto,
S.A, - EMBRATEL SOC»daOa«iS™^^™r^*R^ « »'«®*ncfe. 2-COHWÇIÍES DA IHCORPOHAÇAO, 2.1. L“®“S.A. ajustado na tormi do artigo 202
■«●noiro.EafedodofllotoJatoJ^Ã^P^Si^^^ f,"« ●''●«B®'*'» «!>»● BniecMaram a OparaçAa 21.1, Em I  daUaltoSu>. ^
Caniro toacn» r» CNPJVF aob o n.« 33A30>86!ow.S%oril?ilto WsSíJto Sy^M nirSít^rlíít^’íll,IS'*? SíEí*"’® 23.7  ^ ações da CLARO amitito em decoiTAocia da Incorporaçio ferio
tolgnaiM. atmpfeamams, fEMBRATELI CLARO a EMBRWEL 2L2Em310etoSi‘2^i^íiSSEi^'“”*®^‘í^?^®'**®‘*’* “^^BS^BilOSprwIstosnoaeuEstaMoSocfeLtoClusIvaSefeodoa
doravanfe umpAm dancmlnato, am coãiun», como ● ®«roa protok» dblrtxédos aoa aetonlatas aprfe a data da aflcAe» da
^iXreOrtllif a, indMtolmenfe. exxno^i»-^iT ■^Swhm'- Sttofe^.oontonnactwigado per meio lncorporaçao.2.4.T#niioadaOparaç4o-RafeçlodaSubaiilulçlo.2.4.l.
CONSIDERANDO OUE: (A) A CLARO é imSlSí.i^íSS3r» S, M  i^Y8iaf40 glffllXlIS^. AS Fferfea aconferam quTa lafeçAo da a!^^
eapilsJ fecha» qua tom por ebiato:(i)imofentir, operar eprJíis^ *** de ações da EMBRATEL por ações da CLARO dewfelUr amontoa
^P|;f^-®omobaarvAneiadoitolTnS»to3rliaçéoax^to "®*’*™®* b'**»®*® «®®®*'"“ *“ CompanNaa. eom baia no mítorto da (luxo da
paia Agineia Nâdonal da Tafeeomurveaçõaa. rto BratJnr&SS^ ^ .ííí?® ®®^ ®*'^®* cM» descontado Nas» sann»e pam dafemwiar oa vitoraa aeonômlcoa
explorir a ccmipra, venda. tocaçéaVc^ <fe «o (fe^í2feÍ a CcoSé^ * * “^^^^BiíBCLARO.foicontraladoBancodalnvMlimantaCratíi
oqulpamenioaaQtalqüermuto,b.!mcoir»Blmponac4oeae>poife^d8 <>aa»adoa Suaaa (Bra»0 SJV., com seda na Cidada a Estado da SAo Pauto, na
aqutoamenasa, aparainoa e acaasórtas. a a cmslacèo »^Stooa íj^^f»R»F“«»>^30daoun»n)dc201«,oEiutúioSoeaiOa Rua Leopoitto Couto de Magalhaes Junior, 700, 10* andar, pana e 12 s
rtoc»“,io. ou rX-a àa a»vitfed..^oWxtoi ^BR^AR toasé (tora com^ . pravlaAo rto ComItA. 14 andaroa (panes), inscrh» no CNPJMF sob o n.* 33.067.>94D001<S3
como a exptoraçto da serviços de vitor adlòoncdo. pregaratoto c-n^rfl Irrfec^ni» ro^CMnrura'n'iyi TT -* ° TCfrtl SutASa*) o qial, após proceder a uma avalaçAo to Compinhraa.corrilatoe, suptementoros ao Serviço MrSvnl Pnunru-nai-vL,- n^Síi^PBntofe da EMBRAFAR tol tormado Wegraanenfe por nlo- «praseniou o aeu feudo. todKareto oa valores econômicos to maama.s
;>2^d.íl^rnento.o.,,Ae»«,-,od.^;cír!^^ S3rS2.^^S^fK^l?Sj^ °®®*''"® ° ^Jj «® h»t»umenla 24.2. Conétt Esooqai
tolaúdoa. vanda a locB^onlirto, pordOMitoadafeuoulroemetoa.de osônio np»?uc?Aa mi 3°®® >-GIZ IrdeoenOemo. Centotma ravulpado no Fale Befevan» da EMCRAPafl e da
ntoies. rtoto a ouiroa ortotoridoa o obras WafectuafeMMatoãr^^ ^'''deoi deagostoOoEOia.amaaiçAaAeonlrttoçAodaCriidll Sulsaa,
rapreientome eomorcial atou totermodador da n^^ retotSílte» As da a ' “ Aatonblafe Qeral Extraordinária a EMSRAPAH, conlrolattora da EMBRATEL buloeridoafenda» soa maiiKA*»H, qua aprovou « aharaçAo de lau Eitaiuto SocM pata anoapa»õesOegovemançacorooraliva,0tendoamvisuaauacondiçèo
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O

0b96~4n^ «0» l»mw» o a>fKjiç6e« ftítabolodOoo no P^^^alH ~ ^ «W»» >» imeiía», feaiWo a 3Ui «(Icécía - e a proOuçSo X
Jg. ?»"=**> itrbipS»*, lol imMoiate paio >^ - «4o"os ao nnsaiso do praio acima matieion^

àOparaçJkx2.4J.OcSÍS»SS',.pS7^,^wSS^SSí^ ~,S?SSl" »°P»»ÇJ^>>c«m««ítaoa*;(.)r»OMoaaEMBHATEL.polaEmali-fcgng

4spo$to no da

oomaadnWttfaçèodaCUBawrarSwíS^te^ CflMullPiial f«● ~  * CUI». pala e™ iM>ur« Audiocaa indapandaoi*
d8Adn*«raçío<laEMBfUft«arn 03 0ono«rtro^»14 cÍIrÕ^ ®  »stot»loclda na cWaOada S»o Paiilo-SP, ra Av. Juieolk»
^lé E*»d.| „ ™rHa«ou sct™ a, cSí^ ^ÍS^o‘StonS ^ '830.-Tbnai|.5'»«.,.MmBW.CEP:«543-KO, H«rtard

eJ^rTC? f* soosBluiçao daa açdu de enUssao da açftat oa eirUaao da CLARO iWcaffl 01.368.93«W001-2Í, regstrada ortglnailamome no Conselho RaglontI do
SJSjaTLf?lSaL"í^'ÍL‘^^^ «lonniwla pote hhrkx, podanv., 4  Comab«.dedoEstedodeSâoP.ulo,obon"CRC28Pm5.199S<.2,0,2.

EMflRATELpo«açíeaOaCLABO,«»^waot^Srt5í^^^ *!“ n6o diylon,„m, Imte»:., çiSciAaraffl ou «»'«><ne‘A 2Aa Acmadto da Aniinrin Nw*»^
»arád.OjXO.a5^«n«»o«CLiS^.S!oS^Ínn2£S ,■»»*>«"'ou poaaam ur eonynsnwldo o âWaiEL A Aginoa RMc^l «
EMORATEUP^Ik»dada1annl«>çèoOaT.laíioaaai*S*feíiS^ SÍ^ÍLvíSíífít^iSfíííX bons,dooimartos anuénc»pr*depararealzaçío(fcOpan^ftccirlonnaAKj8.880,da04da● focomandaçfc» do ConM Eapedal acon» do Hotvato da rdaclo do * ««‘««l* «« fosp«arrta agcMo de 2014. 2.8A. T.anmenio Ff Aldm da rwHasiaoao do

Z-8-ínfcónaclo adicional - Outtài*^oM^'fti^!^^,.aí Espaeiol, «ontomo latoida no aom 255 desta Protocolo e
rae^eSo Soclearla. 2.6.1. IncorccfaçAe da EMRRaPan . ai mct A^l^ldaçío.oCfodtSuiaseinaniaoatoosouenlendenonlo noaonUdodapua,
Oftiníilaa áoert^M^EMBRATC^o«l^^lato eom^ de troes adolada eo enquadra doniro das iaius de roíaçâo
eorrvooíveb em B;6oa preteroncl^ '*"**" * 4wo<pofaç8o da EMBRAMR «rtraldas do valor aconimico dat Companhias aprasomado no
ecnsamo, do pro(,ro da Estaluto Sodsl £ CLARO^^ Wrelepfopaiad0.1al labçâodetrocâe, dopontodovlala
Çtíi^ 2.85 abal*o,Z4,7. Entendam as Pados. st«K)il8<w^flplnl403 psr» as ironpenhlas Interessadas. 2A5. CaciW.S8SlalJ
do ConA* Eapedal , eodorma numítasleçio roSíiTasSíTo Í?ÍS!!' !°^» “ PlOblg (H E«8luld Sfflrt tia CURP. Na hipdleae de aprorapio desta
a^a » assessor Snancairo (contorme Ctáusula 2.8A abaixo), ia a (a) t» SvwcS^k^ELSSwA^ íí; °P*^ » * * EM8RARSR (awaio por parcelêa a aarom
Sr? * ' ‘**»*»<»*a«pedln5n«)ad.NETpd. ClA»0,o^.odald.
SfflRA«L.^R^«Í?Z*??.,S^“‘®'*^ * ●f®“‘“»'^^^CtABO.a*>nih!otporSdÍ NFr?uCLAno P*®*»^ ® ** <>● "*'2-«3-a»0».S» (daie MhSes. tjuranla a
»«ude(braia4o«a^2^^OTt?rSá?l“jS?l‘’rT!'iíI’ *»"«**“ ■S^NET^sijbsauíl^^ B*s_n*)8»s, dds m*. vWe e nove raala e cerquenta a nove oanlavosl,
r»eeber*oon52ame^oSSíl^ao^^íS,S3Í?S?^^tó2; *caaJtti3ms88o da CLARO e snmm *0.281547((brquanumWSea, (taentasoOnquania e<m
que lorom insofIdemBa para aersm strbeltukC^^i?^?,^^ a*E^Ra4L^?'^,S££; «tionble dlrata <»uarenta e sete) aendo 18.7S0.449 (dazsawla irrWet,
aç4esdaCULHO,ceirrfcrn)aB5tabeleeldonaCiaueU425M^25Val? ®«“ C^A™ w ímMo da "““'«●●dnquentami.quairocantaaaquafentaenove)  aç*eeort*nírl4i

^bolao dat açòet da EUBRATEL na hipdleea do doS^lfÔSI tSSÍL? nfrun?»™*® E?” ® 33-6M-8M (Wnla a Ii8s mlMea, quérnonlaa mil, oüocerrtaa a novoma e
diroKo da rteeata. 2.5.1. Dinjao da Raoxsn .dimt assooutado dreilo dj Eh^HA^R lorâo dbiriS^8?lr^íI™íi^^^ t/2íi “**“**● ® «*>) aç6es pratarendalt, O projoto do Estatuto Social da CLARO Integra o

'-»56»<i®Foc.eon.iX«PíSStorÍ^^ fle-agto-«i Cont>i84r«a8 Wn Segundo o maiwr
S^la da EMBRAPAR pod. CIARO. lambem ctfabrado rwla ca? 2.7. M ®™*^tt^®**«raçíes da EMBRATEL e da CLARO, nâo luS
de acordo eomodiSsto no arígo 230 da LaI dii BA?Iín?r?S5ÍS ‘^P**'*?®» ● ‘*® Raorganlsaçto Societária. 2.7.1. Poemcni»» cnd, mt.. P®**^ Of «**i9ancia$ »ia n*o larCiam aldo dwtdaroenia contaWUados
^dsl,aorp^o?.^^^mT52^?.£’.^?^? SocMA,*® P>.«up6n^^gg na, notas à. d», damonsbagees IS»ncdrta 58,7,
Contormedvtigadopor maia do FaloRa»mSd^ EMbIra»r?S^’ ^'‘**^**'“***>●<*■ {“^ aoWgvMtlM de flitotiM.Vrtfct» Caao a»ma déutUa. dapoeleio,
do 01 do agoato da 2014. sará asseotndo. am cJrU» <nr>rv«ur.> ™  "? ~ a da NCTpala CLARO na mesma «armo ou condpio desta Proiceolo a JustHeaçèo venha ser cc^da^

_??●., » >waida.aadenvaB(4ég4iiaa,(fspoaçíae.lonr»sea)n(íçêeanioetetados
^^w^covalofttereembobodasueaaçíoaporseuvekyaeonímico, saSooíSSwido ?»rovBeío das domab’2 7^5*a*l*J^SIÍ22?2 '  **** ‘''*‘*5®® "*® **^0 alaladas. 5 MPLEMEHTAÇtO OA

EMBRATEL2.S.2Uvtftb0aaS2mantóo'^t?ii*."'?I?j“ RwRianuaçâo SocMãria som solução OawUnuWaOe em efetmaçio da IncoqroraçSo « a sua aprovaçôo palas
a ser pego por cada sçfto 0?Ê^Bn«^Sld?Sta ** “*~®  * EM3n»TEL.. da NET 4 da G«'«» EnraordruWaa da EMBRATEL a da CLARO, bom
o»rcsrocnaeudlrellodore^saocomreí3olanl!>8I^S?JS2^L?! ® ° consoquantt Inldo das atMdadsa “>'™> * ®P'o«ÇSo das demala etapas da Roorganizaçío Soeialíria palaa
obâopa,d..d.EMeRATS*TK“.líi ^ííSS^f SSS??. ^ A»»«P«-®> G»™** =U EMBRABLR. d, NET e d. prtpna CLARO, pyilorm.
dos Quâis: (a) RS 150 (um real e sessenta «ríavn,i.«ann2íí?^ .**?**.® ‘‘“.“p'®»*®'*® ®e®»O-32-*provadaaliwti>oiaçioaaa08maisotacas0a naoroontiacAo

* lr«»rpor»ç»o prertíM ríS^ *^-Sáôr?SSm aíSSSÍf?!^ T.TSíín ®°p“^'«'P'»*^®»«**«™^®»»f^Pra™wflaiqut«m«tto
^^e(b)M050(vlr4et»ntm«)serlop.Bo,p.MHEwScS.,S ® P-"®**»® * l®ao« ce uos aodaUnoa hamntas i hcorporaçío, a.

EMBF^ ctmbnn. prw«o na ● ®P®«»®P®« 0pra».quo,,rolom.
®»«^l>®^ CLARO, des süvidBdas em rilarfc!^.^S^Í!^om,Sr<? **' P"*®" <®«>« ®* t»*™!* »>»

ou

setC<xvtimjlde‘ c»iar.>.Hii^i!^?,^!^„ffP^n£Í!Llf?^*^;R®^ Ru». tendo wn vieta a compieiddade das proeedknenioe paia secondulr o« "®'?*"^®“''’T>^[;»"»Ç®®.t®<3ualv»"0»)esarBtsro Éaí»^
da EMBRATELSmproNto^râ^a?^^tóS«L?bEMBRÍ^ "Sí?ÍÍI" ^ ®"»®'Ç*® “ ® *“®®"«*«● «*(*«'<l«CLARO,noa(ormoo
dssenlir apenas da iTOOrporsçâo bu*^o?íiSu^?fM?HATCL*Z^ «M^idados ^ relorSnda sa|a precedida de testes a oul^ ®® «"í® 227, 52*. da Lol das 5.A 4. CORCLl«0eS. 4.t. Em Isca doe
omqüs larío Jus apenas ao valor de reemboisoa que ao rote " oe * P™®®»»®» « » ●‘●"●«"'o® «i™ «W»loa, as edmínljtniç6es da EMBRATEL e da CLARO
ou(D)d«laClíu6uULConlormeoeaso.25.3.0vs(ordataomboleÕB^8a de Itf tarnia 4?í"aBn'*''^í5? R®* ® Operaçôo atenda aoa Imeresaes daí Partos a da ssus

as Clíusulas 2.S5 a 2.8.51 acima devaií sar Sn^S^i Ís2^ ?a^SZJ " ®“^‘ «"> '®tarènaa respectiva, «ionis.,, .«oroandem . sua Implemantaçio. 45 O
^C^^sdaC^lmaJ^lCOljdasdoOO^iS^^ P~»«^'’«>««*>*-*««*=®f»®®®®®«~i. <io^^

«» ®5^»Si«2?5eãS ®«C*»'«Ç*o»«8osutvnaO<to.âifc.(l.ç.odoa«onisasdaEMBRATEL
.®®C^,am^s^O,,.bE«r.or*4n.,ccn««M.p.r.Utl

peloeradeicn a^demabeMpe*daReorgeniteçaoSodaUrlasomentede.9rfaa«r2Sj '*" ●● *®®®® ●*» Pn»*®®®*® ● AnWfceçSo aprtvade, sort brmabade e
açios da EMBRATEL oua!^Sowa-B!Slr?a^drFUo^ia»^i^ ÜÜI^ *  ̂~''' P— '~«R>®™í®®^ E-P®i e»«“»P ***‘m lustaa  a eonntadae. 84 Panos asalnem
(intWndoapercMaaaercÉKldadeseupatriminiojevipSíMSS^ a cqvlábals-Nesta ® P™«nM Iristruriento em 3 (Wa) vtaa da Igual teor e para um sd aWia
oue4p6cia.2,i5.0eaeiantt8SdtssldenleaaaEMBHATELoodei*j^w '*“ *^^ *^ ®* P'‘~“*~*»® ^‘®™™*®®"'2(*i8S)leslamunha».SioPaulo, 17denoventirDde20I4,

o*elro<M,een4»-oda.e;0.s«,,Mr»mp,Ov«.™^^ «P«3*^ERAS5E1RA DETELECOMUNK)AÇ6eB5A.-EMBRATEL

s«u$
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U: 1777S71

UOHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA.
CNPJ/MF N* 60.444.43710001-46 - NIRE M* 33.30010644-8

Companhia AbeUa
SubssMria Inlegral da LH3RT S.A

nlíí*ST°.?^ “* "EUNUo 00 CONSELHO DE ADMINISTRA-
cu^v‘’ín‘^rSül,'.í^'*'''^®® 6LETRICIOADE SA, REALIZADA
F.1 *"”● 1>VRA0A SOB A FORMA DE SU-
UARIO, conforme faculta o §1*, DO ART 13d DA LEI N*
8.404/76 ruEI DAS SOCIEDADES POR AÇOESn, 1 Data hor, ,
local; Em 12 d« deíombro de 2014, ás 15 horas, na tede da üahl -
.. ® * |■Comp8nnia●|, bcaluada na Avenida
^r^ Flodano, 168, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rro do Janeiro. 2. Preaenles: Os Conselhelroí afalKros Sergio
Atólr BarroM, Presldenla da Mesa, Djalma Baslos da Morais. Hiim-
^0 Eusléquio Casar Mola. Raul Belens Jungmann Pinto. José Car-
k» AMuia Cosia, Fabiano Macanhan Foniaa, Oscar Rodriguoc Her-
w « Cai^ Alrano da Cruz. bem como a Conaelveira suplenM am
exemrcro, Camvon Luoa Oaussen Kantar. Comperacersm, também è
reoniso. SOT. contudo, parilcipareffl das votaçòas. oa Conaelhairos su-
plMes, Vbz dc Melo Fernandes, FamanOo Henrique Sehõttner
NMo. Joaé Augualo Oomes Campos. Marcelo Padreira Oiveée a
Magiro doa Santot F»». A advogada Cláudia da Moraas Santos foi
«rwtóoa para saeralariar os trabalhos. Participaram, ainda, o Krelor-
ftasldenle da Companhe, Paulo Robalo Ribeiro PrMo, bem como os
Diretores Jodo Bedsle ZoíinI Cemoiro. Andrele Ribeiro Junqueira e
5ou2â, EvôfKJfo Leite Vesconcatos, Paute Carvalho Filho. Fernando
Antorno Pandas Reis, Ricardo César Cosia Rocha e Luiz Olév» ZL
Zâ Mota Valadares, sem. contudo, participarem das volaeSes 3 As-
sunios tratados ● Deliberações; 3.13. ACD n* L.20»CAn014 (Lloht
S.tSA.) ● Convataçáo da Auditoria Prieawalartiousaeoopars
Udore. pare 2015«lie - Lighl SA.SA. O ConeMho, por unanrml-
^ spro^ a conlrittçio. pela Ughi S.E.SA., da Audeorva Intama

‘*®™ 201S2016. no valor de
* saseanios nM reais), polo período de
®®"*®™* ACD n* L-206CAOT14. de

a.11.2014, 3.14. ACD n* F-0J4«014 (Ught S.E.SA.)  . Retiticacáo
da operaçSo n* 4.131 com o Banco Tokyo '
Co

Con-

Lighl S.E5.A. O
nseirio, por unanimidade, raufeou

^«0: njéximo da CDI ♦ 0,9% a.a. ou 108% do CDI; e) Covenanfr
DIvnda UquKta / EBITDA < 3,75 e E8/7DA / Oesp. Financeira > 2 5-
«, I) Gareruia: Aval da üghl SA, conforme ACD n* F-024/20M
12.12.2014. 11a. ACD n* F-02W0Í4 (Lighl S.&S.A.) Ratificeçàó
ce^çlo d« Recureos pera CepHal da Olre. O Conedlv por urvi.
n*mid*d#. ritfteou. iobf9: a) a contntaçAo da fx>v« operaeSes de
^K*o de meursoe até o vetor lotei de R$400.000.000.00 (que^o-
cwioe mlhòes da rente). indMdunI ou eeregedo, pete Ltoht S,ES>
e/eu pete LkgW Snergia S.A., vteando o reforço do ceortel fle gro, com
pr«o mínimo de 6 (iee) meaes, ter»do como gorenCe  o aval corpo-
mtrvo da Lighl S.A.; e. b) a conlralaçAo de conta garantida no vator
de 8(é R$100.000.000.00 (cem mtlhdea de reais), pela lighl SE S A
sem oisto para o caso de nôo umizaçâo. lendo como gararüa o aval
«Wralívo da Lighl S.A. A utiUzaçâo dependeré de anuôndâ do Con-
satho ^ AdmintetraçAo. O Consetoo, por unanimidade, aprovou ainda
a cotobracâo de tostrumeniô de cetsAo 5dudérto de dWtoe aedrtd-
riM dacorranies de oparaçâo de derlvaDvos, conforme ACO n* F-
026/MJ4, de 06.122014. 5. Renúncia de membro de Conaeiho de
Admintetraçlo. O Preatoerte do Conaetoo de Admíntetraçdo infarmou
(hie o Conselheiro doeé Cadoa Alaluta Coata apresaniou sua carta de
rom^ sp cargo da membro afetiva desta Conselho. O Prasidente
do Conselho, bem como lodoa os Corvselhelroe agradeceram
giaram o Irabalho presiado pelo Sr. José Carlos Aloluia Costa, no pe-
r^ evercldo como Conseíieiro de Adminlslr.-içáo desta Companhia
Declaio duo a presente é ura eviralo da ala lavrada no twro prdprio
referente á reunláo do Consalhe de Administração da UgW Senéços
da Elelricidsde S.A., reatzads nesta data. Cláudia de Moraes Sentes -
Seereláite da Mesa. JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO RkD DE

JANEIRO, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., CERTIFICO O
DEFERIMENTO EM 17/12«I14, E O REQISTRD SOB O NÚMERO

BERNARDO F. S. BERiVANGER, SECRETARIO GERAL.

da
dl

● «to>

dareço profissional Rua Olimpíadas, 205, conjunte I42f143, Sío
Paulo-SP, como Dretor Admnalratrvo Fkiancelro. Os membros da D>-
raurla Eieculhra, ora alaKos. daclararam, sob as penas da tal, que
nto ea encontram mpadidos. por lei espacúL da axarcer a admlnís-
iraçáo da Compaiááa, e
da cortdenaçéo,
acesso a cargos púbicos;

foram condenados asláo sob efailoe
parva gua vede, airtea que tamporariamanla, o

por crime fsimeniar. de ptevadcaçáo.
pella ou aubomo, concussão, pecutslo; ou contra a economia popular,
contra o sistema frtenceko rtaclonil, contra
concorrência, contra

normas de defesa da
laçõBS de consuma, a fé púHca ou a pro-

pnedado. Encerramento: Concluídas as análises das matérias
tenie da pauta e nada mais havendo s tratar deram-se por encerra-
doa os Irsbalhos, delenninsrtdo-se
para o mlagrel cumprimente das mesmas, tsndo s>do lavrada esle Ata
qut. apús ida. conferida a achada exala, loi assinada
prte por Iodos

cons-

medklas e providènoias cabivais

Livro Pró-
conselheaos, a sabor; (!) Luiz Fernando WoW da

Cervatw; (■) Sandro Amante da Uma. (M) JoSe Vüar Garraa; (N) Car-
lo Ateorte Bonawreii. Mesa; Presideow. Certo Aloeno Bonarali; e 5e-
craiárta. Patáa Pautezzl VWv. CenMco e dou U que  a presenta ata é
Cépra ISef da lavrada em Itvre pròpna arquNade na seda de cwnpenNe
Rio da Janeiro. 21 de outubro de 2014 Asameturas: Paiia Paulozzi
VUar, Secretária ● OAB/SP 201.610; Cario Ateerto Bollároll, PreaMen-
le. Junta Comrcial do Estado do Rio do Janeiro. Ceniáco o deferi
mento
S. Borwanger - Secretário Geral.

17/12/2014 e o registro sob o n» 00002709871. Bernardo F.

IJ; 1777SPS
WEBB NEGDCIOS SIA

CNPJ n* 02.89ft199*001-04 - NIRE 33.3.0026435-3
ATA OE REUNIio OE DIRETORIA REALIZADA EM 3 OE OUTU
BRO DE 2014. DATA, HORA E LOCAL reakzada

sede da Comoanrxa. na r.._ ..
Passeio. 621 sala 1001. Cktade e Eslada do Ro de Janero PRE
SENÇA- Compareceu á Reináo a teUHdade dos Direteras da Com-
panrsa. COMPOSIÇÃO OA MESA’ Fd escolhido para preskJr a Reu-
niáo do Dkeloria o Sr. LuiS Felioe Oelatfo de Akneida, que oonvidbu
para seCTalartate a Sra. Taize da Souza Freitas, ORDEM DO DIA'
Transferência da filai. DELIBERAÇÕES: Todas lomadas por unaniirJ-
dada da votos, com absiençáo dos lagalmenle Impedidos; I - Inicial-
mania foi aprovada a conlecçáo desta ala na forma sumária, confar-
me faculla a lei rT 6404/1976.11 - Tranafertr a dkal da COMPANHIA
insema sob o CNPJ n* 02890.199«002-e7, srtuada na cideda de Ba-
fuari, SP, na Alameda Hlo de Negro, 585 (Condemlnio do EdUIcte Ja-
çan). Bloco A, 3* andar, eon|unIas 35 e 38, CEP: 06 454-000
cideda da Séo Paulo - SP,
le - Canawlra César, Sáo Pauto. SP, CEP: 01510-300. III - Os Sr».
Diraioras resoivaram manter e quaniie de R610.000.00 (dez nvl raert)
destacada do capital sodal para compoaíçáo do ativo da Mal. EN
CERRAMENTO: E nada mais havando a traiar, toi encerrada a pra-
tenie Rauniáo. da qual lavroutoe e presente ata que, após ler sido
Wa 0 achada conlonne, fo* assinada pelos Dvelores presentes.CER-TIS AO: Conte rA
nelro, 2 de outubro de 2014. Luls Feflpo Gelatro de Almeds - PRE
SIDENTE, Teíze de Souza Freitas - Sacrelána

JUCERJAn* 2685441
JUCESP n* 435.230/14-1 em 29/10S014.

dia 2 óò
tkjbfo dé 2014, As 10:00 hvas. Rus do

para a
Av. pauüsla, 2500 - Andar Páolis ● Par¬

O original lavrado Ivro prúpno. Rio de Je*

Rui Dav>d Alexandre
TS/10/2014. ArquUFerreira. Arquivada

vada

te : 17774»

NTL - NAVEGAÇAO E LOGÍSTICA S.A.
CNPJ.MF n» 10.407.517/0001-63

NIRE 33.300.288.678

ATA DA REUNIAO DE CONSELHO DE AOMINISTRAçAO DE 21 DE
OUTUBRO OE 10/2014; Data, Hora c Local; Aos 21/10C014, às 15
horas, na seda tocial da Companhia localizada á Praça Floriano 55
saU 1205, Rio de JaneiTD-RJ. Convocaçáo e Presenças: Todos os
®pr»a»ioiros loram devidamente convocados na fomra do Eslstute So-
oal da CompanhU a estveram presentes a totalidsde dos membros
00 eonselte de adminisirscào da companhia. Mesa:  O Sr. Carto Ah
berte Boltarali, presidiu asia rauniáo e eu, Paula Pautezzl VBar se-
crelanei os trabslnos. Ordem do dia: (I) Ekiiçao de membros 'para
compor ■ Direlorta Executiva da Companhia. Deliberações; Cotoea-

lamas em discussão, apõs os paninemes debates a análise
w eorw^iros decidiram por unanimidade: <l) Eleger para compor a
Diretoria ExecütNa da Companhia, com mandato alá  a AGO a

[í?-,®.'?, ‘’® “ Sonheros: (a) Cario Alberto BollsrílTi,
RNE n* W031334

dos

rea-

-P « CPF/WF r* l65.211.77g6B, com endereço pro
fissional na Rua Olimpíadas, 205. conjunto 142/143. Séo Pauto-SP
o^Dvelw sem designação especifica (b) Sarteio Antonto de Uma,
RG n* 15.258.444-4 SSP-SP e CNPJ/UF n* 081.687548-55, com en¬

... . . . .  CCnlr^laçAo da op«r»çdC fin^rv
^ra do capteçAâ do fttaxtoa via ftasôluçôo BAC6M n* 4.131 o suei
é  empí4*|jmo am moada «slrangaira. com swap para COl (neu-
rtíizando 0 Impacto cambial), nas aeguiniea condições: a) Tomador
LgM S^.S.A.: b) VMor US620.000.0MOO (vwTnSSL cte
aqiMlentes s apmximadamonle RS50.800.000.00 (cmquenia m«>õe4
e oitocentoi má raals); e) Praze; 3 Itrto) anns IhiJUrr hv
Ca^^%M (tojm do CDI); d) Cov»namr Dhnda Liquida /EBITOA < 3,75 a EBITOA / Desp. Financeira > 25 ei Garanlia Aviá

®e'l2122l?4 s it
ACO n F4)24/2014 (Lighl S.E.SJL) ● RirratlAcaçáo pare caoiaçáo
SFT4"r?*r*"'jr?*‘‘* =o™ ‘"«P P*ra CDI na Ught

. . “hWho, por unaramldade, rerrapficou a conlreiBOáo de
*''»rrceka Oe ceptsçáo Oa recurso, em moeda eslrarvnira

‘^°I, ® '"iPaFte cambiei), naj «gTtes
]®'’'»®Pri Lighl S.E.S.A. e/ou Light Energia S.A.; b) tto-

(cento e dez mdhões de dólares), equhra-
tentes, tw, a, aproxlmadanrenle, «6282.000.000,00 (duzentos s oL
tonta a dois nJhões de reais); e) Prazo; mínimo 2 (dois) ●nôs: d)

te: 177712J
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ANEXO m

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARaIBA - AGOSTO/2014

0'I ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO doíTVaLÕRES A SEREM DE-ÍCoNTaDoS Da !>M DoS MUNTClNaÇ RaRa RETENÇAó .Cxlí? REaJRi;(« PEUi FN5 E TRaNSPERENCIa DIRFTa á§
 UNIDADK PRESTADORAS UNIVER§ffÃRlA.S FEDER^S_^(v«lprfSMpiO
Nnmc <h Umdade I Niuncco do Con* Dau dc PuMicdçân át> Ex(rato dn

Hwp. Uniienit^ü AlcidM Cameim/HU^ £^6* CflUUla
Hwp

IGUQ.1 lOflüSíO
●Uli)»70

. Uimenidno Uu7oWaa(|t^l|v<UFEE

VaIot anual a ur desünado ao Fundo
  «tg Saúde

Gntio Ci*1.10OE - Noene do Município

ICTTO1?1Wi5[iMiCTXIí»;CTÍ«1-TO;iB;ixtHwtgtiwiMiíiwroiia^wix^M 2m .0

Ministério das Cidades TICIPAÇÔBS S/A para a TEU4EX SOLUTIONS TELECOMUNI
CAÇÕES LTDA.; í. Etapa
COMUNICAÇÃO S/A, EM
NICAÇÔF5 S/A e EMBRATEL PART1CIPAÇÔT:S S/A peta CLARO

5: inwrporação da NET SERVIÇOS DE
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-

Ministério das Comunicações

AGÈNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRD.ÃO DE 4 DE AGOSTO DE 2(114

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

S/A, com a coascijucnic iransrtrència dos inamjmciKos dc outorgas,
b) condicionar a anuência nrevia prevista na alínea 'a' ao seguinte;
b.l) compruvaçiln da regularidade fiscal das empresas envolvidas;
b.2) conclusio dc proccdinicmo dc revisüo tarifária para transferência
inlcgral dos
turaçSo socie

^hos ecanómicos advindos da operação de reestru-
uria possibilitada pelo art. 86, da Lei n* 9.472, de 16 de

PORTARIA N’ 118, DE 7 DE AGOSTO DE 2014

julho de 1997, alierado pela Lei n* 12.485, de 12 de setembro de
2011, que não decorram direiamcnic da eficiência empresarial, con
siderando. inclusive, o lêrmino de eventual procedimento de arbi
tragem que possa ser solicitado pela Concessionária, nos (ermos <la
Cláusula 33,1 do Contrato de Concessão; b,3) separação funcional da
Concessionária, nus (ermos prescrílos no art. 13 do Anexo I do Plano
Geral de Metas dc Compeiiçln - PGMC, aprovado pela Resolução n*
600. de 8 de novembro de 2012, acrescida da delerminaçào de que a
direloria cspeciOca para produtos dc atacado deverá possuir regras
próprias dc funcionamcniü e dc incentivo à produtividade, inclusive
com impacto sobre a remuneração variável de seus executivos; b.4)
separação contábil da Concessionária, com discriminação dos dife
rentes serviços dc telecomunicações e dos produtos de atacado, com
alocação contábil dc todos os bóis reversíveis no Serviço Telefônico
Fixo Comutado ou na rubrica destinada aos produtos de alocado,
confonne o caso: b.S) manutenção de registro das receitas e despesa.s
iniemas da concessão, por meio dc ordens de serviço ou documentos
equivalentes; b.6) apresentação, no prazo de até seis meses a contar
da dala de publicação, nu Diário Oficial da União, do Alo que
concede a anuência previa, dc extrato da conta vinculada a que sc
refere o arl. 17 do Regulamento de Contriilc de Bens Reversíveis,
aprovado pela Resolução n° 447, de 19 de outubro de 2006. des-
lacando lixios us depósitos cotrcspondcnlcs às alienações efetuadas
desde a entrada cm vigor do citado Regulamento, atualizado até a
data dc aprovação da anuéncío prévia pelo Conselho Diretor da Aiia-
lel, bem como juslificaliva de eventual aplicação destes recursos na
cuneessãu: b,7) comprovação, no prazo dc ate seis meses a eontar da
data de publieação, no Díáriti Oticial da União, do Ato que concede
a anuência prévia, da inexistência de bens reversíveis otKradixs ju-
dicialincntc, mediante a apresentação das devidas certidões negativas,
ou em caso dc penhuras a revelia, apresentação dos devidos pedidos
de substituição; b.8) apresentação, no prazo de até seis meses a contar
da data dc publicação, no Diário Oficial da União, do Ato que
concede a anuência previa, dc inventário dc bens dc empresas par
ticipantes da operação cm análise, levantados para fins de incor
poração; e. b.9) permissão de acesso por parte da Analel. no prazo dc
até seis meses a contar da data de publicação, no Diário Oficial da
União, do Ato que concede a anuência prévia, ao sistema de in
formações já desenvolvido pela Embralel
posto no Ato Conjunto n* I62/20II-SPB/SRF, de 6 de janeiro de
2011, que consolitL os dados necessários ao acompanhamento dos
bens reversíveis, incluindo inventário de bens do ativo imobilizado
com discriminação daqueles considerados reversíveis, relação de bens
e serviços coniralados s lerceiios; c) determinar que a condicíonanle
de conclusão de proccdimenlo de revisão tarifária para concredzação
da operação de reestruturação sociclárú dc que trata o item ’b.2*
poderá ser afastada no caso de apresentação de declaração expressa,
aprovada pela Assembléia Geral de Acionistas, dc que a Conces
sionária: c. I) reconhece e assume integralmente os riscos econômicos
e Enanceiros associados ao resultado do procedimento de levisão
laríféria nos lermos e condições abordados no processo de anuência

cumprimento dis-

N* 264/2014-CD - Processo n* 53500.010733/2013
Conselheiro Relator Igur \6las Boas dc Freitas. Fónim De

liberativo: Reunião n* 752. de 31 de julho de 2014. Rccorrcntc/ln-
teressâdo: Grupo Ceonômico da CLARO/EMBRATEL

EMENTA; PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE SO
LICITAÇÃO DE ANUÊNCIA PRÉVIA, OPERAÇÃO QUE PREVÊ
A REE.STRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA DO GRUPO CLARO/EM
BRATEL. ART. 86 DA LEI N' 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997.
ALTERADO PELA LEI N” 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE
2011. 1. A operação, que será realizada cm diversas etapas, visa
simplificar a estmlura societária do grupo econômico CLARO/EM
BRATEL, mediame a incorporação e cisão de empresas, n.5o en
volvendo o ingresso dc qualquer pessoa física ou jurídica externa oo
grupo em questão, e culminará, na prática, na transferência das ou-
loiga.s dc serviços ele telecomunicações delidos por NET c EMBRA-
TEL para a CLARO. 2. Demonstração de regularidade jurídica e
regulatória para concretização da operação. Alendímentu aos requi
sitos de qualificação técnica e economico-flnanceira. Necessidade de
imposição dc condicionames para atendimento aos principies esta
belecidos no artigo 86 da Lei n” 9.472, dc 16 dc julho dc 1997,
alterado pela Lei n“ 12.485, de 12 de setembro de 2011, bem como
para eliminação dc sobreposição de outorgas c comprovação dc
gularidade Escal.

ACÓRDÃO; Vistos, relatados e discutidos os presentes au
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Analel, por una
nimidade dos presentes, nos termos da Análise n* S8/2014-OCIF, dc
25 dc julho de 2014, integrante deste acórdão; a) anuir prcviamenlc
com a operação de reestruturação societária de empresas periencenies
ao mesmo grupo econômico da CLARO/EMHRATEL, que deverá ser
realizada nas seguintes etapas; Etapa 1: cisão da STAR ONE S/A, ou
outra modalidade de reorganização societária que resulte na versão da
parcela do pauimôtiio da STAR ONE S/A
veslimenio

rc-

rrespondente ao in-
EMBR.ATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da.s atribuições legais e, cum
prindo a decisão judicial proferida nos autos da Ação n* 77202-
I9.20I3.4.0I.3400 em trâmite na 7* Vara Federal ● Seção Judiciária
do Distrito Federal, objeto do processo adminisiralivo n*
80000.053009/2013-85, bem como a edição da Resolução CON-
TRAN 496, de 2014, e
80000.049821/2011-44, resolve;

que consta do Processo Adminísiralivu ii‘

* Credenciar, até o dia l‘ de novembro de 2014, nos
lermos do §3* do art. 2* da Portaria DENATRAN n“ 131, de 23 de
dezembro dc 2008, c da Resolução CüNTRAN it'' 496, dc 25 dc
junho de 2014. a pessoa jurídica RODA LIVRF, VISTORIA DE
VElCULOS LTDA ● EPP. CNPJ l2.545.68l/«K)l-52. situada no Mu
nicípio dc Franca - SP, na Av, Champagnal, 1643 ● Centro, CEP
14.400-320, para aluar conKi Empresa Crcrlenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município dc Franiai, no Estado dc São Paulo.

Art. 2° Esta Portaria enua cm vigor na data dc

An.

pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA N* 119, DE 7 DF. AGOSTO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO ● DENATRAN, no uso das airibuiçõc.s legais, c,
siderando o disposto na Resolução n* 232, dc 30 dc março dc 2007.
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. e na Portaria n‘ 27.
de 24 dc maio dc 2007, do Dcponajncnlo NacioruI de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo n*
80000.032895/20IMI, resolve:

Art. I* Alterar o art. I* da Portaria DENATRAN n* 763. de
23 <le setembro de 2011. para modificar a razão social da Instituição
Técnica Uccnciada (ITL) VISTOCAR UBERABA - CENTRO DE
INSPEÇÃO VEICULAR LTDA. inscrita no CNPJ sob
04.951.086 0001-99, pura NÍVEL - NÚCEO DE INSPEÇÕES VEI
CULARES DE UBERABA LTDA - EPP.

ArL T Esta Portaria entra em vigor na dala de

con-

o*

pu¬

ea EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A;0 2: cisão da EMPRESA BRASILEIRA DE TELFXOMUNI-
CAÇÕES S/A, ou outra modalidade de reorganização societária que
resulte na versão da parcela do patrimôoio da EMPRESA BRA
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A cortespondenle

HG PARTICIPAÇÕES S/A e na EMBRATEL TV SAT
TELECOMUNICAÇÕES S/A para uma nova sociedade ("NEWCü
1*). que lerá os mesmos acionistas que a EMPRtLSA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES S/A; Etapa 3: cisão da EMBRATEL
PARTICIPAÇÕES S/A, ou outra modalidade dc reorganização
cieiária que resulte na versão da parcela do patrimônio da EM
BRATEL PARTICIPAÇÕES S/A correspondente ao investimento na
EG PARTICIPAÇÕES S/A c na NEWCO 1 para uma nova sociedade
("NEWCü 2"h que terá os mesmos acionistas que a EMBRATEL
PARTICIPAÇÕES S/A; Etapa 4: incorporação da NEWCO  l e da
NEWCO 2 pela TELMEX SOLimONS TELFXOMUNICAÇÕES
LTDA., ou outra modalidade de reorganização societária que resulte
na transferência dos investimentos da NEWCO I e da NEWCO 2 na
EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A e na EG PAR-

ao
vcslimcnto

so-

blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

Este documento pode ser verificado
pelo código 0OUI2014U8OK(MH)5U

endereço eletrônico hap;//ttM-w.in.govJirfi*iSiiitxfcJiml, Documento assinado digilalmenie confomie MP n* 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
Infracslrulura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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prcui. mclusive us ilceofríntes <2a iiiccneja quanto ao iwocesso e
quanto aos valores a serem estipulados pela Anaiel, que, para todos
os eleitos, Jevcni scr entendidos eonio riscos nuniuis i atividade
enif^esarial, nos teniK» da Cláusula 13.1. § l*. inciso II. do Coniralo
oe Concessão; e. c.2» renuncia aos direitos a eventual restabcle-
cimento cb *>luaç^ financeira do contraio, previsto nas Cláusulas
y.l. 4 I . e 13.3 do Ciintraio de CoiKessio, em razão do processo e
do roult^ da revisáo tarifária, o que acarretará, no âmbito es.
tiajumcial. a perda do direilo de recorrer administralivanienlc < de
solicita/ a arbitragem prevista na cláusula 33.1 do Contrato de Con-
ces.<!ilo, e no ̂ bilo judicial, a resolução do mírilo da lide por re-
niuKia ao direito sobre que se funda a açio. nos lermos do an. 269
«Kl» V, do Cddigo de Processo Civil, d) determinar que, na hip6lcsc
da almea c o procedimento de revisão tarifária indicará o mo^nie
c a lurma da transferencia dos ganhos econômicos percebidos no
período entre a concretização da operação de reeslnituraçáo societária
e a conclusão tto processo ailminisiralivo. de modo a nlo haver
prejuízo aos usitínoi, e> condicionar a transferencia das Concessões
dl) Serviço Telefomco Fixo Coniulado. nas modalidades Unaa ni.s-

Disiáiieia Intcniaeioiial, detidas por EM-
brasileira nb TELKCOMUNICAÇÔKS ■

CLARO S/A, prevista na Etapa 5 mencionada na alfiiea "a" à aber-
de capiuil da CLARO S/A ou da CLARO PARTICIPACOES

S/A. em cumprimento ao disposto no parágrafo único do arl T rio

^rcio 11 6.6S4, dc 20 de novembro de 2008, que aprova o Plano
  Geral de Outorgas dc Sciviços dc Telecomunicações prestado cm
Regime Publico; p determinar que, após a expedição do Ato que
concede a anuencia prívia. cada uma das outorgas alcançadas pela
UjKraçlo de rcorganizaçáo societária deverá ser transferida por melo
oe Ato próprio, conforme as elnpas previslas na alínea "a* forem
sendo elctivadas e comprovadas pcranic a Analcl. sendo necessário o
encamiiih^enlo de documeataçdo atualizada que confirme a regu-
lari^de fiscal das empresas envolvidas; g) declarar que a previa
anuáncia para realiraçáo da operação, de Iransferincra da oiiloroa ou
do eimlfiilc socieiano, valerá pelo prazo de ccnui c oitenta dias
Mnudo a panir da publicação, no Dii/io Oficial da União, do AlJ
que a concede, pmrmgivel, a pedido, uma única vez por igual pe
ríodo, se mantidas as mesmas coiuliçõcs societárias; c, h) ikierrainar
que as copiM autenlicada.s dos atos praticados para a realização ila
ope^iu sejam encaminhadas ú Anatcl no prazo de sessenta dias
contado do regist/o no órgão eoinpelenic.

Participaram da deliberaçii o Presidente Joào Batista de
RezCTde c os Conseibeitos Jartas José 'Alente e Igor Vilas Qoas de
Freitas. Ausentes os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobjika
e Kodngo Zcibonc Loureiro, por motivo de férias.

JOÀO BATISTA OE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO N* 6.880, DE 4 DE AGOSTO DE 20M

S/A

«/. SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
telecomunicações ̂ A c

EMHRATEL PARTICIPAÇÕES S/A pela CLARO S/A e
sequente Iransferéncia dos instrumentos de outorgas.

An. 2* Condicionar a anuência prévia prevista no art I*
d^le Au> ao scguínicr

● comprovação da regularidade fiscal das

a eon-

I
KMnpresos cn*

An. 6* A prévia anuência para realização da operação, de
Itaiisferéiieia da outoiga ou do eoiiirule societário, valerá pelo prazo

® oitenta dias, contado a panir da publicaçio, no Diário
Oficial da Uniáo, do presente Ato. prorrogável, a pedido, uma única
vez por Igual período, sc mantidas as mesmas condições soeietí.

Parágrafo único. Determinar que as cópias autenticadas dos
aUs pralicados para a realí/Açio da operação de reesmiluraçáo
ciclária sejam eneaminhada.s à Anatcl no prazo dc sessenta dias,
contado do remslro no órgão competente.

An. 7* A aprovação dc que trata este Alo não exime as
empresas envolvidas do cumprimento dc obrigações junto a outras
entidades.

so-
voívtdas;

_ , .conclusão de procedimento de revisão tarifária para
«anslcrcncia mtcgral dos ganhos econômicos, advindos da operação
de reesmiluraçáo socielária possibilitada pelo an. 86 da Lei n* 9 47’
de 1997, alleracb pela Lei n* 12,485, dc 12 dc setembro de 201L que
Mo decorram diielamenle da eficiência empresarial, considerando,
inclusive, 0 têmiino de eventual procedimento dc arbitragem que
posM ser solicitado pela Concessionária, nos E-rmos da Cláusula 33 I
do Contraio d« Concessão;

III - separação funcional da Concessionária, nos lermos pres-
' do Plano Geral de Melas de Competição

■ I OMC, aprovado pela Resoluçáo n* 600, dc 8 dc novembro dc
/uu, aci-escida da dcicrminação de que a diretoria especifica para
pri^utos dc atacado deverá possuir regras próprias de funcionamento
c dc ineenlivo á produtividade, inclusive
mutieraçào variável de seus executivos;

»  j contábil da Concessionária, com discrimi¬
nação dos difercm

com impacto sobre a

es serviços dc telecomunicações  e dos produtos dc
aiaca^, coni alocação contábil de todos os bens reversíveis no Ser
viço Telefônico fixo Comutado uu na rubrica destinada aos produtos
de atacado, confomie o caso;

- manutenção dc registro das receitas e despesas inienias
da concessão, por meio dc ordens dc serviço ou documentos coui-
valcnlcs; ^

V

Ari. 8* Esle Alo entra ein vigor na data dc sua publicação.

JOÃO HATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO N' 6.913, DE 6 DE AGO.STO DE 2014

Processo n* 53500.006744/2014, Confere ã HISPAMAR SA
TÉLITES S/A, CNPJ/MF n" 04.568.354/0001-98, o Direito dc Kx-
ploraç» dc Satélite Brasileiro para Traiisponc de Sinais dc Telc-
comiiiiicaçòcs, mediante rKupaçào. sem excliusividade, da posição
orbital 61* W. pelo prazo dc 15 (quinze) ano.s, coiilado da data de
publicação do extrato do Termo dc Direito dc Exploração dc Satélite
no DOU.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Coreselho

ATO N’ 6.915, DE 6 DE AGOSTO ÜE 2014

Processo n* 53500.006744/2014. Confere è SES DTK DO
BRASIL LTDA., CNPJ/MF n* 05.413.409/0001-53. o Direito dc Ex
ploração dc Satélite Brasileiro para Transporte dc Sinais de Tele
comunicações, mediame ocupação, sem exclusividade, da posição
orbital 48* W. pelo prazo de 15 (quinze) anos, contado da data de
publicação do extrato do Termo de Direilo de Exploração de Satélite
no DOU.

,  VI - apresentação, no prazo dc até seis meses a conta/ da
data de piiblieaçao, no Diário Oficial da União, do presente Alo de
extrato da conta vinculada a que sc refere o art, 17 do Regulamènio
ilc Controle de Bens Reversíveis, aprovado pela Resolução n* 447 <lc
9 dc outubro dc 2006, destacando Iodos os depósitos correspiin.

dentes às alienações efetuadas desde a entrada cm vigor do citado
KegulMiento, atualizado alá a data de aprovação da anuência prévia
pe 0 Lonsclho Diretor da Anatcl, bem como justificativa dc eventual
âpitcsçâo destes recursos na conce&sáo;

I  , ' 'iO'”Pn>VâÇíb. no prazo dc até seis meses a contar da
dc publicaçao, no Diário Oficial da União, do presente Ato da

inexisiencia de bens reversíveis onerados judicialmente, mediame a
apresentação das devidas certidões negativas, ou cm caso de penhoras
a revelia, apresentação dos devidos pedidos de substituição;

Vjll - apresentação, no prazo dc até seis meses a contar da
^la de publicação, no Diário OfieUl da União, do presente Alo de
mventáno de bens de empresas panicipames da operação cm análise,
levantados para fins de incorporação; e.

IX - permissão de acesso-  por parte da Anatel

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO N’ 6.917, DF, 6 DE AGOSTO DE 2014

Processo n* 53500.006744/2014. Confere à SF.S DTH DO
BRASIL LTDA.. CNPJ/MF n* 05,4)3.409/0001.53. o Direilo de Ex
ploração de Satélite Brasileim para Transpone de Sinais de Tele
comunicações. mediante ocupai, sem exclusividade, da posição
orbital 64* W. pelo prazo dc IS (quinze) anos. contado da data de
publicaçio do extrato do Termo dc Direito dc Exploração dc Satélite
no DOU.

, no prazo de
a c seis meses a coiilar da data de publicação, no Diário Oficial da

informações já desenvolvido
pela EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A cm
cumpnnienlo ao disposto no Ato Conjunto n" I62/20U-SPB/SRF. dê
6 de janeiro ilc 2011, que consolida os dados necessários ao acòm-
p^atiKnio dos bens reversíveis, incluindo inventário de bens tio
ativo imobilizado com discriminação daqueles considerados
sivcis, relação dc bens c serviços contratados a Icreeiros.

An. 3* A condicionanle de conclusão de procedimento de
revisão tanfana para concretização da operação de reestruturação
swietana de que iiata o meiso II do art 2* do presente Ato poderá sa
aiMiada no caso de apresentação de declararão expressa, aprovada
pda Assembieia Geral d; Acionistas, dc que a Coiicessioiiána:

I - reconhece c assume integralmcnle os riscos econômicos e
associados ao resultado do procedimento dc revisão ta-

níana nos Ic^s e condições abordados no processo dc anuência
previa, mclusive os decorrentes da incerteza quanto ao processo e
quanto aos valores a serem estipulados pela Anatel, que. para todos
os efeitos, devem ser ciucndidos como riscos nomiais â atividade
emiwcsarial, nos lermos da Cláusula 13.1, J i*. inciso II. do Contrato
de Concessão; e.

rever-

TFI AGENCIA NACIONAL DE
Tn ECOMUNICAÇÒF,S. no uso das atribuições que lhe foram
fent^ P*'" ’ <14 Lei n' 9.472, de 16 dc julho dc 1997, e peio
arL 16 do Regulamento da Agência Nacional dc Tclecomunicacôcs
aprovado pelo Decreto n* 2.338, de 7 de outubro de 1997.

,,, CONSIDERANDO o disposto na Lei n“ 9.472. dc’ 1997
aiL 133, it«i50S Xl.l e XLIV, do Regimento Iniemo tia Anatel, apro
vado pela Rcsolu^ n* 612, de 29 de abril dc 2013, no Regulamento
dos ̂ iços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n* 73.
de ̂  de imvembro de 1998. no Regulamento para Apuração de
^t/ole c de Transfertraciâ dc Controle em Empresas Prestadoras de
serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n* 101 de 4
dc lese/ciro dc 1999, no Regulamento de Controle dc Dcib Re
versíveis, aprovado pela Resolução n* 447. de 19 de outubro de 2006
nos ̂ ntraios de Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado e

^vid^°* Autonzaçáo dos serviços dc telecomunicações cn-

t  CONSIDERANDO
■3500.010733/2013;

ÇONSIDERANt» a deliberação lomada em sua Reunião n*
/52. realizada em 31 de jullio dc 2014, resolve;

Are I* Anuir previameiue com a operação de teesirtuuraçào
sncictana dcsenla nos autos do Processo ii* 53500.010733/2013 re-

pertencentes ao mesmo grupo econômico da CLA-
ko/lmdraTE_L, que deverá ser realizada nas seguintes etapas:

l ● cisão da STAR ONE S/A, ou outra modalidade de rcor-
>1» [Mlrimônio

tv«1t TKi ""'«“'"'enio na EMBRATEL
lySAT ThLECOMUNiCAÇÕKS S/A

no

que consta nos auirxi do Processo n*

pan a HMPRESA RRa^í-
LEIRA de TELECOMUNICAÇÕES S/A'
Nir-Ar-Arê ^^^PRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NILAÇOES S/A . ou outra motlalidade de reorganização .societária

rv"e do iMtrimónio da EMPRE.SA BRa-
SILEIRA DK TELkCOMUNíCACOKS S/A correspondente au in-
TELECOMUN^A('^^Jq‘^ç/A TV SATsocicdadtí ("NKWCO
'  - ««^SILEIRADE

III - cisão da EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A, ou outra
modalidade de reorganização societária que resulte na versão <b
cela do pat/imumo da EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A ■
Cêofílt 'nveslimentü na Fr. PARTICIPAÇÕES S/A“e
NEWCO I para uma nova sociedade CNEWCO 2’), que terá os
mesmos Kionislas que a EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A'

IV - incotponiçân da NEWCO I e da NEWCO 2 nela TFI
MEX SOLUTIONS xàECOMUNICAÇÕK ItDA ou !Tuna^

societária que resulte rui Iransferéncia dos
I c da NEWCO 2 na EMBRATEL TVSAT

* "* EG participações S/a para a
TELMEX SOLUTIONS TELi;COMUNICAÇÕF.S LTDA ' c ^

par-
coires-

na

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO
ATO N* 6.922, DE 6 DE AGOSTO DE 2014

Processo n” 53500.024046/2010 Aprovar a posteriori a ope
ração dc transferência do controle minoritário da empresa Alto Web
Comunicações Üda., CNPJ n.* 09.348.849«0m-25, constante da 2*
alteração contratual, correspondente a salda da sõeia Gilvânia Maria
Dias dc Souza, que sc retira da sociedade c t/ansfere a totalidade dc
suas quota*, correspondente a 30% tio capital social, ã sócia in-
gressante Luizele Correia dc Souzj Dias.

CARLOS MANOEL BAIGORRI
Supcriii tendente

ATO N' 6.926, DE 6 DE AGOS TO UE 2014

.  ● ■ fínttncic ao.s direitos a eventual restabelecimento da
situado tuianccira do contraio, previsto nas Cláusulas 13,1, 5 l" c
13 3 do Contraio de Concessão, em razão do processo e do resultado
da rwisào tanfana, o que cearrclara, no âmbito exirajudicinl, □ perda
do direito dc recorrer adminislraiivamcnlc e dc solicitar a arbilragcm
prevista na cláusula 33.1 do Contraio de Concessão, e no âmbito
judicial, a resolução do mérito da lide por renúncia ao direilo sobre
que se lunda a ação, nos lermos do arl. 269, inciso V, do Códieo deProcesso Civii. *

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o nro-
ccduneiilo dc revisão tarifária indicará o moiilamc c a forma da
iranslcrcncia dos ganhos econômicos percebidos no período enue a
concretização da operação de reesüuniraçào socielária e a
do processo administrativo, dc modo a não haver prejuízo

conclusão
aos usuá-

Processo n» 53500.019033/2008, Anuir   prcviaineiilc com a
I? Alteração do Contrato Social da empresa GGNET Telecomu
nicações Lida, EPP, por meio da qual ocorre a salda do s&io Marcelo
José Afonso, c suas quotas, comispondcnics a 14% du capital social,
são disiribuidas aos sócios remanescentes .Simnne Orsi Vrtishcimer c
Gilmar Balbinol, que passam a exerce o controle compartilhado da
empresa, com 50% do capilai sociai cada um.

CARLOS MANOEL BAIGORRI
.Superíniendenie

DESPACHOS UO SUPERINTENDENTE
Em 19 dc fevereiro dc 2014

T- 9.9''‘ii=io»af a iranslcrcncia das Concessões do Ser¬
viço lelclonicu bixo Comutado, nas modalidades Longa Distância

e-m. "í?- >n<«™cional. delidas por EMPRESA
ÜÍWSILhlRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A para a CLARO
TÍnir.x.ÍAco^'?,'*' CLARO S/A ou da CLARO PAR-
ii-iiAVUbb S/A, em cumpnmenlo ao disposto no naráorafo único

do are 7 do Decreto n* 6.654, de 20 dc novembro dc 2008, que
aprova o Plano Gctal dc Outorgas de Serviços dc Tclecomunicacôcs
prestado em Regime Público.

Are 5“ Fica determinado que cada unia das outorgas aí-
caiiçadas pela operação de reestruturação socielária deverá scr trans-
enda por meio de Ato próprio, confomie as etapas previsia.s no are

I  do presente Alo forem sendo efetivadas e comprovadas perante a
Anatel, sendo necessino o encaminhamento dc docuinemaçào alua-
lizada que confirme a regularidade fiscal das empresas envolvidas.

N* 831 ●
Processo n" 535D0.029I23/20I2.

O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AGÊN
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atri
buições legais, regulamentares e regimentais, bem como no disposto
no are 53 do Regimento Interno da Analcl, aprovado pela Resolução
n* 612, de 29 dc abril dc 2013, examinando os autos da Reclamação
Admini.straliva, apresentada pela Vivo S.A., CNPJ
02.449.992/0001-64. cm desfavor da Oi S.A., CNPJ
76.535.764/0001-43, decidiu, pelas razões e fundamentos ctinstanlcs
do Infomie n* II7/20I4-CPRP/SCP. de 19 de fevereiro de 2014: (i)
INDEFERIR u pleito da Vivo S.A., considerando que os Atos n*

n*
n*

Este documento pode scr verificado no endereço elctn'inieo hnp://ivww.i:i,u)vJiíiaasiiitideJtml
pelücodigo(¥KH20l408ül«)00SI -aaaiiciLXsxjtml. Documento assinado digitalmenie conforme MP n« 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infracstrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS OK 14 DE MAKCO DE 2017 ATOS DE 30 DE MARÇO DE 2017

N' 7,714 I■^x;es50 n" 53SÜÜ,000626/2Ü17-06.
Expede autorização ã Clic Rápido Eireli ● EPP, CNPJ/MF ii”

22,408.805/0001-01, parn explorar o Serviço de Comunicação Mul
timídia, por prazo indeterminado, em lodo o lerrilório nacional.

ATO N* 7.758, DE 3 DE ABRIL 1)E 2017
N* 7.283 - Processo n“ 53500.031686/2007-91.

Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de Co
municação Multimídia, de interesse coletivo, expedida à A & 1. TEC
NOLOGIA LTDA. . ME, CNPJ n" 02.837.778/0001-85, pelo Alo n°
2999 de 26/05/2008, publicado no DOU dc 30/05/2008, lendo
vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização,
com fulcro nos ans. J33, III e 139, da Lei n' 9.472, dc 16/07/1997.
A extinção não implica isenção dc eventuais débitos, decorrentes da
autorização anicriormciuc expedida.

em

Processo n" 53500.051554/2017-57.

Outorga autorização de uso de tadiofreciuãncias à ADV NET

SOLUTION INFORMÁTICA LTDA ME. CNPJ/MF n'N* 7.715 Processo n” 53500.000626/2017-06.
Expede autorização ã Clic Rápido Eireli - EPP, CNPJ/MF n'

22.408.805/0001-01, para prestar Serviço Telefônico Fixo Comu 11.705.584/0001-17, a«ociada à autorização para explorar o Serviço
tado destinado ao uso do público em geral - STFC. nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN  e Longa Distância
lincmaciona! - LDI, nas Arcas dc l’rcslaçâo equivalente ãs Regiões 1.
II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

dc Comunicação Multimídia.
N’ 7.284 - Processo n” 53500.006619/2005-76.

Extingue, por ea.ssaçâo. a autorização do Serviço dc Co
municação Mullimidia, de interesse coletivo, expedida à MIL CA
NAIS LTDA. - ME, CNPJ n'01,151.548/0001-03. pelo Ato n“ 57480
de 11/04/2006, publicado no DOU dc 17/04/2006, lendo
perda de condição indispensável á manutenção da autorização, com
fulcro nos arts. 133, III c 139, da Lei n° 9.472, dc 16/07/1997, A
extinção nãu implica isenção de eventuais débitos, decoiTenies da
autorização anlcríormenle expedida,

VITOR EÜSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

vista a

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

Superimendente Superlniendenie

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 7 dc abril dc 2017

ATOS DE 22 DE MARÇO DE 2017

N’ 7.457- Proc<^ n* 5350a0i0733/2013 e n“ 53500.008196/2016-81.
Consolida, em um único instrumento, os instrumentos de

outorga para prestação do Serviço dc Comunicação Multimídia -
SCM, expedidos por meio do Alo u’ 41,122, de 10/12/2003. pu
blicado no DOU de 11/12/2003, anleriormente delido pela EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ^F o*
33.530A86fl»0l-29.,do Ato n' 46,572. de 14/09/2004, publicado no
IX)U de 23/09/2004, anteriormente detido pela NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÕES S.A., CNPJ/MF n« O0.lO8.786/000i-65. ambos
transferidos para a CLARO S.A., CNPJ/MF n“ 40.432.544/0001-47 e
do Alo n* 62,649, de 11/12/2006, delido pela CLARO SA
CNPJ/MF n» 40.432,544/0001-47.

N‘ 7.460 - Processo n” 53500.046485/2017-60.
Outorga autorização de uso de radiofrequências à CLARO

S.A., CNPJ/MF a* 40.432,544/0001-47, associada ã Autorização para
explorar o Serviço de Comunicação Mullimidia.

VITOR ELISIO OOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 27 DE MARÇO DE 2017

N’ 7,573 - Processo n° 53500,002198/2017-48.
Outorga autoriz.ação üc Uso dc Radiofrequência á Associa

ção Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaraiiba FM, CNPJ
01.771.964/0001-04, excculante do Serviço de Radiodifusão Comu-

Itxialidade dc Maiigaraliha/RJ.

N' 7.591 - Processo ii" 53500.002201/2017-23.
_ Ouloiga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSÜ-

CIAÇAO COMUNITÁRIA SOCIEDADE ÜENEFICENCTA VIDA
NOVA, CNPJ Ü7.8O4.697/O00I-OÜ, excculante cio Serviço de Ra-
diodifijsâo Comunitária, nu localidade de Novo AlegreffO.

N* 7,594 ● Processo n° 53500.Ü0I078/20I7-23,
_ Outorga autorização de Uso de Radiofrequência ã ASSO-

CIAÇAO de PROMOÇÃO SOCIAL E RADIODIFUSÃO COMU
NITÁRIA DE DAMIANÒPOLIS (APRODAMI), CNPJ
11.675.532/0001- 45. cxeculanlc do Serviço de Radiodifusão Co
munitária, na localidade dc Damiauópiilis/GO.

N* 7.599 - Processo n” 53500.047604/2017-00.
Outorga autorização de Uso de Radiofrequência á ASSO

CIAÇÃO DIFUSORA COMUNITÁRIA DO CATETE, CNPJ
Ü9.234.567/ÜÜÜ1-Ü5, exccutante do Serviço dc Radiodifusão Comu-
nilária, na localidade de Rio de Janeiro/RJ.

N’ 7.604 - Processo n" 53500.045294/2017-81.
Outorga auiorizaçàü dc Uso dc Radiofrequência à ASSO

CIAÇÃO MONTESCLARENSE DE COMUNICAÇÃO E ASSLS-
TENCIA. ÇNPJ 11.688.902/0001-89, execuianle do Serviço de Ra
diodifusão Comunitária, na localidade dc Montes Claros/MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Supcrimcndenlc

ATO iN* 7.668, DE 29 DE MaRÇO DE 2017

nitana,

677* Relação dc Revalidação de Credenciamento - Lei 8,010/90

ENTIDADE rREDENCIAMENTO CNPJ
Serviço Nacional dc Aorendizaacni Imlusirial - SENaI/Ra
Ccniru Tccnuláaieu üo Exérciio - CETEX

WU.U9:i2i7oos
9<W.IUIf-i70Q7

ll3.795()7IAIOai.l(',
08.63S.952AI001-93

CARLOS ROBERTO FORTNER

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A Art. I” Consignar à TELEVISÃO PRINCESA D'OÊSTE DE
CAMPINAS LTDA., aulurizaláría do Serviço de Reiraiismissão de
Televisão, em caráter secundário,
GRA/SP,
frequência dc 656 a 662 Mllz, para transmissão digita! do mesmo
serviço c
Televisão Digital Terrestre.

An, 2” A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro dc Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto n' 5-820, dc 2006.

Art. 3" A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma dellnido pelo Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações c
Comunicações, ressalvada a hipólesc da entidade comprovar por es
tudo dc viabilidade, apresentado juniamenle com o projeto técnico de
instalação da estação nesm Ministério, que não interferirá cm outra
entidade ouiotgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso Hquc comprovada a viabilidade re
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Analel cm data anterior ao desligamento do .sinal ana
lógico.

localidade dc SERRA NE-
canal 45 (quarenta c cinco), correspondente à faixa dc

mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro dc

DESPACHOS

Processo: Contrato C-I068/CB-223- Objeto: Fomecimento dc
suniiveis para ensaios não destrutivos (END): RX. Contratada: Kroma
Produtos Gráficos c Represemações Lida- Valor total: RS 2.760,00 -
Parecer Juridico JJR-002/2017. Justificativas: A NUCLEP realizou

Pregão E-063/16 de 5 lotes, para compra de coivsumíveis END, po
rém somente o lote 2 foi aircmalado c os demais foram desertos.
Portanto a falta destes consumíveis implicará no não cumprimento do
prazo dc entrega das obras do coiidcnsadorcs e submarinos, impli
cando em possixeis multas pelos clientes. Considerando

con-

0

que a jus
tificativa acima tem fimdamcnio no Artigo 24, IV da Lei 8666/93,
reconheço a dispensa de licitação referente ao processo supracitado.

FERNANDO DE JESUS COUTINHO
Gerente Geral de Compras e Serviços

Eni faec do parecer favorável da Consultoria Juridica sobre
assunto, ratifico a decisão do Gerente Geral de Compras e Ser-
viços-

0

Afi, 4° Esta Portaria entra eni vigor na data dc sua pu¬
blicação.

LIBERAL ENIO ZANELAITO
Diretor Industrial

^oeesso: CoiUralo C-1063/CB-22O- Objeto: Fornecimento de réguas
digitais (encodeis lineares encapsulado) tipo llcidcnhain c demais
acessórios para instalação no fresadora de portal Waldrich Coburg.
Contratada: Diadur Indústria c Comércio Lida. lAIor: R$ 73,445,32-

PareccT Juridico LOF-035/2016. Justificativas :ContTatação direta
conforme Acórdão 1390/2004 do TCU. Considerando que a justi
ficativa acima tem fundamento no Artigo 25, caput ri a Lei 8666/93.
rceoiihcço n iiiexigibilidade dc lieilaç.àn refereme ,a
praeitado.

processo

INEZ JOFFILY FRANÇA

PORTARIA N' 1.193, DE 17 DE MARÇO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU
SÃO COMERCIAL,
da Portaria n“ 1.041, dc 6 dc março dc 2017, e observado o disposto
no art. 7° do Decreto n“ 5-820, dc 29 de junlio de 2006, bem como o
que consta no Processo n“ 01250.01355Í/2017-I9. resolve:

Art. I” Consignar á SHOP TüUR TV LTDA., aulorizatária
do Serviço <lc Retransmissão de Televisão, cm caráter secumlário, na
localidade dc PIEDADE/SP, o canal 33 (iritila e três), eoncspomleiite
à faixa de frequência de 584 a 590 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2* A presente consignação reger-sc-á pelas disposições
do Código Brasileiro dc Telecomunicações, leis subsequentes c seus
rcgulamcmos. bem como pelo Decreto n* 5.820, de 2006,

Art. y A execução do Serviço deverá sc iniciar
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme ero-
nogrania definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações c
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por cs-
rudu de viabilidade, apresentado juntamenie eoni  u projeto lécnieu de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá cm outra

utilização do mesmo canal.
Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
I caput, a autorização dc uso dc radiofrequência deverá ser

emitida pela Anatei cm data anterior ao desligamenio do sinal
lógico.

uso das atribuições que lhe confere o Am 1°,

data do

enlidade outorgada.

ferida

FERNANDO DE JESUS COUTINHO
Gerente Geral dc Compras c Serviços

Em face do parecer favorável da Consultoria Jurídica sobre
assunto, ratifico a decisão do Oereme Geral de Compras e Ser
viços.

0

LIBERAL BNIO ZANELATTO
Diretor Industrial

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA N' 1.176, DE 27 DE MARCO DF. 2017
Processo n“ 53500,050410/2017-83,

Expede autorização à ARREBENTA TELECOM LTDA -
ML, CNPJ/MF n‘ 26.796.413/0001-18, para explorar  o Serviço dc
Comunicação Mullimidia, por prazo indetenninado, cm todo
ri iório nacional.

ter- A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. I®,
da Portaria n” 1.041, dc 6 de março dc 2017, c observado o disposto
no art. T do Decreto n” 5.820, dc 29 de junho dc 2006, bcni
que con-sla no Processo n° 01250.013919/2017-31. resolve:

como 0

Art. 4" Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu¬
blicação.VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

 Supctinlcndcnic
INEZ JOFFILY FRANÇA

E.SIC dcjcumcnlo pode ser verificado no endereço eletrônico hUp://www.in.aovlx/aHtjilicxtxluhinil
pelo código 0ÜÜ120I7041ÜÜOÜ08 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001. que inslicui a

Infiaeslrulura dc Chaves Públicas Brasileira ● ICP-Brasil.
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2019

1. Data, Hora e Local: Realizada em 01 de julho de 2019, às 9:00 horas, na sede da Claro S.A.
{ Companhia"), situada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n^ 780, Torres A e B,
Santo Amaro, CEP 04709-110.

2. Convocação: Anúncios publicados, nos termos do artigo 124 da Lei n.^ 6.404/76, no Jornal
Valor Econômico nas edições dos dias 19, 21 e 24 de junho de 2019 e no Diário Oficial do Estado de
ao Paulo nas edições dos dias 19, 20 e 25 de junho de 2019. Os referidos anúncios encontram-se

sobre a mesa à disposição dos interessados, tendo sido dispensada a leitura e a transcrição dos
mesmos.

3. Presenças: Presentes os acionistas da Companhia, representando mais de 99% {noventa e
nova por cento) do capital com direito a voto, conforme registros e assinaturas constantes
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presente, ainda, a Sra. Evelyne Ferrari,
representante da empresa de avaliação APSIS Consultoria Empresarial Ltda..

4. Mesa: Nos termos do artigo 1~, parágrafo l^ do Estatuto Social, presidiu os trabalhos o Diretor
da Companhia, Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. André Santos Correia para
secretariar os trabalhos.

5. Ordem do Dia e Deliberações: Foram adotadas as seguintes deliberações pela unanimidade dos
acionistas presentes à Assembléia:

Autorizar que a lavratura da ata que se refere à Assembléia Geral Extraordinária seja feita
sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos
Acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§ l^ e 29 do artigo 130, da Lei n.9
6.404/76.

5.1.

5.2. Aprovar o "Protocolo e Justificação de Incorporação da Primesys Soluções Empresariais S.A.
pela Claro S.A.", celebrado em 21 de junho de 2019 pelas administrações da Companhia e da
Primesys Soluções Empresariais S.A., sociedade anônima de capital fechado com sede na
cidade e Estado de São Paulo, na Rua dos Ingleses, n2 600, 59 andar, CEP 01329-904, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.9 59.335.976/0001-68, registrada perante a Junta Comercial do Estado
de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.182.693 (respectivamente, 

Justificação" e "Primesys"). o qual, assinado e rubricado pela mesa, passa a constituir,
juntamente com seu respectivo anexo, o Anexo I a presente ata.

Ratificar a nomeação e contratação da APSIS Consultoria Empresarial Ltda., sociedade com
sede na Rua da Assembléia, n2 35, 129 andar. Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,

inscrita no CNPJ/MF sob o ns 27.281.922/0001-70 e registrada no Conselho Regional de
Contabilidade do Estado São Paulo sob o n® 031997/O4-F, que elaborou o laudo de avaliação
do patrimônio da Primesys, a ser incorporado pela Companhia, a valor contábil na data-base
de 31 de maio de 2019 ("Laudo de Avaliação").

Aprovar o Laudo de Avaliação, conforme anexo ao Protocolo e Justificação.

Aprovar, sem ressalvas, a proposta de incorporação da Primesys pela Companhia, nos termos
do Protocolo e Justificação, consignando que:

Protocolo e

5.3.

5.4.

5.5.

1
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2019

A incorporação da Primesys não implicará em aumento do capital social da
Companhia nem em alteração do número de ações representativas de seu capital
social;

(i)

A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL concedeu anuência prévia para
realização da incorporação da Primesys pela CLARO, conforme Ato n^ 3.760, de 14
de junho de 2019;

A Primesys estará extinta de pleno direito e a Companhia a sucederá em todos seus
direitos e obrigações, passando a ser sua sucessora legal, para todos os efeitos, sem
qualquer solução de continuidade.

5.6. Aprovar e autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à
efetivação das deliberações acima tomadas.

6. Encerramento: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo
necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, achada conforme e assinada por
todos os presentes.

Assinaturas: Roberto Catalão Cardoso - Presidente; André Santos Correia - Secretário. Evelyne
Ferrari, representante da empresa de avaliação APSIS Consultoria Empresarial Ltda.. Acionistas
presentes: CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A., representada por sua procuradora Bruna
Manfredi Camargo, EG PARTICIPAÇÕES S.A. representada por sua procuradora Bruna Manfredi
Camargo, TELMEX SOLUTIONS TELECOMUNICAÇÕES S.A. representada por sua procuradora Bruna
Manfredi Camargo e CONTROLADORA DE SERVICIOS DE TELECOMUNICACION ES S.A. DE C.V.
representada por Alberto de Orleans e Bragança.

(iii)

São Paulo-SP, 01 de julho de 2019.

Confere com a original, lavrada em livro próprio.

André Santos Correia
Secretário

'^CESp

1 1 JUL 2019
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2019

ANEXO I

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA PRIMESYS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S.A.
PELA CLARO S.A.

3
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PRIME^YS SOLFJÇÕES EMPIiES.
CNPJ/MF n'’ 59.335.976/000

NIREn° 35.300.182.693

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2019, ÀS 10:00 HORAS

1. Data, hora e local: Realizada no dia 01 de julho de 2019, às 10:00 horas, na sede da Primesys
Soluções Empresariais S.A. (“Companhia”), situada cidade e Estado de São Paulo, na Rua dos
Ingleses, n° 600, 5° andar, CEP 01.329-904.

2. Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da
totalidade das acionistas da Companhia, na forma prevista no artigo 124, §4° da Lei das Sociedades
por Ações.

3. Presença. Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes
do “Livro de Presença de Acionistas”.

4. Mesa. Sr. Roberto Catalão Cardoso, Presidente  e Sr. André Santos Correia, Secretário.

5. Ordem do Dia e Deliberações: Foram adotadas as seguintes deliberações pelos acionistas da
Companhia:

5.1 Autorizar que a lavratura da ata que se refere à Assembléia Geral Extraordinária seja feita sob
a fonna de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos Acionistas
presentes, como facultam, respectlvamente, os §§ 1° e 2° do artigo 130, da Lei n° 6.404/76.

Aprovar o “Protocolo e Justificação de Incorporação da Primesys Soluções Empresariais S.A.
pela Claro S.A.”, celebrado em 21 de junho de 2019 pelas administrações da Claro S.A., sociedade
anônima com sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n° 780, Torres A e B, Santo
Amaro, CEP 04709-110, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 40.432.544/0001-47, registrada perante a
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob

( Protocolo e Justificação”), o qual, assinado e rubricado pela mesa, passa a constituir, juntamente
corh seu respectivo anexo, o Anexo I à presente ata.

Ratificar a nomeação e contratação da APSIS Consultoria Empresarial Ltda., sociedade
sede na Rua da Assembleia, n° 35, 12° andar. Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita
CNPJ/MF sob o n° 27.281.922/0001-70 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado
São Paulo sob o n 031997/O4-F, que elaborou o laudo de avaliação do patrimônio da Companhi
ser incorporado pela CLARO, a valor contábil na data-base de 31 de maio de 2019 (“Laudo de
Avaliacão”y

5.2

NIRE 35.300.145.801 (“CLARO”) e da Companhia

5.3 com
no

la, a

5.4 Aprovar o Laudo de Avaliação, conforme anexo ao Protocolo e Justificação.

1



Ata da Assembleia Geral Extraordinária da, Prirr.esy-s Soluções Empresariais S. A.
rcalizada-em.Q), de julho de 2019.

5.5 Aprovar, sem ressalvas, a proposta de incorporação da Companhia pela CLARO, nos termos do

Protocolo e Justificação, consignando giur

A incorporação da Companhia não implicará em aumento do capital social da CLARO

nem em alteração do número de ações representativas de seu capita! social;

(i)

A Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL concedeu anuência previa para

realização da incorporação da Companhia pela CLARO, conforme Ato n° 3.760, de 14
dejunho de 2019; e

(iii) A Companhia estará extinta de pleno direito e a CLARO a sucederá em todos seus

direitos e obrigações, passando a

qualquer solução de continuidade.

5.6 Autonzar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das
deliberações acima tomadas.

ser sua sucessora legal, para todos os efeitos, sem

6. Encerramento; Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer

uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da
presente ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo - SP. 01
de julho de 2019. Assinaturas: Roberto Catalão Cardoso - Presidente da Mesa; André Santos Coireia-

Secretário, Acionistas Presentes: Claro S.A. e Telmex Solutions Telecomunicações S.A., ambas
representadas pelo Diretor Roberto Catalão Cardoso.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

Í *

André Santos Correia

Secretário

'● 1 1 JUL 2019
SEDt ^

CO
: 0'CJSI

ü361.558/19-3
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Ata da Assembléia Gei;al Extraordinária da Primesys Soluções Empresariais S.A.
realizada em 0-Kde jriiho de 2019.

ÁNEXOI

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA PRIMESYS SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS S.A. PELA CLARO S.A.

3



Rubrica
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA

PRIMESYS SOLUÇÕES FMFRESÀRIAIS S.A. PELA CURO S.A.

Iblõ wt H ^ admínist.,çao das partes

nêsLL r r ;, ° °' °^^“S-110, inscrita no CNPJ/MF sob o n.= 40.432.SH0001-47.
neste ato representada nos termos de seu Estatuto Soda! ("ÇURO"}; e

São Par"!aTuaT^P'f EMPRESARIAíS S.A., sociedade anônima com sede na cidade e Estado de
iao Paulo, na Rua dos Ingleses, ns 600, 5» andar, CEP
59.335.97^001-68, neste ato representada

CURO e PRIMESYS doravante também denominadas,
individualmente, como "Parte" ou "Companhia"

CONSIDERANDO QUE:

A CURO detém a totalidade das

11.

01329-904, inscrita no CNPJ/MF sob o n.s
nos termos de seu Estatuto Social ("PRIMESYS").

em conjunto, como "Partes" ou "Companhias" e.

(A)
ações representativas do capitai social da PRIMESYS;

As admjnlstraçaes das Partes vêm realizando estudos buscando alternativas

condução de suas atividades e políticas gerenciais,
simplificar procedimentos

econômicos aos seus acionistas;

parB

societários, administrativos

(0)
 a melhor

com o intuito de racionalizar custos e

e contábeis, trazendo benefícios

(C)
No âmbito das análises realizadas, ficou evidenciado que a unificação das estruturas
administrativas e societárias das Partes em uma única sociedade levaria a uma redução de custos
operacionais e a simplificação da cadeia societária de

As administrações das Partes entendem que, para se atingir os objetivos acima mencionados, a

^  ̂ implementação de uma reestruturaça-o societária que faça com que
a CURO absorva o patrimônio da PRIMESYS, de tal forma que as Partes unam seus respectivos
patrimonios e administrações.

seu grupo econômico;

(D)

— LiucõTf^' administrações das Partes o presente ■'Protocolo e Justificação de Incorporação da Primesys
724 e 77sTT"h" ^ <"£Ea.t°c°l° e Justificação"), em conformidade com os artigL
propostas ofra ! " estabelecer as condições
Si ler d u = pela CURO roperaca-o" ou "Inçaraoração”), que será
submetida a deliberação das Assembléias Gerais das Partes, na forma da Lei L Ia. e de seus
respectivos Estatutos Sociais.



Protocolo c Justificação de Incorporaçiío ds Primesys Soluções Etnprccarinls S^. pela Claro S.A. realizado
en. 21 dc junhó de2019 ■

JUSTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO1.

A Operação iustifica-se pelos motivos expostos no preâmbulo do presente Protocolo e

Justificação, sobretudo pelo fato de que a sua implementação permitirá: (a) a racionalização de custos e

simplificação dos procedimentos societários, administrativos e contábeis; e (b) um melhor
aproveitamento dos recursos das Partes pela união de seus esforços e patrimônios, unificação de
administrações, trazendo consideráveis benefícios de ordem administrativa e permitindo o incremento
de sua eficiência.

1.1.

suas

2. CONDlÇOES DA INCORPORAÇÃO

2.1. Incorporação do Acervo da Primesys e Sucessão.

2.1.1.

totalidade do patrimônio da PRIMESYS. Como decorrência da Operação: (a) a PRIMESYS será extinta; e
(b) suas atividades passarão a ser conduzidas pela CLARO.

2.1.2.

PRIMESYS em todos seus direitos e obrigações, passando a ser sua sucessora legal, para todos os fins e
efeitos, sem qualquer solução de continuidade.

Versão Patrimonial e ExTtNCÃo da PRIMESYS. Por meio da Incorporação será vertido à CLARO a

Sucessão EM PiRErros.E Obrigações da prímesyS. Aprovada a Operação, a CLARO sucederá a

2.2. Ausência de aumento de capral sooal. Avaliação do Patrimônio Incorporado, Data-Base, Empresa
Avaliadora.

2.2.1.

vista que a CLARO é detentora da totalidade das ações representativas do capital social da PRIMESYS, a
Incorporação não resultará em aumento de capital social da CLARO ou em alteração do número de ações

de sua emissão. Como consequência da Operação, as ações de emissão da PRIMESYS detidas pela
CLARO serão canceladas e substituídas pelo acervo  a ser vertido da PRIMESYS, sem que haja qualquer
variação do valor de patrimônio líqulrjo da CLARO.

AusÉNpA DE Aumento diCapital Social e de Alteração do número de ações da claro. Tendo em

2.2.2.

seu valor líquido contábil na data-base 31 de maio de 2019 (‘"Data-Base"!. no montante de

R$651.929.206,38 (seiscentos e cinquenta e um milhões, novecentos e vinte e nove mil, duzentos e seis

reais e trinta e oito centavos). Não obstante, observado o disposto na Cláusula 2.2.1 acima, a

Incorporação não resultará em qualquer alteração do pairimônio líquido da CLARO. A avaliação a que se
refere esta Cláusula foi realizada pela APSIS Consultoria Empresarial Ltda., sociedade com sede na Rua da
Assembléia, ns 35,122 andar. Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Inscrita no CNPJ/MF sob o n»

27.281.922/0001-70 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado São Paulo sob o ns

031997/04-F ("APSIS"). contratada, ad referendum das Assembléias Gerais Extraordinárias da CLARO e

da PRIMESYS. O laudo de avaliação do patrimônio da PRIMESYS por seu valor contábil f'"Laudo de

Avaliação Contábil") integra o presente instrumento na forma de seu Anexo I.

Avaliacao Contádil 00 Patrimônio da PRIMESYS. O patrimônio da PRIMESYS foi avaliado segundo

2



Protocolo c Justífícaçüo de Incorporação da Primesj-sSoluíacs Emprc.varIaísS.A. pela Claro S.A. realizado
cm 21 dcjuuiio de 2015)

2'2.3. JflATAMgNTp, pAS AçõES Dg UMA SOCIEDADE Detioas pela Qutra. As ações de emissão da PRIMESYS
detidas pela CLARO serão canceladas

CLARO que sejam de propriedade da PRIMESYS.

A  PATniMçfjj^^is. As receitas, despesas e variações patrimoniais ocorridas na PRIMESYS a
partir da Data-Base. sejam ativas ou passivas, serâo contabilizadas na PRIMESYS até a Data de Eficácia do
Evento, e absorvidas pela CLARO, sem que haja modificação nos valores adotados para a realização da
Operaçao. *

decorrência da Incorporação. Não há ações de emissão daem

Z3. EficÁda da Incorporação

2.3.L A Incorporação da PRIMESYS será eficaz na data de
Acionistas das Partes,
Eficácia do Evento"l.

2.4. Condições Gerais.

DE Direito de REÇÇssg. Tendo em vista que a PRIMESYS não possui e não deverá possuir,
na data de deliberação da Operação, acionistas minoritários, não haverá direito de recesso decorrente da
Operaçao.

DE fijFQRMA DQ E?TATt^O SOÇIAL E NQ DIREITO DAS AÇÕES DA CLARO. A InCOrporação nãO
implicará em qualquer alteração no Estatuto Social da CLARO

sua aprovação pelas Assembléias de

para todos os fms e efeitos legais, inclusive societários, fiscais e contábeis f"Data de

ou nos direitos de suas ações.

^T9RIDAdes_9E PEFÇgA pA CpNCQRR£NciA. A Operação não está sujeita a aprovação de autoridades
brasileiras ou estrangeiras de defesa da concorrência.

Aprqvai^o da AgEnçia Naçiohai, De Telecomunicações - ANATEL A Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL concedeu anuência prévia para realização da Operação, conforme Ato ns
3.760 de 14 de junho de 2019.

So^çviv^NçiA DE CLÁu^ptAg VÃi,iDAS. Caso alguma cláusula, disposição, termo ou condição deste

^ Protocolo e^Justificação venha ser considerada inválida, as demais cláusulas, disposições, termos e
condições não afetados por essa invalidação não serão afetadas.

IMPLEMENTAÇÃO DA OPERAÇÃO

A condição para a efetivação da Incorporação é a sua aprovação pelas Assembléias Gerais
Extraordinárias da PRIMESYS e da CLARO.

3.

3.1.

r



Protocolo e Justificação de Incorporarão da Primcsyi SofuçSzs Empresariais S.A. pela Claro S.A. realiiado
en 21 de junho rle 2019

Aprovada a Incorporação, competirá às administrações das Partes promover o arquivamento e

publicação de todos os atos societários inerentes  à Incorporação, e praticar todos os demais atos

necessários à sua implementação.

3.2.

4. CONCLUSÕES

Em face dos elementos acima expostos, as administrações da PRIMESYS e da CLARO entendem4.1.

que a Operação atende aos interesses das Partes e de seus respectivos acionistas, peio que recomendam
a sua implementação.

4.2. O presente Protocolo e Justificação e os demais documentos relacionados a esta Operação serão
submetidos à apreciação dos acionistas da PRIMESYS e da CURO, em Assembléias Gerais Extraordinárias

convocadas para tal fim e, sendo este Protocolo e Justificação aprovado, será formalizada a Incorporação.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes^^MinarhvO presente instrumento em 4 (quatro) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com  2(duas) testemunhas.

/  /
SlOiPaulo, 2] de junho de 2019.

f/
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01/07/2019 ATO N'3.760, DE 14 DE JUNHO DE 2019 - ATO N“ 3,760, DE 14 DE JUNHO D£ 2019 - DOU - Imprensa Nacional

VÍOfis
O

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Rubrica

Publicado em: 21/06/2019 I Edição: 118 | Seção: 11 Página: 7

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Agência Nacional de Telecomunicações/Conselho

Diretor/Secretaria do Conselho Diretor

ATO N° 3760, DE 14 DE JUNHO DE 2019

Processo n° 53500.046424/2018-83.

Transfere as outorgas para prestar o Serviço Limitado Especializado, submodalidades Serviço

de Rede Especializado e Serviço de Circuito Especializado, detidas por PRIMESYS SOLUÇÕES

EMPRESARIAIS S.A.. CNPJ/MF n° 59.335.976/000l-68.  à CLARO S.A., CNPJ/MF n° 40.432,544/0001-47

Estabelece que a transferência de que trata este Ato implica sub-rogação. pela CLARO S.A.. dos

direitos e obrigações assumidos pela antiga autorizada perante a Anatel.

Determina à CLARO S.A. 0 pagamento do preço público devido pela transferência de que trata

este Ato. em obediência aos preceitos estabelecidos no Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo

Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite, aprovado

pela Resolução n° 386. de 3 de novembro de 2004.  O valor deverá ser recolhido na forma e no prazo

estabelecido em intimação da Anatel às Requerentes.

A transferência formalizada por intermédio deste Ato não exime as empresas envolvidas na

operação do cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a que se encontrem

submetidas perante outros órgãos.

Determina à CLARO S.A. que. no prazo de até seis meses, a contar da publicação deste Ato no

Diário Oficial da União, sob pena de sua extinção:

I  - apresente o Inventário de bens da empresa participante da operação em epígrafe (a

sucessora da PRIMESYS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S.A.), levantados para fins de incorporação,

indicação dos bens reversíveis, caso existam, de acordo com o layout exigido pela Anatel; e,

II - informe, caso algum bem da PRIMESYS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S.A. torne-se reversível, a

comprovação da inexistência de oneração, mediante declaração, e apresentação dos devidos pedidos de

substituição.

com a

Determina a PRIMESYS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S.A. e  à CLARO S.A. que somente realizem a

operação de incorporação da primeira pela segunda, relatada no Processo n° 53500.046424/2018-83,

após a publicação deste Ato no Diário Oficial da União. As cópias autenticadas dos atos praticados para a

realização da operação devem ser encaminhadas à Anatel no prazo de sessenta dias. contado do registro
no órgão competente.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

www.in.gov.Dr/web/aou/-/ato-n-3.760-de-14.<íe-iunho-<3e-2019-167067289 1/1
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: CI.AROS A c Ontra.:. í
t

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos CATORZE

(14) dias do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E VINTE E UM (2021) nesta cidade e Capital

^  do Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, n,° 780, Torres A e B, onde em diligência a chamado

^  vim, perante mim. Tabelião Substituto do 9° Tabelião de Notas da Capital, apresentaram-

s
se comocc

Tíf*ti

iiÜT ^

■ B

- CLARO S.A. com sede nesta Capital do Estado de São Paulo na Rua

n.® 780, torres A e B, Santo Amaro, CEP - 04709-110, inscrita no CNPJ/MF sob 0

n° 40.432.544/000M7, com seu estatuto social consolidado através da Ata da Assembléia Geral

Extraordinária realizada aos 05 de fevereiro de 2021, registrada na Junta Comercial do Estado de

I' O s
8 OUTORGANTES:

■

8 Henri Dunant,
i

1r
●tu

N>
f♦

t r

t. São Paulo JUCESP sob 0 rf 299,030/21-2, aos 24.06.2021, neste ato representada

^i^tores; JOSÉ FORMOSO MARTÍNFZ brasileiro naturalizado,

da cédula de identidade RG n® 30159273-9, expedida pela Secretaria da Casa Civil do RÍo de ;

Janeiro, inscrito no CPF/MF sob o

por seus
I

r

casado, engenheiro, portador |

n® 059.557.727-07 e JOSÉ ANTONIQ GUARAT

h

17
.DT FFT.ry.

brasileiro, engenheiro, casado, portador da cédula identidade RG n® 56.586.459-2 SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob 0 n® 140.448.620-87, ambos com endereço profissional na sede da empresa outorgante,

elei^ através da Ata de Reunião do Conselho de Administração datada de 29 de dezembro de

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP sob

2020,

0 n® 68.387/21-0, em sessão de

1.1

r
f

04.02.2021; ^ TELMEX DO BRA.SIL S/A^ inseríta no CNPJ/MF sob 0 n® 02.667.694/0001-40,
ni*» (MMnKiMM
e NvUrinUiiMins
'WMlJKla »rn 1MII

t; t;
I

J

i
R Marconi 12*1 .A.ndar I Ao 6 Republica - São Paulo - SP
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t

fcom sede na Rua dos Ingleses, n® 600, andar/parte, na cidade de Sâo Paulo/SP e com fihal

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n“

02.667.694/0033-28, na Avenida das Américas, n" 700, bloco 5, salas 301 a 304, na cidade do Rio

social consolidado através da Ata da Assembléia Geral

inscrita no

de Janeiro/RJ, com seu estatuto

9v'j alíj

Extraordinária realizada em 1° de setembro de 2020, registrada na Junta Comercial do Estado de

São Paulo JUCESP sob o n° 424.494//20-6, aos 08.10.2020, neste ato representada por seus

'  1

A

administradores: JOSÉ FORMOSO MARTÍNEZ. brasileiro naturalizado, casado, engenheiro,

portador da cédula de identidade RG n" 30159273-9, expedida pela Secretaria da Casa Civil do Rio

de Janeiro, inscrito no CPF/MF sob o n“ 059.557.727-07 e JOSÉ ANTONlO GUARALPl

FÉ1JX. brasileiro, engenheiro, casado, portador da cédula identidade RG n° 56.586.459-2 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o n° 140.448.620-87, reeleitos através da Ata de Assembléia Geral

: Ordinária e Extraordinária realizada em 26 de abril de 2019, registrada na Junta Comercial do

CLARO NXT

r

j:
I

Estado de Sâo Paulo JUCESP sob n° 267

.j

k"*f

.374/19-7, aos 21.05.2019;

° 780, Torre B, andar 3,TELECOMUNICAÇÕES LT0A, com sede na Rua Henri Dunant, n

Santo Amaro, São Paulo/SP inscrita no CNPJ/MF sob n° 66.970.229/0001-67, com seu contrato

r.'.

'V 1

social consolidado através da 91“ alteração contratual, datada de 05 de fevereiro de 2021, registrada
'4 ■

Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP sob  o n° 299.029/21-9, aos 24.06.2021, neste

administradores: .lOSl?. FORMOSO MARTÍNEZ. brasileiro

^ na

ato representada por seus

naturalizado, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 30159273-9, expedida

¥

[i

'i

pela Secretaria da Casa Civil do Rio de Janeiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 059.557.727-07 e

JOSÉ ANTONlO CITARALDI FÉLIX. brasileiro, engenheiro, casado, portador da cédula

identidade RG n® 56.586.459-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.448.620-87, eleitos através

' da consolidação contratual acima citada. As outorgantes têm seus atos societários arquivados nesta

^ serventia sob n" 003/2021. As presentes e seus representantes legais foram identificados através dos

il documentos apresentados em seus originais do que dou fé. E, pelas outorgantes, na forma como

4I

*● J

*»■

'  vêm representadas me foi dito que por este público instrumento de procuração nomeiam e

procuradores: GRUPO 01: ADEMIR BATISTA DA SILVA JUNIOR,

t

n
ívS constituem como seus

i  . í ;  L
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brasileiro, casado, gerente executivo de contas, portador da cédula de identidade

expedida pela SSP/PE, inscrito no CPF/MF n° 020.013.834-01, AMANDA SA B

SOUZA, brasileira, casada, gerente executiva de contas, portadora da cédula de identidade n®

3623250, expedida pela SSP/PE, inscrita no CPF/MF n'* 869.929.294-53, CHARLES ALLAN

DUARTE LIMA, brasileiro, casado, gerente executivo de contas, portador da cédula de identidade

n® 90002227822, expedida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF n® 447.685.753-15, DERLEIDY i

I CRUZ DA SILVA, brasileira, divorciada, gerente executiva de vendas, portadora da cédula de j

identidade n° 118051033-9, expedida pela MEX-DF, inscrita no CPF/MF n° 586.104,721-91,
o

BIEDERMANN, brasileiro, divorciado, gerente executivo de contas, portador da

I cédula de identidade n® 7003051716, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF n® 284.250.140-

34, GERALDO JOSÉ DE VASCONCELOS VILAR, brasileiro, casado, gerente regional de

vendas, portador da cédula de identidade n® 8023093, expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF/MF f W

n® 594.753.154-20, HARRISON DA SILVA BÜONAFINA PINHEIRO, brasileiro, casado, i

gerente executivo de vendas, portador da cédula de identidade n® 5967686, expedida pela SDS/PE e j

CPF/MF n® 039.007.454-39, IGOR ALMEIDA GOMES TEIXEIRA, brasileiro, casado, gerente Í;É
i3

II execuüvo de contas, portador da cédula de identidade n® 5621602, expedida pela SSP/PE e CPF/MF

n® 035.901.474-74, JOSÉ CAETANO BARBOSA TORRES NETO, brasileiro, casado, gerente ^

executivo de contas, portador da cédula de identidade n° 1338614, expedida pela SSP/Pl, inscrito

CPF/MF n° 737.554.273-20, KILMER CARNEIRO RODRIGUES, brasileiro, casado, gerente

execuüvo de contas, portador da cédula de identidade n® 94002589263, expedida pela SSP/CE e i ! -

CPF/MF n® 765.703.043-72, LUCAS FERREIRA DUARTE, brasileiro, casado, gerente executivo

de contas, portador da cédula de identidade n® 4471808, expedida pela SPTC/GO e CPF/MF n“

005.103.031-45, LUIZ CLÁUDIO COELHO, brasileiro, casado, gerente executivo de contas,

^  portador da cédula de identidade n® 92002002819, expedida pela SSP/CE e CPF/MF n®

500.844.613-49, MARCIA DA SILVA SOUTO MESQUITA, brasileira, casada, gerente

p  executiva de contas, portadora da cédula de identidade n® 3114404, expedida pela SSP/GO, inscrita

no CPF/MF n® 565.723.951-20, MAIK MYCHEL AQUINO DA CRUZ, brasileiro, solteiro,
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;erente executivo de contas, portador da cédula de identidade n° 2507319, expedida pela PC/PA e

:PF/MF n*» 593.650.642-87, MARIA TERESA OUTEIRO DE AZEVEDO LIMA, brasileira,

eparada judicialmente, diretora executiva, portadora da cédula de identidade n° 001.819, expedida

^lapela SSP/DF e CPF/MF 0*^ 184.173.611-20, RUBENS ANTONIO DE FARIA COSTA, brasileiro,

^^ípasado, gerente de planejamento, portador da cédula de identidade n“ 1899745, expedida pela

SSP/DF e CPF/MF n° 929.225.031-00, SANDRO GALVÃO JARDIM DA SILVA, brasileiro,
i

l^ado, gerente executivo de contas, portador da cédula de identidade n® 1804610, expedida pela

SSP/RN e CPF/MF n“ 029.788.384-42, THIAGO CEZAR LOPES FERNANDES, brasileiro,

casado, gerente executivo de contas, portador da cédula de identidade n^ 5985593, expedida pela

isDS/PE e CPF/MF n® 049.293.094-50, VANESSA BALDONI FIGUEIREDO NAPOLIS,

ki

t
.-t.

A

4
=3

■' T
1

V- ●-

I

;V

brasileira, casada, coordenadora de licitações, portadora da cédula de identidade n® 31267, expedida

“ 985.498.711-68 e VINÍCIUS GONTIJO CAMPOS,
pela OAB/DF

k
À\ 'Á

rp I MT

, inscrita no CPF/MF sob 0 n

brasileiro, casado, gerente executivo de contas, portador da cédula de identidade n® 4219952,

i * *

i

éxpedida pela DGPCGO e CPF/MF n® 003.500.261-14; GRUPO 0^ MARIA TERESA

DE AZEVEDO LIMA, brasileira, separada judicialmente, diretora executiva.

k  ■-

Mjortadora da cédula de identidade n® 001.819, expedida pela SSP/DF e CPF/MF n® 184.173.611-20,
li

IDERLEIDY CRUZ DA SILVA, brasileira, divorciada, gerente executiva de vendas, portadora da

ícédula de identidade n® 118051033-9, expedida pela MEX-DF, inscrita no CPF/MF n® 586.104.721-

JOSÉ DE VASCONCELOS VILAR, brasileiro, casado, gerente regional de

® 8023093, expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF/MF

594.753.154-20, HARRISON DA SILVA BUONAFINA PINHEIRO, brasileiro, casado,

gerente executivo de vendas, portador da cédula de identidade n® 5967686, expedida pela SDS/PE e

fcPF/MF n® 039.007.454-39, RUBENS ANTONIO DE FARIA COSTA, brasileiro, casado,

gerente de planejamento, portador da cédula de identidade n® 1899745, expedida pela SSP/DF e

VANESSA BALDONI FIGUEIREDO NAPOLIS, brasileira,

GERALDO

vendas, portador da cédula de identidade n

P

CPF/MF n® 929.225.031-00 e

*

t

Il«'J

icasada, coordenadora de licitações, portadora da cédula de identidade n® 31267, expedida pela

lAB/DF, inscrita no CPF/MF sob 0 n® 985.498.711-68; Aos quais outorgam poderes especiais para.!
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obedecidas as disposições constantes em seu estatuto social e dentro dos limites deXal^daste^

competências das Empresas, conforme grupos abaixo, praticar atos que visem o cumj^in^to dVv.

obrigações em suas respectivas áreas de responsabilidade, podendo o GRUPO 1 OU GRUPO 2

representar, isoladamente, as OUTORGANTES em todos os atos licitatórios, sejam eles nas

modalidades de concorrência, tomada de preços, convite, pregão eletrônico ou presencial, bem i

como em audiências, consultas, chamamentos, credenciamentos, pré-qualifícações e diálogos

competitivos, públicos ou privados, apresentar impugnações a editais, formular ofertas, apresentar

lances de preços verbais ou por escrito, assinar e/ou rubricar propostas, listas de presença, '■ '

declarações, atas, atas de registros de preços, relatórios, exercer renúncia ao direito de interpor

recurso, interpor recursos, apresentar contrarrazões a recursos, passar e assinar recibos, receber e

dar quitação podendo, ainda, ter vistas aos autos de processos licitatórios, bem como apresentar

representação junto ao Tribunal de Contas da União, do Estado ou do Município, exercendo todos

os atos necessários ao acompanhamento dos mesmos, podendo praticar enfim, todos os demais atos

que se tomarem necessários para o fiel cumprimento do presente mandato, em nome da matriz ou

de qualquer de uma de suas filiais. Um outorgado do Grupo 1 juntamente como um outorgado do

Grupo 2 assinar instrumento de compromisso público ou particular de constituição de consórcio e

contratos, condicionando sua validade e eficácia  à aprovação pelo Conselho de Administração da

Empresa. Fica autorizado aos Outorgados desta procuração a assinarem os documentos aqui

mencionados também por meio de assinatura digital, eletrônica ou ainda por meio de certificado

digital. Fica vedado o substabelecímento, no todo ou cm parte, dos poderes outorgados no

presente instrumento, que vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser revogado a

qualquer tempo pela Outorgante, total ou parcialmente, sendo certo que em caso de exclusão

do(s) Outorgado(s) do quadro de empregados da Outorgante, ou o término da relação

contratual, verbal ou escrita, entre o(s) terceiro(s) Outorgado(s) e a Outorgante, suas

controladas, coligadas ou empresas sob controle comum, implicará na extinção imediata do

respectivo mandato. E como assim o disseram do que dou fé. Pediram-me e eu lhes lavrei o

presente instrumento o qual depois de lido e achado em tudo conforme aceitam, outorgam e
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: assinam. Eu, (a) RENATO HODLIOH FIGUEIREDO, Tabelião Substituto a lavrei, subscrevo e

(a.) //// RENAT^nODUICH FIGUEIREDO //// JOSÉ FORMOSO MARTÍNEZ ////

; JOSÉ ANTONIO G^^LDJf^ÉLIX //// Nada mais; Trasladada em 19 de julho de 2021, dou

natoTIodlích Figueiredo) Tabelião Substituto, a conferi.

[ assino.

J
,v

w subscrevo e àssino em pfúbli:o e raso.

)Í~\)A VERDADE

\

9®tabeliAo de notas

BcJ. PAULO ROBERTO FERNANDES

tabeuAo

BcLJOSÉ SOLONNETO

TABELIÃO SUBSTITUTO

Bel. AIRl ON FERNANDO POLETTO

TABELIÃO SUBSTITUTO

Bcl. DONALDO FOGAROLI

TABELIÃO SUBSTITUTO

RENATO IIODLICH FIGUEIREDO

TABELIÃO SUBSTITUTO
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